
São Roque, 	de  	de 2017  

Departamento de Administração 	Adquirente — assm 
Mihtita amittare aprovada 

(1-vt.345i1 patálbrtfo" 6606 da 
L64666193). 

DADOS DO INTERESSADO: 

Nome: 	  

RG: 	 Cargo-função: 

Empresa.  

CNPJ: 	 

Endereço: 

Cidade:  

Fan  es  

E-mail:  

0 adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, 

Cep: 

Fax: 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  I6UE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 	 c;10,5 
ESTADO DE SÃO PAULO AN 
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL — 118/2017 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para locação de sistem integrado de 

/
gestão da administ /ação do poder executivo do Município da EstOncia uristica de São 
Roque — SP ii ./ ompreendendo instala9lo de licenças de uso, configuração, 
parametrizag o, conversão de dados, manutenção preventiva /e corretiva, 
implantação, customização I e manutenção de  software ,corn  suporte técnico e 
treinamento, conforme descrição constante do anexo I. 7  

Obs: 	  

eclara, por este e na 
melhor forma/de direito, que CONFERIU E RETIROU, todas as 85 (cento e oitenta e 
cinco) folha numeradas da documentação referente a  PRE  AO PRESENCIAL n9. 

118/2017, testando que foram fornecidas todas as infor ações necessárias e 
suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos 
necessários para habilitação. 
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EDITAL N2 000/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N. 118/2017 

DATA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 00/00/2017 — As 0h00 HORAS. 

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque, por solicitação 

Informática, por intermédio de sua pregoeira Sra. D9ora Fr 

equipe de apoio a Srp/Jéssica Zacante do Nascimento e os Srs 

Júlio Antunes Tanzi, designados pela Portaria n.2  814/2017,-  orn 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 

Contratação de Empresa Especializada para locação de sistema 

administração do poder executivo do Município da Estância Tur 

SP, compreendendo instalação de licenças de uso, conligur 

conversão de dados, manutenção preventiva e corretiva, implan 

manutenção de  software  com suporte técnico treinamento 

constante do anexo I. 

do Departamento d 

itas Vieira Simões e. 

nrique Roque Pinto/e 

público que realizará 

RECO TOTAL, para a 

tegrado de gestão da 

stica de  So  Roque — 

gão, paramétrização, 

ação, customizag5o e 

conforme descrição 

0 procedimento licitatório obedepéra ao disposto na Lei 'FEderal N2  10.520, de 

17.07.2002, no Decreto Municipal /6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com 

suas alterações, Lei Complementarrig123, de 14 de dezembro 2C06, com alterações da 

Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal 7034, de 12/08/2010 e Decreto 

Federal n.2 8.538/2015;0: 

01 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

01.1. 0 Preg,ao Presencial  sera  realizado em sessão pública na sala de licitações 

localizada no Paço Municipal, sito ob Rua São Paulo, n.g 966, bairro Tabo5o, na cidade 

de São Roque, Estado de São Paulo. 

61.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) da Prefeitura da Estância 

Turística de São Roque, denominado (a) Pregoeiro (a) com o auxilio da Equipe de 

Apoio, designados pela Portaria n2. 814/2017 de 13 de Setembro de 2017. 

01.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus 

Anexos, que dele fazem parte integrante. 

01.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento 

após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar 

do certame. 

.,---fairçia  exam!  da e aprovad  
ragrarcillico da 

Lei 8:666/93) 



03.1 — Empresas estrangeiras que não funcionem n pais. 

03.2- Tenha para tanto constituído consórcio ou, ainda gr po de empresas; 

03.4 - Tenham sido declaradas inidôneas para contrata 

nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 8666 de 1993.7  

com o Poder Público 

rigentes ou Sócios, o 

refeitura da Estância 

03.7- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, D 

Prefeito, o Vice-Prefeito, q6alquer Diretor ou Vereador da 
Turística de São Roque. e 
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02 — DO OBJETO 

02.1. Contratação de Empresa Especializada para 
integrado de gestão da administração do poder executivo do 
Turística de São Roque — SP, compreendendo instalação 
configuração, parametrização, conversão de dados, manut 
corretiva, implantação, customização e manutenção de  so  
técnico e treinamento, conforme descrição constante do anexo 

ocação de sistema 
unicipio da Estância 
e licenças de uso, 
nção preventiva e  
ware  com suporte 

03— CONDIÇÕES QUE VEDAM A PARTICIPAÇÃO - É vedada a p' rticipagão na licitag-
ao interessado que: 

03.3- Estejam suspensas de participar em licitações realizadas pelo Município 
de São Roque, nos termos do artigo 87, inciso Ill da lei 8666 de 1993. 

033- Tenha entre seus socios alguérn que seja servidor público ou dirigente da 
Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Rocide'ti, 

03.6- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão 
Permanente de Licitações ou da Equipe  de Apoio. 

03.8- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque 
nos termos do artigo 79  da lei 10520 de 2002. 

03.9- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

03.10- Estejam impedidas de licitar e contratar com o P der Público, na forma 

do art. 10,  da  Lei n9  9.605 de 1998.  

ada-e-ap 
rkir_afai`xl.  
0406193) 3 
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04— DO CREDENCIAMENTO 

04.1. Para o credenciamento  deverá ser apresentada  ao(a) Pre 

ente autenticada em 

r representante legal  

co  ou particular de' 

nte, da qual constem 

terpor e desistir de 

04.1.1- 0 modelo do Anexo ll original, ou cópia devida 

cartório competente ou pela Comissão de Licitações, assinado p 

da empresa devidamente comprovado OU instrumento  pal  

procuração no original ou cópia autenticada em cartório compet 

poderes específicos para formular lances, negociar pregos, 

recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

A. 

04.1.2 — Estatuto ou contrato social que cone a figt.i' ra do signatário 

outorgante ou instrumento consolidado, apresentado através de cópia autenticada em 

cartório competente ou pela Comissão de, Licitações media te apresentação do 

original, comprovando também o ramo <de atividade pertin nte ao objeto desta 

licitação. 

04.2 - 0 representante legal e ou o procurador deverão dentificar-se exibindo 

documento oficial com foto. 

04.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciado, senthlque cada um deles podera' representar apen s um credenciado. 

04.4 - A ausência do credenciado em qualquer momento sa sessão importará a 

imediata exclusão da licitante por,ele representada, salvo auto ização expressa do(a) 

pregoeiro(a) 

05 — Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilita 5o e quanto As micro 

empresas e empresas de pequeno porte: 

.for  
05.1 — Após a realização do credenciamento e fora Envelopes n2  01 (Proposta) e n2  

02 (Habilitação) deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

05.1.1 — Declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação, de 

acordo com o modelo estabelecido no Anexo Ill, deverá ser apresentada ao (a) 

Pregoeiro (a), em via original, após a realização do credenciamento, FORA dos 

Envelopes n201 (Proposta) e n202 (Habilitação). 

exa 
attgrato Celia)  da  

Lei 8.666I93) 

4r  
kte 
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05.1.2 — Declaração de Micro Empresa ou Empre a de Pequeno Porte 

visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complem ntar n2  123/2006 e 

Decreto Federal n2  8.538/2015, que deverá ser apresentada ao (a) Pregoeiro (a) em via 

original, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV d ste Edital, FORA dos 

Envelopes n201 (Proposta) e n202 (Habilitação). 

06— DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUM NTOS 

06.1. A proposta e os documentos para habilitação deve 
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis,  co  
externa a razão social da empresa licitante, bem como o número 
saber: 

ão  ser apresentados 
tefido em sua parte 
o presente Pregão, a 

Envelope ng. 01— Proposta 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
"Nak. Empresa: 

Pregão Presencial ng. 118/2017 - C941fratação  äe  Empresa Especializada para 
locação de sistema integrado de 'gestão da administração do poder executivo do 
Município da Estância Turistica dOiSão Roque — SP, compreendendo instalação de 
licenças de uso, configuração, parametrizacãO; conversão de dados, manutenção 
preventiva e corretiva,. ithplantação, customização e manutenção de  software  com 
suporte técnico e treinamento. 
Encerramento — 0,0h00 Horas do,dia 00/9Ó/2017  

Envelope n2. 02 Documentos de Habilitação 

Prefeitura da Estancia Turística d ão Roque 
Ernikesa: 
Pregão Presencial n2. 118/2017 - Contratação de Empresa Esp cializada para locação 
de sistema integrado, de gestão da administração do poder e ecutivo do Município 
da Estância Turística de São Roque — SP, compreendendo  ins  alação de licenças de 
uso, configuração, parametrização, conversão de dados, ma utenção preventiva e 
corretiva, implantação, customização e manutenção de s ftware com suporte 
técnico e treinamento. 
Encerramento — 00h00 Horas do dia 00/00/2017  
07— ENVELOPE N. 01— PROPOSTA 

07.1 - A proposta deverá ser preenchida, devidam 
identificação clara do subscritor, em envelope fechado e indev 
aos elementos contidos neste edital, e não deverá conter 

o' 

ente assinada, com 
assável, em obediência 
rasuras, eme das ou 

.1110." ;rro,"- 

5 
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tes documentos: 

ividual, demonstrando 

dad  

08— ENVELOPE N . 02— DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

•   
08.1 - 0 envelope DOCUMEN 1100 deverá conter os seguin 

.4 	08.1.1 - Para Ha6i11(45o Juridica: 

08.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa  in  
o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação; 

estatutárias não será 
ue através daquelas 

to social em vigor, 
_rciais e, no caso de 
e eleição de seus 
nte ao objeto desta 

08.1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contr 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades com 
sociedades por ações, acompanhado de documentos c 
administradores, demonstrando o ramo de atividade pertin 
licitação; 

08.1.1.3 - No caso de alterações contratuais ou 
necessária a apresentação de todas as alterações, desde 

6 

entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas no Edital Nela deverão estar 
contidos: 

a - valor unitário e total em reais (R$) para cada item c nstante no Anexo IX, 
contendo apenas duas casas decimais conforme objeto e espe ificações contidas no 
Anexo I do Edital. 

b -  a especificação dos serviços cotados. 

c - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (ses 	a) dias contados da 

• 
data da entrega dos envelopes. 

07.2 — No prego proposto, deverá estar incluso, além dbs luc o , todas e qvaisquer 
despesas diretas e indiretas, tais como: transporte de equipam ntos„ carga, descarga 
na Prefeitura, montagem, desmontagem, funcionamento, mãjo de , Ora, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas, custoS, fretes, armazenamento, distribuição, 
materiais, benefícios, salários, seguros e tributos diretos e indirb os incidentes sobre o 
fornecimento do objeto. 

07.3 — Não se admitirá proposta que apresente valor simb lico, irrisório ou zero, 
ou mais de um  prep  para o fornecimento do objeto. 

07.4 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax  
simile. 



ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1 

-414 	ILC =  Ativo Circulante.  

Passivo Circulante 

00 

00001011101,00,011,! „, • 41- ,gorat. • utico 
gem - 

7 
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apresentadas se possa ter uma visão completa e atual da situação jurídica da licitante, 
como também poderá ser apresentado o instrumento consolidado 

08.1.1.4 — Caso os documentos do item 08. .1 já tenham sido 
apresentados e entregues por ocasião do credenciamento o licita te ficará dispensado 
de apresenta-los no envelope de habilitação. 

08.1.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

08.1.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integ lizada e registrada na 

Junta comercial, capital social igual ou superior a R$ 23.000,00 vinte e três mil reai 

nos termos do § 32  do artigo 31 da Lei 8.666/93 

.1.2.2 - Balanço Patrimonial 

apresenta 	a forma da Lei, que compro 

vedada a s 	bstituigão por balancetes ou 

08.1.2.3 — A boa sftj1ác5o financeira da licitan 

observância, dos  indices  apurdlos pela fórmula abaixo, cuj 

demonstrado em documento próprio.1/4 	
ter 

,e
ofeG - iNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00 

e será aferida pela 

3 cálculo deverá ser 	/7  

ltimo exercicio social, já exig 

boa situac5o f nanceira da em  

cos  provisório 

Ativo Circulapte + Realizável a Longo Prazo. 

• Passivo Circulante + Exigível à Longo Praz 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo P razo 

Ativo Total 

08.1.2.4. Certidão negativa de Falência e Cor 
Judicial e extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuiçã 
expedida com data não superior a 60 (sessenta) dias que antec 
propostas. 

cordata (Recuperação 
da sede da licitante, 

derem a abertura das 
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08.1.2.5. Caso a licitante apresente a Certidão •ositiva de concessão 
de Recuperação Judicial, será necessária a apresentação do P ano de Recuperação 
Judicial, já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, :pto a comprovar sua 
viabilidade econômico-financeira; 

08.1.2.6. Nos termos do verbete de súmula n 50, do E. TCE/SP, a 
licitante que estiver com Plano de Recuperação Judicial  ho  ologado pelo juizo 
competente não se exime de apresentar os demais docum ntos de habilitação 
econômico-financeiro previstos neste edital. 

08.1.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

08.1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacion I de Pessoas Jurídicas  
(CNN),  dentro do prazo de validade; 	

410' 

08.1.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de  Con  ribuintes estadual ou 
municipal, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertip nte ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objetada licitação; 

08.1.3.3 - Prova4cleik‘gularidade para com a Faz nda Federal, Estadual 
e Municipal do domicilio ou sede da licitante, dentth do prazo d validade; 

68.1.3.3.1 - A proitakte regularidade  co 	a Fazenda Federal 
deverá ser feita /mediante a apresentação da Certidão Conjunt Negativa de Débitos 
ou Positiva  corn  Efeitos de Negativa, relativos a Tributos ederais (inclusive às 
contribuições spciais) e a Divida Ativa da União.  

It  08.1.3.3.2 - A prova de Regularidade  co  a Fazenda Estadual 
mediante a apresentação de' Certidão de Regularidade com • ICMS — Imposto de 
Circulação de Mercadotias e Serviços ou através de cer idão competente ou 
declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo r presentante legal do 
licitante, sob as penas da lei. 

08.1.3.3.3 - A prova de regularidade  co  a Fazenda Municipal 
deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão de Re ularidade de Tributos 
Municipais (Mobiliários) ou Certidão Positiva com Efeitos de Ne ativa. 

08.1.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao  undo  de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certi icado de Regularidade 
Fiscal - CRF, dentro do prazo de validade; 

08.1.3.5 - Prova de Inexistência de débitos i adimplidos •erante a 
Justiça do Trabalho, (Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), media  te a a 	ni-Aç'in d  

nada e 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos ter os do Titulo VII-A, 
acrescido à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De reto-Lei n2  5.452, de 
12 de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão Positiva com efeitos th Negativa, dentro do 
prazo de validade. 

08.1.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal • as Microempresa ou 
Empresa de pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de c ntratação; 

08.1.3.7 - As Microempresa ou Empresa de pequeno porte, por ocasião 
da participação neste certame, deverão apresentar toda a docii entação exigida para 
fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que es a aprasente alguma 
restrição; 

08.1.3.8 — Havendo alguma restriçâO na compro ação da regularidade 
fiscal,  sera  assegurado para ME e EPP o prazo de cinco di .s  (net  a contar da 
declaração de vencedor do certame, prorrogaveis por igual pe iodo; a critério desta 
Prefeitura, para a regularização da docurrientagão, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 

08.1.3.9 - A nãO4egularizaçab da documentação, no prazo previsto no 
subitem anterior, implicará na decadência do'diedith à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em 
sessão pública, retornar os atos referentes ao, procedimento licitatório, nos termos do  
art.  42, inciso XXIII6, da Lei Federar. 10.520/02. 

e 
08.1.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro 

, 
de pessoal, empregado(s) rheilar(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendizAagvartir de 14 (quatorze) anos, nos ternos do artigo 72, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93, 
conforme modelo Anéxo V. 

08.1.3.11 — Declaração da empresa que não esta impedida de participar 
de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta u Indireta e que não é 
declarada inid6nea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se 
encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou 
circunstância que possa impedir a sua regular participação na 
eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, n 
22, do artigo 32, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1 
n2. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo no Ane 

resente licitação, ou a 
s termos disposto no § 
93, acrescido pela Lei 

o VI. 	i. 

•  
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08.1.3.12 — Indicação de no mínimo 3 profis ionais vinculados 
empresa que prestarão os serviços nas dependências do Pago Municipal, conforme 
modelo no Anexo XI.  

08.1.4. Para Qualificação Técnica: 

08.1.4.1 - A empresa licitante deverá juntar, no mínimo 01 (um) 
atestado de desempenho anterior, compatível com o objeto da licitação, conforme a 

parte primeira do inciso ll do artigo 30 da Lei 8.666/93, com suas alteraqies 
posteriores; 

—9 k.)%7?)..a.,..Q.. 	4.0^".-‘4. 	coe'o 
08.1.5. Das Das Disposições Referentes à documentação. 

08.1.5.1 - A documentação exigida poderá se apresentada na via 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada em  cart  rio oVela Comissão 
de Licitações, mediante apresentação do oiiiginal ou por pu licagWo em órgão da 
imprensa oficial. 

08.1.5.2 - Os documentos que dependem de  pr  zo de validade e qiie 
não contenham prazo de validade espeCificado no próprio c rpo, em lei ou nes 

edital, devem ter sido expedidos no ma'Xiiiio ate 60 (sesse ta) dias anteriores 
abertura da proposta. 

08.1.5.f - Em todas as hipóteses referidas no itens 08, não serão 
aceitos protocolos e nem Ci0Cll rn e nt os com prazo de validade ve cido. 

09— DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

09.1. No dia, horano erlocal indicados no preâmbulo s  rá  aberta a sessão de 
processamento cio Pt ega), devendo ser entregues a Comissão e Licitações, de forma 

concomitante, a Carta de Credenciamento (Anexo II), a Declaração de Pleno 
Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo  III  , a Declaração de 
Microempresa ou Empresa de pequeno porte (Anexo IV o Envelope n2  01 
(Proposta) e o Envelope n2 02 (Habilitação). 

09.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope propos a, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame. 

09.3. As licitantes que não forem credenciadas estarão impedidas de participar 

das demais fases do processo. 

"4  
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09.3.1. 0 licitante que não contar com repres 

sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em se 

apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 

lances verbais, de negociar pregos, de declarar a intenção de int 

ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o p 

proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de orde 
apuração do menor prego.  

ntante presente na 

nome por conta da 

participar da fase de 

rpor ou de renunciar  

ego  apresentado na 

ação das propostas e 

09.4. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a)visará ao atendimento das 
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexo, sj  do desclassificadas 
as propostas: 

a - Cujo objeto não atenda as especificações, praos e 
Edital.  

b - Que apresentarem qualquer oferta de vantagem n 
bem como proposta alternativa; 

c - Que apresentarem pregos irrisórios tornando os p  egos  manifestamente 
inexequíveis. 

09.4.1 - Para efeitos do disposto no item  an  erior, letra "c", o(a) 
Pregoeiro(a) promoverá diligncia para verificação da com atibilidade do prego 

proposto com os de 'rnercado, mediante aailise da pesquisa d pregos constante no 
processo. 

09.5.  Corn  referencia aos preços, as propostas serão verificadas quanto 
exatidão das operações ariteneticas que conduziram ao valor total orçado, 

procedendo-se as correções necessárias, no caso de eventu is erros, tomando-se  
como coretos os preços unitários. As correções efetuadas se ão  consideradas para 
apuração cio valor da proposta. 

09.6. As propostas classificadas serão selecionadas para 
observância dos seguintes critérios: 

a - Seleção da proposta de menor prego e as demais  co  
por cento) superior àquela; 

etapa de lances, com 

m pregos até 10% (dez ( 

b - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas na  con  • ição definida na  alit-lea  

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores pregos até o 

máximo de 3 (três). No caso de empate dos descontos, ser 	"das Ot. 

propostas empatadas, independentemente do número de licita t 

1171.777-  arrimada e aprovada 
, B, pa*rato LInICO da 

Le18,666193) 
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c - Para efeito de seleção será considerado o Menor  Pre  o Total. 

09.7. 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as I citantes autoras das 
propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e s quencial, a partir do 
autor da proposta de maior prego e, os demais, em ordem i ecrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de pregos. 

09.7.1. Serão realizadas tantas rodadas de lanc s verbais quantas se 
façam necessárias. 

09.7.2. Não serão aceitos lances verbais corí valores irrisórios, 
incompatíveis com o valor orçado, podendo o(a) pregoeir (a) negociar-  corn  as 
licitantes visando estabelecer um intervalo razoável entres  la  ces ofertados. 

09.7.3.  Sera  vencedora da etapa dos lances verbis, aqu "a que ofertar 
o menor preço Total. 

09.7.4 A desistência  ern'  apresentar lance verp I, quando convidado 
pelo(a) pregoeiro(a) implicara n*4xclusão da etapa  co  respondente não o 
prejudicando nos demais itens quando houver. 

09.8. A etapa de lances  sera  considerada encerrada  quando todos os 
participantes dessa etapa decliOremlda.formulação de lances. 

09.9. Caso a participação do certame não se limite as Microempresa ou 
Empresa de pequeno porte, e caso hajá empate entre as empresas participantes,  sera  
assegurado o exercicio cio direito 4cle preferência às Microempresa ou Empresa de 
pequeno porte, nos seguintes termos: 

09.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas Microempresa ou Empresa de pequeno porte, sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificadá; 

09.9.2. A Microempresa ou Empresa de pequena porte, cuja proposta 
for mais bem classificada poderá apresentar proposta de prego inferior àquela 
considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta  sera  declarada 
a melhor oferta; 

a. 	Para tanto,  sera  convocada para exercer seu direito de 
preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, a contar da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob a pena de 
preclusão; 
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b. 	Se houver equivalência dos valores das pri postas apresentados 
pelas Microempresa ou Empresa de pequeno porte que se  en  ontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 09.9.1 será realizado sorteio entr elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferênci e apresentar nova 
proposta; 

c. 	Entende-se por equivalência dos valores as propostas as que/ 
apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.9.3. 0 exercício do direito de preferência smente será aplicado 
quando a melhor oferta da fase de lances não tiver s14k  apresentada por 
microem presa ou empresa de pequeno porte; 

09.9.4. Não ocorrendo a contratag5o da Microe presa ou Empresa de 
pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os .proc dimenteiS relativos 
licitação, nos termos do quanto disposto no  art.  4.9., inciso ,X  III, di  Lei 10.520/02, 
sendo assegurado o exercício do direito de preferência n ,hipótese de haver 
participação de demais Microempresa ou Empresa de pequenp  pone  cujas propostas 
se encontrem no intervalo estabeleçido no subitem 099.1. 

a. Na hipótese da nao-contratação da ,IN/licroemp esa ou Empresa de 
pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista no item 0 .9.4, será declarada a 
melhor oferta aquela propostabriginalmente vencedora da fase e lances. 

09.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas em ordem decrescente 
todas as propostas, inclusive aquelas que não participaram da etapa de lances verbais, 
considerando para as que participaryn o último prego ofertado. 

09.11. 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante autora da oferta de 
menor preco com vistas a recrug5o do prego. 

tA  

09.12. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade do rnenor prego, decidindo motivadamente a res eito. 

09.13. Considerada aceitável a oferta de menor preç Total, será aberto o 

envelope n2. 02, contendo os documentos de habilitação da lic tante. 

09.14. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificag5 efetuada por meio 
eletrônico hábil de informações. 
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09.15. A verificação será certificada pelo(a) Pregoei o(a) e deverão ser 
anexados nos autos os documentos passíveis de obtenção por eio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

09.16. A Administração não se responsabilizará por  even  ual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo e sa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verifi ação, a licitante será 
inabilitada. 

09.17. A licitante será convidada para realizar a demor ração do sistema por 
amostragem nos termos do item 10 do presente edital e, constatadoo atendimento de 
todos os requisitos de habilitação e demonstração previstos n ste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 

"ESTANCIA TURiSTICA"  
ESTADO DE S-A0 PAULO 

09.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante não atender' 	exigências e 
condições para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinara a olterta subsequente de 
menor prego, negociará com o seu autor: decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitagk° e, assim 9ucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável,tuja autora atenda,  aos requisitos de habilitação, 
caso em que será declarada vencedora. 

A,t Jcv• - 

./0 
10.1 - A licitante classificada em prinleirowitigar será convocada pelo Pregoeiro para 

após a fase de lances, de modo a  
uncio alidade exigida pelo presente Termo de 

rrRinadas pelo Teste de Conformidade. Para tanto, a 
ra do certame na fase de lances, deverá preparar uma .A.v\ro"Vfra. 
uma Prefeitura em 2 (dois) modelos (podendo 

	

_ 1 (u.) servidor de dados, 1  (win)  servidor de domínio e 2 (duas) 	J• 

	

estações de trabalho executando os sistemas e banco de dados com Sistema 	„0-\ 
Operacional decodigo livre (Linux). 

10.1.2 - 1 (um) servidor de dados, 1 (um) servidor de domínio e 2 (duas) 
estações de trabalho executando os sistemas e banco de dados com Sistema 
Operacional de código fechado  (Windows).  

10.2 - A exposição deverá abordar os seguintes tópicos e condições: 

10.2.1 - Os itens considerados sob o Titulo: "REQUISITOS BÁSICOS", deverão 
ser integralmente (100% - cem por cento) demonstrados pelo Proponente à equipe de 
Avaliação nomeada pela Prefeitura Municipal. 

MinUta 
14 	 rt. 38 	grafo Onico 

et-Bk661-93)-  • 

10- DA EXPOSIÇÃO SOBRE 0 SISTEMA „ Cizuj 

fazer a demonstração do Sistenv 
simular, em tempo de exepu0o, 
Referência, e nas condiçóes de 
Proponente declarada venced 
amostra do ambiente real d 
virtualizattos ou não): 

Adma19-  
10.1.1 	

, 

ser 
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10.2.2 Neste caso, o Proponente vencedor deste Pregão na fase de lances, 

deverá disponibilizar todas as funcionalidades na apresentação inicial, Caso não o faça, 

a Prefeitura Municipal acionará o segundo colocado do Pregão e ssim sucessivamente 

até que seja atendido integralmente o objeto deste certame. 

10.3 - Os itens considerados como "REQUISITOS GEAIS" poderão ser 
demonstrados POR amostragem pelo Proponente, â equipe d avaliação nomeada 
pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque, que  re  lizará sorteio de 90 
(noventa) itens de forma aleatória e destes o licitante deverá'â  ender  no mínimo de 
95% (noventa e cinco por cento) dos requisitos sorteados para demonstração 
conforme Teste de Conformidade. 

10.4 - Neste caso, o Proponente vencedor ,deste Pregãc deverá, durante a 
apresentação, atender a 95% (noventa e prito por cento)J das f4.Mcionalidades 

sorteadas. Apos a assinatura do contrato, a‘ antes do $ sterrfa ofertado ser 

efetivamente disponibilizado em ambiente'de'Ockdução, em mohiento oportuno e, no 

máximo, após 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato, todo • os itens licitados que 
não tenham sido atendidos dentre os 95% (novenke cinco  'or  cento) sorteados, 
serão novamente aferidos,  corn  o objetivo de confirmar o p eno atendimento do 
licitante às exigências editalícis. Caso nàcy Os tenha providenciado e atendido após 

este prazo, a Prefeitura Municipal ationarO o sOgundo colocado do Pregão e assim 

sucessivamente ate que sejaatendido integralmente o objeto deste certame. „.• 

10.5 - A expos!gao na fase devdemonstrações ocorrerá em espaço físico preparado 

pela Prefeitura. Os projetores e 7ornpptadores a serem utilizados na demonstração, 

deverão ser todos eles, de propriedade do proponente. Caso o Proponente entenda 

que existem outros recursos riecessários â exposição, o proponente deverá 

providenciá-los e trazê-los .para sua apresentação. Nenhuma justificativa, de 

impossibilidade de apresendOo de qualquer item, será consicerada, pois o licitante 

deverá providenciar tudo quanto julgar cabível e necessário para simular cada uma das 

funcionalidades requeridas neste certame. 

10.6 - A Prefeitura da Estância Turística de São Roque se valerá de sua equipe 

técnica para avaliar as demonstrações de que trata este item. 

10.7 - Os itens deverão ser apresentados de forma sequencia , ou seja nenhum item 

poderá ser saltado durante a apresentação para ser aprese atado posteriormente. 

Nenhum item poderá ultrapassar o limite de 10 (dez) minutos para ser apresentado. 

a e 	ao  co  sia • -mins ra u 	it 	, n 	co  uigii 	e id.s  
s  ma n p de 6 	.4  o 	-:4ir , 	s 	ai-se.  4g •  en..  d • 	as 	o. 	I; 	C 	• 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO E  SAO ROUE  
'ESTANCIA TI3RISTICA"  
ESTADO DE SIO PAULO 

"SE, Meow — %ma defeats e Soak An 

10.8 - Visando estabelecer provas durante o processo de apr 

se fizer referência a relatórios, e por amostragem, conforme s 

julgadora, os mesmos deverão ser impressos, para compor 
licitatório. Os  logs  ou auditorias das operações realizadas 

impressos com o mesmo objetivo e também por amostrage 

Ci\A-CXX'  
pela equipe de aval 	 4-
11— — DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

sentação, sempre que 

licitado pela comissão 

s autos do processo 

também deverão ser 

conforme solicitados 

)>.c.. 	,QA  
k 

\biat-^-0- • 	
N

j. 

11.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deve -A,,,manifestar imediata 

e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo d 03 (três) dias para a 

apresentação de razões, ficando as demais licitantes desd logo !ntirn4tp,sp3/ra 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que c meçaráo a c:gii-er /do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista im diata;dos autos. 

11.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importar
/ 
 na 

decadência do direito recurso, e conseqüente, adjudicação do 4objeto do certame 

pelo(a) Pregoeiro(a) A licitante vencedora e encaminhamento do processo A 

autoridade competente para homologaçAo. 

11.3. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) pociera reconsiderar sua deci ao ou 

encaminhá-lo devidamente  corn  informações à adblidade competente. 

11.4. Decididos os6. recursos e Constatada a regularidade 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame 

homologará o procedimento. 

11.5. 0 recurso terá efeito susbénsivo e o seu acolhimento i 

dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.6. A adjudicaçào,  será feita de acordo com os cr 

estabelecidos neste Edital. 

12 — ASSINATURA DO CONTRATO E GARANTIA. 

12.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a 

adjudicatário classificado em primeiro lugar p ra que, dentro 

assine o contrato, cuja minuta integra este dital, (Anexo VII), 
do item 08.1.3.8. 

 

os atos pratica os, a 

licitante vencedora e 

portará na  in  i lidação 

térios de julglmento  

  

Prefeitura convocará o 

de 03 (três) dias ateis, 

respeitando-se o prazo 

terprovada 
Portgrok único da 

Lei 8.66/93) 

Minut 
_off,  
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12.2. No ato da assinatura do contrato o adjudicatari deverá apresentar 
procuração com firma devidamente reconhecida por cartório, o torgando poderes ao 
seu representante para assinar o contrato em nome da empresa; 

 

12.3. Se no ato da assinatura do contrato as certidões relativa ao FGTS, Débitos de 

Tributos Federais e Débitos de Tributo Mobiliário Municipal apre sentadas na licitação 

estiverem vencidas, a adjudicatária devera reapresentar novas, ci m validade em vigor. 

12.4 - A contratada deverá prestar garantia contratual de 2,0 (dois por cento) 
valor ora contratado em até 5 (cinco) dias, como condição para *ina\tura do contrat 

j4  /10-r) 
12.5 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofgrtad devera ser renov 

pelo mesmo prazo do aditamento, se for o caso, sob-pena de não  re  ovação contafual 
e demais penalidades contratuais do edital. 

\ 
12.6 - 0 valor da garantia  sera  devolvidd 10 (dez) dias após tprmino do contrato. 

No caso de prorrogação contratual e vpncimento do prazo da canção, esta c194ra ser 
renovada pelo periodo de duração dp t'ontrato e nas mesmas condições iniciais. 	 Wd\\  

13 — DA VIGÊNCIA. 	
gC\(\\ 

13.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, 
ficando a contratada obrigada a exec4a4

4 
 os serviços ofertados, nas condições 

estabelecidas neste edital, bem como,  mater  todas as condições de habilita 
exigidas no Edital, este prazo poderá ser prorrogado a critério da Prefeit 	nos 
termos do artigo 57, da Lei Federal 8.6646/93 e alterações posteriores. 

13.2 - Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas 
artigos: 77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os direitos da 
Administração nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber; 

'14 
13.3 - A rescisao dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso 

judicial ou extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolLgão da CONTRATADA, 
deixe a mesmi de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a 
rescisão neste caso a critério da Prefeitura. 

13.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.5 - 0 contrato  sera  rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e 
demais sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo cinhecimento de fato 



16.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atras na entrega do objeto,. 
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 
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13.6 - Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integr lmente os direitos da 
Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n2  8.666/1993, sem 
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa carretar. 

14- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Edital 
14.1 — Os serviços serão executados de acordo com o  di  posto no Anexo I do 

14.2 — Os serviços serão recebidos de acordo com o inciso II do artigo 73 e 
artigo 15 § 82  da Lei 8.666/93. 

15— DOS PAGAMENTOS. 

15.1. A Prefeitura efetuará o pagamerô dos itens 0i, 0 03 é 04 em até 20 
(vinte) dias após a conclusão de cada etapa e para o item 45o pagamento será 
efetuado mensalmente, acompanhad6 da Nota Fiscal ou, nota fiscal eletrônica 
(Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009) se for o caso e tfkyidament conferida pelo setor 
requisitante, estando os serviços de acordo com a aceitabilidade do setor requisitante. 

15.2 — A Nota Fiscal devera ser apresentada ao Diretor do Departamento de 
Informática. 

15.3 - A licitante terá direito à atualização financeira dos alores eventualmente 
não pagos após prazo estabelecidO do item 14.1 até a data do fetivo pagamento, os 
quais serão corrigidos pela variação do I.P.C.A. A Prefeitura no fará antecipação de 
pagamentos, mas poderá compefisar eventuais valores devid s à Contratada, com 
créditos que eventualmente a municipalidade venha a te , exclusivamente no 
montante-dos valores apurados. 

15.4  Qs  preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 

16- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Caberão as seguintes penalidades: 

156.1.1. — Multas, que serão graduadas, em cada aso, de acordo com a 
gravidade da infração, observados os seguintes limites: 
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16.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor otal da proposta em 
caso de recusa ou atraso para a assinatura do contrato. 

16.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho. 

16.6 - A sanção de suspensão de participar em licitaç o e contratar  pm  a 
Administração Pública poderão ser aplicadas também àqueles que• 

19 

16.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 0% inte por cento) 
sobre o valor total da nota de Empenho. 

16.2 - 0 Licitante que desistir de sua proposta inicial tb., do lance ofertado, 
conforme definido no item 07.1 e 09.7, a empresa que se recus r a executar o objeto, 
ou não cumprir as exigências deste Edital, estarão ujeitos, isotada ou 
cumulativamente, às seguintes penalidades: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar  co  o mujtcípio de São 
Roque, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) Multa equivalente de até410% (dez por cento) do v br ofertado. 

, 
,----- 16.3 — 0 atraso ou o descumprimento das obrigações ontratuais assumidas 

permitirão ainda a aplicação da'S seguintes sanções pela 'CONTRA ANTE: 

16.3.1 - advertência, quë  sera  aplicada sempre 15iir escrit 
4 

16.3.2 - As4sangbes do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no «ue couber. 

16.3.3 - Suspensão tempora0 do direito de licitar e  con  ratar com o município 
de São Roque. 

161.4 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO POBLIGA, enquanto perdurarem os motivos a punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade qu aplicou a penalidade, 
no prazo não . uperior a 5 (cinco) anos. 

16.4- As sanções previstas neste Capitulo poderão ser aplic das cumulativamente,
,.
/ 

ou não, de acordo com a gravidade da infração, facul ada ampla defesa à 
adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intim gão do ato. 

16.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pe os atrasos ocasionados 
por motivo de força maior ou caso fortuito. 
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16.6.1 - Retardarem a execução do pregão; 

16.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade  pa  a contratar com a 
Administração; 

16.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fis  al.  

16.6.4 — Apresentarem documentos, declarações ou testados falsificados, 
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir ã  lid  ante capacidade de 

ANn- A 

16.7 - A critério da Administração poderão ser suspen s a penalidadeseno todo 
ou em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devida ente justificado pel 
firma e aceito pela adquirente, que fixará no4 prazo, este impropogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas 

16.8 - As multas poderão ser clekontadas dos pagam tos a serem feitos 
licitante vencedora. 	 4r 

16.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem p ejudicarão a aplicação ,— 
do disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 é alterações. 

16.10. As penaffdadeS aqui pre,ftls. são autônoma e suas aplicações, 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 2, da Lei Federal n.2 

8.666/93. 

16.11. Nenhuma sanção  sera,  aplicada sem o devido proce  so  administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
facultado vista ao processo;  ems  dias e horários previstos no ite 19.13 deste Edital. 

17— RECURSOS FINANCEIROS 

17.1. - CUSTO ESTIMADO: R$ 1.872.872,00 (um milhão oitocen 
oitocentos e setenta e dois reais). 

17.2. - As despesas com o objeto deste edital correrão por  con  

de 2017: 

os e setenta e dois mil 

a das dotações do 

• 

• 
participação ou execução do objeto da licitação. 



4784 — 9634 ou fax (11) 4712 — 4024/9810, informando o  nú  ero da licitação, ou 
diretamente no Departamento de Administração — Divisão de Ma erial. 

18- FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

18.1. Os interessados poderão formalizar consultas via fo e (11) 4784 — 8532 / / 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO E  SAO  R UE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE  SAO  PAULO  

------ - (39) — 01.05.3.3.90.39.04.122.0008.01.110000 — Outros Serviço de Terceiros Pessoa , 
Jurídica — Departamento de Informática. 

18.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, 
informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são su 
precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer redl 

sclarecimentos ou 

nte claros e / 

18.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexoss deverá ser  ding  do aot,Y Pregoeiro(a) 
através do  e-mail  licitacoes@saoroque.sp.goir,.br ou protocala o junto a Divisão de 
Materiais, situada a Rua São Paulo, 966 — i'aboáo — São Roque- SP CEP. 18.135-125, 
telefone (11) 4784 9634, 4784 8532 eti fax (11') 4712-4024/:10, em dias úteis, no 
horário de 10:00 As 16:00 horas, dentro dos prazos estipulados p r este Edital. 

4 
18.3. Para eventual exercício do direito- de  hit  ugnar o termos do Edital do 

presente PREGÃO PRESENCIAL conforme dispostõ no Artigo 1 da lei 8.666/93, os 
interessados deverão prAc-olilar expediente dirigido ao Sr.  Pre  eito Municipal na Rua 
São Paulo, 966, Bairfo  Taboo, Sao  Rogie, Estado de São Paulo no Serviço e 
Protocolo no horário das 09:00  ãs  16:00 horas. 

• 19— DOS ANEXOS 

19.1. Fazem parte integrante e indissociável deste dital, como se nele 
estivessem transcritos, os setuintes Anexos: 

* Anexo I — Especificação, quantidades e deyrção do objeto; 
* Anexo II —  Mod  elo de Credencianiento; 
* Anexo  III  — Modelo Declaração de Pleno atendimento aos Req isitos de Hab.j4ifação; 
* Anexo 1V— Declaração de Microempresa ou Empresa de pequ no porte; 
* Anexo V — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trab 
* Anexo VI — Modelo Declaração de Inexistêniiia de Fato Superv niente; 
* Anexo VII — Modelo da Minuta de contrat6; 
* Anexo VIII — Modelo de Termo de 9ncia e de Notificação; 
* Anexo IX — Modelo de Proposta; 
* Anexo X — Teste de Conformidade; 
* Anexo XI - Indicação de no mínimo 3 profissionais. 

Jaga_esProvada  

parAgtaiomC0 da 
Lei ak66193) 

"Sat Myer — 7aca daltgah a maze ¡log 
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ra recebimento das 

20.9. As normas que disciplinam este Pregão serão se 
favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde qu 
interesse público da Administração, a finalidade  

pre  interpretadas  em 
amprometam o 

ontratação. 
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20- DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A presente licitação não importará necessariame 
podendo a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, revo 
parte, por razões de interesse público, derivadas de fato super 
ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação m 
fundamentado para o conhecimento dos participantes da li 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos p 
propostas ou para sua abertura. 

20.2. As licitantes assumem todos os custos de prepara ao, apresentação de 
suas propostas bem como do sistema ofertado e a Prefeitura d Estância Tutfstica de 
São Roque não será, em nenhum caso, responAvel por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo li itatório. 

r- 
20.3. A licitante é responsável pela ficfelidlde e Íegitimklade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados  ern  qualquer fase da licitação. A falsidade 
de qualquer documento ou a inverdacfe das informações nelp contidas implicará na 
imediata desclassificação da licitan,tt que o tiver apresentado, •u, caso tenha sido a 
vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das de ais  sang  es cabíveis. 

20.4. Após a apresentação cia proposta, naCt ca erá desist"ncia, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeir (a). 

20.5. Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-6 o dia do 
inicio e incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura da EstanciiTuristica de São Roque. 

20.6. E facultado ao(a) Pfegoeiro(a), ou à Autoridade  Sup  
da <licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou  co  
do processo, vedada a,  inclusão posterior de documentos 
deveriam constar no ato da sessão publica do Pregão. 

20.7. As „licitantes intimadas para prestar qualquer es 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoei 
desclassificação/ inabilitação. 

20.8. 0 desatendimento das exigências formais não essen 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição 
exata compreensão da sua proposta. 

nor,  em qualquer fase 
plementar a instrução 
ou informações que 

larecimento adicional 
o(a), sob pena de 

iais, não importara no 
a sua qualificação e a  
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20.10. As decisões referentes a este processo lici atório poderão ser 
comunicadas As licitantes por qualquer meio que comprove o r cebimento ou, ainda, 
mediante publicação na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo. 

20.11. A simples participação da licitante nesta licitação im • licará a aceitação de 
todos os termos e condições deste Edital. 

20.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fa  o superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão ri automaticamente 
transferida para o primeiro dia  ail  subseqüente, no memo-frorário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicag5 ao contrario -do(a) 
Pregoeiro(a). 

20.13. 0 Edital encontra-se disponível no setor de protoc  lo,  siVda a Rua São 
Paulo, 966 — Taboão — São Roque - SP CEP 18.135-125, em  di  s Citeff, no horário de 
09:00 As 16:00 horas ou pelo  site:  www.saoroque.sp.gov.br. 

20.14. Os casos omissos ser`ág, decididos pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade 
com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente. 

20.15. Para todas as questbes suscitadas na execução deste certame, que não 
forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Roque, 
com renúncia  express'  de qualquer outro,  pot  mais privilegiado que seja. 

São Roque SP, xx de xxxxx de 2017.  
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ANEXO I 

Pregão Presencial n° 118/2017 

Termo de Referência: Especificação e quantidades do Objeto 

1. OBJETO 

Contratação de fornecimento dos seguintes serviços técnicos especializados que 

visam a contratação de empresa especializada na área de informática para 

fornecimento de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO DE 

UM SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (doravante designado por 

SISTEMA) para atender a Prefeitura da Estância Turística de São 'Roque — SP. 

0 objeto deste Termo de Referência é composto pelos seguintes itens: 

Item 01 — Licença de uso do Sistema; 

Item 02 — Instalação e Configuração do Sistelva; 

Item 03 — Conversão de dados pré-existe s; 

Item 04 — Treinamento e certificação (ofia de servidores, usuários e técnicos da 

Prefeitura da Estância Turistica de  So  Roque p a uso do Sistema; 
- 

Item 05 —Suporte técnico e marloterkgao perman te do Sistema. 

2. JUSTIFICATIVA 

Contratação de empresa especializada para locação de sistema integrado de gestão 

da administração do peider executivo do Município da Estância Turística de São Roque, 

compreendendo instalacao de licenças de uso, configuração, parametrização, 

conversão de sados, manutençao preventiva e corretiva, implantação, customização e 

• 
manutenção 	oftvvare com suporte técnico e treinamento. 

3. JNTRODUÇÃO 

Esse Memorial Descritiyo possui o objetivo de estabelecer o conjunto de definições, 

especificações, normas, padrões e critérios para a locação de sistema integrado de 

gestão da Administração Pública, visando a modernização dos procedimentos 

necessários e a,dêquados para o melhor atendimento da população no Município da 

Estância Turística de São Roque — SP. 

E de fundamental importância que a Administração Pública Municipal esteja 

preparada para dispor permanentemente de dados e informações básicas que 

permitam analisar a situação socioeconõmica e seu processo de desenvolvimento no 

atendimento das necessidades da população e das organizações sociais. 

Disso, decorre a necessidade de uma ampla e criteriosa reformulação para instalar, 

implantar e parametrizar o sistema de informações e dados, estabelcendo 

procedimentos eficazes. 
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0 projeto de modernização administrativa deve atender às necessidades 

institucionais do Município, identificando, de modo realista e abrangente, o perfil de 
profissionais exigidos; os equipamentos de infraestrutura necessários a uma completa 

gestão da Tecnologia da Informação; com recursos amplos e satisfatórios a fim de que 

os sistemas a serem contratados possam ser utilizados em toda a sua extensão de 

possibilidades, bem como, com velocidade e performance satisfatórios, com vistas a 

uma adequada e eficiente gestão municipal. 
Nesse momento, os sistemas contemplados consistem em prioridades para a 

implantação. 
Nesse sentido torna-se clara a importância do ambiente  colt  tacional em que se 

dará as consultas a banco de dados, as análises e a produçãode infcrmações com 
*#go  do 

disponibilidade e 

sist„,emas deverão 

vistas à sustentação das tomadas de decisões em to 

Poder Executivo Municipal. 

Portanto, a solução almejada foi proposta4em função da 

performance, devido à natureza segura e 	vel 	estes 

proporcionar. 

4. SERVIÇOS NECESSÁRIOS À impL'ANTAçÃo DO ISTEMA 

A implantação do sistema abrange as tarefas descritas a seguir, que poderão ser 

agrupadas em etapas e realizadas ern paralelo: 
A fornecedora do sistema devera reakiar o diagnostico do ambiente de informações, 

parque tecnológico, irrfraestrutura de reds4equipamentos da Prefeitura da Estância 
Turística de São Roque, voltadO para a implantação do Sistema. 

A Prefeitura da Estância Tun
,
stioa,de São Roque fornecerá os dados dos sistemas que 

utiliza atualmente e seus respectivos leiautes, os quais deverão ser convertidos para a 
nova estrutura correspondente a6 Sistema ofertado pelo licitante vencedor do 
certame. Logo, a fornecedora do sistema deverá realizar a conversão de toda a base de 
dadds já existente no sisterna em uso pela Prefeitura da Estância Turística de São 
Roque, sendo de sua responsabilidade o sigilo sobre os mesmos, bem como, através 
de uso de técnica de, engenharia reversa, decodificação e interpretação, a migração 

dos dados, adequando-os para a base do sistema ofertado. 
0 acompanhamento do uso inicial se dará por período de 90 (noventa) dias, 

"Implantação Assistida" (com um mínimo de 10 (dez) funcionários da Licitante 
vencedora do certame para acompanhamento das ações iniciais), depois desta fase, 
para a manutenção permanente do Sistema e durante toda a vigência contratual, será 
necessária a assistência continua e permanente de 03 (três) destes funcionários, ou de 

outros que os substituam, para fazer o atendimento  'in  loco' visando atender aos 

chamados de ajustes necessários, treinamento constante de usuários, esclarecimentos 
de uso e o que mais couber ao perfeito domínio do Sistema, onde serão alocados nas 

dependências da Prefeitura da Estância Turística de São Ro  
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expediente normal, para auxilio nas instruções de operacionalização do Sistema 

durante toda a vigência do contrato. 
Todos os serviços de implantação do Sistema, incluídos os procedimentos de 

treinamento de pessoas, instalação de máquinas e conversão de dados deverão ser 

realizados em prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da emissão da Ordem de 

Serviços. 

5. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SISTEMAS 

Os sistemas, compostos por módulos devidamente integrados, conforme 

• 
disciplinado neste Termo de Referência, deverão atender aos pacir6es exigidos pelos 

órgãos de controle externo, em especial o Tribunal de Contas do Estacio do São Paulo, 

no que diz respeito a geração de informações e dados para o envio de prestações de 

contas do AUDESP-LRF e AUDESP-TCE-SP, já incluso a fase IV. 

Os módulos deverão se adaptar as últimas atualizações dos sistemas de prestações 

de contas, bem como acompanhar todas as aftalizações futuras, sejaM elas de ordem 
e 

técnica ou legal. 	 e 

6. LICENÇA DE USO DOS SISTEM NTEGRADOS E GESTÃO PÚBLICA 

As licenças de uso de todos os Sistemas Integr os de Gestão Pública serão 

disponibilizadas na assinatura do contrato e terão vi ncia durante o contrato e seus 

possíveis termos aditivos. 

7. INSTALAÇÃO"CONFIGURAÇÃO DOS SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO 

PÚBLICA • 
setores e equipamentos da PrAitura da Estância Turística de São Roque deverão ser 

A instalação e configuraçao dos,Sistemas Integrados de Gestão Pública em todos os 

reailzados em prazo máximdde 60 (Sessenta) dias a contar da emissão da ordem de 

serviços. Os sistemas deverão ser instalados em 470 (quatrocentas e setenta) estações 

de trabalho dos usuários da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, conforme 

orientação dó Departamento de Informática. 
0 trabalho oracional de inserção de dados cadastrais que forem necessários ao 

bom desempenho dos sistemas contratados e a parametrização é de responsabilidade 

da empresa contratada, sob orientação e suporte do Departamento de Informática do 

Município da Estância Turística de São Roque, inclusive o levantamento de 

procedimentos, processos e normas inerentes a cada aplicativo. 

lb? 
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8. CONVERSÃO DOS DADOS PRÉ-EXISTENTES 

A conversão e o aproveitamento de todos os dados informatizados já existentes no 

Município da Estância Turística de São Roque, são de responsabilidade da empresa 

contratada, que deverá realizar a migração dos dados atualmente existentes. 0 

Departamento de Informática fornecerá ao licitante vencedor uma cópia do banco de 

dados com respectivos leiautes para que a mesma possa realizar o processo de 

conversão. Havendo a necessidade de mais dados além dos que existem no banco de 

dados para atender a necessidade dos novos sistemas a serem instalados será 

responsabilidade do funcionalismo municipal as inserções dos- mesmos na base de 

dados. 

0 procedimento de migração dos dados existentes d verá ser realizado e prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a contar da emissão da ordP servigos. 

8.1. Relação de sistemas que deverão ser importados: 

Número SISTEMAS . 

01 oRecurso;liumanos 

02 Rendas 	'I% 

03 Nota Fiscal 	1 

04 Execução Fis 

05 Divida Ativa 
A 

9k Protocolo 

õ7 Compras 

08 Licitações 

09 ' Patrimônio 

10 Assistência Social 

11 Cemitério 

12 e  E-SIC  

13 Almoxarifado 

14 Finanças 

9. TREINAMENTO DE SERVIDORES, USUÁRIOS E TÉCNICOS INDICADOS PELO 

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

0 treinamento dos servidores e usuários na utilização dos Sistemas Integrados de 

Gestão Pública, será iniciado em prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da emissão 
da ordem de serviços e será oferecida para até 470 (quatrocentos e setenta) usuários 

representantes dos vários setores que farão uso do sistema e que serão previa 

indicados. No treinamento deverão ser sanadas todas as dúvidas 

27 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SO  
ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE  SAD  PAULO 

Rigor —  at %vat daltate eforelk 

explanadas as melhorias nas rotinas diárias de trabalho considerando o uso pleno do 

sistema. 

Também deverá haver uma capacitação para até 03 (três) colaboradores/analistas 

técnicos do Departamento de Informática, devendo haver ampla explanação das 

rotinas e módulos do sistema, bem como um aprofundamento sobre seu uso, visando 

garantir a estes condições totais de prestar suporte aos usuários da Prefeitura e 

intermediar toda a necessidade de intervenção técnica com a equipe da empresa 

fornecedora do sistema. Para esta capacitação também deverá haver certificados de 
participação. 

Tanto para o treinamento aos usuários dos diversos setores, quanto aos 

colaboradores/analistas técnicos do Departamento de Informátic,a, as horas dedicadas 

as ações não poderão ser inferiores a 12 (doze) horas. 

Todos treinamentos e capacitações a serem ministradas'poder5a ocorrer  .Onto  nas 
dependências da Prefeitura da Estância Turistica de  Sig  Roque, s do o espaço e 
infraestrutura básica necessária sob responsabilidade desta, ou em 	'al  indicado e 
sob responsabilidade da empresa fornecedoç dAistema, Sendo que, em caso de ser 

outro local que não as dependências da Prefei ra, todos os  :Cusps  inerentes a ação 

ficarão integralmente sob responsabilidade da erhp_resa, incluipdo transporte, estadia 

e alimentação dos envolvidos, bem c.6i-no infraestrutu necessária para a agão. 

Os dias e horários para que os treinamentos o rram serão agendados pelo 

Municipio. Serão formadas turmas 'de 6 a 1.6 pessoas  or  treinamento e a quantidade 

de treinamentos ficará limitada a quantidade total depessoas a serem treinadas. 

A empresa fornecedora dciisterna deilerá entregar todos os manuais explicativos 

sobre a utilização do s'istema, seus Móciulostke recursos; podendo ser estes entregues 

em arquivos físicos ou digitais através de mídias de dados e devem estar em formato 
PDF. Não  sea  aceitos, inicialmente, durante a homologação e implantação do 

sistema,  links  para  downloads  dos manuais. 

9.1. Relação de servidores por área para o treinamento: 
.64 

..Área . Quantidade de 

serodt*es...:...i .  
SAÚDE 50 

ATENDIMENTO AS PESSOAS/FAMÍLIAS ASSISTIDAS PELOS 
SERVIÇOS SOCIAIS  

30 

AREA  EDUCACIONAL - ESCOLAS 20  

AREA  EDUCACIONAL — BIBLIOTECAS 17  

AREA  CONTABILIDADE 20  

AREA  DE MATERIAIS 100  

AREA  DE PESSOAL 20 

RECEITA MUNICIPAL 40 

TRAMITES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 135 

fr,tioo 
, 	ragraCOnlco da 
Lei 8.6(35193) 

28 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SO  RO 
"ESTANCIA TURÍSTICA'  
ESTADO DE  SAD  PAULO  

%lag — 7fforit deSsiet afamile Ate Watiallya  

OBRAS PÚBLICAS 10 

TRANSPARÊNCIA E SERVIÇOS VIA  INTERNET  PARA OS 
CIDADÃOS  

10 

AREA  JURÍDICA 15 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 03 

TOTAL 470 

10. SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO DE VERSÕES DO SISTEMA E 

DISPONIBILIDADE 

Estabelece-se que os serviços deverão atender a um Acordo de 	de Sprvigos — 

SLA  (Service Level Agreement)  de modo a oferecer disponibilidad por 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, os 7 (sete) dias da semana, cora g'kantia de funcibnamento de 

99,5% no mês. 
Os serviços de manutenção do sistema deverão ser executadbs exclusivamente pela 

CONTRATADA, em suas próprias instaWes. Contudo a CONTATADA deverá atender 
aos usuários da CONTRATANTE se44que necessát por meio de internet,  e-mail, 

chat  ou telefone, durante os difs úteis e em horário comercial (das 08h As 18h), 
devendo-se respeitar os critéricis de seguranga e dispó9ibilidade. 

A empresa vencedora do certamente deydra di-S'b'ónibilizar 03 (três) técnicos para 
fazer o atendimento,,suporte, eventuais treinamento e "reciclagens" de uso do 

sistema  'in  loco', attAndo dentro da 13refettura da Estância Turística de São Roque 

durante toda a vigência do contrato. 
Os servigos,tte manurdriç'ão e 'suporte técnico relativos ao Sistema deverão ser 

compreendidos de acordo com as ewecificações constantes na tabela abaixo: 

MANUTENÇÃO CORRETIVAvj A4rimeira atividade de manutenção decorre porque 

não 6-razoável presumir que aPatividade de testes descobrirá todos os erros latentes 

na Amplantaçãp de um graKde sistema de  software.  Durante o uso de qualquer 

sistema de grande porte; erros ocorrerão e deverão ser relatados ao desenvolvedor 

para que este realize o processo que inclui o diagnostico e a correção de um ou mais 

erros. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA ou EVOLUTIVA - A segunda atividade de manutenção 

ocorre quando o sistema é modificado para melhorar a confiabilidade, ou novas 

funções, ou para oferecer uma infraestrutura melhor para futuras ampliações, ou 

ainda para atendimento de novas normas ou alteração daquelas já existentes e 

exigidas pelos órgãos de fiscalização e controle. 

ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO - Compreende itens de manutenção 

preventiva/evolutiva ou adaptativa, lançadas pela CONTRATADA em novas versões do 

sistema. 
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Toda solicitação de implementação, alteração ou melhorias solicitadas pela 

CONTRATANTE durante o período de vigência de contrato que visem atender a 

alguma regulamentação legal, seja ela municipal, estadual ou federal, independente 

do órgão, ou que vise favorecer a rotina de trabalho ou viabilizar o atendimento 

prestado ao público deverá ser realizado sem acréscimo de custos à Prefeitura. 

Adaptações de  Software,  não exigíveis por alterações na Legislação, que impliquem 

em novos—relatórios, telas, funções, rotinas ou alterações nos arquivos, serão 

solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, e devem ser analisadas pela 

CONTRATADA que fará a análise e projeto da solução e enizia à CONTRATANTE 

proposta para aprovação. 

desta lici ção deverão ser 

compreendidas de acordo com as especificagoe 	nstantes n 	ela abaixo: 

D Atualiza0o 
i Natureza da  

Estrategia Adotada 

Prazo para 
Dtsponibilizaç: 

ao,. 

1 Corretiva; 

Havendo comunicação formal 	corn 	discriminação de  

"erro" apresentado no Sistema,  sera  enviado retorno 
indicando o prazo para soluOot16-inesmo; 

NM)  superior 

a 01 (um) dia 

60, 24 horas; 

2 

Evolutiva 

de 	ordem 

le 	l ga;  

Havendo alterações na leaslagão que importem em 

alterações no Sistema a Prefeitura deverá formalizar os 

pedidos 	de 	alter4ção 	indicando 	os 	novos 

comportamentos pretendidos; 

Não superior 

a 30 (trinta) 

dias corridos 

após a 

formalização 

do pedido; 

3 

Evolutiva 

de 	,órdern 

tecnológica 

; 

, 
Havendo 	altetações 	evolutivas 	na 	tecnologia 	de 

produção 	do 	Sistema, 	durante toda 	a 	vigência 	do 

contrato; 	a 	Prefeitura 	terá 	direito 	a 	utilizá-las 	sem 

nenhum custo adicional; 

Imediato na 

liberação de 

novas 

versões; 

4 

Evolutiva 

de 	ordem 

exclusiva.  

Havendo solicitação oficial que importe em acréscimos 

.6/ou 	alterações 	nas 	funcionalidades 	originalmente 

exigidas para o Sistema e que sejam excedentes as , 
customizações solicitadas em  period()  de implantação, 

sera  fornecida proposta adicional para avaliação por 

parte 	da 	Prefeitura, 	que 	se 	manifestará 	acerca 	da 

mesma. 

Estara 
disponivel na 

proposta 

apresentada. 

10.1. As condições para prestação dos serviços, o 
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11. DA EXPOSIÇÃO SOBRE 0 SISTEMA 

A licitante classificada em primeiro lugar será convocada pelo Pregoeiro para fazer a 
demonstração do Sistema, imediatamente após a fase de lances, de modo a simular, 
em tempo de execução, cada funcionalidade exigida pelo presente Termo de 
Referência, e nas condições determinadas pelo Teste de Conformidade. Para tanto, a 
Proponente declarada vencedora do certame na fase de lances, deverá preparar uma 
amostra do ambiente real de uma Prefeitura em 2 (dois) modelos (podendo ser 

virtualizados ou não): 
11 1 (um) servidor de dados, 1  (urn)  servidor de domínio e2 (duas) estações de 

trabalho executando os sistemas e banco de dados com Sisterna Operacional de 

código livre (Linux). 
12 1 (um) servidor de dados, 1  (urn)  servidor de ciornifijo e 2 (duas) es3gbes de 

trabalho executando os sistemas e banco de rdos com Sistema Operacional de 
código fechado  (Windows).  

A exposição deverá abordar os seguintes tópicos e condições: 
Os itens considerados sob o Titulo: "REt ISITOS BÁSICOS", deverão ser 

integralmente (100% - cem por ce " demonstra 	pelo Proponente a equipe de 

Avaliação nomeada pela Prefeitur‘Mu 

• Neste caso, o Proponente Wcecior deste Pregão na fase de lances, deverá 
disponibilizar todas as funciorillidades na aptes'entação inicial, Caso não o faça, 
a Prefeitura MuflierPal 'acionará o segundo colocado do Pregão e assim 
sucessivamente ate que seja atendid4antegralmente o objeto deste certame. 

Os itens considerados como REqUISITOS GERAIS" poderão ser demonstrados 
POR amostragem pelo Proponente, a equipe de avaliação nomeada pela Prefeitura da 
Estância Turística de  Sao  Roque,  clue  realizará sorteio de 90 (noventa) itens de forma 
aleatória e destes o licitante cteverá atender no mil-limo de 95% (noventa e cinco por 

cento) dos requisitos sorteadbs para demonstração conforme Teste de Conformidade. 

13 Neste caso, o Propoaente vencedor deste Pregão deverá, durante a apresentação, 
atender a 95% (noventa e cinco Por cento) das funcionalidades sorteadas. Após a 

assinatura  dc/  contrato, e antes do sistema ofertado ser efetivamente 
disponibilizlik em ambiente de Produção, em momento oportuno e, no máximo, 
após 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato, todos os itens licitados que não 
tenham sido atendidos dentre os 95% (noventa e cinco por cento) sorteados, 
serão novamente aferidos, com O objetivo de confirmar o pleno atendimento do 
licitante às exigências editalicias. Caso não os tenha providenciado e atendido 
após este prazo, a Prefeitura Municipal acionará o segundo colocado do Pregão e 
assim sucessivamente até que seja atendido integralmente o objeto, deste 

certame. 

witgrafo 
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A exposição na fase de demonstrações ocorrerá em espaço físico preparado pela 

Prefeitura. Os projetores e computadores a serem utilizados na demonstração, 

deverão ser todos eles, de propriedade do proponente. Caso o Proponente entenda 

que existem outros recursos necessários A exposição, o proponente deverá 

providenciá-los e trazê-los para sua apresentação. Nenhuma justificativa, de 

impossibilidade de apresentação de qualquer item, será considerada, pois o licitante 

deverá providenciar tudo quanto julgar cabível e necessário para simular cada uma das 

funcionalidades requeridas neste certame. 

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque se valerá de sua equipe técnica 

para avaliar as demonstrações de que trata este item. 
Os itens deverão ser apresentados de forma sequencial, ou seja nenhum item 

poderá ser saltado durante a apresentação para ser apresentado posteriormente. 

Nenhum item poderá ultrapassar o limite de 10 (dez) inineitos para ser apresentado. 

Caso um licitante não consiga demonstrar um item, nas condições exigidas neste 

edital, o mesmo não poderá prosseguir em sua apresentação, sendo descrassificado. 

Visando estabelecer provas durante o p ç esto de apresentação,-  sempre que se 

fizer referência a relatórios, e por aijnostrage 	conforme solicitado pela comissão 

julgadora, os mesmos deverão ser itlipressos, 	a compordros autos do processo 

licitatório. Os  logs  ou auditorias 41is operações realizadas também deverão ser 

impressos com o mesmo objetivti e tambem por amostragem conforme solicitados 

pela equipe de avaliação. 

12. DAS FUNCIONALIDADES DISPONÍVEIS NOS SISTEMAS 

43A5 
Os sistemas deverão ser ciesenvolvidos para utilização em ambiente gráfico e no 

deverão ser executados em si3tema operacional  Windows  e Linux, realizando 

armazenamento de dados em SGBDR - Sistema Gerenciador de Banco de Dados 

Relacional, que atenda razoavelmente o padrão  SQL  (Strutured  Query Language),  da  

ANSI (American National Standards Institute),  permitindo que eventual troca de 

sistema de armazenamento dos dadOs, possa ocorrer no futuro, sem maiores 

dificuldades, conforme detalhamento de funcionalidades exigidas no presente 

certame. 

12.1. RequisitiiS básicos 

Os itens desta etapa devem ser integralmente demonstrados e cada um dos mesmos 

deverá ser plenamente atendido, sob pena de desclassificação do licitante quanto As 

características do produto ofertado. 
0 Sistema poderá ser fornecido atraiés de um sistema único, ou através de módulos, 

ou através de funcionalidades de sistemas interoperáveis desde que cumpra todos os 

requisitos de integração e disponibilidade de funções, para as diversas áreas da 

Prefeitura que utilizarão o sistema a ser contratado, e em estrita obediência ao 

requerido no presente edital e seus anexos, e em especial, em rigorosa obediência ao 

8, pargrato Onlco da 
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que disciplina este presente anexo com todas as tabelas de funcionalidades e seus 

requisitos. Neste item, o licitante na sua apresentação, deverá detalhar para a 

comissão de avaliação, como se compõe a sua oferta em relação ao Sistema ofertado, 

ou seja: 

(1) Se fornecerá um sistema único de sua fabricação ou de terceiros; 

(2) Se fornecerá módulos diversos de um mesmo fabricante na mesma arquitetura; 

(3) Se fornecerá módulos diversos de um mesmo fabricante, mas com arquiteturas 

diversas; 

(4) Se fornecerá sistemas interoperáveis de vários fabricantes com diferentes 

arquiteturas; 

4111 	
(5) Outras opções conforme seja a oferta do licitante; 

Observação: 0 licitante poderá trazer para sua apresentação quwsquer modelos de 

Sistema desde que cumpra com rigorosamente a todas 'as exigências estabelecidas 

para este certame. 

TABELA DE REQUISITOS BÁSICOS 

ITEM DESCRIÇÃO4DOS REQ 	TOS BÁSICOS 

. 

0 Banco de Dados deverá estar residente n 	i servidor de dados e todos os 
,e. 

usuários do sistema deverao inserir e extrair • dos deste banco de dados de 

modo on-line. Ou seja, apos uma inclusão 	.1teração ou exclusão de um 

registro qualquer, instantaneamente, qualquer outro usuário ao acessar o 

mesmo registro devera visualizado com a modificação ocorrida; 

Usuários devem ter acesso on-linkk às informações do Banco de Dados 

somente a partir da aplicação ou sistema; 

A segurança 	dos dados aevefá ser implementada via sistema aplicativo, 

dispensando o uso de ferramentas do banco para controle de acesso; 

4#4 

0 sistema proposto deverã ser baseado em arquitetura cliente/servidor com 

no mínimo duas camadas, e deverá ser utilizado através de rede interna local, 

ou sistemas  web  ou ainda sistemas híbridos (parte cliente/servidor e parte  

web,  desde que utilize a mesma base de dados). 

5.  

Quando ofertado sistema  Web (World Wide Web  - www), o mesmo devera ser 
Pr" 	 1 

acessado por navegadores  (browsers)  atuais de mercado. No mínimo:  Internet 

Explorer,  Mozilla-Firefox, Google  Chrome, Safari  e  Edge  

6.  

Quando ofertado sistema  desktop,  o mesmo deve ser acessado através dos 
1 

próprios mecanismos de acesso que estejam vinculados ao  software,  mas 

necessariamente, estes mecanismos deverão ser incluídos na barra de tarefas 

do  Windows  ou Linux, exibindo os acessos disponíveis a partir do ¡cone 

associado 6 aplicação ofertadà, ou através do menu iniciar ou equivalente. 

Poderá ser ofertado sistema híbrido, ou seja: Parte do sistema poderá ser  

desktop  e parte poderá ser  Web,  desde que a base d5Ad=utiligaterfe 
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exatamente a mesma. Não se admite, neste caso, sincronização de dados em 

ambientes 	diferentes. 	A 	única 	exceção 	a 	esta 	regra 	se 	dará 	para 	a 

funcionalidade 	de 	EMISSÃO 	DE 	NFS-e 	. e 	seus 	respectivos 	controles, 

considerando a exigência de que esta esteja hospedada em "datacenter", em 

virtude da altíssima disponibilidade demandada para este serviço. Todas as 

demais funções 	a serem contratados, sejam eles  web  ou  desktop,  deverão 

utilizar a mesma "base de dados" a ser disponibilizada nas dependências da 

Prefeitura. 

8. 

Deverá haver padronização 

interfaces de eventuais funcionalidades 

próprio sistema. Contudo, no 

sistema, posição dos botões que 

e funcionalidades de navegação 

seja qual for o modelo ofertados. 

existir padronização para cada 

principal do sistema, posição 

banco de dados e funcionalidades 

das interfaces de usuário final, excetuando-se 

de configuraçõeS de ambientes ou do 

mínimo quanto â tela de acesso principal do 

representem intuação  corn  o banco de dados 

deverá haver p—allronização para q, sistema 

Quando existirem ambientes híbridos deverá 

um dos ambientes quanto a teia de acesso 

dos boteies  -clue  representem interação com o 
--t 

de navegação. 

• 

0 sistema devera ser executaddem 

utilização simultânea por vOrios 

ambiente multiusuário, ou seja: Permitir a 

usuários. 

10 

0 sistema devera ser multiexercicios, d- 
as informações de exercícios 

acesso a dados de quaisquer 

sendo vetada a utilizao, 
k.. 	- 

sistema, quando este existir. 

ou seja, permitir que um usuário acesse 

diferentes. Esta funcionalidade deve permitir o 

exercícios sem a necessidade de sair do sistema, 

mais de um arquivo executável por módulo de 

11 

0 sistema devera possuir atalhos 

uma única tela o acesso para 

menu de funcionalidades. 

para as principais tarefas, executando de 

asPdiversas tarefas, visando reduzir navegação no 

12 
- 

0 sistema deve ser integralmente compatível com as plataformas  Windows  de 

32 e 64  bits.  

13 
0 sistema devera permitir sua 

como plataforma'o ambiente 

execução em Sistema Operacional Linux tendo 

visual X. 

14 
0 sistema deverá permitir a possibilidade 

de campgs para assinatura no 

da emissão de relatórios com opção 

final, definidos pelo usuário. 

15 
0 sistenia deverá permitir a 

personalização de  layout  e impressão 

emissão de relatórios com a possibilidade de 

de brasões, definidos pelo usuário. 

16 

0 sistema deverá permitir a 

em impressoras a laser e jato 

outro local) e em tela. 

possibilidade de geração de todos os relatórios 

de tinta, arquivo para transporte (emissão em 

17 
0 sistema devera permitir que 

formatos TXT, RTF, CSV e PDF 

os relatórios sejam salvos, no mínimo nos 

18 
0 	sistema 	devera 	permitir 

encaminhamento, via  e-mail,  

que 	os 	relatórios 	tenham 	recurso 'de 

diretamente a partir da tela de vís_o..au- 
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de geração dos mesmos. 

19 

0 sistema deverá permitir que os relatórios tenham recurso de acesso ao 

gerador  (designer)  por parte dos usuários de forma que os mesmos possam 

realizar mudanças conforme o, seu interesse. Também deverá ser possível 

restaurar modelos padrões em caso de necessidade do usuário. 

20 

0 sistema deverá possuir históriico  (log)  de todas as operações efetuadas por 

usuário 	(alterações, 	exclusões, 	visualizações) 	permitindo 	sua 	consulta 	e 

impressão, para auditoria. 

21 

, 
0 sistema deve permitir que usuarios sem nível de gerência do ambiente 

t- 
computacional acessem apenas seu histórico  (log)  de oderações realizadas e 

1  
de nenhum outro usuário. 

22 

0 sistema deve possuir um conjunto de manuais de orientação indicando a 

s 	anuais- podem funcionalidade e modo de  op  ração  das  di 	sas telas. Taim 

ser fornecidos através de documentos es 	interfaces de ajuda ou  video- 

aulas. 
, 

23 
0 sistema deverá ter a possibilidad,de ser operado por qualquer quantidade 

de usuários, ou seja a quantidade de usu 	ios deverá ilirnidda. 

24 

0 sistema não poderá apresentar limitag 	quanto ao número de usuários 

simultâneos, ainda que naftalização de uma Thesma tarefa, ou seja: utilizando 

a 	mesma 	tela 	de 	operações 	com 	registros 	distintos, 	mantendo 	total 

integridade dos dados. 

25 

0 sistema deverá ser acessacio  corn  urna única senha por usuário, ou seja: ao 

cadastrar um ysuario, seja qual for o modelo ofertado pelo proponente, este 

registro deverá permitir acesso a quaisquer funcionalidades do sistema a que 

o usuário tenha direito. 

26 

0 sistema devera'permitir que as senhas de acesso sejam solicitadas pelos .„. 
usuários em interface especifica e os gestores deverão ter uma interface de 

e 
monitoramento em que possam liberar estes acessos. 0 mecanismo de 

comunicaçao, 	alern"dó 	próprio 	sistema 	e 	respectivas 	interfaces, 	deverá 

permitir o encaminhamento de emails para os usuários solicitantes indicando 

as liberações conforme ocorram, e de acordo com os emails cadastrados para 

cada usuário. 

27 
0 sistema:deverá possuir interface para a criação de grupos de usuários com 

perfis específicos. 	 , 

28 
0 sistema deve possibilitar o cadastramento de grupos de usuários, que 1 
possuam atribuições e direitos semelhantes. 

29 

0 sistema deverá permitir  glue  na criação de um grupo de usuários seja 

possível incluir diversas funcionalidades, de quaisquer áreas da Prefeitura que 

utilizarão o sistema, e os respectivos acessos desejados para cada usuário, e 

ainda, ao nível de comandos possíveis no banco de dados: alterações, 

exclusões e visualizações. 

30 No cadastramento de um usuário, deverá ser possível associá-lo a um grupo 
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existente, herdando todas as características de segurança definidas para o 1 
grupo. 

31 
Deverá ser possível especializar os direitos de acesso de um usuário, que 

esteja vinculado a qualquer grupo. 

32 

0 sistema devera prever a inclusão 

senha de acesso, sendo que 

quando for acessar o sistema pela 

Sempre que se optar por utilização 

um 	Domínio estabelecido, o 

parametrização de modo que seja 

entrada no dominio, dispensando 

e senha. 

de usuários sem a prévia determinação de 

a mesma  sera  definida pelo próprio usuário, 

primeira vez. 

de um ambiente de rede  Windows,  com 

acesso ao sistema  desktop  deverá possuir 

possível assumir os rkesmos parâmetros de 

a necessidade de nova 'digitação de usuário 

33 

Devera ser possível a um usuário trocar a senha de acesso Aos sistemas sem 

depender de interferência dos funcionários cio1)epartamento de Informática. 

Esta troca deverá manter os históricos de acess6 Gaseados no dstfário e não na 

senha. 

34 

Possuir 	no 	sistema 	ofertado 	ferramentas 	que .-, pdrmitam 	gerenciar 

remotamente as sessões ativasjiio banco de dados apresentando no mínimo: o 

usuario conectado, o tempo de conexão dk.  sessão aberta, a estação de 

trabalho conectada e a63 taref'a(4,,que esteja(m) sendo executada(s) num 

dado instante em que Se realizar a çOnsulta. 

35 

0 sistema deverá permitir o cadastramento de todos os usuários desejados, 

possibilitando ,.a 	indicação 	de 	direito 	de 	acesso 	a 	cada 	funcionalidade 

disponível. 

36 

Permitir a definição de acesso S de usuários as funcionalidades do sistema ao 

nível de comandos possiveis4io banco de dados: alterações, exclusões e 

visualizações. 	 1 

.0 37 

0 sistema devera possuir um gerador de consultas que obedeça ao padrão  

SQL, 	próprio 	do 	sistema, 	para 	processos 	de 	pesquisas 	(exclusivamente 

consultas, nenhum tipo de permissão para alterações no Banco de Dados): no 

servidor 	de 	aplicações, 	obrigatoriamente 	e, 	nas 	estações 	de 	trabalho, 

opcionalmente. 

38 

0 sistern 	evera possuir um gerador de consultas e relatórios, de forma que 

possa ser utilizado para geração de resultados específicos, ou seja: novas 

consultas e relatórios não contratados pelo presente certame. 

39 
0 	sistema 	deverá 	permitir ' associar 	imagem 	de 	interesse 	de 	gestores 

municipais para que esta imagem seja a imagem da tela principal de acesso ao 

sistema ofertado. 

40 

0 sistema deverá permitir a busca 

de dados que se referem à auditoria, 

datas e por usuário. 

de registros constantes nas tabelas da base 
no mínimo por palavra, por intervalo de 

41 Permitir a visualização estatist!ca de todas as operações de inclusão, alteração__  

36 
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exclusão, consultas realizadas e relatórios impressos, efetuadas na base de 

dados, 	pela 	utilização dos sistemas, 	para auditar os procedimentos dos 

usuários. 

42 

0 sistema devera possuir ferramenta que permita, no  minim,  medir o seu 

nível de utilização quanto a quantidade de interações de inclusões, alterações, 

exclusões, consultas e relatórios impressos. Esta medição deverá ser possível, 

no  minim,  para as seguintes condições. 

14 	Operações por usuário; 1  

15 	Operações por sistema; 

16 	Operações por lotações;1  

17 	Operações 	por tipo 	de 	operação, 	ou 	seja; 	iluses, 	alterações, 

exclusões, consultas e relatórios impressos. 	 '0 

43 

0 sistema deverá operar com banco de dados conipativel  corn  o pactrao  SQL-
ANSI (Structured Query Language  —  American National Standards Institute),  
devendo ser, demonstrados em um  mí  imo de dois bancos de dabdos distintos 

que obedeçam ao padrão exigido. No 	-seque o sistema deveh ser executado a

< 

em qualquer dos bancos de dados, o  clue  permitira-'6 Ptefeitura em algum 

momento futuro, optar por sittros Bancos de Dado,S, se assim o desejar, 

mantendo contudo o padra:o4SQL da  ANSI,  qu 	elhor lhe convier. 

44 

0 sistema devera conter ., 
restauração de dados, em 

plataformas de banco de dados, 

do banco de dados. Para 

Realização de um  backup  de 

demonstração com funcionalic1ade 

tabela devera ser restaurada 

ferramenta própria 	ara a realização de  backup  e 

formato prOprio, pe 	!tin&  a conversão natural de 

independentemente das ferramentas próprias 

este item especifico a demonstração devera ser: 

qualqueF uma das tabelas do SGBDR utilizado na 

do próprio sistema proposto, e a mesma 

e0 outro banco de dados diferente do primeiro. 

45 

Permitir que a ferramenta de realização e restauração de  backup  tenha opção 

para restaurações  totals oil  parciais, ou seja, permitir a inclusão de quaisquer 

tabelas para procedirnentos de recuperação de  backup.  

46 

Possuir ferramenta para a definição de calendário da Prefeitura a ser definido 

pelos usuários do sistema de forma que possam ser incluídos diversos eventos 

para fada dia. 

47 
Permitir a 'emissão de relatórios com o calendário utilizado pela Prefeitura em 

V 
que constem todos os eventos lançados para as respectivas datas. 

48 
Permitir a emissão de relatórios com os registros de operações dos sistemas 

com vistas a realização de auditorias. 

49 

Permitir a emissão de relatórios 

no mínimo com as  alternatives  
• Usuários com acesso 

disponíveis; 

e 	Conjunto de todos os 

relativos aos acessos permitidos aos usuários, 

abaixo: 

a urna determinada tela e as tarefas que lhe estão 

acessos permitidos a um usuário em determinada  

area;  

37 
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• Conjunto de todos os acessos permitidos a um perfil de usuários. 

0 

Possuir ferramenta que permita a abertura de chamados de suporte técnico a 
partir da interface do sistema, por parte dos usuários, de modo que os 
mesmos possam descrever os problemas existentes e os responsáveis possam 
acompanhar, em cada caso, as soluções para cada problema. 

51 

Permitir monitorar todas as etapas de resolução de um chamado de suporte 
técnico desde a sua abertura, Cada resposta apresentada até o "aceite" final 

por parte do usuário que realizou a abertura do chamado. 

52 

Permitir a emissão de relatórios estatisticos dos chamados criados pelos 

usuários do sistema contendo, no  minim),  a quantidadj-dt,chamados abertos, 

fechados e pendentes. 	1 1 

53 

Na  Area  de Pessoal há o requisito de cadastro de funcioriOrios/Exi e--se que 

usuários a serem incluídos para acessar o sistema, estejam vinculados a este 
cadastro de funcionários, de Modo que .novos usuários cict sistema, sejam 

criados a 	partir de sua 	Matricula (Pdigo 	identificador do funcionário - 
I Matricula Funcional). 

54 

Permitir que afastamentos de funciona,rios ou demissees de funcionários - 
realizados pela  Area  de Pessoal, bloqueiem de forma„automática, os acessos 
que estes funcionários demitidos e/ou afAtados possuíam para uso do 

sistema. 

55 

A  Area  de Gestão de Pessoal 	devera estar integrada com 	a  Area 	de 

Contabilidade de 	modo 	due  seja 	possível associar contas de receitas e 

despesas, 	orcprnentarias 	e 	extraorgamentarias, 	a 	eventos 	(proventos 	e 

retenções) de FOPAG's (Folhas de Pagamento). 

-6 

A  Area  de 	Gestao 	de 	PessOal deverá 	estar integrada com 	a  Area 	de 

Contabilidade de modo  due  ao êncerrar-se uma Folha de Pagamentos (FOPAG) 

seja possível empenha-la automaticamente, ou seja: Os empenhos tanto da 
parte patronal quanto da parte funcional, inclusive as respectivas Ordens de 

Pagamento  (OP's)  cieprrentes de retenções em FOPAG's para transferência a 
terceiros, deverão ser gerados sem a necessidade de intervenção manual para 

o 	cadastro 	de 	cada 	um 	dos 	empenhos 	correspondentes. 	Processos 

automaticos deverão dispararl  a inclusão dos diversos empenhos e  OP's  

corresp 04 dentes. 

57 
A  Area  de Gestão de Pessoal deverá estar integrada com a  Area  de Materiais a 

fim de que na realização de qualquer solicitação de despesa por um usuário 
seja possível vincular a despesa a matricula funcional do solicitante. 

58 
A  Area  de Gestão de Pessoal deverá estar integrada com a  Area  de Materiais a 

fim de que na realização de qualquer retirada de material por um usuário seja 
possível vincular a retirada 6 matricula funcional do usuário. 

59 
A  Area  de Gestão de Pessoal deverá estar integrada com a  Area  de Materiais 

1 
de modo que motoristas que dirijam veículos e máquinas do patrimônio,, 

possam estar associados à matricula correspondente aos 	  

38 
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60 

A  Area  de Contabilidade deverá estar integrada com a  Area  da Receita 

Municipal 	de 	modo 	que toda 	receita 	própria 	do 	município 	possa 	ser 

contabilizada automaticamente, ou seja: Na baixa de arquivos bancários que 

indiquem 	contribuintes que 'pagaram 	seus tributos, 	deverá 	ser possível 

contemplar lançamentos correspondentes nas contas correntes contábeis da 1 
receita, 	de 	modo 	que 	as 	receitas 	contábeis, 	orçamentárias 	e 

extraorçamentárias, possam ser devidamente movimentadas. 

61 

A  Area  de Contabilidade deverá estar integrada com a  Area  da Receita 
Municipal de modo que na realização de pagamentos a um determinado 
fornecedor que esteja em débito com um município, a Contabilidade receba 
mensagem indicando a existência deste(s) débito(s). 

62 

A  Area  de Contabilidade deverá 
Municipal de modo que no pagamento 
do Fisco Municipal, a retenção 
lançamento correspondente na 

estar integrada com a  Area  da -Receita 
de credOre's que stjaial contiibuintes 

I 
do ISSQN, implique na ger 	ao de guia de 

área da  re  eita municipal. 

63 

A  Area  de Contabilidade deverá 
modo que no cadastro de um 
de Compra (ou pedido, ou 
fornecimento, ou equivaleptes) 
Histórico 	do 	Empenhy, 	,Dotação 

Fornecedor sejam vinculados de 

e4,ar integrada  cop  a  Area  de Materiais de 
Empenho seja possivel 44otiá-lo à Autorização 
Sutorização de fornecimento, ou ordem de 
e que nesta associação os dados mínimos de: 

Orçamentária, 	Valor 	do 	Empenho 	e 
forma automatica ao mesmo. 

64 
A  Area  de Contabilidade devera estar integrada com a  Area  de Materiais de 

modo 	que 	sêjw,,iji*Ivel 	a 	realização 	de 	Reservas 	Orçamentarias 	na 

Contabilidade a parada inclusão de 	rocessos licitatórios. 

65 
A  Area  de Contabilidade deverá estar integrada com a  Area  de Materiais de 
modo que convênios e contratos ao serem cadastrados pelo município possam 
ser vinculados as respectivas4Ontes de recurso disponíveis na Contabilidade. 

66 
A  Area  de Contabilidade 	evelrá estar integrada com a  Area  de Materiais de 1 
modo que seja 	possivel 	identificar 	se 	um 	determinado Empenho teve 
origem a partir de urna solicitagão de mercadorias ao estoque (almoxarifado). 

67 
A  Area  de Contabilidade devera estar integrada com a  Area  de Materiais de 

modo que no controle da execução de um contrato seja possível verificar os 

percentuzit ja empenhados, liquidados e pagos. 

68 

A  Area-8e Contabilidade deverá estar integrada com a  Area  de Pessoal de 
, 1 

modo 	que 	a 	Provisão 	Mensal 	de 	Folhas 	de 	Pagamento 	seja 	lançada 

automaticamente nas contas, correspondentes em cada encerramento do 

movimento contábil mensal. 

69 

A  Area  de Atendimento e Trâmites 
Pessoal de modo que os funcionários 1 
possam ser associados a tarefas 
pelas quais os processos protocolizados 

deverá estar integrada com a  Area  de 
lotados em cada área da Prefeitura 

a serem realizadas nas respectivas lotações 

tramitam. 

70 A  Area  de Atendimento e Trâmites -.1  deverá estar integraq-Gocira-7§55,a," 	_cr" 
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Receita 	Municipal 	de 	modo 	que 	pessoas físicas 	e jurídicas 	que 	sejam 
contribuintes possam ter seus Processos protocolados em associação aos seus 

dados já existentes. 

71 

A  Area  de Pessoal deverá estar integrada com a  Area  da Receita Municipal de 

modo que ao ser cadastrado um funcionário com residência no municipio o 
mesmo possa ser associado 'a um imóvel existente na planta cadastral 
imobiliária do municipio, e por conseguinte, os dados de endereço sejam 

automaticamente vinculados  aó  funcionário. 

72 

A  Area  de Atendimento e Trâmites deverá estar integrada com a  Area  de 
Contabilidade de modo que ao serem incluídos nibs empenhos, estes 
estejam automaticamente disponíveis na gestão eletrônica de documentos, 
inclusive com código de barras respectivo, a 	• 	de que todos os trâmites 

deste documento possam ser acompanhados.  

73 

A  Area  de Atendimento e Trâmites devert6 estar integrada com a  Area  de 

Materiais de modo que ao serem  in  luidas no,vas solicitagbes 4de compras, 

estas estejam automaticamente  di 	°MIAs  no gèrenciamento eletrônico de ... 
documentos, inclusive com código de barras respectivo afim de que todos os 
trâmites deste documento possam ser acoi 	anhados., 

74 

A  Area  de Atendimento el-rámites devera 	tar  integrada com a  Area  de 

Materiais de modo que ao serem incluídos novos contratos, estes estejam 
automaticamente disponíveis no gerenciamento eletrônico de documentos, 
inclusive com código de barras respectivo;- a fim de que todos os trâmites 

deste documento possam ser acompanhados. 

75 

A  Area  da Saúde cleve6 estar integrada com a  Area  da Receita Municipal de 
modo que ao serem ineNdos novos pacientes, com residência no municipio, 
os mesmos possam ser associados a imóveis existentes na planta cadastral 
imobiliária do municipio,  &Tor  conseguinte, os dados de endereço sejam 

automaticamente vinculados ab paciente. 

4 

76 

A  Area  da Educaçao deverá estar integrada com a  Area  de Pessoal de modo 

que ao serem incluidos novos funcionários ligados 6 Secretaria da Educação 
estes estejam adtomaticamente disponíveis para serem alocados, nas suas 

respectivas unidades de trabalho. 

77 

0 cumprimento das exigências da Lei de Transparência e Serviços via  Internet  

para os Cidadãos deverá estar integrado com todas as funcionalidades do 
Sistema disponibilizadas para as áreas contempladas neste certame, de forma 
que dados incluídos na base' de dados única, possam ser disponibilizados  

online  na internet. 

78 

0 cadastro de pessoas físicas e jurídicas deverá ser um Cadastro Único para 
todos que dependam destes registros. Deverá ser demonstrado, no  minim,  

que as  Areas  de: Saúde, Educação, Contabilidade, Materiais, Pessoal, Receita 
Municipal, Atendimento e Trâmites utilizam os mesmos registros cadastrados. 
Neste item, um novo cadastro deverá ser inserido, na base c___js 

40 
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então, cada cada uma das  Areas  acima deverá acessar este novo registro. 

79 

Todos os endereços cadastrados para pessoas físicas e jurídicas deverão estar 

conectados às bases disponíveis no "Aplicativo de Mapas", desde que seja de 

distribuição e acesso gratuito ou que não gere nenhum custo para a 

Prefeitura, 	de 	forma 	que 	da 	própria 	tela 	do 	sistema, 	na 	respectiva 

funcionalidade 	de 	endereço 1  utilizada, 	seja 	possível 	a 	visualização 	da 

localização do referido endereço tanto nos mapas disponibilizados como 

também através das imagens captadas por satélites e distribuídas pelo 

aplicativo. Demonstrar no  minim,  para as  Areas  de: Saúde, Pessoal, Receita 
, 

Municipal, Assistência Social, Materiais e Educação. 

80 

0 Sistema deverá possuir funcionalidade de forma que atrai/es do  SITE  da 

PREFEITURA MUNICIPAL, e deforma  "online",  e- "via Inte'enet",ie:a.  frank  do 

Banco de Dados onde o Sistema armazenh-  os4'registro*,;-'seja pqssivel a 

disponibilização 	de 	serviços 	diversos, 	entre 	os 	quai 	deverão 	ser 

demonstrados, no mínimo: (1) emissãoo 	certidAs negativas 	to à Fazenda 

Pública 	Municipal, 	(2) 	emissão 	d 	'contra-cheques 	para 	á 	funcionalismo 

público, (3) emissão de resultados de 6ca‘mes realizado 	petos diversos setores 

da 	saúde 	pública 	do 	muniapio, 	(4) 	emissão 	de 	boletins 	escolares 

correspondentes ao desempenho dos estudaris da rede municipal de ensino, 

(5) emissão de extratovara fornecedores relativos aos pagamentos que lhes 

foram realizados e dos débitos porventura ainda 	existentes, (6) emissão de 

editais de licitação que estejam sendo prdMovidos pela Prefeitura, (7) emissão 

de extratos de eilipenhbs realizados para fornecedores diversos, (8) extratos 

de andamento's de processos j'irotoColizados junto 6 Prefeitura Municipal em 

que constem o'S',,diversos trâmites já ocorridos, (9) emissão e impressão de leis 

diversas constantes do acerv1
9„, legislativo do município e que tenham sido 

cadastradas no Sistema, (10) emissão do DIÁRIO OFICIAL do município nas 

datas desejadas pelo cidaAo e conforme tenham sido inseridos no Sistema. 

- Dever-6 haver disponibilidade de um mínimo de 50 (cinquenta) gráficos em , 
diterentes  areas  do sistema que demonstrem uma visão gerencial dos dados 

movimentados. • 

12.2. Requisitpegerais 

Os itens desta etapa deverão ser demonstrados por AMOSTRAGEM pelo Proponente, h 
equipe de avaliação nomeada pela Prefeitura de São Roque, que realizará sorteio de 

90 (noventa) itens de forma aleatória e destes o licitante deverá cumprir 95% (noventa 

e cinco por cento) no momento da demonstração, sob pena de desclassificação, 

quanto às características do produto ofertado. Os demais itens não atendidos na 

apresentação deverão ser customizados no prazo máximo estabelecido neste ato 

convocatório. 

par;lirjrZ:o (nlco  da  

Let 3.66'6193) 
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TEM 
DESCRIÇÃO PARA AS AREASI DE ATENDIMENTO A SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

1. 

QUANTO AO ATENDIMENTO A SAÚDE PUBLICA MUNICIPAL 

I 
Permitir a definição das unidades de saúde no mínimo quanto a: critérios de 

consulta, ng. de dias para histórico do paciente, definição de grupos de 

materiais que serão utilizados, ,critérios para a internação quanto às filas de 
1 

espera; 

2 . 
Permitir a distribuição de consultas entre as unidades 	e saúde; bem como a 

1 
distribuição de exames entre as mesmas; 

3.  
Permitir a definição de calendário de feriados, conforme interesse das Aras 

de saúde; 

4.  
Permitir a unificação de cidades, logradouros é:bairros existen 	s no banco de 

dados; 

5.  

Permitir o cadastro de unidades de ?tendirnentos d 	Cide, com as seguintes 

informações minimas: 	1 	 e 

• codigo da unidade definidofielo SUS; 

• tipo de unidade com cISsifitAção do SUS; 

• nome da unidade e endereço (nome de  lo  radouro, número do imóvel, 

bairro, CEP, cidade, estado, códi'gb .mu 	pal  conforme IBGE, CNPJ da 

unidade); 

• definição das especialidades atendidas; 
54 

• definição de exames realizáveis; 
1 

• determinação de quartos disponíveis; 

• definição da  area  de abrang6ncia; 

• definição 	das caracteriStiCas da 	unidade: tipo de unidade, atividade 

ensino/pesquisa, retenção scle tributos, esfera administrativa, natureza do 

órgao, fluxo de clientela, gestão e atendimento prestado; 

• definição dosksetores dentro da unidade, informando o tipo de crachá 

que tenha permissão de acesso por horário; 

• dados bancários; 

• habilitações da unidade; 

6.  
Possuir 'o cadastro de especialidades determinado pelo SUS relacionando o 

mesmo com um ou mais códigos do CBO; 

7.  
Permitir 	o 	cadastro 	de 	práfissões 	podendo 	relacionar 	o 	mesmo 	às 

especialidades do SUS; 

8.  

Permitir importação de arquivos do CNES com a atualização necessária de 
cadastro de unidades de saúde e vínculos de profissionais que atendem na 

unidade 

9.  
Permitir a definição de periodOs entre atendimentos de pacientes, parwcada 

especialidade definida pelo SUS; 

e ..,7,provar,10 

(Art. 38, pargrafo úno  da  

Lei 8,666493) 
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10. 
Disponibilizar a utilização, através do sistema, da tabela  CID-10 (Código 

Internacional de Doenças — 10g revisão); 

11 .  
Disponibilizar a utilização, através do sistema, da tabela de procedimentos 

unificada de alta, média e baixa Icomplexidade, conforme definição do SUS; 

12. 

Disponibilizar a utilização, através do sistema, da tabela CIAP ( Classificação 

Internacional 	de 	Atenção 	Primária) 	conforme 	definição 	do 	SUS 	em 

atendimentos; 

13 .  
Permitir a atualização da tabela 

através do SIGTAP; 

unificada de procedimentos, mensalmente, 
I 

14.  

1.,.. 
Permitir a criação de programas de saúde para fazer 	associação dos 

pacientes a estes programas; 	 ., 

15.  
Permitir o cadastro de grupos de atendimento para inclusão • • 	acietltes 

nos respectivos grupos criados; , 

16.  
Permitir o cadastro da origem de um paciente ao ser 	dastrado um 

atendimento para o mesmo; 	 f 

17.  Permitir o cadastro dos motivos de consultas a serem realizadas; 

18 . 
Permitir a criação de tipos de leitos • 	•oniveis para irrternagão, visando 

atendimento aos pacientes do Sf1S; 	 .6 

19 .  
Permitir 	o 	cadastro 	da Adrá-ssifit2agão 	de 	risco, 	seguindo 	o 	critério 	de 

Manchester; 	 .6 

20.  Permitir a criação de setores das unidades de 	trendimentos; 

21.  
Permitir a criação de tipos de  dachas  para uso nos setores das unidades de 

atendimentos 

22 .  
Permitir o c 	 m adastro de alimentos co 	as seguintes características mínimas: 

identificação, Modo de servir, calorias, proteínas, carboidratos, lipídeos; 

23 . 
Permitir o cadastro do modo de servir os alimentos para os pacientes 

internadds; 

24.  
Disponibilizar para pesquisa e, utilização a tabela de países, definida pelo 

IBGE; 

25.  
Disponibilizar par*a pesquisa e' utilização a tabela de Unidades Federativas, 

definida pelo IBGE; 

26 . 

. 
Disponibilizar para pesquisa e utilização a tabela de Municípios, definida pelo 

1 
IBGE; 

27 . 
Disponibilizar para pesquisa e utilização a tabela de Conselhos Regionais, , 
definida pelo IBGE; 

28. 

Permitir 	o 	cadastro 	de 	profissionais 	que 	trabalhem 	nas 	unidades 	de 

atendimentos de saúde, com as seguintes informações mínimas: 

• dados do profissional (nome, cargo e função); 

• nome da unidade do atendimento; 

• especialidades atendidas pelo profissional;  

• dias e horários de atendimento do profissional; 

• vinculação do profissional com a unidade de atendimen  • 	000 • 
, 
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critérios 	do 	CNES 	(código 	CNES, 	unidade 	de 	atendimento, 	registro 

profissional, CBO, carga horária); 

• dados bancários; 

• inclusão da assinatura digital; 

29.  

Permitir que unidades de atendimento realizem alterações nas agendas dos 

profissionais, sem que estas alterações produzam erros em configurações de 

agendas de outras unidades; 

30.  

Permitir o cadastro de pacientes, seguindo os critérios estabelecidos pelo 

SUS, com as seguintes informações: 

18 	nome do paciente e nomes da mãe e do pai do paciente; 

19 	data de nascimento do paciente; 

20 	sexo, 	escolaridade, 	raga/cor, 	naturalidade 	"nacionalidade 	certidão 	de 

nascimento, declaração de .nascido vivo; 	 , 

21 	naturalidade, nacionalidade; 

22 	dados da certidões (nascimento, caspniento, divorcio e separação judicial): 
.,- 

cartório, livro, folha, termo e dat 	emissão; 	- 

23 	documentos: identidade — RG, CPF, 	TPS, titulo 	e.14itor, PIS/PASEP e 

CBO-R (conforme codifica* do SUS), Cartão SUS, Cartão Cidadão e se 

possui necessidades especiais; 

24 	endereço: tipo de losradouro, n me de logradouro, número do imóvel, 

complemento, CEP, bairro, cidade, estado e código da cidade conforme 

IBGE; 

25 	telefone prip,di 'a e lista de telefones auxiliares; 

26 	cadastro de digitais do pacientes, possibilitando o armazenamento de 

todas as i0(dez) digitais; 

31 . 
Permitir a geração do cartãooecidadão para pacientes cadastrados e que 

pertençam ao município, tendo o controle da emissão de vias já emitidas; 

32. Permitira associação de pacientes a programas de saúde criados no sistema; 

Permitir 	a 	correcão.. -de 	nome 	de 	pacientes 	cadastrados 	sem 	que 	as 

informações dos pacientes se percam ou sejam excluidas; 

34.  Permitir a definição de números de prontuários para pacientes; 

35.  Permitir o preenchimento de todas as fichas disponibilizadas pelo E-SUS; 

36.  Permitiroxportar arquivos para alimentar a base nacional do E-SUS; 

37.  Permitir Registro de Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS); 

38.  Permitir exportar dados para RAAS; 

39.  Permitir importar informações registradas  in  loco do RAAS; 

40.  

Permitir o lançamento de atendimentos clínicos individuais contendo as 

seguintes 	informações, 	mínimas: 	unidade 	de 	atendimento, 	paciente, 

responsável, especialidade, profissional, triagem, e sendo o caso, também: 

motivo da alta, procedimentos realizados, materiais utilizados, medicações" 

administradas, registro do histórico, exames solicitados e  rffis..eitt , 
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41 . 
Permitir o lançamento de atendimentos clínicos coletivos contendo as 

seguintes informações, mínimas: profissional, pacientes e procedimentos; 

2. 

Permitir 	o 	lançamento 	de 	atendimentos 	farmacoterapêuticos 	com 	as 

seguintes informações mínimas: 

27 	paciente; 

28 	responsável; 

29 	profissional; 

30 	data e hora de inicio e término do atendimento; 

31 	dados da triagem; 

32 	dados farmacoterápicos (doenças diagnosticas, uso de medicação, reações 

alérgicas, uso de bebida alcoólica); 

33 	monitoramento do tratamento (concentração sanguinea, alteração do ,.. 	, 
esquema imunossupressor, rejeição aguda,4'eaças advera6); 

34 	registro de dispensação (data, medicamento, lote, dose, quantidade e 
, 	. 	. 

próxima dispensação); 	 e 
35 	cadastro de observações; 	

Ai Ak. 	 I' 

Adicionalmente, 	deverá ser possivel 	realizar a 	emi 	ef de 	relatório do 

atendimento realizado; 

43 . 

Permitir o registro de entraddie atendim 	tos clínicos de pacientes nas 

unidades de atendimento 	oossibilitando  inform  r: 

• especialidade; 

• identificação do paciente; 
,4  

• responsável pelo paciente; 
.e 

• origem do paciente; 	 /14 

Também devera 	ser possível emitir ficha de atendimento e respectivo 

encaminhamento do pacier.-4,para a triagem; 

44.  Permitir cancelar e ou reatiyar um atendimento clinico; 

45.  
Permitir registros de atendimentos de emergência e/ou de atendimentos 

ambulatoriais de paciprites; 

46.  
Permitir 	digitagao 	de 	procedimentos 	após 	atendimentos 	realizados 	a 

pa.tientes• 

47.  

Permitir 	o 	registro 	do 	atendimento 	médico 	ao 	paciente. 	Prontuário 

eletrônic.p Esse processo poderá ser um novo registro ou a continuidade da 

entrada-  de um atendimento anterior. As seguintes informações mínimas 

deverão ser incluídas: 

• paciente; 

• responsável; 

• profissional; 

• data e hora de inicio e término do atendimento; 

• dados da triagem; 

• registro 	das 	informações 	que 	tenham 	sido 	necessárias 	para'‘ o 

atendimento; 
.L3 CX3U 	
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• lembretes relativos ao paciente; 

• permitir a emissão de atestado(s) para o paciente com possibilidade de 

configuração(ões) do(s) mesmo(s); 

• registro de histórico dos procedimentos realizados; 

• registro de encaminhamentos do paciente para setores diversos; 

e permitir a criação de receitas para medicamentos com sua respectiva 

impressão; 

• permitir o registro das hipóteses de diagnóstico; 

• permitir realizar a solicitação de exames e respectiva emissão da 

solicitação; 

• permitir realizar o registro de eventual internação; 

48. Alimentar a base de dados do E-SUS com o prontuário eletrdnico; 

49 

Permitir agendamento de consultas nas diversas unidades de atendimgnto de 

satide, a partir do acesso às agendas e 'disponibilidades dos profissionais 

cadastrados; 	 ii•  

50 

Permitir que unidades de atendirnent 	realizem iterfes na agenda dos 

profissionais, mantendo inalteradas as a:40as deste mesmo profissional em 

outras unidades de saúde; 	 d'Y 

51.  Permitir controles de comp‘recimento de pacientes ás consultas agendadas; 

52.  
Permitir 	lançamento 	tie 	produc5oL  ambulatorial 	para 	as 	unidades 	de 

atendimento de saúde, gerando o BPA,- em relatório e arquivo; 

53.  
Permitir o registro da demanda de consultas e exames, gerando assim, uma 

lista de esperagtie atendimento; 

54.  Permitir monitorar as notificações de agravos dos atendimentos clínicos; 

55.  
Permitir o 	controle 	de 	vagas disponíveis para 	internação, 	nos 	hospitais 

conveniados ao SUS; 

56 .
,„ 

Permitir 	a 	montagem 	listas 	de 	espera 	para 	pacientes 	que 	estão 

aguardando internaçaq.; 

57.  
Possibilitar 	o 	relkidnamento 	entre 	pacientes em 	lista 	de 	espera 	para 

interna(ão a vagas disponíveis; 

58.  Permitir o controle das internações liberadas pela secretaria de saúde; 

59.  
Permitir 	o 	lançamento 	de 	AIH 	(padrão 	SUS), 	registrando 	informações 

:,gg 
necessáreas para faturamento da mesma, pela secretaria municipal de saúde; 

60.  
Permitir a geração do arquivo de exportação de faturamento da AIH, para 

prestação de contas ao SUS; 

61.  

Permitir o cadastro de exames com a possibilidade de incluir campos e 

configurá-los para uso nos exames. Deverá ser possível incluir, no mínimo: 

materiais utilizados, recipientes, instruções do preparo, instruções de coleta; 

62.  
Permitir 	a 	criação 	de 	grupos 	de 	exames, 	determinando 	assim 	um 

agrupamento lógico dos mesmos; 

63.  Permitir a parametrização dos exames incluindo vínculos entr a 
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parametrizados, ou seja: conceito de exames dependentes; 

64.  

Permitir que na solicitação de um exame seja possível vincular o profissional 

solicitante ao seu respectivo CBO, de modo a comprovar se o profissional 

teria de fato competência para proceder a solicitação; 

65.  

Permitir a distribuição de cotas de exames de uma unidade de atendimento 

para as demais unidades, informando no mínimo: o grupo do exame e a 

quantidade a ser distribuída para cada unidade; 

66 .  
Permitir o cadastro dos motivos pelos quais um determinado exame não teria 

sido realizado; 

67.  Permitir o controle do agendamento de exames, para cadAniclade de saúde; 

68.  Permitir o controle da entrega de exames aos pacientes; 

69.  - Permitir o registro da coleta de materiais para exames; 

70.  Permitir o registro do recebimento do materil coletado; 

71 . 
Permitir gerar dados, em XML, para o processamento automatizado dos 

, 	-,, 
exames; 	 41,  

72 . 
Permitir 	o 	lançamento 	de 	laud& 	de 	exames 	ci 	firma 	manual 	ou 

• 
automatizada; 

73.  Permitir a liberação de laudos  pa  os exames 	alizados; 

74.  
Permitir a consulta da situação dos exames (em qual estágio do processo o 

exame se encontra); 	̀ 

75.  
Permitir o cadastro de doses de vatii%, relacionando o mesmo com o 

cadastro do P N I ; 

76.  

Permitir o cadastro de vacinas, relaciegando o mesmo com o cadastro do PNI. 

Deverá sertossivel  vine-War  estas vacinas com o cadastro de doses do item 

anterior; 

77.  

Permitir a configuração das.yacinas estabelecendo idades  minima  e  maxima  

para 	cada 	dosagem, 	eKodo 	para 	próxima 	dosagem 	e 	procedimento 

- correspondente; 

78 . 

e 
Permitir a Configuragao de vacinas informando os insumos a serem utilizados 

. 
no momento da aplicação da vacina; 

79. 

Permitir o estabelecimento de faixas etárias para associá-las as vacinas de 

modo 	que,  seja 	possível 	a 	emissão 	de 	boletins 	informativos 	de 	uma 

determiAda vacina por faixa etária correspondente; 

80 .  
Permitir cadastrar vínculos entre as diversas vacinas estabelecendo uma 

possível equivalência entre as mesmas; 

81.  

Permitir 	o 	cadastro 	dos 	equipamentos 	frios 	para 	armazenamento 	e 

transporte de vacinas, informado o tipo do equipamento, fabricante, marca, 

modelo e data de aquisição; 

82.  Permitir o controle de vacinação de pacientes; 

83.  Permitir o controle de estoques da sala de vacinas; 

84.  Permitir o controle de equipamentos frios; 	....------ 	_ 
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85.  Permitir exportar os dados da vacinação para o PNI; 

86.  Permitir importar os dados da vacinação para o PNI; 

87.  
Permitir o controle de distribuição dos medicamentos da(s) farmácia(s) 
municipal(is) decorrentes de receituário médico. Deverá haver a opção, para 
controle de distribuição por prazos determinados, entre as retiradas; 

88.  
Permitir o controle da(s) farmácia(s) municipal(is) de modo a controlar a 
distribuição de medicamentos controlados; 

89 . 
Permitir 	que 	no 	controle 	da(s) 	farmácia(s) 	municipal(is) 	seja 	possível 
estabelecer prazos determinados, entre as retiradas dos medicamentos; 

90 . 
Permitir o controle de retirada de medicamentos por lotes de fabricação e 
pela data de vencimento dos medicamentos; 

91.  Permitir a criação de classificação para os  medic 	kntos; 

92.  Permitir a criação de programas de farmácias; 

93.  
Permitir a autorização dos pacientes na incluo dos programs,çia farmácia, 
informando 	o 	paciente, 	programa 	da 	farmácia 	e 	os Jnedicamentos 
autorizados (medicamento, mês/ano para retirada e quantidade); 

Permitir 	acompanhamento 	de- 	pacientes 	cadastrados 	no 	sistema, 	no 
programa hiperdia; 

•44  
95.  Permitir a exportação do  Aviv()  do hiperdia no modelo exigido pelo SUS; 

96.  
Permitir o controle de 'vagas para consultas e ou realização de exames em 
municípios integrantes de sedes de modutos sedes de micro-regiões e pólos 
de macro-regiões; 

97.  
Permitir a mareaçao de coMilta e 	exames em municipios integrantes de 
sedes de módulos, sedes de micro-regiões e pólos de macro-regiões; 

98.  Permitir registrar atendimento Oe odontologia para pacientes cadastrados; 

99.  
Permitir o controle do odo,ntograma para os atendimentos dos pacientes 
cadastrados;  

log  Permitir o controle de proteses para pacientes em atendimento; 

101 Permitir o controle ds prontuários dentro da unidade,  SAME;  

102 Permitir o cadastro de Regiões e Micro Regiões para o controle da PPI; 

103 
Permitir definir as cotas da PPI para os procedimentos de média e alta 

, 
complexidatle de forma anual, cota extra, cota financeira; 

104 Permitir o cadastro das distâncias entre os municípios; 

105 Permitir o cadastro dos tipos de documentos exigidos no PPI; 

106 
Permitir o relacionamento dos tipos de documento do PPI, com o grupo, 
subgrupo e forma de organização de procedimento; 

107 
Permitir o controle da autorização de procedimentos de média e alta 
complexidade; 

108 Permitir a solicitação de atendimento de TFD (tratamento fora do domicilio); 

109 
Permitir o 	registro 	do 	parecer da 	comissão 	médica 	/ 	reavaliação,-.das 
solicitações de TFD; 	 -->' -- 

'at\ 
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110 Permitir o registro do laudo médico, no TFD; 

111 Permitir a autorização de transportes para os pacientes de TFD; 

112 Permitir o registro do retorno de viagem TFD; 

113 
Permitir 	o 	controle 	dos 	atendimentos, 	aos 	pacientes 	cadastrados, 	no 
programa de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN); 

114 
Exportar dados de atendimentos no programa SISVAN, se houver  layout's  
disponíveis pelo SUS; 

115 
Permitir 	o 	controle 	dos 	atendimentos, 	aos 	pacientes 	cadastrados, 	no 
programa Pré-Natal (SIS Pré-Natal); 

116 
Exportar dados de atendimentos no programa Pré-Natal, se houver  layout  
disponivel pelo SUS; 

117 Permitir o controle de doação de sangue; 	 . 

Permitir controle de absenteismo contendeconfiguração, visualizaçto dos 
.Tt.-V,:', 

pacientes que estão nesse controle e controle de a13senteismo 	ro issional; 

119 
Permitir o controle de autorização irservigos, possibilitando • cadastro do 

contrato com o fornecedor e autorizando os pacientes ai, serem atendidos 
pelo fornecedor nos procedimentos autor 	dos; 

120 
Permitir o controle dos saldo,  de contratos c 	fornectdores, de modo a não 
se ultrapassar os limites defornecimento contr 	ados; 

121 
Permitir o cadastramelito de unidades e da 	embalagens que as contêm 
relativas a medicamentos e materiais  medic 	ospitalares; 

122 

Permitir cadastro -de medicamentos e  materials  médico-hospitalares em um 

mínimo de 3 fotrés) niveis, delimitanto o formato de unidade e embalagem 
com 	sua 	quantidade 	de 	unidades 	por 	embalagem. 	Deverá 	haver 	a 
funcionattdade de quanttades:  minima,  média, máxima e o ponto de 

, _ 	 oP 
reposiaço 	para 	cada 	medicamento 	e 	materiais 	médico-hospitalares 

cadastrados; 

123 

Permitir o cadastro d9 locais de entrega para associação dos mesmos às 

requisiçÕes de medicamentos e materiais médico-hospitalares cadastrados 

pelos usuarios com consequente informação acerca do local onde os mesmos 

serão entregues; 

124 
Permitir o cadastramento dos estoques iniciais dos medicamentos e materiais 

médico-hOspitalares existentes; 

125 
Permitir o cadastro hierárquico de usuários a fim de que os mesmos, em 
relação ao uso de medicamentos e materiais médico-hospitalares, possam ser 
classificados no mínimo como usuários comuns, ou usuários responsáveis; 

126 
Permitir que medicamentos e materiais médico-hospitalares sejam solicitados 
através 	de 	requisições, 	e 	que 	estas 	sejam 	autorizadas 	on-line 	por 
responsáveis; 

127 
Permitir a autorização ou veto, total ou parcial dos itens de requisições 
realizadas por usuários de hierarquia superior;  

49 
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128 

Permitir que um usuário responsável possa determinar substitutos para 

autorização ou veto de requisições geradas por seus subordinados, durante 

períodos determinados; 

129 
Permitir 	que 	usuários 	subordinados 	tenham 	acesso 	apenas 	as 	suas 

requisições; 

130 

Permitir que 	responsáveis pelo controle de medicamentos e 	materiais 

médico-hospitalares tenham ao seu alcance um monitoramento de todas as 

requisições destes itens, para procederem o atendimento das mesmas; 

131 

Permitir que no monitoramento de requisições autorizadas sejam visualizados 

no mínimo: os itens requeridos (com quantidade requel'ida e quantidade em 

estoque), o nome do requerente, a data da requisição, a data h autorização 

e o local de entrega; 	 ,.. 

132 
Permitir o cancelamento de itens de uma lequiSigão corn a inclusao de 

justificativas;  

133 

Permitir a saída 	de 	medicamentos de 	materiais 	médico-hospitalares do 

estoque a partir de requisições corpdopção de saidas totais 8u parciais, até 

que todos os itens sejam atendidos; 	 kase _ 

134 
Permitir 	saídas 	de 	medicamentos 	e 	materiais 	medico-hospitalares 	do 
estoque, através de baixasoi4formando a justificativa correspondente; 

135 
-'y 

Permitir consulta de mpvimentaçao• de medicamentos e materiais médico- 

hospitalares, por períodos e kr unidades listando todas as entradas e saídas; 

136 

Permitir a emissão de relatório contendo as unidades e embalagens que as 

contêm, 	relativas 	a 	medicamentos 	e 	materiais 	médico-hospitalares 

cadastrados; 

137 
Permitir a emissão de rjatorio contendo os medicamentos e materiais 

médico-hospitalares cadastradot; 

138 
Permitir 	a 	emissão 	de 	rtlatório 	contendo 	os 	locais 	de 	entrega 	de 

medicanie ntos e materiAis médico-hospitalares cadastrados; 

139 

' Permitir a emissão dofrrelatório em formato próprio que sejam as próprias 

requisições de medicamentos e materiais médico-hospitalares que tenham 

sido, caciastragias; 

140 

Permitir a emissão de relatório contendo o extrato de movimentação, 

entradas 	e saídas, 	dos 	medicamentos 	e 	materiais 	médico-hospitalares 

cadastrados e movimentados; 

141 Permitir a emissão de relatório das atividades profissionais cadastradas; 

142 Permitir a emissão de relatório das especialidades cadastradas; 

143 
Permitir a emissão de relatório da classificação internacional de doenças, na 

10g revisão,  CID  10; 

144 
Permitir a emissão de relatório dos procedimentos da tabela unificada do 

SIGTAP; 

145 Permitir a emissão de relatório dos programas de saúde cadastrados; 

146 Permitir a emissão do relatório dos grupos de atendimento cada t, ..  
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147 Permitir Permitir a emissão do relatório das unidades de medidas cadastradas; 

148 Permitir a emissão de relatório dos motivos das consultas cadastrados; 

149 Permitir a emissão do relatório de classificação de risco cadastrados; 

150 
Permitir a 	emissão 	do 	relatório 	dos 	setores 	da 	unidade 	atendimento 

cadastrados; 

151 Permitir a emissão do relatório dos tipos de crachás cadastrados; 

152 Permitir a emissão do relatório do modo de servir os alimentos cadastrados; 

153 
Permitir 	a 	emissão 	do 	relatório 	dos 	alimentos 	servidos 	aos 	pacientes 

internados/observação 

154 Permitir a emissão de relatório das unidades de saúde cadastradas, 

155 Permitir a emissão de relatório dos profissionais cadastrad 	 „ 

156 

Permitir a emissão de relatório dos profissionais cada 	os  en 	cada 

unidade 	de 	atendimento 	de 	saúde, 	agrupando 	os 	p 	fissionais 	nas 

especialidades em que atendem; 	 • • e 

157 

i 
Permitir a emissão de relatório com 	a 	grade 	horária 

"4  
profissionais da  area  de saúde, contendO: nomes dos profissionais 

semanais e horários de atendi ,ento e unidade de ateramento 

especialidade atendidas; 

deêrtrabalho, 	dos 

e seus dias 

de saúde e 

158 
Permitir a emissão de réfatório das cotas d 	consultas, por unidade de 

4,4 
origem, unidade de atendimento, especialidade e competência; 

159 
unidade de origem, Permitir a emissão de relatóriô das ccit'ad'e= exame, por 

e:g 
unidade de ateridienento, exame e competência; 

160 
e 

Permitir a entssão dt- relatório de pacientes cadastrados, por unidade de 

atendimento de saúde, com informações do cadastro dos mesmos; 
,.•fr.  

161 Permitir a emissão de relatório de etiqueta de identificação do paciente; 

162 

Permitir a emissão de  car-toes de saúde, dos pacientes cadastrados, contendo 

no mínimo: nome do paciente, data de nascimento, nome da mãe, endereço, 

número do cartão e ,unidade de atendimento de saúde em que o paciente 

'S-ta cadastrado; 

163 

Perrnitg4 ernissao de relatório que mostre os pacientes relacionados aos 

programas de saúde contendo no mínimo: nome do programa, nome do 

paciente egdados do paciente; 

164 Permitira emissão de relatório de cadastro individual Analítico do E-SUS; 

165 Permitir a emissão de relatório de domicílios no E-SUS; 

166 Permitir a emissão de relatório de atendimentos realizados no E-SUS; 

167 Permitir a emissão de relatório de exames realizados no E-SUS; 

168 Permitir a emissão de relatório de Procedimentos realizados no E-SUS; 

169 
Permitir a emissão de relatório de acompanhamento nos atendimentos no E-

SUS; 

170 
Permitir a emissão de relatório de conduta e desfecho de 

SUS;  

atendimentos no E- 
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171 Permitir a emissão de relatório consolidado de cadastro territorial no E-SUS; 

172 
Permitir a emissão de relatório do cadastro das vacinas, contendo no mínimo 

o nome da vacina e doses configuradas para a mesma; 

173 
Permitir 	a 	emissão 	de 	relatório 	do 	cadastro 	dos 	equipamentos 	frios 
cadastrados; 

174 
Permitir a emissão de relatório do cadastro dos exames, contendo no mínimo 
o nome do exame e campos configurados para o mesmo; 

175 Permitir a emissão de relatório do questionário de anamnese de odontologia; 

176 
Permitir 	a 	emissão 	de 	relatório 	dos 	motivos 	do 	fim 	de 	tratamento 
odontológico; 

177 
Permitir a emissão de relatório demonstrativo do fluxo "de - átetidimento de 
urgência/emergência contendo no mínimo: nome-s qos pacientes, .quantiAde 

de atendimentos na unidade, cidade do paciente e faixa etária; 	4. 

178 

Permitir a 	emissão de 	relatório contentlo, 	ern 	relação a 	atendimentos 
ambulatoriais no minimo: nome da u itlatke de atendimento, pata e hora do 
atendimento, 	dados 	do 	pacient 	dos 	clinicb:=?:, 	CID, 	procedimentos, 

	

.. 	. 
materiais e medicamentos gastoy, 

179 

Permitir a emissão de relatório sobre agen.'a dos profissionais. Disponibilizar, 
no  minim,  a opção de selecionar pela unidade e data de atendimento, 
trazendo como informação a unidade, o profissional, a especialidade e os 

pacientes que serão atendidoSa;., 

180 

Permitir a emissão de_ relatório da agenda dos profissionais por data de 
m marcação, infofando no mínimo a unidade de atendimento, dados do 

paciente, 	data/hora 	da 	consulta, ô  tipo 	de 	consulta, 	especialidade 	e 
profissional; 

181 
Permitir a emissão de relatório de consultas canceladas contendo no mínimo: 
unidade de atendimento, especialidade, nome do profissional e dados dos 
pacientes; 

182 

--- 
Permitir a emissão de relatório das consultas agendadas para profissionais 
das unidades de Atendimento de saúde contendo no mínimo os nomes dos 
profissionais  ea  quantidade de consultas agendadas para os mesmos; 

183 
Permitir a emissão de relatório dos pacientes cadastrados por unidade de 
atendimento 	de 	saúde 	contendo 	no 	mínimo: 	nome 	da 	unidade 	de 
atendimento e a quantidade de pacientes em cada unidade; 

184 

Permitir a emissão de relatório do resumo das consultas agendadas, por 
período, contendo no mínimo a unidade de atendimento, especialidade, 
totalizando por pacientes atendidos e pacientes faltosos; 

185 

Permitir a emissão de relatório da produtividade dos funcionários que 
trabalham na marcação de consultas contendo no mínimo: nome dos 
funcionários e a quantidade de consultas marcadas pelos mesmos; 

186 
Permitir a 	emissão 	de 	relatório 	das fichas 	de 	atendimento 	(urgência/ 

emergência) e/ou de atendimentos agendados contendo no_Digaituo.:-41 ,-- 
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do paciente, unidade de atendimento de saúde, especialidades utilizadas e 
profissionais envolvidos; 

187 

Permitir a emissão de boletim de produção diária de frequência contendo no 
mínimo: 	data 	de 	atendimento, 	unidade 	de 	atendimento 	de 	saúde, 
especialidade, profissional e dados dos pacientes. Este boletim, sempre que 
houver interesse, deverá ser impresso sem dados (em branco); 

188 

Permitir a emissão de relatório e de arquivo magnético com informações do 
boletim de produção ambulatorial (BPA) com a produção ambulatorial das 
unidades 	de 	saúde 	do 	município, 	contendo 	no 	mínimo: 	unidade 	de 
atendimento, procedimento, quantidade, valor do pítcedimento, tipo de 
atendimento, grupo de atendimento e  CID;  

189 
Permitir a emissão de relatório da produção - lmbulateoírial contendo, no 
mínimo: dados do boletim de produção ambulifiorial com -Os norués dos 
pacientes atendidos; 

190 

Permitir a emissão de 
contendo 	no 	mínimo 
quantidade, 	valor 	unitário, 
somatório dos valores totais; 

relatório do fatAaramento.da produg5 	mbulatorial, 
unidade 	d  di 	atendimento, 	CBO, 	procedimento, . 

valor 	total, 	somatório 	t 	quantidades 	e 
i  

191 

Permitir a 	emissão 	de 4P  relatório 	de 	comp  ração 	mensal 	da 	produção 
ambulatorial, 	contend9 	no 	minimo 	a 	unid de 	de 	atendimento, 	CBO, 
procedimento, 	quantidade ' mensal - dos 	procedimento 	e 	somatória 	das 
quantidades; 

192 

Permitir 	a 	emiss 
profissional,  contend  
CBO, dias, da semana, di's 
mês, quantidade de ,, procedimentos 
de atendimentos e 	i*Ci'itiatóricr 

e 	relatório 	consolidado 	dos 	atendimentos 	por 
o mínimo a unidade de atendimento, profissional, 

do mês, quantidade de atendimentos por dia do 
por dia do mês, somatória da quantidade 

de procedimentos; 

193-  
Permitir a ern.*;0o de relatório que informe o atendimento por classe de  CID,  
contendo' no 14iTh i m o 	unidade de atendimento, classificação nosológica, 
faixa etária, nome do

e 
 profissional, paciente, somatório e porcentagem; 

194 

Permitir a emissão de relatório que informe os atendimentos por período e 
município 	de 	origem 	do 	paciente, 	contendo 	no 	mínimo: 	unidade 	de 
atendimento, município atendido, quantidade de atendimento por município, 
porcentagem de atendimento e atendimentos retroativos (quantidade e 
porcentagem); 

195 Permitir gerar arquivo com as informações ambulatoriais para o TABWIN; 

196 

Permitir a emissão de relatório que demonstre o fluxo de internações que 
ocorreram no município contendo no mínimo: data de internação, unidade de 
atendimento de saúde, cidade de origem do paciente, faixa etária e nome do 
paciente; 

197 
Permitir a emissão de relatório com a lista de pacientes que estão em lista de 
espera de leitos contendo no mínimo: dados do paciente (inclusive a cigplie-- 
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de origem), tipo de leito esperado, data e hora da entrada do paciente na 
lista; 

198 
Permitir a emissão de relatório com informações do cadastro da AIH, 
contendo os dados do cadastro da AIH; 

199 
Permitir a emissão de relatório com as informações do faturamento de AIH 
por profissional, contendo a unidade de atendimento, profissional, CBO, 
cidade, procedimento, quantidade, valor SP, valor total; 

200 

Permitir a emissão de relatório fazendo um comparativo mensal da AIH, 
contendo 	a 	unidade 	de 	atendimento, 	cidade, 	profissional, 	CBO, 
procedimento, meses (janeiro a dezembro) com a quantidade em cada mês e 
o somatório dos meses; 

201 

Permitir a emissão de relatório com as informações 
profissional, contendo unidade de atendimento, 
valor do procedimento (valores SH) e totalizando 
unidade de atendimento; 

da previa da AIFI 	or  
prbfissional, procedimento, 

por profissional e por 

202 

Permitir a 	emissão 	de 	relatório ,4om 	as 	informações 	do faturamento 
hospitalar 	por 	profissional, 	contend() 	a 	unidade 	ICie 	afendimento, 	CBO, 
profissional, 	procedimento, 	da-dos 	do 	procedimento- (dias 	permanência, 
idade, valor AS, SADT, vajOr SP, valor SH, t tal SH), quantidade de cada 
procedimento e total. 0 relatório deve respei4r a quebra de unidade, CBO, 
profissional, totalizando ao fitpde  cad -quebra; 

203 

Permitir a emissão de relatOrio  corn  as informações da prévia de faturamento 
por unidade dq. atendimento, contendo unidade de atendimento, caráter de 
atendimento, número da AIH, data deentrada, data de saída, procedimento, 
paciente„,servico direto, serviço profissional (direto e rateio) e totalização dos 
serviços; 	 .. 

204 

Permitir a emissão de relatório com as informações da prévia de faturamento 
por especialidade cio leito, contendo mês de apresentação, unidade de ,. 
atendimento, especialidade do leito, procedimento, quantidade e valor e com 
q uebra por unidade 	especialidade especialidade do leito; 

205 

Permitir a ernisSto de relatório com as informações das quantidades de 
procedimentos 	diários, 	contendo 	mês/ano, 	unidade 	de 	atendimento, 
procedimento, 	quantidade 	diária 	(para 	cada 	dia 	do 	mês), 	soma 	por 
procedimento e totalizagto da soma; 

206 
Permitir a emissão de relatório com a relação da agenda de exames, 
contendo unidade de atendimento, data e hora do exame, nome do exame, 
dados do paciente, profissional solicitante; 

207 
Permitir a emissão de relatório com os exames realizados, contendo a 
unidade de atendimento, 	unidade de origem 	do 	paciente, 	profissional 
responsável pelo laudo de exame, dados do paciente, exames realizados; 

208 
Permitir a emissão de relatório do mapa dos exames, contendo a unidade de 
atendimento, dados do paciente, exames solicitados com detallwriervt.2.Aba--- 

exarciinada e -,r,• 
paragro Oca da  

Le  l 866!3) 
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campos, para a digitação dos resultados; 

209 
Permitir 	a 	emissão 	de 	relatório 	que 	informe 	os 	exames 	que 	foram 
encaminhados para outras unidades, contendo a unidade de origem, unidade 
de atendimento, dados do paciente e exames; 

210 
Permitir a emissão de relatório  coal  a relação dos exames que foram 
entregues ao paciente, contendo os dados do paciente, dados do exame e 
quando foram entregues; 

211 

Permitir a emissão de relatório com o resultado do exame, contendo a 

unidade de atendimento, dados do paciente, dados dos exames e os 
resultados; 

212 
Permitir a emissão de relatório com informações dos pacientes que não 
compareceram 	na 	data 	marcada 	do 	exame, 	contende 	a. unidade 'de 
atendimento dados do paciente, exame e data:agenaada; 

213 
Permitir a emissão de relatório informando 'a produção dos  ex 	es, contendo 
a unidade de atendimento, exames, diás do Me's escolhido, 	matória das , 
quantidades e valor total por exame; 

214 
Permitir a emissão de relatório informando os e 	. PS que não foram 
realizados e seu motivo, contendo a unidade de atendimento, data do exame, 
nome do exame, motivo e observação; 

215 
Permitir a emissão de relatório informando os exames coletados, contendo a 
unidade de atendimento, data do exarpe, dados do paciente, exame e data da 
coleta; 

216 Permitir a emissão de relatório das vacinas aplicadas a um paciente; 

217 
Permitir a emissao de relatório do boretim mensal da vacina, contendo dados 
da unidade, vacina, dosesktmuantidade por faixa etária; 

218 
Permitir a emissão de relatora informando quais foram as notificações de 
eventos adversos pos-vacina; 

219 

Permitir a emissào de relatório informando o controle de equipamentos frios, 
contendo unidade de' atendimento, tipo de equipamento, equipamento, 

- 
situação, _controle 	de temperatura, 	controle 	de 	limpeza 	e 	controle 	de 
notificação; 

220 
Permitir a emissão de relatório informando o grupo de atendimento por 
paciente, - contendo 	grupo 	de 	atendimento, 	unidade 	de 	atendimento, 
vacina/Jose e paciente (nome e data de nascimento); 

221 
Permitir a emissão de relatório de retirada de medicamentos contendo no 
mínimo: nome do paciente, medicamentos e quantidade retirada; 

222 
Permitir a emissão de relatório da retirada de medicamentos  ern  urna 
determinada unidade de atendimento de saúde contendo no mínimo: os 
nomes dos medicamentos e as quantidades retiradas; 

223 
Permitir a emissão de relatório da saída de medicamentos controlados 
contendo no mínimo: unidade de atendimento de saúde, programa de saúde, 

- medicamentos, pacientes, quantidade retirada por pacieVaitiefaiffe—' 	• '  
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retirada por medicamento; 

224 
Permitir a emissão de relatório de previsão de saída de medicamentos por 
período, contendo a unidade de atendimento, medicamento e quantidade 
prevista para retirada; 

225 
Permitir a emissão de relatório informando a quantidade de medicamentos 
entregues aos pacientes por dia; 

226 
Permitir a emissão de relatório informando a quantidade de medicamentos 
retirados da unidade por dia; 

227 
Permitir a emissão de relatório informando os medicamentos que não foram 
encontrados  na unidade de atendimento; 

228 
Permitir a emissão de relatório informando o programa','cle'farrnácia com o ,-, 
custo 	por 	paciente, 	contendo: 	unidade 	dê 	atendihien*, 	paciehte, 
medicamento, quantidade, valor gasto e com quebra por unidade e patiente; 

229 
Permitir 	a 	emissão 	de 	relatório 	contido -, o 	extrato 	e 	cotas 	dos 
procedimentos autorizados (PPI),  co 	ndo o procedimento 	u grupo), a 
quantidade utilizada por mês e a  qua 	ade disponivel para utilização; 

230 
Permitir a emissão de relatório 4tando o procedimento 	utorizados para os 
pacientes; 

231 
Permitir a emissão de relatório  corn  as viagens agendadas do TFD, contendo 
unidade de atendiment0 data da viagem, dados do paciente, acompanhante, 
tipo de transporte e profissional; 

232 
Permitir a emissão de relatório .do acompanhamento dos pacientes que estão 
cadastrados nWhiperdia conferido no mínimo: nome do paciente e dados de 
cada consulta realizada', 

233 
Permitir a emissão de rela 	rio do  SAME  contendo unidade de atendimento, 
dados do paciente, número cre prontuário e a sua localização dentro do  
SAME;  

234 Permitir a emissão de relatórios de atendimentos de odontologia; 

23 
Permitir a emissão de relatório dos cadastrados no programa de vigilância 
alimentar e nutricidhal; 

236 

Permitir a -  emissão de relatório que permita consultar o saldo contratual do 
prestador 	de 	serviço, 	por 	contrato, 	contendo 	número 	do 	contrato, 
fornecepr, grupo de procedimento, valor gasto e contendo quebra e 
totalização pelo grupo de procedimento; 

237 

Permitir a emissão de relatório da autorização de serviços para um prestador, 
contendo contrato, fornecedor, unidade autorizadora, profissional, dados do 
paciente, procedimento, quantidade, valor unitário do procedimento, e total 
por procedimento e com quebra por contrato, totalizado a soma dos 
procedimentos; 

238 Permitir a emissão de relatório dos doadores de sangue; 

239 Permitir a geração de gráficos sobre o agendamento de consultas; 
.. 

240 Permitir a geração de gráficos dos atendimentos clínicos cadastracisL.s;----, 	, 

da 

a.6a3193) 
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241 Permitir a geração de gráficos de atendimentos de internações; 

242 Permitir a geração de gráficos de agendamentos de exames; 

243 
Permitir a geração de gráficos da quantidade de exames realizados por 

profissional; 

244 Permitir a geração de gráficos dos exames realizados, por ano; 

245 
Permitir a geração de gráficos por quantidade de pacientes atendidos na 

farmácia, por períodos; 

246 Permitir a geração de gráficos das autorizações de procedimento da PPI; 

247 Permitir o cadastro individual, seguindo os critérios do esSUS  AB;  

248 Permitir o cadastro domicilio, seguindo os critérios do e-SUS  AB;  

249 Permitir o cadastro domicilio, seguindo os critérios do e-SU¡  AB;  

250 Permitir o cadastro domicilio, seguindo os crit,4icAo e-SUg'AB; 

251 Permitir o cadastro domicilio, seguindo os 1jitrios do e-SUS  AB;  

252 Permitir registrar os procedimentos, seg 	do ot,,diitérios do e-jJS 1413; 

253 Permitir registrar a visita domiciliar, 	guin o os critérios do e-'US AB;  

254 
Permitir exportar as informações da atenção básica para,o'e-SUS  AB,  através , 
da sincronização  Thrift,  definida4)elo DATASUS; 	4,  

255 

40- 
ie 

QUANTO AO ATENDIMENTO ik$ PESSOA.IFAMÍLIAS ASSISTIDAS 

PELOS SERVIÇOS S9éTAlS 

Permitir o cadastro das ar4isr encaminhamento conforme prontuário SUAS 

—Sistema Único de Assistência So—dal do Governo Federal. 

256 Permitirp cadastro de atividades artesanais. 

257 Permitir o cadastro de benefiCes. 

258 Permitir o cadastro de corn/hi:nos médicos. 

259 Permitir o cadastro de doenças. 

260 Permitir o cadastro de entorpecentes. 

261 Permitir o cadastro de programas sociais. 

262 Permitir o cadastro de serviços sócio-assistênciais. 

263 Permitir o cadastro de tipos de despesa. 

264 

Permitir o cadastro de unidades de assistência social com as seguintes 

informações rinfinirnas: 	número da 	unidade, tipo 	de 	unidade, 	nome da 

unidade, 	CNPJ 	da 	unidade, 	data 	de 	criação, 	nome fantasia, 	endereço 

completo, documentos, contatos, dados comerciais, responsável, serviços 

sócio-assistênciais oferecidos. 

265 Permitir o cadastro de eletrodomésticos. 

266 

Permitir o cadastro de beneficiários com as seguintes informações mínimas: 

nome, data de nascimento, sexo, estado civil, identidade de-hero,..  s' ,-- 
apelido, raga/cor, 	crença religiosa, escolaridade, ende 	o 	. :_-;,,,,P,1;-% -  
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do pai, nome da mãe, documentos, naturalidade, nacionalidade, contatos, 
dados comerciais. 

267 
Permitir que ao cadastrar um indivíduo seja realizada uma busca na base de 
dados a fim de que não haja duplicação do cadastro de pessoas. 

268 
Permitir que ao cadastrar um 	indivíduo seja apresentada em interface 
especifica a família 6 qual o indivíduo pertence com A relação de todos os 
membros da família. 

269 

Permitir o cadastro de famílias de acordo com o SUAS com as seguintes 
informações mínimas: data de cadastro, última atualização, código familiar do 
CADONICO, estado cadastral da família no CADONICO, Ciãssificação social da 
família, membros da família, parentesco, estado cadastraj 	'membros no 

v, 
CADONICO, endereço da familia, telefones, campos adicio 	i 	 tom 

- 	44, a necessidade da Prefeitura. 

270 
Permitir que ao cadastrar um membro da família seja possivel identificar 
semelhanças de nomes na base de daçlgs utilizada pelo  Sister-9X evitando a 
duplicação de cadastro de pessoas. 	 .. 

271 

Permitir o cadastro de profissionais da assistência social'com as seguintes 
informações mínimas: 	usugio do sistetli, a, nome„ data de nascimento, 
sexo, 	estado civil, 	CPF, 	apelido, 	raga/cor, 	crença 	religiosa, 	escolaridade, 
endereço, 	nome 	do ,,Øi, 	nome 	da 	mãe, 	documentos, 	naturalidade, 
nacionalidade, contatos, assinatura digital, dadps' comerciais. 

272 

Permitir o registro das informaçbes solicitadas no prontuário SUAS contendo 
no 	mínimo 	6 	seguintes 	informações: 	profissional 	responsável 	pelo 
atendimento, 	data 	at? 	atendimenib, 	condições 	habitacionais 	da família, 
condições educacionais Bkfamilia, condições de trabalho e rendimentos da 
familia, 	condições 	de 	sane (cla 	família, 	acesso 	a 	benefícios 	eventuais, 
convivência familiar e comunitária, participação em serviços, programas ou 
projetos que contribuam 	'ara o desenvolvimento da convivência comunitária 
e para o fortalecimento de vínculos, situação de violência e violações de 
direitos, histórico de cumprimento de medidas socioeducativas, histórico de 
acolhimento institucional, registro de ingresso e de desligamento da família 
ou 	individuo no acompanhamento do 	PAIF ou 	PAEFI, 	planejamento e 
evolução dó acompanhamento familiar, anotações diversas. 

273 
Permitir que o histórico do acompanhamento das famílias em todas as 
unidades de assistência social, sejam mantidos de forma permanente para 
consultas e ajustes pelos usuários da Prefeitura. 

274 

Permitir o acompanhamento das famílias com os seguintes dados mínimos: 
endereço completo; tempo de residência; renda familiar; dados da moradia 
contendo: 	condição 	do 	imóvel(átima, 	regular, 	péssima), 	tipo 	de 	casa 
(alvenaria, madeira, mista, barraco), moradia (alugada, própria, cedida), valor 
aluguel/ financiamento, número de cômodos, dados da infraestrut 	q 	s 
possui água, água tratada, esgoto, esgoto canalizado, eletric  e . 0 e); 	,- 7  

ut exarn'iriada e F..pi.ov6.icle,  

(Art.  58, pargro Cinco da 
Lei 6660193) 
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possui veiculo; se possui eletrodomésticos e quais seriam. 

275 
Permitir o cadastro de dados educacionais do membro da família, contendo 
no mínimo: escolaridade do membro, local onde estuda, grau e série em que 
estuda, se não estuda, qual o motivo? 

276 

Permitir cadastro das informações referentes ao trabalho do membro da 
família, 	contendo 	no 	mínimo: 	local 	onde trabalha, 	profissão, 	atividade 
exercida, valor do salário, se está registrado no seguro desemprego, se recebe 
aposentadoria ou beneficio, contento o número e o valor de cada um 
respectivamente. 

277 
Permitir cadastro de informações complementares,  Contend°  no mínimo: 
convênio medico, se possui algum tipo de vicio, se prati 	alguma atividade 
artesanal e se frequenta alguma instituição municipal. 

278 
Permitir o cadastramento dos membros da faThilia Com  pr 	mas de satlde 
no município, informando o nome do membro  ea  doença qu 	le  contraiu. 

279 
f' 

Permitir o cadastramento da creche que o membro da família frequenta, 
possibilitando realizar o controle da,data de entrada-e,de saída do mesmo. 

280 
Permitir o registro dos atendimentos prestados para ca'cla membro/família, 
permitindo a guarda do histórico de cada vndimento.  Ex:  se um membro 
recebeu um medicamento,Arn vestuário ou uNla cesta básica. 

281 

Permitir o 	registro 	de 	todas 	as 	solicitações 	de 	benefícios 	eventuais 	A 
população através do registro das seguinteVformações mínimas: nome da 
assistente social que realizou o atendimento, nome do membro que solicitou 
o atendiment9, data dgatendimento, itens fornecidos no atendimento,  
status  do atendimento (concedido 	concedido). 

282 
Permitir 	a 	realizaçao 	de 	consulta 	aos 	benefícios 	eventuais 	realizados 
permitindo a verificaçao através*dos  status  (concedido ou não concedido). 

283 

Permitir a realizaçao de consulta (em  video  ou impressão) das seguintes 
informações 	minimas: 'quantas 	pessoas 	existem 	cadastradas 	por 	sexo, 
quantas pessoas exitem cadastradas por bairro, quantas pessoas existem 
cadagracias ,por bairro e religião, há quanto tempo as famílias moram na 
cidade, quantas Pessoas estão doentes por: sexo, por renda familiar, por 
naturalidade, por faixa etária e tipo de doença, quantas pessoas possuem 
deficiência por: tipo, sexo, renda familiar e faixa etária. 

284 

Permite consulta de naturalidade com as seguintes informações mínimas: 
quantas pessoas nasceram na cidade, quantas pessoas nasceram em outras 
cidades, quantas pessoas nasceram em outros estados, quantas pessoas 
nasceram em outras regiões do estado. 

285 

Permitir consulta de documentação com as seguintes informações mínimas: 
quantas pessoas não possuem certidão de nascimento por faixa etária, 
quantas pessoas menores de 14 anos possuem RG, quantas pessoas maiores 
de 14 anos não possuem RG por faixa etária, quantas pessoas m 	-'.4 - 
anos não possuem CPF por faixa etária, quantas pessoas 	 „. 
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que trabalham e não possuem carteira de trabalho, por faixa etária, quantas 

pessoas maiores de 14 anos que não trabalham e não possuem carteira de 

trabalho, por faixa etária, quantas pessoas maiores de 18 anos (do sexo 

masculino) que não possuem reservista, quantas pessoas entre 16 e 18 anos 

que não possuem titulo de eleitor por sexo. 

286 
Permitir consultar quantas pessoas cadastradas possuem convênio médico 

por sexo e faixa etária e qual o tipo de convênio médico. 

287 
Permitir consultar quantas pessoas cadastradas possuem algum vicio por 

faixa etária, sexo, renda familiar e de que tipo. 

288 

Permitir consulta da escolaridade de cada pessoa cadastrada por sexo, a 

quantidade de pessoas que frequentam escola por grau e sérle, quantas não 

frequentam escola por qual motivo não frequentam e a faixa etária.' 

289 

Permitir consulta das seguintes informações relaciOnadas a trábalho: quantas 

pessoas cadastradas não estão trabalhando, quantas estão trabalhando e a 

faixa etária das respectivas pessoas. 	, 

290 

Permitir consulta da quantidade de criançaS que fr qüentam creche por faixa 
.. 

etária, qual creche e a quantidade das cr 	ngas que no frequentam a creche 
s".  

e por qual motivo. 

291 

Permitir 	consulta 	de 	moptidia 	com 	as 	seiiiintes 

quantidade de familiasdque possuem casa própria, 

número de cômodos e a condiça:6cia casa, "quantidade 

residem em casa cedida, o tipo de residência, 

condição da casa, quantidade de famílias que residem 

de residência, o numero de cômodo 	e a condição 

famílias que residem em uma mesma casa, o tipo 

cômodos e a condiçao da casa, quantidade de famílias 

própria e possuem outro terreno, famílias que não 

mas possuem terreno. 	+ 

informações 	mínimas: 

o tipo de residência, o 

de famílias que 

o número de cômodos e a 

em casa alugada, o tipo 

da casa, quantidade de 

de residência, o número de 

que residem em casa 

residem em casa própria, 

292 

Permitir consulta davatividades artesanais com as seguintes informações 

mínimas: 	quantas 	pessoas 	realizam 	alguma 	atividade 	artesanal, 	qual 	a 

atiyidade e a faixa etária das pessoas que a realizam. 

293 

Permit ir 	o 	cadastro 	dos 	encaminhamentos 	contendo 	as 	seguintes 

informações mínimas: data, unidade de atendimento, unidade de destino, 

profissional, telefone para contato, beneficiário, área para qual está sendo 

realizado 	o 	encaminhamento 	conforme 	prontuário 	SUAS, 	objetivo 	e 

necessidades. 

294 
Permitir a impressão dos encaminhamentos realizados pelas unidades de 

Assistência Social. 

295 

Permitir o cadastro de pré-inscrição para participantes dos grupos de serviço 

de convivência e fortalecimento de vínculos contendo no mínimo as seguintes 

informações: data, unidade, serviço/projeto, público prioritário, benefici: •-= - 

observações.  
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296 

Permitir o cadastro de grupos do serviço de convivência e fortalecimento de 

vínculos contendo as seguintes informações mínimas: nome do grupo, 

serviço, classificação, faixa etária, data de inicio, data de término, carga 

horária (horas), quantidade de participantes, forma de execução, base física 

das atividades do grupo, unidade externa, responsável pela unidade externa, 

agenda, técnico de referência, orientador, facilitador, participantes. 

297 

Permitir o cadastro de eventos e lista de presença dos grupos do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos contendo as seguintes informações 

mínimas: unidade, grupo, técnico de referência, orientador, facilitador, data 

do evento, agenda, participantes, presença ou ausência. .*, 

298 Permitir emissão de relatório das atividades artesanais cackstra ps. 

299 Permitir emissão de relatório das áreas de enca  All  amentb cadastradas ' 

300 Permitir emissão de relatório dos benefícios ca astrados. 

301 Permitir emissão de relatório dos convênioS  medicos  cadastra4ps. 

302 Permitir emissão de relatório das doeggas çadastradas. 

303 Permitir emissão de relatório dos er 	49,centes cadastrádqs. 

304 Permitir emissão de relatório dos  program 	sociais cada`strados. 

305 Permitir emissão de relatório dos serviços sak-assistênciais cadastrados. 

306 ' Permitir emissão de relaIorio dos tipos de despesa cadastradas. 
4' 

307 Permitir emissão de relatóri 	as unidades de assistência social cadastradas. 

308 Permitir emissão de relatório dos eletrodomésticos cadastrados. 

309 Permitir emiss0 de relatório 'dos beneficiários cadastrados. 

310 Permitir emissão de relatório dos beneficiários cadastrados por faixa etária. 

311 Permitir emissão de relatório das famílias cadastradas. 

312 
Permitir emissão de relatório contendo listagem de famílias cadastradas de 

forma analítica. 

313 
Permitir emissão de relatório contendo listagem de famílias cadastradas de 

../., 
fOrma sintética. 	4 

314 Permitir emissão de relatório dos profissionais cadastrados. 

315 

Permitir emissão de relatório do prontuário de acordo com o modelo do 

prontuário SUAS, definido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combatek6 Fome. 

316 
Permitir emissão de relatório com a quantidade de prontuários cadastrados 

por unidade. 

317 Permitir emissão de relatório dos atendimentos realizados. 

318 Permitir emissão de relatório dos benefícios eventuais solicitados. 

319 Permitir emissão de relatório dos benefícios eventuais concedidos. 

320 
Permitir 	emissão 	de 	relatório 	com 	a 	listagem 	dos 	encaminhamentos 

cadastrados. 	 ;--- 

321 Permitir emissão de relatório com a listagem de inscrições  cad  
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322 Permitir emissão de relatório com a listagem de grupos cadastrados. 

323 
Permitir emissão de relatório com a 	listagem 	de participantes/usuários 
cadastrados. 

324 
Permitir 	emissão 	de 	relatório 	de 	frequências 	as 	atividades/eventos 
promovidos pelas unidades. 

325 Permitir emissão de relatório de usuários inseridos no SCFV. 

326 Permitir emissão de relatório dos eventos cadastrados. 

327 
Permitir emissão de relatório em forma de formulário para solicitações de 
auxilio funeral. 

328 
Permitir emissão de relatório dos atendimentos às familias incluidas nos 
programas sociais. 

329 Permitir emissão de relatório dos prontuários cadaWados por bairro. 

330 
Permitir emissão de relatório de idosos e deficientes que estejà'm em 
acompanhamento. 50  

331 
Permitir emissão de relatório de familias que estejam em acompanhamento 
pelo PAIF. 	 er 

e 

332 
Permitir emissão de relatório de família 	inseridas para acompanhamento 

d, 
pelo PAIF. 

333 
Permitir emissão de relato mensal de atendimentos conforme padrão do 
SUAS. 	 4$ 

334 Permitir configuração para acesso as inf&rnações entre unidades. 

335 
Permitir a criagãb d'-cadastro de campos adicionais para associa-los as : 
famílias. 

336 Permitir importaçào dos çpdos do CADUNICO. 

ITEM DESCRIÇÃO PAÁAA,  AREA  DA EDUCAÇÃO E BIBLIOTECAS 

It!  

e- 
QUANTO lk  AREA  EDUCACIONAL - ESCOLAS 

NI 	 i 
I>  

Permitir o cadastro de núcleos curriculares visando distinguir a Base Nacional 
Comum (BN,C) deParte Diversificada (PD) que irá relacionar-se com as áreas 
de conhecimento e também com as disciplinas oferecidas na rede pública 
municipal de ensino; 

x Permitir 'o cadastro de áreas de conhecimento visando agrupamento de 
disciplinas curriculares por áreas afins; 

. 
Permitir o cadastro de disciplinas curriculares e extracurriculares visando 
associá-las aos pianos curriculares cadastrados e/ou aos programas de 
extensão, e, por conseguinte, com a estrutura de ensino municipal; 

Permitir a configuração, conforme interesse do município, dos campos que 
compõem cada plano de ensino, estes campos devem ser, no minimo:, 

• conteúdos programáticos, 	 ., 
- 

• metodologia, 	 _.........---% 	, .... 

62 

çq,  
da  

Le 166012:3) 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE-II' 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE S:i0 PAULO  

,tes 
4!f-

17Y;;` 

"Sirs Akilpffer— a %mg &lade  te  Comma proselfeigazia' 

• ementa, 

• justificativa, 

• objetivos, 

• recursos didáticos, 

• critérios de avaliação, 

• referências bibliográficas, 

• cronogra mas de atividades, 
Adicionalmente, 	deverá 	ser 	possível 	personalizar 	estes 	campos 	criados 
conforme interesse dos usuários, de modo que a pairtir de um plano de 
ensino comum, seja possivel personalizar para cada escola e disciplina, 
características que lhe sejam peculiares; 

. 
Permitir o 	cadastro 	de 	modalidades 	de ensino 	(ensino 	reiularf, 	ensino 

especial, educação de jovens e adultos,  etc  :- 	visando rel 	iona-las4com a 

estrutura de ensino municipal; 

• 

Permitir o cadastro de etapas de ensino  qv  representem a p9.ssibilidade de 

classificação das modalidades de endinO tais como:,Eaucagão Infantil, Ensino ., 
Fundamental, Ensino Médio, e outros 	- 	odo que  tort-d-se possível criar, 

por exemplo, a Educação Infantjidentro do 	mo Regutar; 

• 

Permitir o cadastro de p7iOdrilde ensino (a-no/série) durante os quais as 
etapas de ensino são reafi%das. Por exemplo: 05 (cinco) períodos podem ser 
cadastrados, cada qual de 01 (um)  and  para  due  estes períodos completem a 

etapa de ensino infantil; 

Permitir o cadastro 	de conceitos 	(ótimo, 	bom, 	regular e outros) 	para 
atribuição dos mesmos as disciplinas cursadas pelos alunos da rede municipal 
de ensino, permitindo a Prefeitura configurar os mesmos, conforme seu 

interesse; 	 e 
Permitir o cadastro de planf6s de ensino contendo para cada disciplina, no 
mínimo: 	Conteúdos 	programáticos, 	metodologia, 	ementa, 	justificativa, 
objetivos, recursos didkicos, critérios de avaliação, referências bibliográficas, 
cronograrnas de kividades; 

10.  
Permitir - o 	cadastro 	de 	programas 	de 	extensão 	para 	atividades 

extracurriculares, tais como, por exemplo: Escolinha de futebol, programa de 
monitoriw ' 

11.  
Permitir o cadastro de tipos de ocorrências escolares tais como: Advertências, 
Suspensões,  etc  .... Tais ocorrências deverão ter a possibilidade de serem 
associadas a vida estudantil dos alunos da rede municipal; 

12 

Permitir o cadastro de pianos e/ou matrizes curriculares que representem a 
estrutura acadêmica a ser utilizada pela rede municipal de ensino, numa dada 
unidade escolar e para determinado ano letivo. No cadastro de um plano 

curricular deve ser possível definir no  minim,  as seguintes caracteristicas: 

• nome do plano curricular, 	 _.....m..._7„--- 

• períodos de matricula, 	 _-.:iiViatissli iin 	'' - 
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• dias da semana, 

• quantidade de dias letivos, 

• semanas letivas, 

• duração do módulo-aula, 

• carga horária total, 

• duração de um turno, 

• quantidade de aulas semanais por disciplina 

respectivas cargas horárias, 

• duração de intervalos (recreio), 

• critérios de avaliação e suas medidas 

máximos de aproveitamento exigidos, 

frequências, 

• períodos de avaliação, 

• recuperações para alunos que não atintarn 

• associação com núcleos curriculare 	ridos, 

• associação com áreas de conheci 

• associação com disciplinas criadas po  

optativas, 

• associação com periodo de enino criados, 

• associação com concditos .criados;  

incluída no plano curricular e 

com definição de limites minimos e 

seja em relação a pontuações e 

.ivek. 

os minimos exigidos,, 

o criadas, 	DO 
so  separa-las entre obrigatórias e 

6 

13.  
Permitir o cadastro de calenciario escolar indicando no mínimo: dias letivos, 

feriados, pontos facultativos, inicio e termino de matriculas, inicio e término 

de períodos letivos, inicio e termino de avaliações; 

14.  

Permitir o cadastro de unidades educacionais contendo, no  minim,  as 

seguinte S caracteristicas exigidas pelo MEC — Ministério da Educação e 

Cultura do Governo Federal: 	.1  

• situaç'áo da unidade (ativa, paralisada e extinta), 

tipo 	de 	dependervia 	administrativa 	(privada, 	municipal, 	estadual 	e 
federal), 

• localizaçào 	(urbana, 	rural, 	áreas 	de 	assentamento, 	terra 	indígena, 

remanescente de quilombos,  etc...),  

• turno de funcionamento (manhã, tarde, noite e integral), 

• infraeArutura e dependências físicas (salas, cantinas, quadras esportivas, 

laboratórios, sanitários,  etc  ...), 

• equipamentos 	(computadores, 	antenas 	parabólicas, 	televisores, 

impressoras,  etc  ...), 

• endereço (tipo de logradouro, logradouro, número, complemento, bairro, 

CEP, cidade, estado), 

• documentos (ato de criação, autorização de funcionamento,  etc...),  

• contatos (telefones, fax, endereços eletrônicos, rádios,  etc  ...), 	- ... 
• responsáveis (diretores, secretários, professores,  etc  ...), 	. /  
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• caracterização da infraestrutura (informações sobre abastecimento de 

água, energia,  etc  ...); 

15. 

Permitir o cadastro de turmas curriculares e extracurriculares conforme 

existentes nas escolas da 	rede 	municipal 	de ensino com 	as seguintes 
características mínimas: 

• definição da quantidade máxima de alunos, 

• disciplinas oferecidas por turma, 

• quadro de horários de aula, 

• dependências físicas utilizadas pela turma dentro da unidade educacional, 

• turno de funcionamento, 

• locais de atendimento (em hospitais, em presidios, em i*colas,  etc  ...); 

16. 

Permitir o cadastro de alunos usuários da rede iiiknicipal 	e ensind coriT as 

seguintes caracteristicas minimas: 

• nome do aluno, 

• data de nascimento, 

• filiação — nome do pai e nome  dame,  

• naturalidade, 	 d. 
• nacionalidade, 	

40 
• escolaridade, 	AP 

• documentos (RG, CPE, certidão de nascimento, reservista, dentre outros), 

• endereços diversos (resialicial, comercial e outros) contendo: tipo de 

logradouro, noiiie do logrnciott o, número, complemento, bairro, cidade, 

estado, 

• contatos (telefones, fax, endereços eletrônicos, rádios), 

• respofisaveis (pai, mae, pare9tes), 

• informações de saude (tipo sanguineo, fator Rh, alergias a medicamentos 
e alimentos); 	 40 

17 . 

, Permitir a vinculaçao Ale funcionários cadastrados na  Area  de Pessoal As 

unidades educacionaiS de modo a disponibilizar tais servidores municipais ,  
corn  seus respectivos cargos ou funções para exercício das atividades que 

lhes competem nestas mesmas unidades educacionais; 

18 .  

Permitir que os dados existentes na base da  Area  de Pessoal do município 

estejam 	disponíveis para a visualização e lançamentos de movimentos 

diversos em relação aos funcionários lotados na Secretaria de Educação e que 

previamente tenham sido vinculados com as unidades educacionais; 

19 .  
Permitir 	o 	registro 	de 	títulos 	e 	pontuação 	destes 	títulos 	visando 	a 

classificação de profissionais da educação na rede municipal de ensino, 

20 

Permitir o registro de tempo de serviço dos profissionais da educação na rede 

municipal de ensino, seja a partir da contagem automática de tempo de 

serviço disponível nos dados da  Area  de Pessoal, ou a partir de tempos 

contados 	e 	registrados 	pela 	Secretaria 	Municipal 	de 	Educação 	st.ter'" 
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representem distinções entre estes registros (Exemplo de uso: Tempo de 
contagem aceito pela rede municipal de ensino por exercício de atividade em 
outros estabelecimentos fora da Prefeitura Municipal que não sejam aceitos 
pela área de Recursos Humanos para efeito de vantagens em Folhas de 
Pagamento e respectivas remunerações); 

21 . 

Permitir a alocação dos profissionais de educação em unidades educacionais, 
disciplinas e turmas, segundo o interesse registrado pelos mesmos em 
ferramenta pública disponível na internet. A classificação dos profissionais e a 
fila de prioridades deverão ser estabelecidas considerando as pontuações e 
critérios definidos pela Legislação Municipal. A este processo a PREFEITURA 
define como designação e/ou atribuição funcional e/ou remoção; 

22. 

Permitir o cadastro de matriculas de alunos na rede municipal de educgão 
com as seguintes características minimas: 

• data de matricula, 

• plano curricular e/ou programa de  ex 	isão, 
• período de ensino, 

• turma, 

• disciplinas a serem cursadas (optativas e obrigatórias), 

• unidade educacional, 	
j4 . 

• ano letivo, 	 A 
• origem do aluno, 	 f 
• quantidade e listagem de alunos matriculados em cada turma; 

23.  
Permitir o registro de ocorrencias para os alunos da rede pública municipal 
conforme cadastro previamente langAo dos tipos de ocorrências; 

24.  
Permitir -o cancelamento 	e, matricula com a respectiva justificativa para o 
cancelamento realizado (613ito?evasão escolar, mudança de modalidade de 
ensino,  etc  . 	 4" 

25.  

Permitir a transferencia de alunos matriculados entre unidades educacionais 
de modo que  quail&  estas transferências ocorrerem na rede pública 
municipal os dadys dos alunos transferidos sejam mantidos e utilizáveis por 
toda a rede de ensino, de modo a garantir o histórico consolidado da vida 
acadêmica destes alunos; 

26 

Permitir a remanejamento de alunos entre turmas dentro da mesma unidade 
educacional e do mesmo período de ensino, de modo que sejam mantidos os 
registros de avaliação já ocorridos e todo o histórico consolidado da vida 
acadêmica destes alunos; 

27.  
Permitir o cadastro de encerramento de anos letivos da vida acadêmica por 
turmas, de modo que após a ocorrência destes encerramentos os dados 
sejam mantidos inalteráveis; 

28.  
Permitir que ocorram alterações necessárias em períodos letivos encerrados;  .• 
decorrentes de algum erro cometido e verificado posteriormenfs- 
casos, as ações devem ocorrer por funcionários com acesso 	 • 
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especiais e tais alterações deverão ser rastreaveis a partir de auditoria de 
registros no sistema; 

29 . 
Permitir o cadastro de utilização de transporte escolar pelos alunos da rede 
pública municipal com indicação das rotas/linhas utilizadas por estes alunos; 

30. 

Permitir o cadastro de rotas/linhas de transporte escolar de modo a indicar 
os logradouros por onde os veículos utilizados no transporte escolar trafegam 
e também os mapas relativos a estas rotas, além das quilometragens 
percorridas e a estimativa de tempo para a realização de cada um destes 
percursos; 

31 . 

Permitir o cadastro das avaliações que serão 
para cada disciplina. Ou seja, ao professor de 
estabelecer o seu plano de ensino, deverá ser 
que realizará ao longo do ano letivo e cadastra-las 
trabalhos,  etc  ...) com a respectiva pontua 	a eiou 
uma destas avaliações; 

aplicadaV para cada turma e 
uma disciplina' qualquer, ao 

possível definir 	as 'avaliações 

no -sistema (provas, 

valor a ser atribuído para 

32.  
Permitir o lançamento dos resultadds obtidos por cada um 	los alunos em 

relação as avaliações que lhe foram aplicadas durante o 	letivo; 

33.  
Permitir o lançamento das fretruências ob 	as por c. 	. um dos alunos em 
relação as presenças nas aujes que;foram aplic das durante o ano letivo; 

34.  

Permitir o 	lançamentv de justificativas 	para 	eventuais faltas ocorridas 
durante o ano letivo que kepreseipm abonos para as referidas faltas 
conforme legislação e normas aplicaveis. de  modo a inibir prejuízos nos quais 

os alunos incorressem  Or  força de sua ausência; , 

35.  

Permitir 	a 	consolidacao 	dos 	resultados 	obtidos 	pelos 	alunos 	indicando 

aprovação, 	recuperaçao 	ou 	reprovação 	a 	cada 	período 	de 	avaliação 
cadastra do no plano curricular, de modo automático, ou seja: 0 próprio 
sistema 	devera 	realizar 	ase-  apurações 	a 	partir 	dos 	dados 	lançados 	de 
frequência e de avaliagpes e indicar a situação dos alunos; 

36.  

- Permitir 	a 	realização" de 	lançamentos 	consolidados 	de 	avaliações 	e 
frecências para o caso em que o professor ou unidade educacional não 
queiram realizar Os lançamentos por avaliações, uma a uma, e frequências, 

dia 	a 	dia. 	Neste 	caso, 	os 	resultados deverão 	ser lançados 	de forma 
consolidadl conforme períodos de avaliação cadastrados no plano curricular. 
Nestes casos, os resultados finais de aprovação, recuperação e reprovação 
deverão ser apurados automaticamente pelo próprio sistema; 

37.  

Permitir o lançamento da vida acadêmica dos alunos para períodos anteriores 
a implantação do sistema de modo que possa ser feita a inclusão de todos os 
registros necessários para a emissão de históricos escolares consolidados 

destes alunos; 

38.  

Permitir que a partir dos dados lançados tanto para atualização de registros 

anteriores 	dos 	alunos, 	quanto 	daqueles 	lançados 	de 	forma 	corrente 

resultantes das avaliações e frequências após a implantação do sis 
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sejam emitidos os históricos escolares de forma consolidada no formato 

desejado pelas unidades educacionais; 

39.  
Permitir o controle das recuperações para os casos de alunos que não 

obtiveram aproveitamento satisfatório durante os períodos de avaliação 

constantes do plano curricular; 

40.  
Permitir o lançamento de avaliações e frequências para alunos durante o 

período de recuperação com realização de apurações automáticas indicando 

aprovação ou reprovação dos mesmos; 

41 

Permitir que todos os relatórios do sistema sejam gerados em tela para 

visualização, em impressoras e em arquivos eletrônia" 	mantendo-os em 

arquivo histórico pelo período que o usuário desejar; 

42 

Permitir 	a 	personalização 	de 	relatórios 	gerad s 	pelo 	sistema 	corri 	a 
possibilidade de inclusão de novos campos - 	rmatação de  layouts  a- partir 
de ferramenta gratuita e pública para design 	e  clever-6 ser distribuída com o 
sistema; 	 a. 

43.  Permitir a emissão de relatórios dasdi4as de conhetnjento cadastradas; 

44.  Permitir a emissão de relatórios dos 	leos curric 	s cadastrados no 
sistema; 

45.  Permitir a emissão de relatófios clas etapas de epsino cadastradas no sistema; 

46.  
Permitir a emissão de rlatórios daS' modalida 	s de ensino cadastradas no 
sistema;  

47.  Permitir a emissão de relatórios das disciplinas cadastradas no sistema; 

48.  
Permitir a emissao de relatórios dos períodos de ensino cadastrados no 
sistema; 

49.  Permitir a' emissão de rela 	ios dos conceitos cadastrados no sistema; 

50.  
Permitir a emissão de relat4ios dos planos de ensino cadastrados no 

sistema; 

51.  
Permitir a emissão de, relatórios dos tipos de ocorrências cadastradas no 

sistema; 

52 . 
Permitir a emissao de relatórios dos pianos curriculares cadastrados no 

sistema; 

53.  
Permitir a emissão de relatórios das unidades educacionais cadastradas no 

sistema,,cOm a possibilidade de emissões sintéticas, analíticas e consolidadas; 

54.  
Permitir a emissão de relatórios dos cadastros de alunos de forma analítica e 

sintética; 

55.  
Permitir a emissão de relatórios dos alunos cadastrados em suas respectivas 
turmas; 

56.  

Permitir a emissão de relatórios dos funcionários cadastrados que estejam 

vinculados 6 Secretária de Educação prestando serviços nas várias áreas e 

unidades educacionais; 

57.  
Permitir 	a 	emissão 	de 	relatórios das turmas 	cadastradas 	nas 	divs 

unidades educacionais; 	 ,------7-,'"------ 
,provGda 

pargraib úri:Qo da 
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58 .  
Permitir a 	emissão de relatórios das disciplinas 	relacionadas ás turmas 

cadastradas; 

59.  
Permitir a emissão de relatórios contendo os quadros de horários de 

funcionamento das diversas turmas; 

60.  

Permitir a emissão de relatórios  corn  a lista de alunos pertencentes a urna 

determinada turma visando o controle de distribuição de boletins, históricos, 

uniformes, livros didáticos,  etc  ...; 

61.  
Permitir a emissão de relatórios dos pianos de ensino cadastrados com suas 

respectivas turmas e disciplinas; 

62 . 
Permitir a emissão de relatórios de aniversariantes num*aeterminado período 

com opção de seleção de funcionários ou alunos; 

63.  
Permitir a emissão de atas de matricula con, jdo a relação doS. -aluhos 

cadastrados; 

64.  

Permitir a emissão de boletins escolares dos alunos cadastrados  corn  seus . 	, 	 - . 	4 
respectivos resultados por disciplinas dentro do',. períodos de avaliação e 

frequências correspondentes; 	.." 	
4 

65.  

Permitir a emissão dos diários de classe contendo identiflEação dos alunos, 

apuração 	de 	frequências, 	aproveitamento 	esmlar,"1:endimento 	escolar, 

conteúdos ministrados e restinrio anual das turras; 

66.  

Permitir a emissão de réiatórios contendo a  re 	cão de matriculas de alunos 

num determinado período contendo as  disc' 	nas que serão cursadas pelos 

mesmos; 

67.  
Permitir a ernOão de relatórWs das ocorrências lançadas para os alunos de 

uma determinada unidade educacional; 

68.  

Permitir 	a 	emissão 	d 	elatórios 	estatísticos 	contendo 	as 	matriculas 

agrupadas em periodos de e-nOno e turmas em 	relação ás vagas existentes 

nos respectivos turnos;.. 

69_ 
Permitir a emissão do censo Escolar em conformidade  corn  as exigências ,. 

- estabelecidas pel;o:..N1C— Ministério de Educação e Cultura; 
.,, 

7 0.  
PerriOW 	, emissão de relatórios estatisticos contendo os resultados de 

aproveit'AritgSo agrupados em períodos de ensino, turmas e disciplinas; 

71  . 
Permitir a emissão de relatórios contendo o Histórico Escolar dos alunos da 

p 
rede pi:apnea municipal de ensino; 

72.  
Permitie a emissão de relatórios para transferências de alunos dentro da rede 

municipal de ensino ou para quaisquer outras unidades educacionais; 

73.  

Permitir a emissão de relatórios que representem Declarações, Comunicados 

e Atestados utilizados pela rede municipal de ensino com a possibilidade de 

formatação e adequação aos textos utilizados pela Secretaria Municipal, 

contemplando no mínimo: 

• transferência. 

• conclusão de período de ensino, 

• escolaridade, 	 , 	t- j-----  
t------- 	N.------  
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• falta de vagas, 

• participação em reuniões de pais e mestres; 

• cancelamento de matricula, 

• desistência de vaga, 

• faltas do aluno; 

74.  
Permitir a emissão de relatórios da Ficha de Matricula dos alunos cadastrados 
conforme dados lançados no sistema para cada um deles; 

75.  
Permitir a emissão de relatórios da Ficha de Matricula em branco para 
preenchimento pelos alunos ou seus responsáveis facilitando o processo de 
matriculas na rede pública municipal; 

76.  Permitir a emissão de relatórios da Ficha Individual do alu 	, 

77.  
Permitir 	a 	emissão 	de 	relatórios 	da 	ata 	!:1-e 	resulta os 	finais 	e 
aproveitamento das diversas turmas; 	 sir  

78 .  
Permitir a emissão de relatórios das avaliações cadastradsque foram 
aplicadas nas diversas turmas; 

79. 
Permitir a emissão de relatórios d 	sultados d-tvavaliações cadastradas -.4 
que foram aplicadas nas diversa§,turmas; 

80 .  
Permitir a emissão do calen`Nrio escolar com todds as configurações e 
lançamentos que foram lançados no sistema. 	ik  

81.  

Ii  

QUANTO A  AREA  EDUCACIONAL— BIBLIOTECAS 

Permitir o cadagtrameuto de unidades de bibliotecas. 

82.  Permitir o cadastramento de autores. 

83.  Permitir/O cadastramento de assuntos. 

84.  Permitir o cadastrarnento de e d  it  o To s. 

85.  Permitir o cadastramento de gêneros literários. 

86.  Permitir o cadastra mento de idiomas. 

87.  Permitir o caciastramento de chaves de busca. 

88 .  
Permitir o cadastramento de obras com vinculação das mesmas no mínimo a: 
unidade de biblioteca, autor(es), gênero(s) literário(s), editora(s), idioma(s). 

89 

Permitir a utilização de cadastros já existentes nos endereços do cadastro 
técnico no que se refere a bairros, logradouros e imóveis existentes para 
associar a novos cadastro de pessoas para tomada de livros por empréstimo 
nas bibliotecas públicas. 	( 

90.  Permitir o cadastro de tipos de exemplares. 

91.  Permitir o cadastro de tipos de classificações. 

92.  Permitir o cadastro de tipos de usuários. 

93.  
Permitir a vinculação de obras a edições de publicação em que constem 
editoras pré-cadastradas e respectivas datas de publicação das mesmas, , 

94.  Permitir o cadastro de exemplares de obras vinculando 	 ,.---,- 
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mínimo 	a: 	obra, 	edição, 	data 	de 	incorporação 	do 	exemplar, 	origem 
(comprado ou doado), situação (no local, ou emprestado). 

95.  

Permitir o empréstimo de obras aos usuários cadastrados com controle, no  
minim,  das seguintes condições: nome da obra, código do exemplar, 
duração do empréstimo, data do empréstimo, previsão de retorno, nome do 
usuário. 

96.  
Permitir a reserva de obras para datas futuras para determinado usuário 
conforme o interesse. 

97.  Permitir a emissão de relatório das unidades de bibliotecas cadastradas. 

98.  Permitir a emissão de relatório dos autores cadastrados. 

99.  Permitir a emissão de relatório dos gêneros literários cadastraciors 

10C Permitir a emissão de relatório das editoras caOitr‘das. 

101 Permitir a emissão de relatório dos idiomas cadastrados. 

102 Permitir a emissão de relatório das chaves de consulta cadastra 

103 Permitir a emissão de relatório das os Citdastracias., 

104 
#/.. 

Permitir a emissão de relatório das edigols de obras cadastpadas. 

105 Permitir a emissão de relatório  ribs  exemplares de obra.,s, cadastrados. 

106 Permitir a emissão de relati10 dos, empréstim 	de obras realizados. 

107 
Permitir 	a 	emissão 	• 	etiqueta 	com 	os idados 	das 	obras 	para 	o 
armazenamento nas pratel& as da biblioteca. 

108 

Permitir a publicação de listas de livros disponíveis nas bibliotecas municipais ...._ 
no  site  da Prefeitura Municipal para eventual informação dos alunos da rede 
pública de ensino ou cidadJos em geral visando despertar interesse pela 
leitura. 	‘,4, 

ITEM DESCRIÇÃO PARA A  AREA  DE CONTABILIDADE 

QUANTO AO  OR 	ENTO E DEMAIS PECAS DE PLANEJAMENTO: 
i/ 

e 
Permitir 	a 	definição, 	cadastramento 	e 	impressão 	do 	plano 	de 	contas _. 
estruturado de forma a atender a especificação dos vários sistemas de contas 
requeridos na Contabilidade Pública vigente no pais. 

2.  
Permitir a e'xportagão de todos os arquivos referentes ao AUDESP, conforme 
determinações do TCE-SP, inclusive quanto às modificações promovidas pelo 
órgão de controle e dentro dos prazos regulamentados pelo mesmo. 

3.  
Permitir a definição, cadastramento e impressão das funções de governo, 
conforme especificado na Lei 4.320/64 e suas alterações. 

4.  
Permitir a definição, cadastramento e impressão das subfungões de governo, 
conforme especificado na Lei 4.320/64 e suas alterações. 

5.  
Permitir a definição, cadastramento e impressão das categorias econômicas, 
conforme especificado na Lei 4.320/64 e suas alterações. 	 . 

6.  Permitir a definição, cadastramento e impressão dos grvp.os....0.-415 
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conforme especificado na Lei 4.320/64 e suas alterações. 

7. 
Permitir 	a 	definição, 	cadastramento 	e 	impressão 	das 	modalidades 
econômicas, conforme especificado na Lei 4.320/64 e suas alterações. 

8 . 
Permitir a definição, cadastramento e impressão dos elementos de despesa, 
conforme especificado na Lei 4.320/64 e suas alterações. 

9. 
Permitir a 	definição, 	cadastramento 	e 	impressão 	dos desdobramentos 
econômicos, conforme especificado na Lei 4.320/64 e suas alterações. 

10 .  
Permitir a definição, cadastramento e impressão de contas de receita 
orçamentária, conforme especificado no Anexo I da Lei 4.320/64. 

,.,.. 

11. 
Permitir a definição, cadastramento e impressão das , fOntes de recursos 
conforme determinações do TCE-SP. 

12 . 
Permitir a definição, cadastramento e impresso do Plano ,Vluriandal'cle 

*-14. 
Investimentos (PPA), inclusive anexos exigickwelo TCE-SP. 

13.  
Permitir a definição e criação de quadri'enUs' para o plano plurianual de 
investimentos. 	 #‘ 

14.  
Permitir a definição, cadastramento 	as diretrizes de governo para o plano 
plurianual de investimentos. 	 41 

7 

15 . 
Permitir a definição, cadastramento e impr ssão dos programas de governo 

. 
para o plano plurianual de,investimentos. 

16. 

Permitir que no cadastro dos programas de govgrno seja possivel indicar para 
cada programa no  minim° 	eguinte: Descrição do programa de governo, 
situação atual, objetivos a serem alcançados, metas a serem cumpridas, 
comentários gerais sobre o programa, estimativa financeira para a realização 
do progra rqa. 

17 

Permitir que para cada programa de governo seja possível estabelecer as 
ações a serem realizadas cp" seus respectivos detalhamentos indicando, 
para cada ano-exercício do ‘quadriênio, as metas físicas e seus respectivos 
valores financeiros estirnados. 

18 

'emitir que na criaçãci de um programa de governo seja possível associar as 

.iretrizes de 	governo cadastradas que serão atendidas pelo 	respectivo 
programa-de governo. 

19. 

Permitir que ria criação de um programa de governo seja possível associar as 
funções 	sub-funções de governo cadastradas que serão atendidas pelo 
respectivo programa de governo. 

20 .  
Permitir 	a 	definição, 	cadastramento 	e 	impressão 	da 	Lei 	de 	Diretrizes 

Orçamentárias (LDO). 

21.  

Permitir que no cadastro da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) sejam 
utilizados os Programas e Diretrizes de Governo conforme estabelecidos no 
Plano Plurianual de Investimentos (PPA). 

22.  
Permitir a definição, cadastramento e impressão da estrutura orçamentária 
composta de órgão(s), unidade(s) e subunidade(s). 	 ; - 

23.  Permitir a definição, cadastramento e impressão de meta 	,T e,rid01,- 

72 
(At. J, 	úno  da  

Let '6.660197) 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAD  ROQ 
'ESTANCIA TURÍSTICA"  
,ESTADO DE SÃO PAULO 

"3E,Algie—e7zu&dialtasairdWftforTaamga.  

o 	principio 	do 	equilíbrio 	orçamentário, 	conforme 	LRF, 	referentes 	aos 
seguintes tópicos: Metas Anuais: Receita, Despesa e Divida Pública, Metas 
Fiscais: 	Evolução do Patrimônio 	Liquido, 	Estimativa e Compensação de 
Renúncia de 	Receita, 	Margem 	de 	Expansão das 	Despesas de Caráter 
Continuado, Metas Fiscais do Exercício Anterior, Projeção Atuarial do RPPS, 
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos e Riscos 
Fiscais. 

24.  Permitir a emissão dos relatórios da LDO, Anexos V e VI do TCE-SP. 

25.  
Permitir a emissão dos demonstrativos de aplicação dos recursos na saúde e 
na educação. 

26.  
Permitir a emissão de relatório demonstrando as 	Metas ,.e 	prioridades 
definidas na LDO. 

27 .  
Permitir a definição e cadastramento dos limifes de créditos'conforme a Lei 
Orçamentária Anual (LOA). 

28 .  
Permitir a definição, cadastramento e 4 	ressão cia Lei Orça 	Oda  Anual 
(LOA). 

29 . 
Permitir a definição, cadastramento e impressão do rõl de 'Orojetos para a Lei 

f,  
Orçamentária Anual. 	 - 

30. 
Permitir a definição, cadasVarnento e  impress  o do rol de atividades para a 
Lei Orçamentária Anual. 

31 . 
Permitir a 	definição, 	cadastramento 	e 	impressão do 	rol 	de operações 
especiais para a Lei OrQmentaria Anual. 

32.  
Permitir a depAigão, cadastramento e impressão do orçamento, com as 
funcionais programitilas e seus respectivos valores orçados. 

33.  
Permitir ,a organização cio orçamento em fichas (códigos reduzidos), tanto 
para a receita quanto para a deepesa. 

34.  
Permitir a aplicaçao de iptfice de correção sobre o orçamento de anos 
anteriores para reduzir pr6cessos de digitação. 

3 	. 
Permitir a abertura de exercicios com a reutilização das definições e dados de 
exercidos anteriores. , 

36.  
Permitir 	o 	cadastro 	de 	PPA's 	a 	partir 	de 	outros já 	existentes, 	com 
aproveitamento das estruturas e dados anteriormente utilizados. 

37.  
Permitir o °Cadastro de revisões de PPA's de modo a manter o registro original 
e, tambem, de cada uma das revisões realizadas. 

38.  
Permitir o cadastro de revisões de LDO's de modo a manter o registro original 
e, também, de cada uma das revisões realizadas. 

39.  
Permitir o cadastro das audiências públicas para a elaboração do PPA, LDO e 
LOA, bem como as sugestões da sociedade. 

40.  
Permitir a definição, cadastramento e impressão das receitas orçamentárias 
com os seus respectivos valores de previsão. 

41 . 
Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	do 	orçamento, 	com 	resu 	- e , 	:-A.-  - ._ 

,... 	. consolidados e com consolidação individual por órgãos de 	 —
i• ''' tr 0111I''' - 
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demonstração da receita e despesa segundo as categorias econômicas, nos 
moldes definidos pelo Anexo 1 da lei 4320/64. 

42. 

Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	do 	orçamento, 	com 	resultados 	gerais 
consolidados e com 	consolidação 	individual 	por unidades de governo, 
contendo a natureza da receita e da despesa, nos moldes definidos pelo 
Anexo 2 da despesa, da lei 4320/64, com alteração pelo Adendo Ill à Portaria 
SOF n° 8 de 04/02/1985. 

43 

Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	do 	orçamento, 	com 	resultados 	gerais 
consolidados e com consolidação individual por órgãos de governo, contendo 
a despesa orçamentária por funções, nos moldes defintdos pelo Anexo 5 da 
lei 4320/64. 

44 

Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	do 	orçamento 	com 	resultados 	gerais 
consolidados e com consolidação individual por orgaos de governo, catitendo 
os programas de trabalho dos órgãos de governo, nos moldes definidos pelo 
Anexo 6 da lei 4320/64. 

45 

Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	514 orçamento, 	corn 	resultados 	gerais 
consolidados e com consolidação individu I por órgãos dFirgoverno, contendo 
a despesa por funções, sub-furYEões  e  pro 	mas, nos moldes definidos pelo 
Anexo 7 da lei 4320/64. 

46. 

Permitir 	emissão 	de jelàtórios 	do 	orgame to, 	com 	resultados 	gerais 
consolidados e com consolidVo individual por órgãos de governo, contendo 
a despesa por funções,  sub-funções, programas e subprogramas conforme o 
vinculo com osoecursos, nos moldes definidos pelo Anexo 8 da lei 4320/64, ,F 
alterado peloAdendo VII a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985. 

47 

Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	do 	orçamento 	com 	resultados 	gerais 
consolidados e com consolidação individual por órgãos de governo, contendo 
o demonstrativo da despesa,por órgãos e funções de governo, nos moldes 
definidos pelo Anexo 9 da lei 4320/64. 

48 

Permitir 	emissão 	de- relatórios 	do 	orçamento 	com 	resultados 	gerais 
consolidados e com,consolidação individual por órgãos de governo, contendo 
o comparativo da receita orçada com a arrecadada, nos moldes definidos 
pelo Anexo 10 da lei 4320/64. 

49.  

Permitir 	etnissão 	de 	relatórios 	do 	orçamento 	com 	resultados 	gerais 
consolidados, com consolidação individual por órgãos de governo, com 
consolidação por unidades orçamentárias e com consolidação por projetos e 
atividades, contendo o comparativo da despesa autorizada com a realizada, 
nos moldes definidos pelo Anexo 11 da lei 4320/64. 

50.  
Permitir emissão de relatório da natureza da despesa por unidades e por 
subunidades orçamentárias. 

51.  
Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	do 	orçamento, 	com 	resultados 	gerais 
consolidados e com consolidação individual por órgãos de  go  era • 	• a - 
demonstração da despesa orçada com as seguintes info rtgj, 	, 

úri;co da 
a66:1(.33) 
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conta de despesa orçamentária, código resumido da conta de despesa 

orçamentária, discriminação da despesa e valor orçado. 

52. 

Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	do 	orçamento, 	com 	resultados 	gerais 
consolidados, com consolidação individual por órgãos de governo e com 
consolidação 	das 	unidades 	orçamentárias, 	contendo 	demonstração 	da 
despesa orçada com as seguintes informações: classificação orçamentária ao  
ravel  de projeto. 

53 

Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	do 	orçamento, 	com 	resultados 	gerais 

consolidados 	e 	com 	consolidação 	individual 	por 	unidades de 	governo, 

contendo o código da conta de receita, a discriminação 	onta de receita e 

a legislação que a define. 

54.  
Permitir 	a 	geração 	de 	relatórios 	demonstrando 	as 	despesas 	segundo 

orçamento fiscal e da seguridade social. 

55.  
Permitir a geração de relatórios demonstrando as receitas e defesas orçadas 

por código de aplicação.  

56.  
Permitir 	a 	geração 	de 	relatório g 	previstos 	na 	Constituição 	Federal 
demonstrando a aplicação da receita na s 	'de e na educ 	o. 

57.  
Permitir 	a 	geração 	de 	relatorio 	demostrando 	ao, compatibilidade 	da 
programação do orgamenVcom as metas de resultados fiscais, segundo  LC  

101/00 - Art.52  Inc.  I. 

58 . 
Permitir a geração de relatór 	demons-trando a estimativa e compensação da . 	- 
renúncia de receita, conforme  LC  101/00 - Art.4° §2°  Inc.  II. 

59.  
Permitir a geração de relatório-  demonstrando a margem de expansão das 
despesas obrigatorias de caráter coritinuado, de acordo com  LC  101/00 -  

Art  42  §2:  Inc.  II.  

60.  
Permitir o  acorn  panhamentd cll execução orçamentária a partir da geração 
de relatórios de balancetes  ere  receita e despesa e relatórios demonstrativos 

.e.  
da posição analítica das dotações orçamentárias. 

61.  

- Permitir a analise comparativa entre os valores previstos no PPA e LDO, com 
os valores previstos na LOA possibilitando a análise e posterior adequação 
dos mesmos. 

62.  
Permitir a geração de quadro demonstrando o equilíbrio orçamentário por 
fonte de re'eurso. 

63.  Permitir a emissão de relatório das revisões realizadas nos PPA's. 

64.  Permitir a emissão de relatório das revisões realizadas nos LDO'S. 

65.  
QUANTO ik ExEcuciio CONTÁBIL, DURANTE 0 EXERCÍCIO FISCAL: 

Permitir a incorporação do orçamento previamente cadastrado, quando da 
sua aprovação pelos órgãos competentes, com vistas A sua execução. 

66.  
Permitir a 	definição, cadastramento e impressão 	de 	cre 	, -- 

longo da execução contábil. orçamentárias ao 	 _ 

75 	
I,Art. 38, parágrato único da  
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67 .  
Permitir a definição, cadastramento e impressão de contas de 	receita 
extraorgamentárias ao longo da execução contábil. 

68 .  
Permitir a definição, cadastramento e impressão de contas de despesas 
orçamentárias ao longo da execução contábil. 

69 .  
Permitir o cadastramento e impressão de códigos de aplicação a serem 
associados aos documentos de pagamento emitidos pela Prefeitura. 

70. 
Permitir a realização de reservas de dotações ou de saldos orçamentários 
bem como os seus estornos para utilização dos mesmos em circunstância 
apropriada. 

71 . 

Permitir o contingenciamento de dotações orgamentáriA-  de modo que ainda 
que exista saldo orçamentário disponível, a administraçâo Pci`ssa _optar por 
bloquear o uso de recursos em percentuais a ser— livremepte definido 	elo 
usuário. 

72 . 
Permitir a realização de reservas em dotações  ,em lote de r-nodo que seja 

- 
possivel atribuir percentuais e utiliza-lo 	ara uni lote definido. 

73.  
4,  

Permitir 	o 	cadastro 	de 	créditos 	anientários,—com 	suas 	respectivas 
contrapartidas de anulação, superávit, ou excesso de 	adação. 

74.  
Permitir o cadastro de empenhos nas m dalidades de empenhamento 
definidas na Lei 4.320/64/Ou seja, a realiz 	ao de empenhos ordinários, 
globais e estimativos. 

75.  
Permitir 	a 	inclusão 	de 	das 	de .vencimento 	para 	empenhos 	globais, 
ordinários e estimativos, visando controle de fluxo de caixa, no momento da 
liquidação dos mesmos. 

76 
Permitir a 	realizaçao ,clo controle -cre saldos de dotações orçamentárias, 
impedindo 	o 	empenhalento 	sempre 	que 	estes 	saldos 	de 	dotações 
orçamentarias sejam inferiotes,Aos valores que se deseja empenhar. 

77.  
Permitir o cadastro de empenhos de despesa com controle de numeração 
sequencial e cronológico Informando ao usuário o  proximo  código livre, bem 
como, a data de realização do último empenho na interface do sistema. 

78.  
Permitir a incluso de descontos variados no momento do cadastro de um 

empenho de despesa. 

79.  

Permitir o estorno de reservas orçamentárias no momento do cadastro de 
um empenho de despesa com a funcionalidade de ser possível identificar, 
neste momento de cadastro do empenho, as reservas existentes para a 
dotação orçamentária utilizada. 

80.  
Permitir que no cadastro de um empenho de despesas seja obrigatória a 
inclusão de uma fonte de recurso. 

81.  
Permitir que no cadastro de um empenho de despesas seja obrigatória a 
inclusão de um código de aplicação. 

82.  

Permitir o processamento de liquidações de empenhos de despesa, confo 
, 	.' 

estabelecido na 	definição 	das fases da 	despesa 	or 	 'pela 	Lei 

4.320/64.  
a  

(Art  38, partigrafo único da 
Lei 8.666/93) 
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83.  
Permitir que as liquidações de empenhos possam ser realizadas parcialmente 
conforme sejam recebidos os materiais ou serviços a que se referem. 

84.  

Permitir que na liquidação de empenhos seja possível a inclusão de descontos 
diversos, e vários documentos que comprovem a efetiva liquidação sendo, no 
minim,  as seguintes informações: tipo do documento (nota fiscal, fatura, 
recibo 	e cupom fiscal), 	data 	da 	emissão do documento, 	número 	do 
documento, valor do documento. 

85.  
Permitir o controle e a realização de anulações de empenhos de despesa, 
com as respectivas contrapartidas. 

86 
Permitir o cadastro e controle de parcelas de empenho nos casos de 
empenhos globais ou estimativos, as quais, doravante, serão 'chamadas de:  
sub-empenhos, conforme definição da lei 4320/. 	Artigo 60. 	 . 

87.  
Permitir consulta geral de empenhos, visu 	zan • o, para, tbda enitpenho 
selecionado, no mínimo: Os dados cadastrados, as liquidações realizadas, os  
sub-empenhos emitidos, as anulações getadas e os pagamento 	etuados. 

88.  
Permitir a realização e o controle 	inscrigões de empenhos em restos a 
pagar de exercícios anteriores, de maneir 	automática o 	anual. 

89 
Permitir 	a 	caracterização 	dos 	restos 	a 	agar 	erne  processados 	e 	não 
processados, com a possibliclade de realizar 	liquidação de restos a pagar 
não processados no ato4cikecebimeto dos materiais e/ou serviços. 

90. 
Permitir o cadastro de  pa 	pentos-  extraorçamentários, para controle de 
repasses de 	recursos _de terceiros 	ern 	poder da 	Prefeitura, 	que serão 
chamados doravante, de ordem (ns) de pagamento(s). 

91 .  
Permitir que no cadastro de uma ordem de pagamento seja obrigatória a 
inclusão de urna fonte de recurso. 

92. 
Permitir que no cadastro de utna ordem de pagamento seja obrigatória a 
inclusão de um codigo de aplicação. 

9 	. 

Permitir que os documentos utilizados para o pagamento de uma ordem de 
pagamento tenham no-minim°  as seguintes informações: tipo do documento 
(nota fiscal, fatura, recibo e cupom fiscal), data da emissão do documento, 
número do.documento, valor do documento.  

94 
Perm 	um controle especifico para empenhos relativos a adiantamentos 
que  re 	eentem posterior prestação de contas (exemplo: despesas de 
pronto pagamento, despesas de viagem). 

95.  

Permitir que no pagamento dos empenhos relativos a adiantamentos seja 
possível demonstrar a prestação de contas por parte do credor/fornecedor 
constante destes empenhos. 

96.  

Permitir a livre definição de uma quantidade limite para a criação de novos 

empenhos 	relativos 	a 	adiantamentos 	para 	um 	determinado 

credor/fornecedor, 	desde 	que o 	mesmo ainda 	não tenha 	realizado a 

prestação de contas de outros empenhos também relativos a adianta • - - es 

já criados. 

77 

xaminads e aprovada  

(Art  38, pargrafo Onico da 
L618,866193) 
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97.  
Permitir o cadastro de guias de receita orçamentária e extra-orçamentária, 
com controle de numeração sequencial e cronológico, informando ao usuário 
o próximo código livre na interface do sistema. 

98.  
Permitir 	que 	no 	cadastro 	de 	uma 	guia 	de 	receita 	orçamentária 	ou 
extraorgamentárias seja obrigatória a inclusão de uma fonte de recuso e de 
um código de aplicação. 

99.  
Permitir 	a 	realização 	e 	o 	controle 	de 	anulação 	de 	guias 	de 	receitas 
orçamentárias (normais e redutoras), com as respectivas contrapartidas 
financeiras. 

100 
t 

Permitir o cadastro de lançamentos de receitas orgamentárias redutoras com 
as respectivas contrapartidas financeiras. 

101 

Permitir que os documentos utilizados para associação aos ,empenho' t e 
ordens de 	pagamento que estejam 	incluídos e'''m 	uma: autorizaçâo de 
pagamento tenham no mínimo as seguinte t' informações:  tip 	do documento 
(nota fiscal, fatura, recibo e cupom fiscbl), data da emissão dØocumento, 
número do documento, valor do dowdento. 

102 

Permitir a digitação manual de langarn 	tos contábeis ihdependentes da 
execução 	orçamentária 	de j/Iorma 	q e 	os 	mesmos 	possam 	ser 
automaticamente 	incorporados , aos 	resultados 	que 	lhes 	estejam 
relacionados, de forma 4ccLnsolidar izis dados ci tábeis. 

103 
Permitir o controle de contratos de dívida 	dada firmados entre órgãos 
públicos e credores/fornecedores. 

104 

Permitir que a 'cadastrar  urn  cheque sejam apresentadas todas as despesas 
já liquidada 	lativas a um deterrninado fornecedor de modo que o usuário 
possa escolher dentre elas aquela que pretende vincular ao cheque que será 
emitido. Neste caso, urna autorização de pagamento deverá ser gerada 
automaticamente. 	4,  

105 
Permitir 'a consulta de lançamentos contábeis no  minim°  por intervalos de 

- valores e datas. 	4 

106 

Perrnitir o fechamento e abertura do movimento da contabilidade, através de 
senhas especificas para este procedimento, até as datas desejadas, com a 
possibilidade de realizar encerramentos independentes no mínimo para 
Despesas Orçamentárias, Receitas Orçamentárias, Movimento Financeiro e 
Movimento Patrimonial. 

107 
Permitir a geração de arquivos magnéticos nos  layouts  determinados pelo 
TCE-SP, visando a exportação de dados, automática, para as prestações de 
contas. 

108 
Permitir a geração de relatórios que sirvam de base para extração de 
resultados 	visando 	o 	preenchimento 	das 	exigências 	obrigatórias 	das 
prestações de contas da LRF, SISTN, SIOP E SIOPE. , 

109 
Permitir a consolidação das contas de outros órgãos, tais c• • o: .-F 	• • is 
Municipais, 	Câmara 	Municipal 	e 	demais 	Autar• - '. 	-..e r --','"': - 	.11 
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Orçamento do Município, através de telas especificas para lançamento dos 
valores processados por estes órgãos. 

11i 

Permitir a consolidação das contas de outros órgãos, tais como: Fundos 
Municipais, 	Camara 	Municipal 	e 	demais 	Autarquias, 	constantes 	do 
Orçamento de 	um 	Município, 	através do 	processamento 	de arquivos 
enviados por estes órgãos, em obediência ao Projeto AUDESP, com a 
respectiva consolidação dos mesmos junto aos dados processados pelos 
Executivos Municipais. 

11 
Permitir a anulação de saldos de empenhos em lote visando a facilitação no 
encerramento dos exercícios contábeis, com possibilitrade de escolha dos 
tipos de empenhos (ordinários, globais e estimativos). 

11.  
Possuir funcionalidade que permita no encerramento de e  eruct°  oontábtl, a 

1ão pas-ao loogo do 
exercício que esteja sendo encerrado, para ,o exercício seguinte. 

11 

Possuir Tela especifica de Consolidag59; doravante denomina 	C, na qual 
seja 	possível 	demonstrar 	todôs 	''as 	despesas 	(orçamentárias, 

ni extraorgamentárias e restos a pagar) relativas a um d'et 	inado fornecedor 
exibindo valores, empenhado‘ liquidados,' pagos e 	aldos restantes em 

I 

relação ao mesmo. 	6 

11,  
Permitir a emissão de r 	rios relativos a ter TC de modo a imprimir os 
resultados detalhados acercada movimentaq-: • de despesas e pagamentos 
com um determinado fornecedor. 

11 

Permitir a 	emissão 	de 	relãtOrios do orçamento, com 	resultados gerais 
consolidados e com consolida0o indMdual por órgãos de governo, contendo 
demonstra0o da receita,e despesa segundo as categorias econômicas, nos 
moldes definidos pelo Anexci 1 da lei 4320/64. 

11 

Permitir 	emissào 	de 	relatórios 	do 	orçamento, 	com 	resultados 	gerais 
consolidados 	e 	com' co-nolidagão 	individual 	por unidades de governo, 
contendo a natureza Ba despesa, nos moldes definidos pelo Anexo 2 da .6,  
despesa, da lei 4320/64, com alteração pelo Adendo Ill 6 Portaria SOF n° 8 de 
04/02/1985. 	.* 

117 

Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	do 	orçamento, 	com 	resultados 	gerais 

consolidadôs e com consolidação individual por órgãos de governo, contendo 
a despesa orçamentária por funções, nos moldes definidos pelo Anexo 5 da 
lei 4320/64. 

118 

Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	do 	orçamento, 	com 	resultados 	gerais 
consolidados e com consolidação individual por órgãos de governo, contendo 
os programas de trabalho dos órgãos de governo, nos moldes definidos pelo 
Anexo 6 da lei 4320/64. 

119 
Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	do 	orçamento, 	com 	resultados 	gerais 

consolidados e com consolidação individual por órgãos de governaon , -  so  

a despesa por funções,  sub-funções e programas, nosiAtill;,.. 	:..:-. 	• 
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Anexo 7 da lei 4320/64. 

120 

Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	do 	orçamento, 	com 	resultados 	gerais 
consolidados e com consolidação individual por órgãos de governo, contendo 
a despesa por funções,  sub-funções, programas e subprogramas conforme o 
vinculo com os recursos, nos moldes definidos pelo Anexo 8 da lei 4320/64, 
alterado pelo Adendo VII 6 Portaria SOF n2  8 de 04/02/1985. 

121 

Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	do 	orçamento 	com 	resultados 	gerais 
consolidados e com consolidação individual por órgãos de governo, contendo 
o comparativo da receita orçada com a arrecadada, nos moldes definidos 
pelo Anexo 10 da lei 4320/64. 

122 

Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	do 	orçamento 
consolidados, com consolidação individual 	por 
consolidação por unidades orçamentarias e  corn  

atividades, contendo o comparativo da despesa 

nos moldes definidos pelo Anexo 11 dãjéi 4320/64,  

	

com 	resultados 	gerais 

	

órgãos 	e  govern°,  tbm 
consolidação por projetos e 
autorizada com a realizada, 

f 

123 

Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	cf6 	orçamento, 	com 	resiiltados 	gerais 
consolidados e com consolidação individuilpor orgãos 	governo, contendo 
o sumário geral da receita por fontes e daNespesa porfungões de governo, 
nos moldes definidos pelo Attigo 2 no Inciso 12 da lei 4320/64. 

124 

Permitir 	emissão 	de 	relatórios 	do orçamento, 	com 	resultados 	gerais 

consolidados e com consAidação 	individuãi 	por unidades de governo, 
contendo o resumo geral da receita, nos moldes definidos pelo Anexo 2 da 
receita, da lei 4320/64,  corn  alteração pelo Adendo Ill 6 Portaria SOF n2  8 de 
04/02/1985. 	

41;Vatt4 

125 

Permitir a emissão de relatório de nota de empenho com a funcionalidade de 

poder realizar a 	emissão 	cia ,mesma, por intervalos de numeração dos 
empenhos. A emissão deste relatório deverá prever a possibilidade de 

modelação 	para 	adequari  a 	impressão dos dados em formulários  pre- 

impressos. 

126 

Permitir 	a 	emissão 	de 	relatório 	de 	nota 	de 	sub-empenho 	com 	a 

funcionalidade de poder realizar a emissão da mesma, por intervalos de 

numeração dos empenhos. A emissão deste relatório deverá prever a 
possibilidade de modelação para adequar a impressão dos dados em 
formulários pré-impressos. 

127 

Permitir emissão de relatório de nota de anulação de empenho com a 
possibilidade de modelação para adequar a 	impressão dos dados em 

formulários pré-impressos. 

128 

Permitir a emissão de relatório de nota de estorno de liquidação de empenho 
com a possibilidade de modelação para adequar a impressão dos dados em 

formulários pré-impressos. 

129 
Permitir a emissão de relatório de recibo de pagamento de  sub-empenho 

com a possibilidade de modelação para adequar a impressla,},d5los-isr—T1 
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formulários pré-impressos. 

130 

Permitir a emissão de relatório com controle de empenhos visando ordenar 
os empenhos por contas de despesa ou por data, com opção de selecionar os 
empenhos por tipo (ordinário, global ou estimativo) e ainda com opção de 
listar históricos, ou emitir estes empenhos com os respectivos  sub-empenhos 
que lhes estejam associados e com possibilidade de escolha de um dado 

credor/fornecedor ou de todos os credores/ fornecedores. 

131 

Permitir a emissão de relatório de empenhos que tenham sido pagos com 
descontos, com as seguintes informações: nome e número do CPF ou CNPJ do 
credor/fornecedor, número do empenho, data do empenho, valor do 
empenho, conta(s) de receita creditada(s) e valor do crklitOftia conta(s) de 

receita. 	 .. 

332 

Permitir a emissão de relatório de empenhos a 4pagar c' gha a opção de 
selecionar todos os credores/fornecedores du, urn deles em 'particular, num 

, 
intervalo 	de 	datas, 	e 	que 	tenha 	g.-  seguintes 	informações: 	data 	de 

A. 	 • 
vencimento do empenho, número 	mpenho,  sub-empenha associado ao , 
empenho, valor do empenho ou subemp-  ho  e nome-d& fedor/fornecedor. 

133 Permitir a emissão de relatório te empenho anulados. 

134 

Permitir a emissão de relatOrio de empenhos inscritos em restos a pagar com 
a opção de estabelecer, uma data limite de verificação, com a funcionalidade 
de separar empenhos processados' d'd, ernpenhos não-processados e, que 
tenha as seguintes informações: ano de-  inscrição, número do empenho, 
nome do credõefornecedOr, valor de inscrição, valor pago e saldo a pagar. 

135 

Permitir 	a 	emissao 	de 	relatono 	de 	ordem 	de 	pagamento 	com 	a 
funcionalidade de poder realizar a emissão da mesma, por intervalos de 
numeragao da(s) ordem (ns)'ciepagamento. A emissão deste relatório deverá 
prever a possibilidade de modelação para adequar a impressão dos dados em 
formulários pré-impressos. 

136 
Permitir a emissao pl 	relatório de recibo de pagamento da ordem de 
pagamento com a possibilidade de modelação para adequar a impressão dos 
dados erh-fo,rmularios pré-impressos. 

137 

Permitir a emissão de relatório analítico de ordens de pagamento com a 
funcionalidade 	de 	seleção 	por 	intervalos 	de 	data 	e 	de 	escolha 	do 

credor/fornecedor e que tenha as seguintes informações: data da ordem de 
pagamento, número da ordem de pagamento, valor da ordem de pagamento, 
data de pagamento da ordem de pagamento e nome do credor/fornecedor 

relativo a ordem de pagamento. 

138 

Permitir a emissão de relatório de ordens de pagamento que tenham sido 

pagas 	com 	descontos, 	com 	as 	seguintes 	informações: 	nome 	do 

credor/fornecedor, número da ordem de pagamento, data da ordem de 
pagamento, valor da ordem de pagamento, contas de receita cr,  si . 	.s e 

valor do crédito nas contas de receita. 	 _--------- 

81 
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139 
Permitir a emissão de relatório de autorizações de pagamento com a 
funcionalidade de poder realizar a emissão das mesmas em formulários pré-
impressos. 

140 

Permitir a emissão de relatório analítico de autorizações de pagamento com a 
funcionalidade de seleção por intervalos de data e que tenha as seguintes 
informações: data da autorização de pagamento, número da autorização de 
pagamento, valor da autorização de pagamento, data de pagamento da 
autorização de pagamento, nome do(s) credor (es) /fornecedor (es) relativo h 
ordem de pagamento e documentos de despesa incluídos na autorização de 
pagamento. 

141 

Permitir a emissão 
contendo os 
orçamentarias 
(suplementar, 
superávit, por 
da anulação. 

de relatório de créditos e anulações orçamentarias 
códigos numéricos, os nomes e,  os valores 	das ` dõtações 

creditadas e 	das debitadas • 	e 	aihda, 	o 	histórico, oo tipo 
especial, 	extraordinário) 	e 	tureza 	(por 	anulação, 	por 

excesso de arrecadagão,pbr ope 	es de crédito)tio crédito e 

142 
Permitir a emissão de relatório de Decretos por ato regulatnentador visando 

-f. 
publicações em jornais e diários oficiais uti 	dos pela P efeitura. 

143 

Permitir a emissão de relh,tbrio que  demons  se as despesas orçamentarias 
com a opção de filtros por credor ,e por fic -: e que tenha as seguintes 
informações: data de pagamento, nome do c :I: or/fornecedor pago, número 
do empenho pago, número do  sub-empenho pago, documento apresentado 
pelo credor/foryecedor j0"§tificando p pagamento e o valor pago. 

144 

Permitir a em'ssao 
gerais 	consolidados, 
consolidação 
atividades, nos 

de relatoriO"mensil, da execução contábil, com resultados 
com 	consolidação 	por 	órgãos 	de 	governo, 	com 

por unidades de governo e com consolidação por projetos e 
moldei definidos pelo Anexo 11, da lei 4320/64. 

Permitir Ta 	emissão 	de 	relatório 	mensal, 	da 	execução contábil, 	com 	a 
possibilidade de escoLha de todas as fichas orçamentárias, ou de apenas uma 
das fichas  ern  particular, nos moldes definidos pelo Anexo 1, da lei 4320/64, 
alterado pelo Adendo IV h Portaria SOF n2  8 de 04/02/1985. 

146 

Permitir a emissão de relatório que demonstre, mensalmente, as despesas 
orçamentárias e que tenha as seguintes informações: discriminação da conta 
de despesa, codificação da conta de despesa, despesa orçada inicialmente, 
créditos e anulações realizados, saldo orçamentário resultante após os 
créditos e anulações, valores empenhados no mês e até o mês, saldo 
orçamentário resultante após o empenhamento, valores pagos no mês e até 
o mês e saldo restante a pagar 

147 

Permitir 	a 	emissão 	de 	relatório 	da 	execução 	contábil, 	por 	valores 

empenhados, por valores pagos ou por valores liquidados com a possibilidade 
de escolha de intervalos de datas, nos moldes definidos pelo Anexo 1, da lei 

4320/64, alterado pelo Adendo IV h Portaria SOF n2  8 de 049"--1981)4---- 

82 
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14  

Permitir 	a 	emissão 	de 	relatório 	da 	execução 	contábil, 	por 	valores  
empenhados, por valores pagos ou por valores liquidados com  a  possibilidade  
de  escolha  de  intervalos  de  datas,  nos  moldes definidos pelo Anexo  2,  da  lei 
4320/64,  alterado pelo Adendo  Ill a  Portaria  SOF n° 8 de 04/02/1985.  

146  

Permitir  a  emissão  de  relatório  de  extrato  de  dotações orçamentárias com  a  
possibilidade  de  escolha  de  intervalos  de  datas  e de  seleção da dotação 
orçamentária ou ficha desejada  e  que tenha  as  seguintes informações: conta 
orçamentária ou dotação orçamentária, saldo  anterior  da dotação na  data 
inicial  de  seleção  dos  dados  do  relatório,  data  da movimentação na dotação 
orçamentária, histórico  e credor/fornecedor relacionAbs a  movimentação, 
créditos  e  anulações realizados  no period°,  movimento  Cié .  débitos por 
empenhamento, saldo da dotação após cada lançamento  e  demonstra-cão.  de  
pagamentos realizados na dotação  orgamentárla. 	''.  

150  

Permitir  a  emissão  de  relatório  de  saldo  de  dotações orçamentarias numa  
data  indicada, com opção  de escolhaFlá dotação desejada, e cite  tenha  as 
seguintes informações:  codificação,wmpleta  da  COnta de des-pesa (dotação 
orçamentaria), codificação resumida da conta  de des‘pVlficha),  descrição 
da conta  de  despesa  e  saldo  or 	mentário 	conta  de 4ispesa.  

15 
Permitir  a  emissão  de relatorio de  guias 	receita orçamentarias  e/ou 
extraorgamentárias corr a  funcionalidade  de 7oder  realizar  a  emissão da 
mesma,  em  formulários  pre  impressos 

15 A  

Permitir  a  emissão  de  relatório  analitico de  guias  de  receita orçamentárias  
e/ou extraorgapentarias,  com  a  opção  de  selecionar  as  guias por intervalo  de  
códigos das guias,  pciP  intervalo  de  contribuintes  e  por intervalo  de  contas  de 
receita  e,que  tenha  as St:etes  informações: tipo da receita (orçamentária 
ou  extraorçamentari,a), número,cla  guia  de  receita,  data de  recebimento da 
guia  de  receita, código da conta  de  receita, histórico da guia  de  receita, 
contribuinte relacionado  eguia de  receita  e valor  da guia  de  receita. 

153  

Permitir  a  emissão  de..relatório  analítico  de  guias  de  receita orçamentárias  
e/ou extraorçamentarias,  não recebidas ou não contabilizadas, com  a  opção  
de  selecionar  as  guias por intervalo  de  códigos das guias, por intervalo  de 
contribuintes  e  por intervalo  de  contas  de  receita  e  que tenha  as  seguintes 
informações: tipo da receita (orçamentária ou  extra-orçamentária), número 
da guia  de  receita,  data de  recebimento da guia  de  receita, código da conta  
de  receita, histórico da guia  de  receita, contribuinte relacionado  A  guia  de  

receita  e valor  da guia  de  receita. 

Permitir  a  emissão  de  relatório com termo  de  anulação  de  guias  de  receita  

4 5 1  orçamentárias com  a  funcionalidade  de  poder realizar  a  emissão da mesma,  
em  formulários pré-impressos. 

155  
Permitir  a  emissão  de  relatório, 	numa  data 	previamente definida 	pelo  

usuário,  e  que traga todas  as  informações relativas aos recebimentos 	: 	- 

de  receita naquela  data e  que tenha os seguintes da  • c,  -. corn ..::,- 	...,..,:,..r. 
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descrição da conta de receita e valores arrecadados. 

156 

Permitir 	a 	emissão 	de 	relatórios 	da 	execução 	contábil, 	mensal, 	com 
resultados gerais consolidados e com consolidação individual por órgãos de 
governo, contendo o comparativo da receita orçada com a arrecadada, nos 
moldes definidos pelo Anexo 10 da lei 4320/64. 

157 

Permitir a emissão de relatórios da execução contábil, com resultados gerais 
consolidados 	e com 	consolidação 	individual 	por unidades 	de governo, 
contendo o resumo geral da receita, nos moldes definidos pelo Anexo 2 da 
receita, da lei 4320/64, com alteração pelo Adendo Ill 6 Portaria SOF ng 8 de 

‘,... 
04/02/1985. 

158 
Permitir a emissão de relatórios da divida consolidad 	liquida conforme 
determinação da LRF, Artigo 55, Inciso I, Alínea b. 

159 
Permitir 	a 	emissão 	de 	relatórios 	demonstrativos 	de 	apuração 	do 
cumprimento 	ou 	não 	do 	art. 	42, 	da 	LRF„ conforme 	modificação 	de 
29/05/2006. 	 ". 

160 
Permitir a emissão de relatórios de 	Th trativos das receitas de operação de 
créditos e despesas de capital ,confor..determinação da LRF, Artigo 53, 
Inciso do Parágrafo 1. 

161 
Permitir a emissão do de 	nstrativo de metas 
conforme determinação 	Lei 101/2000, Artigo 

bimestrais de arrecadação, 
13 

162 
Permitir a emissão de rela 	rios de despesas por função e  sub-função, 
conforme determinação da Lei 101/2000, Artigo 52, Inciso II, Alinea c. 

163 
Permitir a emisSão de relatoTio resumido da execução orçamentária - RREO, _ 
conforme determinaçao da Lei 101/2000, Artigo 52, Inciso I e II, Alínea a e b. 

164 
Permitir a emissão de relatórios da apuração da receita corrente liquida, 
conforme determinação da Lei f01/2000, Artigo 53, Inciso I. 

165 
Permitir 	a 	ernissao 	de 	relitórios 	da 	receita 	de 	despesa 	previdenciária, 
conforme determinação da Lei 101/2000, Artigo 53, Inciso II. 

166 
Permitir 	a 	erniss5ode 	relatórios 	de 	resultado 	primário, 	conforme 
determinação da Lei 101/2000, Artigo 53, Inciso Ill. 

167 
Permitir 	a 	emissão 	de 	relatórios 	de 	resultado 	nominal, 	conforme 
deterrninaçao da Lei 101/2000, Artigo 53, Inciso Ill. 

168 
Permitir a- emissão de relatórios de restos a pagar, conforme determinação 
da Lei 161/2000, Artigo 53, Inciso V. 

169 
Permitir a emissão de relatórios de gestão fiscal, conforme determinação da 
Lei 101/2000, Artigo 54. 

170 
Permitir 	a 	emissão 	de 	relatórios 	de 	despesas 	de 	pessoal, 	conforme 
determinação da Lei 101/2000, Artigo 55, Inciso I, Alínea a. 

171 

Permitir a emissão de relatórios da execução financeira, por intervalqs 4e 
datas, contendo os resultados consolidados de todas as contas correntes - 
movimentações de caixa com resultados sintéticos de e e.. 	..,-:-- 
(orgamentarios e extraorgamentarios) de numerár'• 	ov •• ----  iv- 	ag411§46-1-' 

84 
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caixa e bancos). 

172 

Permitir a emissão de relatório da execução financeira, por intervalos de 
datas pretendidas, com a opção de impressão de termos de abertura e 
encerramento e, com definição da numeração da página inicial. Este relatório 
deverá 	demonstrar 	os 	movimentos 	de 	tesouraria 	com 	as 	seguintes 
informações: 	data 	de 	ocorrência 	da 	movimentação, 	histórico 	da 
movimentação, valor da movimentação, indicação do tipo da movimentação 
(crédito ou débito) e saldo após o lançamento da movimentação (livro de 
tesouraria). 

173 

Permitir a emissão de relatório da execução financeira 	•r intervalos de 

datas pretendidas, com a opção de definir a numeração ' a pagina inicial e 
que demonstre todos os lançamentos diários & contabilidade e tesouraria 
com as seguintes informações: data do latkamento, conta do plano de 
contas, descrição do lançamento e valores 	nos a débito  ea  crédito (livro 

P diário). 	 4, 

174 

.0-- 
Permitir a emissão de relatório d 	ecqgão financeira, por intervalos de 
datas pretendidas, com a opção de sei 	mar as contas,  elf)  plano de contas 
desejadas e que demonstre fOdos os  la 	-mentos deontabeis, por conta 
selecionada, com as seguintes informações: 	'digo da conta do plano de 

contas, descrição da conta do plano de contas, 	ata do lançamento na conta 
do plano de contas, históri 	do lançamento 	a conta do plano de contas, _ 
valores lançados i débito e a trédito na-conta do plano de contas e saldos 

inicial e final dat,onta do piano de:contas (livro razão). 

175 

Permitir a emissão de relatórios da 'execução orçamentária, com a opção de 

indicar  up-ia data limite qualquer, nos moldes definidos pelo Anexo 12, da lei 
4320/64 até o ano-exercicio de 2012. A partir do ano-exercício 2013 deverá 
ser obedecido o  mode  o determinado no MCASP 5P- edição, Anexo V (balanço 
orgamentario 	 e 

176 
' 

-- Permitir a emissão derrelatórios da execução contábil, mensalmente, nos 
moldes definidos pelo Anexo 13, da lei 4320/64 até o ano-exercício de 2012. 
A partir do ano-exercício 2013 deverá ser obedecido o modelo determinado 

no MCASP 5 - ' edição, Anexo V (balanço financeiro). 

177 

Permitir amissão de relatórios da execução patrimonial, mensalmente, nos 
moldes definidos pelo Anexo 14, da lei 4320/64 até o ano-exercício de 2012. 
A partir do ano-exercício 2013 deverá ser obedecido o modelo determinado 
no MCASP 5g edição, Anexo V (balanço patrimonial). 

178 

Permitir a emissão de relatórios da execução patrimonial, mensalmente, nos 
moldes definidos pelo Anexo 15, da lei 4320/64 até o ano-exercício de 2012. 
A partir do ano-exercício 2013 deverá ser obedecido o modelo determinado 
no MCASP 5g edição, Anexo V (demonstração das variações patrimoniais). 

179 
Permitir a emissão de relatórios da execução contábil, com resultaduar , . 

consolidados e com consolidação individual por órgãos d5..gosLe . •--__c_g_nteacte- 

exarrinada e aprovada  
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demonstração da receita e despesa segundo as categorias econômicas, nos 
moldes definidos pelo Anexo 1 da lei 4320/64. 

180 
Permitir a emissão de relatórios da execução contábil, mensalmente, nos 
moldes definidos pelo Anexo 16, da lei 4320/64 (demonstração da divida 
fundada interna). 

181 
Permitir a emissão de relatórios da execução contábil, mensalmente, nos 
moldes definidos pelo Anexo 17, da lei 4320/64 (demonstração da divida 
flutuante). 

182 Permitir a emissão mensal, de quadro de apuração de receita e despesa. 

183 

Permitir a emissão de relatório que demonstre toda a motrirnentação 
a 	ser 	enviada 	ao 	AUDESP, 	contendo 	conta 	contábil,' 
(débito/crédito), 	movimento 	do 	mês 	(débitb4c

,
rédito), 

(débito/crédito). 

mensal 
'saldo 	anterior 
e., 	saldo 	final 

184 
Permitir a emissão de relatórios de apuração dos valores gastos na saúde nos 

moldes estabelecidos pelo TCE-SP. 	 e 

185 
Permitir a emissão de relatórios de 	agao dos valores gastos na educação 

e FUNDEB nos moldes estabelecidos pelo 	CE-SP. 

186 

QUANTO A TESQURARIA, DURANTE 0 EXERCÍCIO FISCAL: 

' 
Permitir a definição, cadastramento e impressão 
contas 	correntes 	bancarias 	onde 	a 	Prefeitura 
financeira. 

de bancos e agências e 
possui 	movimentação 

187 

Permitir o processamento 
despesa, 	conforme 	estabelecido 
orçamentária 	pela 	Lei 
financeiras, com opção 
bancário e retenções cabíveis. 

cio controle de pagamento dos empenhos de 
na 	definição 	das 	fases 	da 	despesa 

4.320/64, 	incluindo 	as 	respectivas contrapartidas 
obr,itatória de pagamento por caixa, cheque, débito 

188 

— Permitir o cadastro cie' quantos documentos de pagamento se desejar para 
associa-los ao empenho de despesa no momento do cadastro do pagamento 
cieSte mesmo empenho. 

189 
Perrnitir o cadastro de quantos documentos de pagamento se desejar para 
associá-los'ao empenho de despesa no momento do cadastro do pagamento 
deste mesmo empenho. 

190 

Permitir 	o 	controle 	de 	pagamento 	das 	ordens 	de 	pagamento 

extraorgamentárias 	do 	exercício, 	com 	as 	respectivas 	contrapartidas 
financeiras com opção obrigatória de pagamento por caixa, cheque, débito 
bancário e retenções cabíveis. 

191 

Permitir a realização e o controle de recebimentos de guias de receita 
orçamentária 	e 	extraorgamentária 	com 	as 	respectivas 	contrapartid 

financeiras. 

192 Permitir 	o 	cadastro 	de 	autorizações 	de 	pag.,10- . - jo i i,.e,:r 
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pagamento 	(entenda-se 	por autorizações 	de 	pagamento 	ou 	border6s: 
documentos em lote - Empenhos e/ou Ordens de Pagamento) para realização 

de pagamentos de vários documentos em procedimento único. 

193 

Permitir a realização e o controle de pagamentos de autorizações de 
pagamento de documentos de despesa, em lotes, previamente cadastradas, 
com as respectivas contrapartidas financeiras e com opção obrigatória de 
pagamento por caixa, cheque, débito bancário e retenções cabíveis. 

194 

Permitir o envio de autorizações de pagamento para instituições bancárias, 
por meio de arquivos magnéticos, com a finalidade de processamento 
eletrônico dos pagamentos a serem realizados. 

195 

Permitir a baixa de autorizações de pagamento por meio do  processamento 
de arquivos de retorno de instituições bancárias, de m  woo 	e,as baixas 

eletronicas 	promovam 	automaticamente 	a 	realrzagão 	langattientos 

contábeis correspondentes. 

196 

Permitir o cadastro de quantos docu 	entos d& pagamento se- desejar para 
associa-los aos empenhos e/ou ordp 	dePagamento que estsejam incluidos 

em uma autorização de pagamento no 	somento do 'cadastro do pagamento 
desta mesma autorização de pagamento. 

197 

Permitir a realização de coptiliação bancária p r meio de processamento de 
extratos das instituições bancarias de modo que valores e documentos 

referenciados 	nos 	extratos 	e 	que 	tenha 	equivalentes 	nos dados 	da 

Prefeitura sejam automaticamente conciliados. 

198 
Permitir o cadastro de depósitos e suas respectivas liberações para controle 
de concilia0o bancaria das  con-tas correntes. 

199 Permitir a realizaçao e o controle de liberação de depósitos bloqueados. 

200 
Permitir o cadastro de chequet e suas respectivas baixas para controle de 
conciliação bancaria das contts correntes. 

201 
Permitir 	o 	cadastro 	de 	débitos 	em 	contas corrente 	para 	controle 	de 

, 
conciliação bancária  ails  contas correntes. 

202 
Permitir o cadastro de créditos ou depósitos em contas correntes para 
controle de conciliação bancária das contas correntes. 

203 
Permitir 	o cadastro 	de aplicações financeiras e 	resgates de 	aplicações 

4P financeiras. 

204 
Permiti e 	o 	cadastro 	de 	rentabilidades 	obtidas 	mediante 	aplicações 

financeiras. 

205 Permitir a realização e o controle dos saldos das contas correntes bancárias. 

206 
Permitir a realização e o controle de encerramento de contas correntes 

bancárias. 

207 
Permitir a realização e o controle geral de movimentação de saldo de caixa 

com visualização de entradas e saídas de numerário. 

208 
Permitir 	o 	cadastro 	de 	débitos 	e 	créditos 	a 	regularizar 	ref 	kit- 	. 

lançamentos não identificados pela administração m 	-. - 	- 	- . •. 
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contidos nos extratos bancários devendo ser devidamente apurados antes de 

sua efetiva contabilização. 

209 

Permitir a emissão de extratos de contas correntes bancárias por períodos 

que se desejar, com a possibilidade de escolha de códigos de aplicação e 

fontes de recurso. 

210 

Permitir a emissão de extratos de aplicações nas contas correntes bancárias 

por períodos que se desejar, com a possibilidade de escolha de códigos de 

aplicação e fontes de recurso. 

211 
Permitir a emissão de extratos de aplicações nas contas correntes bancárias 

por períodos que se desejar. 

212 
Permitir a emissão de relatórios da conciliação bancaria 'destacando as 

rentabilidades de aplicações no mês de referência. 

213 Permitir a emissão de extratos da conta Caixa 00r pé‘"riodos cjoe se desejar. 

214 

Permitir a emissão de relatório Razão  Eta  conta Bancos, possibilitando a 

emissão de todas as contas, de grupo 	de contas desejadas ,gu ainda de 

contas especificas. 

215 

Permitir a emissão de relatório, a ser enviado para i 	uigoes financeiras 

autorizando/determinado o procedimento ieg transferências de numerário 

entre contas correntes barOrias. 	 '1 , 

216 

Permitir 	a 	emissão  „Pik. 	relatóilo 	das 	despesas 	orçamentárias 	e 

extraorgamentárias que foram pagas com descontos. Deverá ser possível a 

livre escolha de intervalos de datas. 

217 
Permitir a emissão de cheques em formulários  continuos  ou em impressoras 

especificas para cheques. 

218 
Permitir a emissão de relatório que indique todas as despesas orçamentárias 

e extraorEamentárias.a sereni,.:p-agas até uma determinada data. 

219 

Permitir a 	emissão 	de r,eratório que demonstre todos os pagamentos 

realizados 	num 	determinado 	dia 	incluindo 	despesas 	orçamentárias 	e 

e-xtraorçarnentarias. 	- 

220 

PerM4ir a emissão de relatório que demonstre os valores consolidados de 

disponibilida#Rs e pagamentos em um determinado dia ou num período que 

se desejar (Boletim de Caixa). 

221 
Permitir a,  emissão de relatório que demonstre a emissão de movimento de 
numerário indicando entradas e saídas nas contas correntes bancárias com 

seus respectivos saldos finais, e com consolidação dos saldos em bancos. 

222 
QUANTO AOS ATOS DA CONTROLADORIA: 

Permitir o cadastro de instruções normativas do controle interno. 

223 

Permitir a definição de funcionários que estarão a serviço da controladoria 

identificando as funções por eles desempenhadas junto a esta área, ainda 

que seus cargos de carreira sejam outros, e mesmo que estejr ,  

88 
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outras secretarias. 

224 
Permitir 	cadastrar 	o 	rol 	de 	funções 	a 	serem 	desempenhadas 	pelos 

funcionários a serviço do controle interno. 

225 

Permitir que na vinculação de funcionários aos serviços da controladoria os 

mesmos sejam 	selecionados 	a 	partir dos seus 	respectivos registros já 

cadastrados. 

226 

Permitir o cadastramento de tipos de eventos a serem registrados em cada 

fase dos processos de controle interno. No cadastro de um tipo de evento 

deve ser possivel indicar se este corresponde á conclusão. 

227 
Permitir o cadastro de tipos de irregularidades possiveis de serem apontadas 

nos processos de auditoria e análise realizados pelo controle interno. 

228 

Permitir a criação de questionários a serem utilizados durante as diversas 

fases 	de 	um 	processo 	por 	funcionários 	de 	áreas 	especificas 	visando 

esclarecimentos formais ao controle interno. Neste caso deve ser possivel ao 

usuário selecionar ou criar as perguntis que  corn  porão cada''cliaestionário. 
.., 

Apos utilizada uma vez, cada perguptla deve estar disp,onivel para a utilização 

em 	novos novos questionários. 	Deve, ainda 'str possivel ',.0 	ciar um tipo de 

irregularidade com 	respostas especificas a. cada pergunta constante do 

questionário. 	 .,,,,,o 	. 

229 

Permitir a criação de  check-lists  a serem utiliz 	os durante as diversas fases 

de um processo por funcioatios do -cipntr0 	intern°.  Neste caso deve ser 

possivel ao usuário selecionar ou criar os itens que comporão cada  check-list.  

Apos utilizadoiona‘Az, cadál.:tem deve estar disponivel para a utilização em 

novos  check-lists.  

230 
Permitir a cria0o de tipos de fases comumente utilizadas nos processos de 

auditoria realizados pelo contrare interno. 

211 

_. 

Permitir o cadastramentojfe tipos de processo a serem realizados pelo 

controle interno. Para cada tipo de processo deve ser possivel identificar os 

tipos de fase pelos quais ele deverá passar, sendo estas fases sempre 

selecionadas dos tipos cadastrados. Para cada tipo de fase incluída num 

processo de controle interno deve ser possivel indicar quais questionários e  

check-lists  deverão ser preenchidos e/ou respondidos. 

232 

Permitir o cadastro dos processos de auditoria e acompanhamento do 

controle interno. Deve ser possivel acompanhar o andamento dos processos 

durante sua realização e ainda consultá-los, sempre que necessário, após sua 

conclusão, por tempo indeterminado. 

233 

Permitir que em cada processo do controle interno seja possivel indicar quais 

serão as áreas da Prefeitura a serem auditadas. Deve ser utilizado o cadastro 

do organograma do Sistema, integrado aos demais sistemas utilizados por 

ele. 

234 
Permitir que em cada processo do controle interno seja possiv 	eniifica-sr 

funcionários do controle interno que estarão envolvido -(m suaffação. - 

89 
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Possibilitar 	ainda ainda 	que, 	para 	cada 	funcionário, 	seja 	possível 	indicar o(s) 
período(s) no(s) qual(ais) ele estará participando do processo. Deverá ainda 
ser possível identificar, dentre os funcionários vinculados ao processo aquele 

que será o responsável principal pela execução do mesmo. 

235 

Permitir que em cada processo do controle interno seja possível identificar o 
tipo de processo que será realizado. Uma vez escolhido o tipo de processo o 
sistema deverá sugerir as suas fases, baseado no cadastro de tipos de 
processo. 	Deverá ser possível incluir novas fases além das que foram 
definidas a partir do tipo de processo. Deverá ser possível ainda, eliminar 
fases dentre as sugeridas que não figurarão em um proctsso especifico. 

236 
Permitir que para cada fase incluida num processo do controle interno, 
possível indicar quais os funcionários do controle interno ir 4p palticipar. 

seja 

237 

'N Permitir que para cada fase incluida num pr2esso do  con 	- interno, seja 
possível estabelecer quais serão os questidrtarios e chec 	lists  a serem 
utilizados. 

238 
Permitir que em cada processo do Antrole interno seja possrvel ao usuário 
que realiza o seu cadastro notificar pessoas e/ou áreas'civPrefeitura sobre a 

,> 
realização do processo. 

239 

Permitir que em cada protessu do controie interno seja possível enviar 
questionarios a funcion6rios ou  areas  especificas para serem respondidos em 
qualquer 	uma 	de 	suas 	fas.es. 	Os 	quest 	narios 	enviados 	devem 	ser 
selecionados dentre aqueles c'onfigurados para utilização em cada fase do 
processo. Deve ainda ser Róssivel indicar quais questões do formulário devem 
ser respondidas por cada funcionjrio ou departamento, segundo critérios do 
próprio controle interno. Adicionalmente deve ser permitido ao funcionário 
do controle interno que envia o questionário, estabelecer a data limite para 
sua resposta. 

240 
Possuir interface de rnonitoramento que permita acompanhar os processos 
do controle interno pdtsibilitando verificar se estão em dia ou se há algum 
atraso, 

241 
Pert--TiTtue 	oil 	cada 	processo 	de controle interno seja 	possível 	aos 
funcionarios do controle interno preencherem os  check-lists  associados a 
cada fase cib processo. 

242 

Permitir que em cada processo de controle interno seja possível registrar os 
eventos ocorridos em cada fase do processo conforme o cadastro de tipos de 
eventos de fases. Sempre que um evento de conclusão de fase for registrado 
o sistema deverá verificar se todos os  check-lists  e questionários indicados 
para a fase foram preenchidos. Caso não tenham sido preenchidos, o sistema 
deverá bloquear o registro do evento. 

243 

Possuir interface semelhante a uma "caixa de entrada" de correio eletrônico 

para 	que 	cada 	funcionário 	da 	Prefeitura 	acompanhe 	os 	questionários 

enviados a ele para respectivas respostas. Sempre que identific-ara-pie 

90 
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de um questionário o funcionário deverá poder respondê-lo. 

244 

Possuir interface especifica onde um funcionário da Prefeitura possa localizar 

os questionários que lhe sejam encaminhados pela controladoria e respondê-

los. 

245 

Permitir que nos processos de respostas à controladoria seja possível ao 

funcionário anexar quaisquer arquivos digitais (relatórios, planilhas, imagens) 

que julgue necessários para a composição de suas respostas. 

246 
Permitir que em cada processo de controle interno possam ser apontadas 

irregularidades nele encontradas. 

247 

Permitir que irregularidades apontadas nos processos do controle interno, 

sempre que a resposta de um questionário contiver um tipo de irregularidade 

associada, possibilite que o sistema gere o registro desta ,irregularidade.no  

processo. 

248 
Permitir o registro de pareceres do controle interno em relação a cada 

irregularidade encontrada em um proces'so. 

249 

Permitir o registro de pareceres noswprocessos de  co 	ole interno. Deve ser 

possivel registrar o(s) parecer(es) final(a 	para cadcesso de controle 

interno. 

250 
Permitir o registro de pareceres em cada 	se do processo de controle 

interno que seja necessário. 

251 
Permitir o registro de pare&Les nas respostas aos questionários realizados 

para acompanhamento dos proCessos de controle interno. 

252 

Permitir a 	indicação 	de 	providências a 	serem 	adotadas em 	relação 	a ,. 	, 
processos do controle interno nos quais sejam constatadas irregularidades. 

Deverá também, ser possível definir o prazo para a sua execução. 

253 

Permitir que seja possível estabelecer tarefas aos funcionários, em relação 

aos processos do controle interno, visando a adoção de medidas para 

saneamento de processos que contenham irregularidades. 

254 

Possuir interface do tipo "caixa de entrada" (como em emails), contendo 

tarefas delegadas aos funcionários em relação aos processos do controle 

interno. 	Deverá 	ser 	possível 	ao 	funcionário, 	nesta 	interface, 	indicar 	a 

realizaçao da tarefa bem como reencaminhá-la a outro funcionário e/ou área 

para providências adicionais. 

255 

Permitir 	que 	ao 	encaminhar 	uma 	tarefa 	a 	um 	funcionário 	ou 	área 

administrativa visando providências, seja possível anexar tantos arquivos 

digitais quantos se desejar. Deverá também, ser possível, notificar ao(s) 

destinatário(s) por  e-mail,  bastando para isso indicar que se deseja fazê-lo. 

256 
Permitir a criação de agendas de trabalho para o controle interno. Devera ser 

possível indicar o responsável por cada agenda. 

257 

Permitir a inclusão de atividades nas agendas de trabalho do controle 

interno. Deverá ser possível indicar os funcionários do controle  in 	rn 	e 

deverão participar de cada atividade agendada. 	 -  
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258 
Deverá ser possível vincular processos de controle interno as atividades de 
agenda em que devam ser tratados. 

259 
Permitir a impressão do rol de funcionários a serviço da controladoria 
contendo todas as funções desempenhadas por eles ao longo do tempo. 

260 
Permitir a impressão do rol de funções desempenhadas pelos funcionários a 
serviço do controle interno. 

261 
Permitir a impressão de listagem contendo os tipos de evento a serem 
registrados nas fases dos processos de controle interno. 

262 
Permitir a impressão de listagem contendo os tipos de irregularidades 
possiveis de serem apontadas em um processo de controle interno. 

263 
Permitir a impressão de listagem contendo o rol de questionários criados 
pelo controle interno. 	 1 

264 
Permitir a impressão de listagem contendo o6rol de  check-ii 	s criados pelo 
controle interno. 

265 
Permitir a impressão de questionários criados pelo  control 	terno para 
resposta em papel. 	 A 

266 
Permitir a 	impressão 	de  check-lists  criados pelo 	ctíole 	interno 	para 
preenchimento em papel. 

267 
Permitir a impressão de lisdgem contendo o rol de tipos de fases utilizadas 
nos processos de contrqJeiriterno. 

268 

Permitir a impressão de liska.gem contendo o rol de tipos de processos 
utilizados pelo controle interno, apontando o conjunto de fases comuns a 

	

4Ei 	,.. 

	

cada tipo de procés4p; 	t'• ni 	os questionarios e  check-lists  definidos 
-...,., 

para preenchimento dtkcada fase. 

269 
Permitir a impressao de listagem contendo o rol de processos do controle 
interno, podendo ser filtrado 	no mínimo por fase, situação período de 
realização, responsável, áreavauditada. 

270 
Permitir 	a 	impressa'o 	de 	extratos 	de 	processos 	do 	controle 	interno 
demonstrando todas a§' fases e eventos ocorridos ao longo de sua realização. 
,Deve.rp ser listados todos os detalhes do processo. 

271 

Permitir 	a 	impressão 	de 	questionários 	respondidos 	pelos 	funcionários, 

relativos 	aos 	processos 	de 	controle 	interno, 	com 	a 	identificação 	do 
funcionarictque o respondeu, a data efetiva de seu preenchimento e todas as 
suas respostas. 

272 

Permitir a impressão de  check-lists  utilizados pelos funcionários do controle 
interno, relativos aos processos de controle interno, com a identificação do 
funcionário que o respondeu, a data efetiva de seu preenchimento e suas 
marcações para cada item do  check-list.  

273 
Permitir a impressão dos pareceres apresentados relativos aos processos do 
controle interno. Deverá ser possível ao usuário escolher se as pro*Iências 
apontadas no parecer devem também ser impressas. 	__--....._ 	• 

274 Permitir a impressão das agendas de atividades do cont 41- 	-  
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ITEM DESCRIÇÃO PARA A  AREA  DE MATERIAIS 

1. 

QUANTO AO CONTROLE DE BENS DE CONSUMO: 

Permitir o cadastramento de unidades de mercadorias e de embalagens de 
mercadorias. 

2 .  
Permitir o cadastramento de unidades de almoxarifado possibilitando a 
definição do responsável por cada unidade cadastrada. 

3.  
Permitir definição de acesso dos usuários às unidades de almoxarifado que 
lhes sejam pertinentes. 

4.  
Permitir vinculação entre unidades de almoxarifado já cadastradas e novas 
unidades, com a opção de estabelecer subordinação entre . , m 	as. 

5.  

Permitir o cadastro de locais de entrega paira asociação 	os mesmos às 

requisições de material cadastradas pelos usuários, ou seja. o almoxarife, 
conforme interesse da administraçãog  'devera ter condição dl definir os 

. 
possíveis locais de entrega dos materiais de mOde, • ue no momento do 
cadastro de uma requisição o requisitante possa opta 4I6 local de retirada 
que melhor lhe convier. 

6  .  

Permitir cadastro 	de 	mveadorias em 	um 	ninimo de 	3 	(três) 	niveis, 

delimitando o formatosode unidade e embala em com sua quantidade de 

unidades por embalagem. Nwerá haver a 	cionalidade de definição das J.

) 

unidades de almoxarifado que poderao movimentar estas mercadorias, e 
também, a delinição de quantidades:  minima,  média, máxima e o ponto de 

reposição par'a,ad a nlercadori-a cadastrada. 

7. 
Permitir que os estoques iniciais nos almoxarifados possam ser incluídos na 
base dC4lados,  corn  as seguintes informações mínimas: quantidade e valor 
para efeitos contábeis. 

. 
Permitir que o fornecimento de materiais de consumo seja realizado através 

- de requisições, 	e q4eb  estas sejam autorizadas on-line por responsáveis, 
visa.* um melhor controle de saidas de mercadorias. 

9.  

Permitir que:  ao realizar o cadastro de uma requisição exista a possibilidade 
de se informar o valor estimado de cada item requisitado, a especificação de 
cada item, ci local de entrega da requisição, o nome do requerente, a lotação 
de origem do requerente e a justificativa da requisição, possibilitando no 
momento 	da 	autorização 	desta 	requisição 	uma visão 	mais ampla 	da 

necessidade do usuário. 

10.  
Permitir que ao realizar o cadastro de uma requisição de material seja 
possível informar a dotação orçamentária a ser onerada em eventual 
processo de compra dos itens constantes da requisição. 

11.  

Permitir a autorização ou veto, total ou parcial dos itens de requisições 
realizadas, pelo usuário responsável. Para avaliação do mesmo, no mo 	to 

da autorização, deverão estar disponíveis as seguintes informações m 	• 	as: 

93 
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nome do requerente, origem da requisição, justificativa para a requisição, 
data da requisição, itens e quantidades requisitados e saldos da mercadoria 
em estoque. 

12.  
Permitir que um usuário responsável possa determinar substitutos para 
autorização ou veto de requisições geradas por seus subordinados, durante 
períodos determinados. 

13.  
Permitir 	que 	usuários 	subordinados 	tenham 	acesso 	apenas 	as 	suas 

requisições. 

14.  

Permitir que o(s) almoxarife(s) tenha(m) ao seu alcance um monitoramento 
de todas requisições autorizadas, para proceder(emro atendimento das 
mesmas. 

15.  

Permitir 	que 	no 	monitoramento 	de 	requisições 	autorizadas 	-seram 

visualizados 	no 	mínimo: 	os 	itens 	requeridoS 	(quantidade 	requerida 	e 

quantidade em estoque), o nome do requerente, a data da requisição, a data 
t,. de autorização e o local de entrega. 

16.  

6,  
Permitir o cancelamento de itensAe urna requisi 	o com a inclusão de 

justificativas. 

17.  
Permitir que um usuário tenha informago 	a respelti de suas requisições 

com visualização e acompaptiamento do trâmi 	das mesmas. 

18 

Permitir que unidades cie almoxarifadp responsaveis por outras unidades de 
almoxarifado gerem solicita iês de compras para atender pendências entre 

as mesmas. 

19.  

Permitir monitoramento de requisições entre almoxarifados possibilitando a 
visualização dos !tens requeridos, o  home  do requerente, a justificativa da , 
requisição, a data da requisição e as unidades de almoxarifado envolvidas. 

20.  
Permitir o 	cancelamento 	total ou 	parcial 	de 	requisições geradas entre 

unidades de almoxarifado  corn  uma justificativa para o cancelamento. 

21.  
.4• 

Permitir a entrada de mercadorias a partir de um pedido ou ordem de 
fornecimento cadastrado e também para casos especiais sem um pedido de 
compra correspondente. 

22 . 
s  casos de entrada(s) parcial(is) de pedidos realizados, os Permitir  clue, no ' • 

saldos reinanescentes permaneçam pendentes para entradas futuras. 

23.  
Permitir a,  saída de mercadorias do estoque a partir de requisições entre 
unidades de almoxarifado, com opção de saídas, total ou parcial, até que 
todos os itens sejam atendidos. 

24.  

Permitir a retirada de mercadorias do estoque, a partir de requisições 
geradas por usuários desde que, devidamente autorizadas, com opção de 
saídas, total ou parcial, até que todos os itens sejam atendidos. 

25.  Permitir transferência de mercadorias entre unidades de almoxarifado. 

26.  
Permitir saída de mercadorias do estoque, através de baixas, informando a 

justificativa correspondente. 	 - 

27.  Permitir consulta de movimentação de mercadorias, 	period  

94 
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unidades de almoxarifado listando todas as entradas e saídas. 

28 .  

Permitir a visualização de um processo de despesa gerado a partir de uma 
requisição de material de modo que seja possível identificar no mínimo: 
solicitação de compra, processo de compra instaurado, empenho de despesa 
correspondente e pedido de compra emitido. 

29 .  
Permitir encerramento de exercício, bloqueando a movimentação de um 
exercício encerrado. 

30.  
Permitir emissão de relatório de unidades de almoxarifado cadastradas, com 
as 	seguintes 	informações: 	número 	da 	unidade, 	descrição 	da 	unidade, 
unidades relacionadas, data da criação da unidade e o tipo-da unidade. 

31.  
Permitir emissão de relatório de unidades e embalagens de mercadorias, com 
as seguintes informações: abreviação e descrição. 

32.  
',. 

Permitir emissão de relatório de materiais cadaStrados. 

33.  Permitir emissão de etiquetas dos materiais cada'strados. 

34.  

".. Permitir emissão de relatório de entradas de materiais conten 	, no  minim°,  
A 

as seguintes informações: número do pedido (ordem de fornecimento), 
número da requisição de materOis, fornecedor da merc4dgria, descrição dos 
materiais 	incluídos 	no 	processo, 	quantidade 	de 	Wens 	da 	entrada 	por 
mercadoria, valor unitário de cadalmercadoria e.valor total da entrada. 

35 

Permitir emissão de relatório de entradas de materiais realizadas sem ordem 
de fornecimento. Disponibihar a emissão  -Om  opções de selecionar por 
intervalo de data e intervalo de codigo de entrada, contendo, no  minim°,  as 
seguintes informacdes: codigo, descrição, quantidade, valor unitário, valor 

-4 
total e histórico da entrada. 

36 . 
Permitir remis 	ci—e—rTatério com relação mensal ou anual de entradas 
realizadas, contendo na impresdo os materiais de consumo e quantidades. 

37. 
Permitir emissào de relatório com a relação de notas fiscais de entrada por 
ordem de fornecimento, contendo o número da nota fiscal, data da nota 
fiscal e data cia entrada. 

38 . 

Permitir emissão dê relatório com a relação de saídas realizadas a partir de 
requisições 	do 	almoxarifado. 	Disponibilizar 	a 	emissão 	com 	opções 	de 
selecionar por um período, contendo, no mínimo: número da requisição, 
nome do requerente, data da saída, quantidade, valor unitário e valor total. 

39.  

Permitir emissão de relatório com a relação de saídas de cada requisição. 
Disponibilizar a emissão com opções de selecionar por um intervalo de 
requisições, contendo: número da requisição, nome do requerente, local de 
entrega, código e descrição do material, quantidade e valor. 

40.  
Permitir emissão de relatório com 	relação mensal ou 	anual de saídas 
realizadas, contendo na impressão os materiais de consumo e quantidades. 

41.  
Permitir emissão de relatório com relação de saídas agrupadas por local de 
entrega. Disponibilizar a emissão com opções de selecionar por um intervalo 
de requisições, local de entrega e período, contendo na impressi-9;-ri6 

e 	O\i'au.  

(Art.  33, par&-i'o uno da 

Lei  
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mil-limo: número da requisição, nome do requerente, código do material, 

descrição, quantidade, valor unitário e valor total. 

42.  

Permitir emissão de relatório com relação de saídas por baixa no estoque. 

Disponibilizar a emissão com opções de selecionar por intervalo de data e 

intervalo de código de mercadoria contendo, no  minim,  na impressão: 

código da mercadoria, descrição, data da baixa, quantidade, valor unitário e 

valor total. 

43.  

Permitir emissão de relatório de requisições, de modo que os usuários 

subordinados, tenham acesso apenas Aquelas requisições que geraram, 

contendo 	na 	impressão, 	no 	mínimo: 	número 	da 'Tequisigão, 	data 	da 

requisição, 	unidade 	de 	almoxarifado 	envolvida, 	nome ,do' requerente, 

justificativa e os itens com descrição e quantidade. 

44 

Permitir emissão de relatório com a relação de requisigões. Disponil4ilizar a 

emissão com opções de selecionar por intervalos de requisições, intervalos 

de data, e local de entrega, contendopa impresso: numero' requisição, 

data, requerente, justificativa, localÁtle entrega, código do item, descrição, 

quantidade requisitada, quantidade atendida e quantidade -em estoque. 

45.  
-r 

Permitir emissão de relatório com as requis'-  es agrupadas por lotações. 

46.  Permitir emissão de relatóriti  corn  a relação de 	quisigões pendentes. 

47 

Permitir emissão de pratcolo de recebimento je materiais com as seguintes 

informações: número da requisição, data da 	wouisigão, nome do requerente, 

justificativa, código do item, descrição, quantidade requisitada, quantidade 

atendida, valor total, data do recebimento. 

48 . 
A 

Permitir emissao de relatório com a relação de transferências de mercadorias 

entre almoxa rifados. 

49.  

Permitir emissão de extrato da Movimentagão de materiais com as seguintes 

informações: data da nnovimFentag5o, quantidade de entradas, quantidade de 

saídas, valor unitario, valor total, tipo de movimentação e resumo com 

quantidade do estoque''inicial, quantidade total de entradas, quantidade total 

de-sajdas, valor total de entradas, valor total de saídas e estoque final. 

50.  

Permitir emissao de relatório de inventário anual analítico de estoque, com 

opções de selecionar por código de mercadoria, podendo ser listados apenas 

materiais ,com saldo em estoque e com as seguintes informações: descrição 

do 	material, 	quantidades 	e 	valores 	iniciais, 	quantidades 	e 	valores 	de 

entradas, quantidades e valores de saídas, quantidades e valores do saldo 

final e totalização de todos estes valores em resumo no final do relatório. 

51.  

QUANTO AO CONTROLE DE BENS PERMANENTES: 

Permitir 	o 	cadastro 	de 	locais físicos 	(Exemplo: 	Pago 	Municipal, 	Escola 

Municipal "fulana de tal", Posto de Saúde, Câmara Municipal, Autarquia - 
beltrana, e outros). 	,—....y-c....„------ 

pa rai:0 	da  

Lei 8 03°)W" 
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52.  
Permitir o cadastro de espaços (salas) dentro dos locais físicos de forma a 

associá-los as lotações existentes no organograma cadastrado no Sistema. 

53.  
Permitir o cadastro de tipos de baixas de material permanente, conforme 

interesse da administração. 

54.  
Permitir a definição de mais de um responsável por cada sala existente em 

associação com os funcionários cadastrados. 

55.  
Permitir localização do bem patrimonial cadastrado através de seu número 

de identificação (plaqueta patrimonial de bem permanente). 

56 .  
Permitir localização de materiais permanentes que já foram comprados e 

ainda não estão patrimoniados. 

57.  

Possuir no cadastro de materiais permanentes informag6es sobre seguros, 

garantias, 	localização 	(local 	e 	sala) 	do 	material 	per 	ner4e, - valor 'de 

aquisição e data de incorporação. 	 Atf. 	 Or  

58.  

Permitir associar materiais permanentes Ptncionarios, estabelecendo a 

duração desta associação, em que o material ficara sob a respo 	abilidade do 

funcionário. 	 A 	 k 

59.  

Permitir consultas a históricos , de mat dais permane 	és com opção de 

visualização de transferências, 	manuteng es, 	reavali-agões, 	agregações e 

cessões. 	 40 

60 . 
Permitir a transferência 	materiais permanentes entre salas, armazenando 

o ato formal que motivou a tansferencia, 

61.  

Permitir cessão de materiais permanentes para órgãos da administração 

direta ou  &gaps  externos a administração, delimitando o retorno previsto 

para o referido material. 

62.  
Permitir baixas de mater pCis) permanente(s) dos inventários existentes na 

Prefeitvra. 

63.  

T" 

Permitir o cadastro de manutenções realizadas em materiais permanentes, 

determinando se estas serão realizadas dentro ou fora da Prefeitura e 

informando o retorno4revisto para o material permanente. 

64.  
Permitir agregagao de valores e outros materiais aos materiais permanentes 

ja cadastradqs, (Exemplo :  bail  agregado a um caminhão). 

65.  Permitir realizar reavaliações em lote de materiais permanentes. 

66.  
Permitir emissão de relatório com todos locais cadastrados contendo seu 

endereço. 

67.  
Permitir emissão de relatório com todas as salas cadastradas contendo seus 

responsáveis e os locais onde as salas estão localizadas. 

68.  

Permitir a emissão de relatório para cadastro de materiais permanentes em 

que 	constem 	os 	campos 	a 	serem 	preenchidos 	em 	branco, 	para 

procedimentos 	de 	levantamento 	patrimonial, 	onde 	as 	equipes devem 

preencher estes campos em branco para posterior atualização dos dados 

inventariados. 	 - 

69.  Permitir emissão de relatório com a relação de tipos de baixas po 	1 . 

  

as e -‹-..p7ov5:die 

(Art. 	CIAO  da  
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97 

,,...0000
0110110 

  



3,24z PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQui  
- 

"ESTANCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SIO PAULO 

" Sas. Kthre— a7ers& dead& elbgarga plegitatiagya"  

70 

Permitir emissão de relatório com a relação de materiais permanentes 

cadastrados com as seguintes opções de seleção: classificação do material 

permanente, código de plaqueta, localização (local e sala) e nome do material 

permanente. 

71. 
Permitir emissão de relatório com a classificação usada para o cadastro de 

materiais permanentes. 

72 . 
Permitir emissão de relatório com a relação de vencimento de garantias, para 

materiais permanentes, em um determinado intervalo de datas. 

73.  
Permitir emissão de relatório com relação de transferências de materiais 

permanentes em um determinado intervalo de datas. 

74.  

Permitir 	emissão 	de 	relatório 	com 	relação 	de 	ba)xas 	de 	materiais 

permanentes contendo: número da plaqueta, nome do m ‘ er01.'perManelite 

e tipo da baixa. 	 0" 	 , 

75.  

	

Q, 	1- 

	

Permitir emissão de relatório com relaçãot 	anutengõeS realizadas em 

materiais permanentes. 

76.  
Permitir emissão de relatório com- relação de reavaliagões

., 
 de materiais ,43..k.A, cio.  t permanentes. 

77.  
Permitir emissão de relatório com relação d 	materiais 	ermanentes cedidos 

e sua localização atual. 

78.  
Permitir 	emissão 	de 	relatório 	com 	relação 	de 	baixas 	de 	materiais 

permanentes. 

79.  
Permitir 	emissão 	de 	relatório 	com 	demonstrativo 	de 	reavaliações 	de 

materiais permanentes. 

80.  

Permitir emissão de relatório de qu'adro demonstrativo de incorporações 

contendo;: 	totalização 	de 	incorporações 	e 	os 	materiais 	permanentes 

incorporados  corn  seus respectiQos valores. 

81 . 

4 

Permitir emissao de inventario geral de bens, contendo: descrição do bem, 

número de plaqueta, classificação do bem, valor do bem, totalização de bens 
.4; 

incorporados 	no 	exercício, 	totalização 	de 	bens 	baixados 	no 	exercício, 

totalização de bens incorporados em exercícios anteriores e totalização geral. 

82 

Permitir emjssão4 de relatório de inventário patrimonial por sala contendo: 

descrição do local e da sala, descrição do bem, classificação do bem, valor do 

bem e nimfero de plaqueta patrimonial, com totalização de bens de cada sala 

e totalizagão geral de bens inventariados. 

83 . 
Permitir 	emissão 	de 	relatório 	de 	inventário 	patrimonial 	por 	locais 	do 

município. 

84 . 
Permitir emissão de relatório de incorporações por posições do organograma 

cadastrado no Sistema, delimitando o mês e ano. 

85.  
Permitir 	emissão 	de 	relatório 	de 	desincorporações 	por 	posições 	do 

organograma, delimitando o mês e ano. 

86.  Permitir emissão de relatório de termo de responsabilidade sobre bens. 

87.  Permitir emissão de relatório de balanço patrimonial, onde deverá  sw.s.kr  

98 

2. „,tt ; ; e aOVL 

(Art. J, parógrCio tho  da  

Let 3.63) 



3  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 1. 

"ESTÂNCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE  SID  PAULO 

"Sritt Algae — at Term delta& gestalt pc  

escolher 	um 	nível 	de 	classificação 	para 	obter 	resultados 	analíticos ou 

sintéticos de um determinado mês, ano ou resultados acumulados. 

88.  

QUANTO AO CONTROLE DE VEÍCULOS: 

Permitir 	o 	cadastro 	de 	marcas 	de 	veículos 	contendo 	no 	mínimo 	a 

possibilidade de incluir a imagem da logomarca, o nome do fabricante e o 

modelo do veiculo. 

89.  

Permitir o cadastro de combustíveis para uso em veículos da Prefeitura com 
as seguintes informações mínimas: Descrição, abreviatiN e possibilidade de 
associar o combustível ao código de materiais de consumo cadastrados. 

90.  
Permitir o cadastro de categorias de uso para os veiculos crio pore?:cernplo: 

utilitários, passeio e carga. 

91.  
Permitir o cadastro dos tipos de veículos tAio por  exempt.:  automóveis,  

vans,  ônibus, caminhões.  

92.  

Permitir cadastro de itens que deverAo compor o  check-list  dos veículos com 

a possibilidade de definição de quantos itens se desejar 	liara cada item, as 

situações que devam ser associadas. 

93 . 

Permitir 	o 	cadastro 	de „Anfrações 	de 	trI 	ito 	com 	suas 	respectivas 

classificações com as seguintes informações mimas: gravidade da infração, 
descrição da infração, valor cia infra-0o e pontos a serem lançados como 

punição na carteira do condutor infrator. 

94.  

Permitir o cadastro de motoristas vinculando os mesmos ao cadastro de 
funcionários já existentes na  Area  d'e Pessoal e, também a realização de 

cadastros independentes 	ra pessoas não existentes neste cadastro. 

95.  

Permitir o cadastro de mennitos vinculando os mesmos ao cadastro de 

funcionários já 	existentes nos dados da  Area  de Pessoal e, também a 

realização de cadastros independentes para pessoas não existentes neste 
cadastro visando associa-los aos processos de manutenção dos veículos da 

frota municipal. 

96.  

Permitir o cadastro de veículos, máquinas e/ou equipamentos com as 
seguintes informações mínimas: marca, modelo, combustível(eis) utilizado(s), 
categoria de uso, tipo, cor, número do chassi, ano e modelo, quantidade de 
eixos, capacidade de combustivel comportada pelo tanque, placa, número do 

RENAVAM. 

97.  

Permitir a associação de veículos, máquinas e/ou equipamentos as áreas 
administrativas constantes do organograma da Prefeitura às quais os mesmos 

devem atender. 

98.  

Permitir a localização de veículos, máquinas e/ou equipamentos constantes 

do cadastro, no  minim,  através de: modelo, cor, placa, data de aquisição e 

tipo de  combustive!  utilizado. 

99.  Possuir rotina de controle de multas onde devem ser informados,  

99 (Art. ",;.3, pargrO Cll-i'ido  da  
Lei 3.66612. 3) 
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os 	seguintes 	itens: 	recursos 	e 	resultados 	dos 	mesmos, 	advogados 
responsáveis pelos recursos, veiculo/máquina envolvido no delito, motorista 
responsável pelo delito, valores e vencimentos de multas, local, data e hora 
do delito. 

100 
Possuir rotina de controle de acidentes onde sejam informados no  minim,  
veiculo, motorista, boletim de ocorrência, local, data e hora do sinistro. 

101 
Possuir rotina para controle de seguros de veículos com a possibilidade de 
inclusão de apólices coletivas ou individuais. 

102 

Possuir rotina de controle de abastecimentos dos veículos utilizados pela 
Prefeitura, no  minim°  nas seguintes modalidades: abLttecimento em duas 
etapas 	com 	emissão 	de 	autorização 	de 	abastecimento, 'e 	baixa 	do 
abastecimento em momento posterior, ou abastecimento  en  uoia etapa com 
autorização e baixa instantâneos. 	 . 

103 

Permitir a inclusão de avisos configuráveis  clue  disparem alertas no sistema 
para auxiliar nos processos de controle da frota de veiculos.peverão estar 
disponíveis, no  minim,  os seguin*: vencimentos  de seguro obrigatório, 
vencimento de IPVA, vencimento de licenciamento, vencifnento de multas, 
vencimento de seguros dos vaculos, vencimento de.iextintor de incêndio, 
vencimento de CNH de mpforistas e manutenções preventivas ou revisões 
periódicas. 	 , 

104 
Possuir rotina para acompattamento de veiculos onde cada manutenção 
deverá ser discriminada por itens, e cada item de manutenção deverá ser 
discriminado  corn.  ma'o de obra, pegas e lubrificantes. 

105 

Possuir rotino de controle de -desrdamento de veículos onde seja possível 
informar„no mínimo: motorista, veiculo, data, hora, local para onde ocorreu 
o deslocamento, quantidade de combustivel no tanque do veiculo tanto na 
saída quanto na chegada e nïêdia de consumo de  combustive!.  

Ï06 

-- 
Possuir rotina de controle:de viagens para os veículos da frota onde seja 
possível informar, nopinimo: placa do veiculo, motorista do veiculo, local de 
origem da viagem, local de destino da viagem, data e hora da saída, data e 
hora da chegada, quilometragens de saída e de chegada da viagem, controle 
de diárias valóres monetários de despesa) para cada ocupante do veiculo. 

107 
Permitir o,çontrole de despesas de cada veiculo da frota e da frota como um 
todo, no mínimo quanto a: IPVA, licenciamento, seguro obrigatório, pedágios, 
multas, sinistros e manutenções. 

108 
Possuir rotina de controle de pneus, onde cada pneu deverá ser identificado 
por um código único e disposto em sua respectiva posição em relação ao 
veiculo (dianteiros e traseiros, 6 esquerda ou â direita). 

109 
Possuir rotinas de cadastro de  check-list  a cada nova entrega do veiculo 
conforme interesse da administração com a possibilidade de impressão deste  

check-list.  

110 Possuir tela de dados consolidada a partir da qual seja possivelNis9Ifz- 

„-luta 	e E.;ovLE: 

(Art. 33, parjigrz:-..o 	(la • 
Lei 8.6C,SM,, 

100  
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registros dos diversos veiculos cadastrados contendo, no mínimo: situação do 
IPVA, licenciamento, DPVAT, multas, manutenções e controle de despesas. 

111 Possuir relatório de gastos de combustível por veiculo, por intervalos de data. 

112 Possuir relatório de custos gerais de veiculos, por intervalos de data. 

113 Permitir consultar e gerar relatórios de multas recebidas por veiculo. 

114 
Permitir a emissão da lista de materiais utilizados na manutenção dos 
veiculos por ordem de serviços e por período. 

115 
Permitir a emissão de relatório com o cadastro das CNH's dos motoristas 
cadastrados visando controlar as datas de renovação das carteiras de 
habilitação. 

116 
Permitir gerar relatório com o cadastro das manutenções realizadas nos 

e 
veículos da frota. 	 A).. 

117 

Permitir gerar e consultar relatório contendo o controle do vencimettto dos 
extintores dos veiculos, para facilitar o controle quanto 6 n -c-ssidade de ., 
substituições. 

118 
Permitir gerar relatório que seja u 	steiro de viagem por veiculo e por 

motorista para controle de viagens. 

119 
Permitir a emissão de relatórios que demonstrem as despesas gerais de um 

60 
dado veiculo num intervalo-de tempo desejado. i  

120 
Permitir a emissão de relatório para 	testar as viagens realizadas nos veiculos 

da frota. 

121 
Permitir a emissão de relatórios indicando as datas de vencimento dos 
licenciamentos-dos veiculos da_frota conforme os números finais das placas. 

122 
Permitir consultar e ger r relatórios das solicitações de serviços cadastradas 

relativas aos veiculos que e 	põem a frota. 

123

' 

QUANTO As COMPRAS PÚBLICAS EM GERAL: 

- 
Permitir o cadastro das diferentes modalidades, finalidades e limites de 
valores das 	modalidades de licitação, conforme previstos em legislação 

vigente. 

124 
Permitir a e  

classificação de categorias de serviços e serviços relacionados a 

estas categorias. 

125 

Permitir a classificação e cadastro de despesas administrativas (despesas que 
são realizadas durante a execução orçamentária e não se referem ao 
pagamento de processos de compra junto a fornecedores). 

126 
Permitir a determinação e cadastro de compradores autorizados, locais de 
entrega de mercadorias e títulos para ordens de fornecimento. 

127 

Permitir o cadastro de históricos padrões para utilização dos mesmos no 

momento da 	realização 	de solicitações de compra 	e/ou 	de despesas 

administrativas. 	 r 

128 Permitir que no cadastro de fornecedores exista opção 	 ,---ntr-:-- 

101 
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minim,  das seguintes informações: razão social; CNPJ (pessoa jurídica) ou 
CPF (pessoa física), conforme o caso validando (fazendo verificação do 
número do documento) o documento digitado; nome fantasia (pessoa 
jurídica); endereço completo (logradouro, número, bairro, complemento, 
CEP, cidade e estado); números de telefones e fax; dados bancários (banco, 
agência e conta);  home page; e-mail;  atividades oferecidas; documentos com 
data de validade; representantes da empresa com nome e cargo. 

129 

Permitir 	o 	controle 	de 	alterações 	dos 	dados 	de 	cadastro 

fornecedores/credores 	com 	manutenção 	de 	histórico 	no 	mínimo 	das 

seguintes informações: alterações de nome/razão socialaiterações de nome 
fantasia; alterações de endereços; data de ocorrência da rei'pectiva alteração. 

130 

Permitir a vinculação de materiais (de consumo-  e perma entes-) 

aos fornecedores a partir da verificação de forne6mento 
fornecedores à Prefeitura ou, por terem estes fornecedore 
algum processo de compra no qual„tenharn apresentado 
fornecimento destes materiais e/ou Orviços. 

e s'ervi-gos 
r parteAlestes 
•articipado de 

sposta para 

131  

Permitir emissão de certificado de registro cadastral et de regularidade 

juridic()  fiscal das empresas caaastradas. A emissão deste relatório deverá 
prever a possibilidade de modelac5o para ade 	ar a impressão dos dados em 
formulários pré-impressps. 

132 
Permitir controle 	das datas 	de 	emissão 	e 	das datas de validade 	dos 
certificados de registro cadastral e de regularidade jurídico fiscal. 

133 
Possuir difereririacão de usuários,, para proporcionar uma hierarquia de 
direitos com usuarios subordinados e usuários responsáveis. 

134 
Permitir 	a 	realização 	de 	solicitações 	de 	despesas 	administrativas, 
especificando as dotações orça p entárias desejadas. 

135 
--- 

Permitir que a realizaçào de solicitações de despesas administrativas seja 
realizada por usuarios subordinados e, autorizadas via sistema, on-line, por 
usuários responsáveis 

136 
Permitir 	o 	cancelamento 	das 	solicitações 	de 	despesas 	administrativas 

conforme interesk do usuário. 

137 

Permitir que "cada usuário subordinado tenha acesso exclusivamente às 
despesas Xdministrativas que tenham sido cadastradas com seu usuário e 
através de sua senha. 

138 

Permitir que usuários responsáveis tenham acesso a todas as despesas 
administrativas que tenham sido cadastradas por si próprio e também por 
todos os usuários subordinados que estejam a ele vinculados. 

139 

Permitir que um usuário responsável possa determinar substitutos para 
autorização ou veto de solicitações de despesas administrativas geradas por 
seus subordinados, durante períodos determinados. 

140 
Permitir que todas as solicitações de despesas administrar ----pw. -. 	es . 

disponíveis para serem acessadas em tela de mon 	- 	. •• .- -__.--- • - __...-.,. 
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141 
Permitir a realização de despesas administrativas quando as solicitações 

destas despesas administrativas estiverem autorizadas. 

142 

Permitir que despesas administrativas autorizadas possam ser realizadas de 

forma parcelada, ou seja: o valor originalmente previsto deverá ter a 

possibilidade de ser divido em quantas parcelas se desejar de forma a se 

poder definir o valor e a data de vencimento para cada parcela, e com o 

devido controle do saldo remanescente. 

143 
Permitir a anulação de despesas administrativas já autorizadas conforme 

interesse da administração. 

144 
Permitir o cadastro de solicitações de compra de 	ais (consumo e :. 
permanente) e serviços. 

145 
Permitir a realização de solicitações de compra; especificando,  as dotagões 

orçamentárias desejadas e relacionadas aos servigos e  materials. 	4r 

146 

Permitir que a realização de solicitações de compras de ,materiais e/ou 

serviços seja realizada por usuários subordinados e, autorizad 	via sistema, 

on-line, por usuários responsáveis. 

147 

Permitir que ao realizar o cadastro de uma solicitagão-e 	ta a possibilidade 

de se informar o valor estimade de cada item da solicitação, a especificação 

de 	cada 	item, 	o 	nome_etlo 	requisitante, 	a 	posição 	do 	solicitante 	no 
organograma e a justificptiva da solicitação. 

148 

Permitir a autorização ou veto, total ou pari 	dos itens de uma solicitação 

realizada, por parte do usuário responsável. Para avaliação do mesmo, no 

momento 	da 40 autorização; 	deverão 	estar 	disponiveis 	as 	seguintes 

informações: nome do requisitante,w8Pigem da solicitação, justificativa para a 

solicitagbio, data da solicit4ão e itens e quantidades solicitadas. 

149 

Permitir que um usuirio 	-s onsável possa determinar substitutos para 

autorização 	ou 	veto 	de 	solicitações 	de 	compra 	geradas 	por 	seus 

subordinados, durante pft iodos determinados. 

150 
Permitir 	que 	usuartog 	subordinados 	tenham 	acesso 	apenas 	as 	suas 

solicitaçães. 

151 Permitir an.44ão de solicitações de compra. 

152 

Permitir que novas solicitações de compra possam utilizar itens de outras 

solicitações de compra já realizadas no momento de seu cadastro para evitar 

processbs de redigitação. 

153 
Permitir que os itens a serem incluídos numa solicitação de compra estejam 

vinculados 6 base de materiais e serviços utilizados pela Prefeitura. 

154 

Permitir o monitoramento em interface especifica das solicitações pendentes 

(solicitações já 	autorizadas 	mas, 	ainda 	não 	atendidas), 	informando, 	no 

mínimo: Nome do requisitante, lotação de origem (conforme organograma 

da 	Prefeitura), 	itens 	solicitados 	inclusive 	com 	especificação 	do 	item 	e 

observações (caso existam). 

155 Permitir consultas ao andamento das solicitações ge  

uta 	e 
103 	 (Art. 3, 	úno  da  

Le,I 8.66'31'03) 



vc 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUil 

"ESTANCIA TURÍSTICA!'  
ESTADO DE  SID  PAULO 

"S;Fsi Agin — es Tozses delegate es Coca' jam Taleiseps" 

um usuário qualquer identificar em que etapa está sua solicitação. 

156 

Permitir a realização de compras por meio de instauração de Processos de 
Compra para os quais sejam incluídas: solicitações de usuários (itens e 
quantidades), propostas de fornecedores (itens, quantidades e valores) e 
caracterização de pedidos decorrentes (itens, quantidades, valores, nome de 
fornecedores e dotações orgamentárias). 

157 

Permitir que num processo de compra possam ser utilizadas uma ou mais 
solicitações, 	do 	exercício corrente, ou 	não, 	com 	opção 	de 	adição 	de 
solicitações, quando existirem itens comuns entre elas. Esta identificação 
deverá ser detectada, automaticamente, pelo sistema. 

158 
Permitir que num processo de compra possam ser especificados': atividades e 
documentos a serem exigidos. 	 P 

159 

Permitir que em relação a um processo de 	pra no  qua 	oram incluidas 
solicitações de compras e, por conseguinte, 	tens —  mater 	is e serviços — 
nelas constantes, seja possivel analisar: 

• os fornecedores que já fornec 	.:a quaisquer 	o 	itens constantes do 
processo para a Prefeitura 	 ,15' 

• todas 	as 	datas 	nas 	quais 	estes 	fornecedoresiienham 	participado 
fornecendo ou proponVo fornecimento destes itens para a Prefeitura 

• todos os valores 	pij&cados 	ou, propostos 	pelo fornecedor para 	a 
Prefeitura e constantes de processos realizados. 

160 
Possuir num processo de compra a inclusão das seguintes informações 
mínimas: destinaçao da compra, forma de pagamento, data de vencimento, 
local de entrega, prazo ‘te pagamento b campo para observação. 

161 
Permitir -,a 	ernissão 	de 	dem 	de fornecimento 	ou 	pedido, 	para 	cada 
fornecedor que tenha sido vitdrioso em processos de compra, por dotação 
orçamentária. 

162 
Permitir a definição de local de entrega para cada ordem de fornecimento ou 
pedido gerado. 

163 
Permitir anulação parcial ou total de ordens de fornecimento ou pedidos 
gerpdos. 

164 Permitir o cancelamento de ordens de fornecimento ou pedidos gerados. 

165 
Permitir parcelar ordens de fornecimento ou pedidos a serem gerados, para 
processos de compra realizados. 

166 

Permitir a visualização de resumos de movimentação de fornecedores, 
contendo processos de compra em que tenham participado, autorizações de 
fornecimento ou pedidos que tenham sido emitidos para o mesmo e preços 

praticados pelo fornecedor. 

167 

Permitir consulta de dados relacionados a processos de compra, com as 
seguintes opções de busca: por solicitação, por ordem de fornecimento ou 
pedido, por processo licitatório e por empenho. 	 ee 

168 Permitir 	a 	opção 	de 	encerramento 	de 	exerci, 	-e ;.=-  

kInuta (.1:z.,.,r-r,nad.?. e 	• 

104 	 (Art. 	par:ligrEio úrk,o  da  
6.66M3) 
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movimentação dos mesmos. 

169 Permitir emissão de relatório com os documentos cadastrados. 

170 Permitir emissão de relatório com as modalidades de licitação cadastradas. 

171 Permitir emissão de relatório com os limites de licitação cadastrados. 

172 Permitir emissão de relatório com as finalidades de licitação cadastradas. 

173 Permitir emissão de relatório com as categorias de serviços cadastrados. 

174 Permitir emissão de relatório com os serviços cadastrados. 

175 

Permitir emissão de relatório da relação de fornecedores cadastrados com as 
seguintes informações: razão social ou nome; CNPJ (pessoa jurídica) ou CPF .... 
(pessoa fisica); 	nome 	fantasia 	(pessoa 	juridica); 	endereço 	completo 
(logradouro, número, bairro, complemento, CEP„ cidade tf4estad0;-nilmeros 

de telefones e fax; dados bancários (banco, agenda, e conta) 	'Ome  page; e- 
mail; 	atividades 	oferecidas; 	documentõs 	com 	data 	de 	validade; 
representantes da empresa com nome e<cargo. 

176 
Permitir emissão de relatório de s 	citações de despesas atiministrativas , 	. 	, 
cadastradas, contendo, no mínimo: nome do fornecedor, número da despesa 
e valor da despesa. 	 9 

177 
Permitir 	emissão 	de 	relatório 	da 	relação,' de 	despesas 	administrativas 

contendo, no mil-limo: no-Kie do fornecedor, n mero da despesa e valor da 
.9 despesa. 

178 
Permitir a emissão de despeSs administr thias parciais para os casos em que 
uma despesa adrninistrttiva seja dividida em mais de uma parcela. 

179 
Permitir a enfiSsão de Termos de anulagão de despesas administrativas 
autorizadas. 

180 
Permitir emissão de 	relatório ,com a relação de solicitações de compra 
contendo, no minimo: data (4,a solicitação, nome do solicitante, discriminação 
e quantidade do material s6licitado. 

181 
,_Permitir emissão de solicitação contendo, no mínimo: data da solicitação, 

nome 	cio 	solicitan4, 	cargo 	e função 	do 	solicitante 	e 	discriminação 	e 

quantidade do material solicitado. 

182 Permitir emissão de solicitação com o valor estimado de cada item. 

183 
Permitir emissão de relatório da relação de processos de compra, contendo, 
no mínimo: data do processo e itens com descrição e quantidades. 

184 

Permitir emissão de relatório da relação de processos de compra concluídos 
contendo, no mil-limo: nome do fornecedor, modalidade do processo de 
compra, ordem de fornecimento ou pedido gerado pelo processo, e itens 
com descrição e quantidades. 

185 
Permitir emissão de ordens de fornecimento ou pedido em formatos que 
possam ser adaptados a formulários pré-impressos. 

186 
Permitir emissão 	de 	relatório 	da 	relação 	de 	ordens 	de 	fornecimen 

contendo, 	no 	mínimo: 	número 	da 	ordem, 	data 	da 	orde 	_ otago  

105  
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orçamentária vinculada, n me do fornecedor e descrição dos itens com: 
quantidade, valor unitário 	totalização do pedido. 

187 

Permitir emissão de relatdrio da relação de ordens de fornecimento, com 
seleção por intervalo de datas ou por um fornecedor especifico, contendo, no 
mínimo: data da ordem, niÚmero da ordem, nome do fornecedor e valor da 
ordem. 	 Í 

188 
Permitir emissão de relató6o com o mapa analítico de cotação de pregos com 
os valores de cada item apresentado por cada fornecedor. 

189 Permitir emissão das propstas de pregos de cada fornecedor. 

190 

Permitir emissão de relatif•rio com relação de compras 	zadas contendo, 
no minimo: relação de itens comprados, valor de ca 	'i 	,comprado, 
quantidades 	compradas,1 	Iota* 	de 	origem 	da 	compra 	conforme 

k,. 
organograma, e totaliza* de resultados. 

191 

Permitir emissão de 	rel tório estatístico 	analftico de totais comprados, 
demonstrando o total de/ordens de fo necirnento de materiais 	e consumo, 

„> 
de materiais  permanents  e servi 	contendo, nO minimo: número da 
ordem, data da ordem, n me do fornecedor e dotação orç$nentária. 

192 

Permitir emissão de 	relatóri6 estatístico .sintético dle totais comprados, 
demonstrando o total da ordens de fornecimento de: materiais de consumo, 
materiais permanentes4e serviços contendo, no mínimo: o valor total das 
ordens de fornecimento. I 

193 

QUANTO AS ediVIPRAS PÚBLICAS POR LICITAÇÃO: 

Permitir d' cadastramento 	dos 	membros da Comissão 	Permanente de 
Licitações,  CPL,  em função d 	fibta de nomeação, podendo conter, inclusive, 
mais de urna comissão por,ano. 

194 
Permitir o cadastro de fúrigoes a serem realizadas pelos membros das várias 
comissões de licitaçaa. 	i 

195 
Permitir a realiza 5o  del  processos licitatórios nas modalidades de: Convite, 
Tomada 	de 	Pregos, C. ncorrência 	Pública, 	Pregão, 	Leilão, 	Inexigibilidade, 
Dispensa. 

196 
Permitir que nos processos do tipo pregão seja possível digitar lances 
indefinidos para os participantes conforme atendam aos requisitos de ordem 
legal. 

197 

Permitir na inclusão de um processo licitatório, no  minim,  a previsão de 
i 

entrada das seguintes informações: Data de inicio do processo (digitação) e 
data de abertura; Locl, horário e prazo final de entrega das propostas; 
Objeto a ser contratado, modalidade e critério de julgamento (previstos na 
Lei 8666/93 e alterações); Fornecedores que serão convidados a participar do 
processo a partir do 4dastro de fornecedores, consoante com os ramos . - 
atividades predefinido S pela área de materiais; DocumeRUN 413,.;1:-: .  

e 

106 
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processo; 	Formato 	e 	conteúdo 

permitindo a definição cl 
serem licitados/comprados 
quantidade e descrição 
serviços. 

dos 	envelopes 	exigidos 	no 	processo, 

quantidade destes; Detalhamento dos itens a 
no processo, incluindo informações de unidade, 

dietalhada a partir do cadastro de mercadorias e 

198 
Permitir 	o 	julgamento 	1e 	cada 	fornecedor, 	conforme 	os 	critérios 	e 
modalidades definidos na 	bertura do processo. 

199 
Permitir 	a 	digitação 	ce 
licitado/comprado, 	com 
fornecedores a partir de a 

	

preços 	unitários 	para 	cada 	item 	a 	ser 
a 	opção 	de 	importação 	de 	propostas 	de 

-quivos em formato texto, contijayout pré-definido. 

200 

Permitir a homologação 
previsão para os casos d 
do certame (menor  pre  
registros dos demais conc 

e a conclusão de um proces,ko''Atitatório, com 
um ou mais licitantes,figurarernfomo vencedores 

,., 
o global, menor preço por item); manteRcio os 
rrentes. 

201 
Permitir a substituição de 
houver desistência por parte 
condições determinados rjia 

fornecedor(- ) em urn processo  licit 	rio, quando 
do(s 	nhador(es), rimoldes de pregos e 

legislação vi: 	te. 

202 
Permitir a anulação de 	roces os na  exist 	cia de quaisquer anomalias ou 
vícios, em qualquer das e a 	s, conforme preV 6es legais. 

203 
Permitir que processos 	ril que não existam p 	icipantes sejam encerrados 

1 por motivo de serem os mesmos considerados !DESERTOS'. 

204 

Permitir a emissão de relatorios dos processos licitatórios cadastrados com as 
seguintes inforpações rninirnas: número do processo licitatório, data da 
digitação do processO, imodaildacie da licitação, número do processo na 

f 	- modalidade 	indicada, detcrigao do objeto licitado, data de abertura do 
1 	-4, 

processo, Nora de abertur
/,
a dovrocesso, valor estimado para o processo e 

situação do processo. 

205-  
Permitir a emissào de relatório de Autorização de Abertura de um processo 
licitatório com funcioydlidade que permita que este documento gerado possa 
ser arquivado no Otico de dados. 

206 
Permitir a emissão de relatório 
licitatorio, 	com funcionalidade 
possa ser afquivado no Ipanco 

de Despacho de Tesouraria de um processo 
que permita que este documento gerado 

de dados. 

207 
Permitir 	a 	emissão 	de 	relatório 	de 	Termo 	de 	Reserva 	de 	Recursos 
Orçamentários para um processo licitatório, com funcionalidade que permita i

. 
 

que este documento ge  ado  possa ser arquivado no banco de dados. 

208 
Permitir a emissão de relatório de Aviso de Licitação, com funcionalidade que 
permita que este docutflento gerado possa ser arquivado no banco de dados. 

209 

Permitir a emissão de relatório 
I 

(para fixação ou publicação) 
que permita que este documento 
dados. 

de Aviso de Abertura de Processo Licitatório 
de um processo licitatório, com funcionalidade 

gerado possa ser arquivado no b nco 

_..---- 
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210 
Permitir a emissão do  Ed  tal de Licitação de um processo licitatório, com 
funcionalidade que  permit 	que este documento gerado possa ser arquivado 
no banco de dados. 

211 
Permitir a emissão de rela  
num 	processo 	licitatório, 
documento gerado possa 

ono  contendo a Discriminação dos !tens Licitados 
com 	funcionalidade 	que 	permita 	que 	este 

Ser arquivado no banco de dados. 

212 
Permitir a emissão de r latório com os Critérios de Julgamento de um 

processo licitatório, com funcionalidade que permita que este documento 
possa ser arquivado no ba  co  de dados. 

213 
Permitir a emissão de rei tório com os Pareceres Jurfarcos de um processo 
licitatório, com funcionalidade que permita que este documento gerado 
possa ser arquivado no banco de dados. 	 --, 

214 
Permitir a emissão de  re  
processo licitatório, com 
gerado possa ser arquivac,o 

atório com as Atas4e cha uma os fasevde um 
funcionalidade qii& 	rmita que 	te documento 
no banco dados. 

215 
Permitir a emissão de relatório 
processo licitatório, com 
gerado possa ser arquivado 

corb Mapa de ApLitação de Pregos de um 
funcionalidade sue permita  clue°  este documento 

no tfanco de da' • .s. 

216 
Permitir a emissão de  re  alÓrio com os Proto 	los de Envio de um processo 
licitatório, com funcionAlidade que permita 	p  e este documento gerado 
possa ser arquivado no b nco de dados. 

217 
Permitir a emissão de relatório com os Termos de Renúncia de Prazos 
Recursais de uni procesSo licitatório, com funcionalidade que permita que 
este documento gerado possa ser arquivado no banco de dados. 

218 

Permitir 	a 	emissão 	de 	Etiquetas 	para 	Postagem 	de 	Envelopes 	para 
fornecédores participantes  ern  'um processo licitatório, com funcionalidade 
que permita que este documento gerado possa ser arquivado no banco de 
dados. 

219 
— Permitir a 	emissão de relatório com os Contratos decorrentes de um 

proce.Sso licitatório, com funcionalidade que permita que este documento 
gerado posa ser arquivado no banco de dados. 

220 
Permitir a emissão de rélatório com os Extratos de Contrato de um processo 
licitatório  Zorn  vistas as 	ublicação, com funcionalidade que permita que este 
documento gerado poss, ser arquivado no banco de dados. 

221 

Permitir a emissão de rlatórios com os Termos de Adjudicação e Termos de 
Homologação de um processo licitatório, com funcionalidade que permita 
que este documento geado possa ser arquivado no banco de dados. 

222 
Permitir a emissão de f..elatórios com os Termos de Anulação e Termos de i 
Revogação para um prócesso licitatório, com funcionalidade que permita que 
este documento geradó possa ser arquivado no banco de dados. 

223 
Permitir emissão de tlatório 
processos licitatórios quando 

da justificativa, notificação e r. 	J 	. ao de 
estes estejam caracteri - • • 	ree- .--  %oft  = , • 

108 

• - 
(Art. 	úo  da 

LI  8.666K23) 
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de inexigibilidade ou dispetfisa de licitação. 

224 

Permitir emissão de rela 

licitatórios 	realizados 	en. 
 

processos, os fornecedore 

emitidos para cada um do 

ório que contenha a totalidade dos processos 

que 	constem 	a 	numeração 	dos 	respectivos 

contratados e os números e valores de empenhos 

fornecedores em cada processo. 

225 

Permitir a publicação autdmática de quaisquer documentos de um processo 

licitatório 	no  site  da 	Pr feitura 	a 	partir de ferramentas disponíveis na 

aplicação. 

226 

Permitir que publicagõe 	de documentos no  site  possam ser realizadas 

através da indicação dosj usuários em campos especiirCos de modo que o 

usuário indique o docum nto que deseja publicar e a data em que o mesmo 
1 

deve ser liberado para o s!te. 

227 

Possuir funcionalidade q e permita, através Cio  site,  a disponibilização de 

modelos de propostas por fornecedores 	em 	geral, 	de 1odo que ao 

participarem de 	proce sos licitatórios, 	seja ppssivel utiliz 	os registros 

digitados nesta funcionall ade. 	, 

228 

Permitir que modelos de documentos relativos a uma4cftação possam ser 

configurados livremente pelo usuário a partir de variáveis que sejam incluídas 

no sistema em conexão a algum editor de testo de modo que a partir de 

modelos criados e ap4  'la  ciigitacao de dados lie um processo licitatório os 

campos digitados no processo sejam exibidos nos modelos configurados em 

substituição as variáveis que lhes correspondam. 

229 

QUANTO AOS CONTRATOS  DEC 	RENTES DAS COMPRAS PÚBLICAS: 

Permitir caciastrar órgãos 

entidades e/ou fornececiorgsvcontratantes. 

que/estarão habilitados a firmar contratos com 

Permitir a ciefinicao de ,Modelos 

algum editor de texce 
dispqrkiveis  pa  ra i.ie permanente. 

de contratos e convênios, com vinculação a 

de modo que estes modelos criados possam estar 23Cr 

231 

Permitir a vinculação d 	contratos as naturezas de prazos contidos na Lei 

8666/93, especialment 	em relação 6 duração de prazos, nos termos do 

Artigo 57, da referida L-ii.  

232 
Permitir a criação de 

mesmos aos modelos já 

contratos e convênios, no  minim,  vinculando os 

criados e às entidades contratantes. 

233 

Permitir que na criação 

parte contratada ao cadastro 
município. 

de um contrato ou convênio seja possível associar a 

de fornecedores existentes na base de dados do 

234 

Permitir que na criação/de 

casos em que houver r 

Autorizações de fornecimento 

instaurados; Dotações 

um contrato ou convênio seja possível vincular nos 

lacionamento, no  minim,  as seguintes informa 6 - 

	

(pedidos de compra); Processo 	,._-,. 	om • 	- 

orçamentárias; 	Processo 	licit - 	-- 	• • ••- = 	• 

Jia 

109 	
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(Art.  S8, CIA() da 
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Parte contratante; Parte contratada; 
Valores contratados; Aconhpanhamento 
valores, 	ou 	seja: 	Empenhos, 

contratados. 

Prazos de inicio e término de contrato; 
da execução do contrato a nível de 

liquidações e pagamentos com os saldos 

235 

Permitir 	a 	criação 	de 	aditivos 
convênios originais com as 
aditamento; Data de inicio 
valores dos aditamentos; 
de compra instaurados; 
dos aditivos celebrados. 

contratuais vinculados 	aos 	contratos 	e 
seguintes características mínimas: Motivação do 

e data do fim do aditamento; Percentuais e 
Associação de dotações orçamentárias; Processos 
eração de autorizações de fornecimento a partir 

0. 

236 
Permitir 	a 	verificação 
solicitações de compra, p 
empenhos, contratos e aditivos. 

de 	associação 	entre 	requisições - de 	material, 
ocessos de compra, autorizações de fornecimento, 

,. 

237 

Permitir visualização em 
fornecedores 	com 	as 
celebrados, Objeto contratado, 
contratantes, Valores restantes 

Prazos restantes. 

tela de  consult?,  dos contratos c lebrados com 
seguintes 	„Faracteristicas 	minim 	Contratos 

Valasees contratados, Prazos firmados, Partes 
nap .liquidados (não em senhados,  nap.  liquidados e não 

238 
Permitir emissão de relatórios 
de um ou mais fornecedores 

I- 
dos contratos imados com opção de escolha 

contratados. 

239 
Permitir emissão de relatiórikdos contratos firrnados com opção de escolha 
de uma ou mais entidades contratantes. 

240 

Permitir a emissão de -rielatórios de contratos firmados com as seguintes Ar 
informações mínimas: nbmero-  do cantrato, ano do contrato, data inicio e 
data firn, do 	contrato, 	.• eto do contrato, 	partes contratantes, valores 
realizados: (valor do  con  ra 'o, valor empenhado, valor liquidado, valor pago, 
valor 	restante), 	prazos 	realizados: 	(prazo 	total, 	prazo 	corrido, 	prazo 
remanescente). 	i 

.0 

241 

Permitir a emissão d.p*relatórios 
seguintes informaçõesmínimas: 
inicio e data fim do cont 
realizados: (valor do contrato, 
valor 	restante), 	prazo 
remanescente). 

de aditivos de contratos firmados com as 
número do contrato, ano do contrato, data 

ato, objeto do contrato, partes contratantes, valores 
valor empenhado, valor liquidado, valor pago, 

realizados: 	(prazo 	total, 	prazo 	corrido, 	prazo 

242 Permitir a emissão de r 	atórios das entidades contratantes cadastradas. 

243 Permitir a emissão de relatórios dos fornecedores cadastrados. 

244 
Permitir a emissão de 
contratos a serem celebrados 
estes relatórios sejam glravados 

relatórios que sejam os contratos e/ou aditivos de 
pela 	Prefeitura com a funcionalidade de que 
dentro do banco de dados utilizado. 

245 
Permitir a emissão de 
contratuais.  

autorizações de fornecimento vinculadas a aditiv• 

246 Possuir consolidação dos dados exigidos para as devidas • =  ere"-r.  • - mates' 

110 (Art. 33, pal.-Lgr&i'a Úno  da.  
Le.i 8.6331-',"33) 
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ao TCE-SP, relativas aos contratos firmados pela Prefeitura. 

ITEM DESCRIÇÃO PARA A  AREA  DE PESSOAL 

1. 

QUANTO A GESTÃO DE PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTO:  

ii  Permitir o cadastro de pla i I  os de cargos e salários, quantos sejam necessários, 

com as seguintes informa iOes mínimas: Data de inicio do plano de cargos e 

salários, data de publicação da lei que determinou o plano de cargos e 

salários e texto da lei que determinou o plano de cargos e salários. 

• 

Permitir que a lei do pian4 

algum editor de texto 

formatação, conforme  in  
banco de dados utilizado. 

de cargos e salários seja editadà e manipulada por .. 	. 
cessado a partir do Sistema e,  -Tie_  após a sua 

eresse da administra 	bseja Ossivel -inser'ila'no 

• 
Permitir o cadastramentO de cargos fazendo 	aingão entre cargos efetivos, 

p,  
cargos comissionados e fi.Ingões gratifig314s. 

Permitir que no cadastr.13 

cargos e salários que os 

determinou a criação do 

vagas criadas. 

de cargo 'seja possível .associá-los ao plano de 

determinou  info 	ando niveiS e -  padrões, a lei que 

cargei e/ou  fun  g- 	bem confo a quantidade de 

. 
Permitir a correção doviaiores de s 	ário dos 	rgos, automaticamente, por -Nttf 

percentual ou por valored eshiulados 

. 

Permitir que aumentos 

funções, nivei},  e/ou pacirões 

anteriores. 	, 

de salário possam ser aplicados aos cargos e/ou 

e de -forma a manter histórico das situações 

Permitir o controle de encerramentos de contratos de pessoal mantidos pela 

Prefeitura  corn  funcionários. 

Permitir a definição de tabelas de enquadramento de INSS, IRRF, Salário , 
Família e Abono Familia.• 

; Permitir a definição 	'Cração de verbas de proventos e de descontos com a 

indica00 de sua fundamentação legal. 

10. 
Permitir a criação de bases 

. 
folhas -cie pagamento (doravante 

de cálculo para serem utilizadas nos cálculos das 

chamadas de FOPAG's). 

11 

Permitir que bases de ciilculo possam ser estabelecidas, no  minim,  a partir 

de: adiçao de valores de outras verbas, médias de valores de outras verbas, 

médias de quantidades rligitadas em movimentos (por exemplo: horas, faltas) 

e multiplicação de outraIs verbas. 

12.  
Permitir a criação de fOrmulas 

de FOPAG's. 

de cálculo para serem utilizadas nos cálculos 

13.  
Permitir que na criação de formulas de cálculo seja possível testar os 

resultados da formula antes se sua efetiva aplicação em cálculos definitivos. 
( 

14.  
Permitir que na criação 

no  minim,  as operações 

N 

de formulas de cálculo seja possível o usuári P • i izar, 

de adição, subtração, multiplica 7 _  ,--lit 	_::, •e_03.- 

ia exarn'inad:, e awi.ovdF,  
(Art.  ;.:2, p 	rao úri;co da 

Lei 8.63) 
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como, os simbolos matemhticos: parênteses, colchetes e chaves. 

15. 

Permitir que na criação ilas formulas de cálculo seja possível o usuário 
escrever linhas de comandol 	de programa para produzir, conforme interesse 
da administração, resultac‘s específicos para os cálculos de FOPAG's. 

16 . 
Permitir que na criação de 
observações a serem associadas 

verbas de proventos e descontos seja possível criar 
às mesmas. 

17. 
Permitir associar às  verbs  de proventos e descontos bases de cálculo e 

formulas de cálculo, com 	finalidade de estabelecer os resultados desejados 

no processamento de calc, los. 

18 
Permitir que no cálculo clle 
livre definição, por parte 
ser obedecido em cada verba 

verbas de proventos e descontos seja possível a 
do usuário, quanto ao arredondamento ou não, a 

calculada. 

19 . 
Permitir que verbas de isroventos e descows possam ser vinculadas aos 
funcionarios apos a sua criação. 

20 . 
Permitir a vinculação de verbas de ploventos 
em lotes/grupos ou indivi ualmente^ 

e''''descontos aos funcionários .. 

21 . 

Permitir a criação de lótes/grupos 
proventos e descontos 
funcionários que estejam 
mesmo regime juridico., 

de funcionarios 	quais verbas de 

devam ser atribuidas no mínimo por: grupos de 
iT6 mesmo cargo e grupos de funcionários com o 

22.  
Permitir 	a 	definição 	e 	out 	criação 	do 	organograma 	ou 	estrutura 
administrativa/organizacional da Prefeitura, definindo lotações (centros de 
custo), conforme legislação especifica. 

23.  
Permitir o cadastramento de convénio 'S firmados com empresas privadas para 
fins de desconto de valores monetários consignáveis em folha de pagamento. 

24.  
Permitir o cadastro de convênios com 	empresas públicas para fins de 

cedência,e/oy recebinnento cre funcionário(s). 

25 ., 
Permitir a definiçao e icadastramento de formatos de contas bancárias, 

utilizancidbancose agenCias bancárias já cadastradas. 

26. 
Permitir a definição de 
finalidade-de envio de a 
a conta corrente de  fun  

4onvênios firmados com instituições bancárias com a 
quivos de remessa, de pagamento de FOPAG's, para 
ionarios. 

27 . 

Permitir a criação de 
configurar e definir suspensões, 
tempo de serviço, cont  
13g salário. 

tipos de afastamento que permitam ao usuário 
no mínimo de: pagamento, contagem de 

gem  de tempo de férias e contagem de tempo para 

28. 
Permitir associar a tipo S de afastamento criados os códigos de afastamentos 
previstos pela previdênCia geral conforme programa SEFIP. 

29 

Permitir a criação de campos adicionais ilimitados, conforme interesse dos 
..1 

gestores, para vinculagao dos mesmos ao cadastro de funcionários, contendo 
no mínimo as seguintés opções: nome do campo adicional, tipo de dado 

(numérico, alfanuméricp
I ou data) a ser aceito pelo campo plticjisinakLehalga,9_ 

112 
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de formato do campo adi , ional, quantidade de caracteres a ser admitida no 

campo adicional. 

30. 
Permitir o cadastro de tipos de formação escolar para associá-las aos 

funcionários da PrefeituraJ 

31 . 
Permitir o cadastro de  in  tituições de ensino onde funcionários possam ter 

algum tipo de formação e colar. 

32.  
Permitir que em conseqUência 
receber pontuação com a 
legislação aplicável. 

de formação escolar funcionários possam 

finalidade de ajustarem sua carreira nos termos da 

33.  
Permitir a 	criação 	e configuração 
liberdade para o usuário 
trabalhará. 

de tipos de pretictência, oferecendo 

definir os institutos de previdência tom os quais 
,. 

34.  
Permitir a livre criação de  layouts  para interpretação de arquivos de dados 

recebidos 	pela 	Prefeit+ 	cujo 	conteúdo' contenha 	valores 	monetários 
i. 

consignáveis nas FOPAG' .  

35.  
Permitir a criação e configuração 
serviço baseado em dias, 

depparâmetros pare contagem de tempo de 

meses e anos.  
,. 

36.  Permitir o cadastro de fabricantes de relógi - s e ponto, 

37.  
Permitir o cadastro dos tipoSrde 
fabricantes. 

relógios existe 	es podendo relaciona-los aos 

38.  
Permitir o cadastro de tlabelas de horario ilimitadas, conforme interesse da • 
administração, para que as mesmas possam ser vinculadas a funcionários da ,  
Prefeitura. 	de, 	 e„ 

39.  

Permitir o envio de dados para relógibs de ponto de modo que estes dados 
possam ser interpretadOs controlando horários de entrada e de saída de 
funcionários. 

40.  

Permitir que os horários de entrada e saída de funcionários possam ser 

limitados com periodo' J.  de antecedência e de atraso conforme informado 
pelos arquivos enviadiA  la  relógios de ponto. 

41.  
Permitir a entrada aut mática de dados, no  minim,  daqueles relativos a 
horas extras e faltas, a partir de ocorrências demonstradas por relógios de 

ponto. 

42.  
Permitir receber arqui0s gerados por relógios de ponto de modo que os 
movimentos (no minirho de: faltas, atrasos e horas extras) possam ser 
lançados nos cálculos 4 FOPAG's do funcionalismo. 

43.  
Permitir o cadastro de 
modo que as mesmas iiiossam 
de tempo de serviço. 

penalizaglies a serem aplicadas a funcionários de 
representar perdas de contagem em períodos 

44 . 

Permitir o cadastro de 
funcionários de modo 
nominadas, quantificadas 
percentual padrão par 

vantagens por tempo de serviço para associá-las a 
que as mesmas possam ser no mínimo: descritas ou 

por períodos (anos, meses, dias), e recebam valor 

cada período quantificado.  

113 	
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45.  

Permitir o cadastro de 

seguro saúde, seguro de 

funcionalismo. 

benefícios diversos (no mínimo: vale-transporte, 

vida e cesta básica) a serem concedidos ao 

46.  
Permitir que benefícios 

quantidades e que os mesinos 

boncedidos possam ser 	medidos em valores e 

possam ser associados às FOPAG's calculadas. 

47.  

Permitir a criação de tipos 

utilização 	destes 	tipos 

convenientes. 

de folha de pagamento diferenciados, visando a 

criados 	nas 	situações 	que 	um 	usuário 	julgar 

48 

Permitir 	o 	cadastro 	de 

informações: data de nascimento, 

naturalidade, nacionalidade, 

número, bairro, cidade, 

dependentes com paren 

de pensões alimentícias  cu  

número da conta corren 

titulo de eleitor, carteira  

de cadastro no FGTS;  dot  

de trabalho (codificag5 

SEFIP), 	agente 	nocivo 

pagamento do funcionfirio; 

vantagens, licenças, curSós 

funcionários 	com, 	no 	minim, 	as 	seguintes 

sexo, estado civil, raça/cor, escolaridade; 

nome do pai, nome da n4e; endereço (rua, 

estado, CEP, telefone 'e complen-iento); nomef de 

esco e data de naseirnentO, nome de beneficiários 

	

vitalicias; dados bancários com b 	co,  agência e 

	

e bancária; clotumentos:incluindo: i 	idade, CPF, 

	

le  trabalh% certificado mili 	PIS, P SEP e número 

gão, vinculo, 	vidência, l.? 	trabalho, regime 

da 4WAIS), cate• 	a do tr.. .1hador (codificação 

codffkkão SEFIP); dotações orçamentarias para 

historico relativo a 	promoções, progressões, 

e anotações gerais; 'ercampos adicionais. 

49 

Permitir a seleção de funcionário, 

Funcionário 	— 	TSDF,  
.,1-  

nascimento, sexo, 	raça 

agência do banco, conta 

número da carteira de 

função, 	beneficiários, 	1ependentes, 

vinculo. 

por meio de Tela de Seleção de Dados de 

en 	possivel 	selecionar 	por: 	nome, 	data 	de 

estado civil) banco de recebimento de salários, 

rrente para depósitos, número da identidade (RG), 

rabalbo, CPF, PIS, PASEP, lotação, dotação, cargo, 

regime 	de 	trabalho, 	previdência 	e 

50 . 

Permitir irnpressão efti forma 

partir da TSDF, corna 

impressos, bem 'tomo, 

conforme interesse do u§uário. 

de relatório de dados especificos obtidos a 

possibilidade de escolher que dados deverão ser 

nominar as colunas de dados que serão listados 

51 . 

Permitir a deragão de arquivos r b 
com a possibilidade de escolher 

formatos, no  minim,  .XLS 

situações de interesse do 

de dados específicos obtidos a partir da TSDF, 

que dados deverão ser exportados, e com 

e .TXT, visando utilização dos mesmos em 

usuário. 

52 

Permitir o controle e a 

férias prêmio, de forma 

nestas entradas de dados, 

para cálculos FOPAG's. 

realização de lançamentos de férias normais e de 
a controlar estes direitos. 0 controle realizado, 

deverá resultar em procedimentos automatizados 

53. 
Permitir 	controlar, 	por 

promoção e progressão por 

procedimentos automatizados, 	as evoluções de 

tempo de serviço. 	 /r--, 
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54.  
Permitir 	que 	em 	deconLência 

progressões seja disponibi 

do ajuste 	automático 	de 	promoções 	e 

izado histórico automático dos cálculos realizados. 

55.  
Permitir 	controlar, 	por 

vantagens decorrentes de 

procedimentos automatizados, 	as evoluções de 

tempo de serviço. 

56.  
Permitir que em decorrência 

de serviço seja disponibilizado 

do ajuste automático de evoluções em tempos 

histórico automático dos cálculos realizados. 

57.  Permitir controlar nomeagões as funções gratificadas. 

58.  
Permitir cadastramento de 

para fins de cálculo de  INS  

informações de outros cargos fora da Prefeitura 

e IRRF. 

Permitir o cadastro de contratos de trabalho  individuals  e coletivos para , 
funcionários temporários 

60. Permitir informar diverso afastamentos para cada matricula. 

Permitir informar para funcionários aposentaaos e pensionistas seus Valores 

61 monetários de aposentadoria ou pensão .04:tarri,bém, data da an,sentadoria, 

documento que determinou a aposent:, •gt‘i-ia e h storico da apoosentadoria. 

Permitir 	informar 	a 	exonerag5. ,  funcionarios 	incluindo 	data 	da 

62 exoneração, código do ciesligamento (c, ficação da'  StrfP), data do aviso 

prévio e folha de pagamento etri que o  ace  .. 	oi realizedo. 

63. 
Permitir a realização dé 

existirem paridades de niptivos 

,e1<oner*i5es de  fu 	ionarios em grupos quando 

e clatas. 

64 . 
Permitir, nos casos de ileacimissão 

informações cadastrais anteriormente 

de funcionarios, o aproveitamento das =. 	.. 
cadastradas. 

Permitir informar dividas firmadas entre o funcionario e um fornecedor 

65.  conveniado que serao pagas 

mensais. 

parceladamente nas folhas de pagamento 

Permitir o cálculo  automatic°  de FOPAG's, informando individualmente, para 

66.  cada verba, os cálculos que foram feitos para obter o resultado (histórico de 

cálculo). Estes históricos 'deverão ser gravados para acesso a qualquer tempo. 

6 	. 
Permitir a visualizac5O: em interface especifica, dos resultados dos cálculos 

I 
em forma de contra cheque. 

Permitir o encerramentd e estornos de folhas de pagamento, sendo que uma 

68.  folha 	de pagamento, 

consultaw 

após 	encerrada, 	estará 	disponível 	apenas 	para 

69.  
Permitir a emissão de relatórios da tabela de cargos e salários com seus 

respectivos níveis e padrões. 

70 . 
Permitir 	a 	emissão 	dé 

Previdências, IRRF, Abono 

relatórios 	das tabelas 	de 	enquadramentos 	de 

e Salário família. 

71 . 
Permitir a emissão de Irelatórios 

com suas respectivas lotações 

da estrutura organizacional da Prefeitura, 

(centros de custo). 

72.  Permitir a emissão de relatórios dos bancos e agências cadastrados. 

73.  Permitir a emissão de relatórios dos tipos de afastamentos cadastrados. 	i----_, 
„- _,-- 
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74.  
Permitir 	a 	emissão 	de 
cadastrados. 

relatórios 	dos 	tipos 	de 	folha 	de 	pagamento 

75.  Permitir a emissão de relatórios dos benefícios concedidos pela Prefeitura. 

76.  
Permitir a emissão de relatórios 
cadastrados. 

dos tipos de vantagens por tempo de serviço 

77.  

Permitir a emissão de relátórios 
no mínimo as seguintes 
raga/cor, escolaridade; naturalidade, 
mãe, 	endereço 	(rua, 	numero, 
complemento); nome de 
nome de beneficiários de 
com banco, agência e 
incluindo: identidade, CP 
militar, 	PIS, 	PASEP 	e 
previdência, local de tr 
categoria do trabalhador 
SEFIP); dotações orçamentarias 
relativo a promoções, progre2ties, 
gerais; campos adicionais. 
todos os funcionários, Øe 
apenas um dos filtros acircia 

dos dados cadastrais dos funcionários, com, 
+ormações: data de nascimento, sexo, estado civil, 

nacionalidade, nome do pai, nome da 
1 

bairro, 	cidade, 	estado, 	CEP, 	telefone 	e 
'ependentes com parentesco e-cfata de nascimento; 

	

.. 	, 
pensões alimenticias ou vitalicias;`Aa4os bancários , 	_., 
ilmero da conta corrente bancaria ; ''documentos , 
, titulo de eleitor, tarteira de trabalho, certificado 

úmero de cadastro 	no 	FGTS; 	lo 	gão, vinculo, 

balho, regime çke trabalho (codific 	so  da RAIS), 

(codifica0o SEFIP), agente nocivo (codificação 

para  pa  amento do iimtionário; histórico 

vanta 	s, licenças, cursos e anotações 
WPonibilizar a  ern! 	"ão  com opções de seleção de 
todos os vínculos e 	e todas as lotações ou, de 
'especificados,. 

78 . 

Permitir a 	emiss
47
ão 	de 	relatórios 	dos dependentes de 	um funcionário. 

- 	, 
Disponibilizar aAmiss'ao com opções de seleção de todos os funcionários, de 

*,., todos os vínculos e de todas as lotaoges ou, de apenas um dos filtros acima 

especificados. 

79. 

Permitir a emissão de relatório 

cadastrados. 	Disponibilizar 
funcionários, de todos os,  
dos filtros acima especi4ados. 

de etiquetas de endereço dos funcionários 
(emissão com opções de seleção de todos os 

vínculos e de todas as lotações ou, de apenas um 

80 

latórios para controle mensal de ponto e etiquetas 
isponibilizar a emissão com opções de seleção de 

todos os vínculos e de todas as lotações ou, de 
especificados. 

-, Permitir a emissão de r 
para cartão de  Onto.  
todos os funcionários, ce 
apenas to 'dos filtros acima 

81.  

Permitir *a emissão de iLelatórios 
Disponibilizar a emissão 
todos os vínculos e de todas 
especificados. 

de salários dos funcionários cadastrados. 

com  opções de seleção de todos os funcionários, de 
as lotações ou, de apenas um dos filtros acima 

82.  

Permitir a emissão de relatórios 
função. 	Disponibilizar 	a 
funcionários, de todos clis 
dos filtros acima especif 

de funcionário por lotação, dotação, cargo e 
emissão com opções de seleção de todos os 
vínculos e de todas as lotações ou, de apenas um 

cados. 

83.  Permitir a emissão de relatórios de funcionários que possuem direitos a 
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férias, contendo os perio 

os períodos não gozados. 

os aquisitivos e os períodos já gozados e, também, 

84.  

Permitir a emissão de relatórios 

férias, ou seja, aviso de férias, 

de férias. 

da documentação necessária para gozo de 

notificação de férias, quitação de férias, recibo 

85.  

Permitir a emissão de 

demitidos. 	Disponibilizar 

funcionários, de todos os 

dos filtros acima especificados. 

relatórios de funcionários admitidos, afastados e 

a emissão com opções de seleção de todos os 

vínculos e de todas as lotações ou, de apenas um 

86 . 
Permitir a emissão de re l atórios 

de exoneração, de acordo 

de termo de rescisão contratual, nos casos 

com o modelo padrão estabelec4db p1a-ÇEF. 

87. 

Permitir a emissão de  co  

Prefeitura. 	Disponibilizar 

funcionários, de todos o 

dos filtros acima especificados. 

tracheques configurável,
4a 

 para a 	nder a -layout  da 
, 	Z' 

a emissão com opões de sele 	o de todos os 

vínculos e de te as.as lotações ou de apenas um 
e 

88 

Permitir a emissão de 

analiticamente os funciolarios 

a emissão com opções  

vínculos e de todas a 

especificados. 

relatórios iode., folha de pagamento discriminando 

com sua 	erbas e seus çf-  Ogres.  Disponibilizar 

tie  seleção de to tl
i 
 os funcionarios, de todos os 

lotações ou, de apenas um dos filtros acima 

89 . 

Permitir a emissão de relatórios  
folha de pagamento que 

funcionarios, oocornopções 

emissão  corn  opções de 

vínculos 	e
4 
 de 	todas 	as 

especificados. 

corn  os resultados líquidos do cálculo de 

serão creditados nas contas correntes bancárias dos 

de emissão analitica e sintética. Disponibilizar a 

seleção de,  todos os funcionários, de todos os 

lotações ou, 	de apenas um 	dos filtros acima 

90 
-- 

4  

Permitir a emissão de  re  
pagamento separadarn 

opções de seleção dee  to 

as lotações ou, de apena 

atótios discriminando verbas calculadas em folha de 

e (uma a uma). 	Disponibilizar a emissão com 

os os funcionários, de todos os vínculos e de todas 

um dos filtros acima especificados. 

91. 

Permitir a emissão de r latórios 

folha 	de 	pagamento, 

Disponibijizer a emissão com 

todos os'v'  inculos e de todas 

especificados. 

com informações previdenciarias relativas a 

com 	opções 	de 	emissão 	analítica 	e 	sintética. 

opções de seleção de todos os funcionários, de 

as lotações ou, de apenas um dos filtros acima 

92 . 

Permitir a emissão de relatórios 

folha de pagamento. Disponibilizar 

todos os funcionários,  

apenas um dos filtros acima 

com resumos gerais analíticos e sintéticos de 

a emissão com opções de seleção de 

le  todos os vínculos e de todas as lotações ou, de 

especificados. 

93. 

Permitir a emissão de relatórios com resumos de todo o movimento anual do 

funcionário. Disponibiliar a emissão com opções de seleção de todos ost  

funcionários, de todos os vínculos e de todas as lotações ou, c_ 	apelatcrr-- 
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dos filtros acima especific4dos. 

94.  
Permitir a geração de 
funcionários da Prefeitura 

arquivos texto para análise de cálculo atuarial dos 

95.  
Permitir exportação de 
contas do  CAGED.  

dados, conforme  layout  próprio, para prestação de 

96.  
Permitir exportação de 
contas da SEFIP. 

dados, conforme  layout  próprio, para prestação de 

97.  
Permitir exportação de dados, 
Prefeitura, para a prestagao 

conforme  layout  próprio, a ser fornecido pela 
1 

de contas ao Instituto de Previdência Própria. 

98.  
Permitir exportação de 
contas da DIRF. 

cados, conforme  layout  próprio, para prestação de 

99.  
Permitir exportação de 
contas da RAIS. 

cados, conforme layoutóprio, para, prestag-Acr de 

100 
Permitir exportação de 
bancos: Banco do Brasil, 
HSBC e Banco Ital.  

dados, conforme 	layout  próprio, 	clós, 	seguintes 

Caixa EconômkkFederat Banco Sarltander, Banco 

101 

QUANTO A 11)1EDICINA E SEGUR , CA DO TRABALHO: 

Permitir o cadastro de o 

doravante denominados 
Proteção Respiratória, Proteção 

44' 

grupos d'̂:. 	EquipameRtos de Proteção Individual, 
pela sigla EPI, como exemplo: Proteção Auditiva, 

da Cabeça. 

102 

Permitir o cadastro de 
como exemplo: Grupo Proteção 
Capuz,  Bone.  

subgrupos de EPI para associa-los a grupos criados, 

da 	abega, Subgrupo: Capacetes,  Balaclava,  

103 Permitir o cadastro de EPI's relationando-os com subgrupos e grupos criados. 

104 
Permitir o cadastro de Cprtificado de Aprovação para Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI#doravante denominado pela sigla CA. 

d "1 

105 

Permitir 	que 	no 	cacta 
informações mínimas: gripo, 
indicação do EPI possu 
Redução de Ruído), NRR 
unidade de vida útil, desrição. 

tro 	de 	CA's 	seja 	possível 	incluir 	as 	seguintes 

subgrupo, EPI, 	marca, 	código, 	validade, 

r finalidade auditiva, e neste caso: NRR (Nível de 
F (Nível de Redução de Ruído 	-  Subject Fit),  vida 60, 

106 
Permitir 	o 	cadastro 	cl'  
doravante denominado S 
Cones Sinalizadores. 

tipos 	de 	Equipamentos 	de 	Proteção 	Coletiva, 

pela sigla EPC, como exemplo: Grades de Proteção, 

107 Permitir cadastrar a entrega de EPI's aos funcionários da Prefeitura. 

108 

Permitir que no cadastro de entrega de EPI's aos funcionários, os mesmos 

estejam vinculados aos seus registros já existentes na  Area  de Pessoal sem a 

desnecessária replicaçãó de dados.  

109 
Permitir que no cadaStro de entrega de EPI's aos funcionários, s 	a I 

informados no minimo 	local de trabalho, cargo do  fu pc  -pigliait -  - 	• 9-, 
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funcionário, data de avaliação, campo descritivo, EPI, CA. 

110 Permitir cadastrar a devolução de EPI's aos funcionários da Prefeitura. 

111 
Permitir que no cadastro 
público, os mesmos estejam 
Area  de Pessoal sem a desnecessária 

de devoluções de EPI's aos funcionários do órgão 
vinculados aos seus registros já existentes na  

replicação de dados. 

112 

Permitir que no cadastr4 de devoluções de EPI's aos funcionários, sejam 

informados no mil-limo: 	ocal de trabalho, cargo do funcionário, nome do 
funcionário, data de avaligão, campo descritivo, EPI, CA. 

113 
Permitir o cadastro de g 
possa estar exposto. 

aus de insalubridade aos quais um funcionalismo 

114 

Permitir 	o 	cadastro 	dé 
características dos mesrríos) 
realização de suas tarefas 
dos locais e detalhamento 

tipos 	de 	locais 	físicos 	(prédios ',IDLII2licos 

em que o funcionalismo estará lotado 4 
de trabalho. Deveí-6 ser possível - anexar 

de suas características. 

e 
P4r4a a 

imagens 

115 
Permitir o cadastro de fatores de risco aos. quais o:funcionalimpo possa estar 
exposto.  

116 Permitir o cadastro de técnicas 0,e mediga 	dos fatoreNle4risco. 

117 Permitir o cadastro de tipos do' exposições a 	atores de risco. 

118 

Permitir o cadastro de OçKosição 
seguintes informações <Minimas:  

técnica 	de 	medição, 	grau 

necessários, 	EPC's 	nec4ssario 
descritivo pawbbservações: 

, 	4,  
a, fatores de 	sco em locais físicos com as 

loci  fisico, içrgo no local, fator de risco, 
ee 	insalObrida 	e, 	tipo 	de 	exposição, 	EPI's 

rotinas 	de 	exames 	necessárias, 	campo 

119 
Permitir o.,COastro de rComunicação de Acidente de Trabalho, doravante 

denominada péla sigla  CAT.  

120 

2.11.20. 	Permitir que no:Eadastro de uma  CAT  seja possível incluir as 

seguintes informações I-nit-114;as: tipo da  CAT  (inicial, reabertura, comunicado 

de óbito), nome do funronário acidentado, data/hora do acidente, parte(s) 
-  

dO corpo atingida(s)oldcal do acidente, último dia de trabalho, se houve 
afastamento do trabalho, se houve registro policial, descrição do acidente, 

testemunhas que presenciaram com identificação. 

121 Permitir o qadastro de a;ões preventivas. 

122 
Permitirl'5' elaboração ce um cronograma de ações preventivas de modo a 
orientar o funcionalismc e reduzir a quantidade de acidentes. 

123 
Permitir o cadastro de  
o local físico, os riscos 
apontadas. 

+cos  em postos de trabalho identificando no mínimo: 
verificados, a data de avaliação e as recomendações 

124 Permitir o controle das metas de avaliação e controle de riscos. 

125 Permitir o controle da aritecipagão e reconhecimento de riscos. 

126 Permitir o cadastro de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. 

127 Permitir a avaliação quntitativa e qualitativa dos riscos. --..,-7,(-------------- 
1110'°- 

119 
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128 
Permitir o gerenciamento 
são propostas. 

das medidas de controle existentes e daquelas que 

129 
Permitir a identificação dos 
de Prevenção de Acidentes. 

membros pertencentes 6 CIPA - Comissão Interna 

130 Permitir a elaboração e ari-nazenamento dos laudos técnicos coletivos. 

131 
Permitir a montagem e 
PPRA - Programa de Prevenção 

acompanhamento do cronograma das etapas do 
de Riscos Ambientais, em obediência a NR9. 

132 
Permitir o cadastro de 
CBO's (CB0 — Código Brasileiro 

ghpos de atividades de trabalho com vinculo dos 

de Ocupação) correspondentes. 

133 
Permitir 	a 	vinculação 
relacionadas 6 medicina 

8e 	funcionários 	já 	cadastrados 	para 	atividades 
e segurança do trabalho. 

134 
Permitir o cadastro de tipos 
Segurança do Trabalho, E 

de equipes de tra8%ato, taisVomo': Equipede 
uipe de Medicina dd Trabalho, Eq& e da CIPA. 

135 

Permitir o cadastro de equipes 
conforme 	cadastrados  
mínimas: Data da constituição 
pertencentes 6 equipe. 

de trabalho coma indicação de funcionários, 
fá 	existentes, e 	com 'as _ seguinte' informações 

A 
da equip

.
e, nome- da equipe e membros 

136 
Permitir a 	inclusão 	de 
trabalho criadas. 

resp4sabilidades 	os membros das equipes de ... 
4, 

137 
Permitir o cadastro de,a 
medicina do trabalho. 

estados médicos pelos profissionais que atuam na , 

138 

Permitir que no cadastro 
informações mlhimas: nome 
do atestado 	(ex.: 	admissional, 
validade do 	atestado, 	resultado 
realizados com resultados, 

de um atestado médico sejam incluidas as seguintes 
do funcionário, nome do médico atestante, tipo 

de
,m6

missional, periódico), data do atestado, 
do atestado  (ex.:  apto, inapto), exames 

riscos-  ocupacionais. 

139 
Permitir cadastrar rotina i defexames a serem realizados incluído no mínimo: 
local físico, cargo relacioriado, tipo do exame, periodicidade do exame. 

140 

Permitir o cadastro de-roitinas 
cargo relacionado, tipo de 
periodicidade da vacina. 

de vacinação incluindo no mínimo: local físico, 
vacina, dosagem da vacina, quantidade de doses e 

141 

Permitir o cadastro de liFenças 
minimasOpo de licenç, 
saída da licença, data de 
licença. 

médicas incluindo as seguintes informações 
nome do funcionário, nome do médico, data de 
retorno da licença, observações relacionadas 6 

142 

Permitir o cadastro de laudos 
(PCM50 — Programa de Controle 
Técnico de Condições Arribientais 

diversos com os quais a Prefeitura irá trabalhar 
Médico e saúde Ocupacional, LTCAT — Laudo 

de Trabalho). 

143 Permitir controlar as ações preventivas para doenças não ocupacionais. 

144 Permitir a emissão de reliitório dos grupos de EPI's cadastrados. 

145 Permitir a emissão de relatório dos subgrupos de EPI's cadas 	• • • 	J . — ___... 

120 
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146 Permitir a emissão de rel4ório dos EPI's cadastrados. 

147 Permitir a emissão de relatório dos  CA's  cadastrados. 

148 Permitir a emissão de relaOrio dos EPC's cadastrados. 

149 Permitir a emissão de relatório das entregas de EPI's cadastrados. 

150 Permitir a emissão de relatório das devoluções de EPI's cadastrados. 

151 
Permitir a emissão de relatório em forma de um termo de entrega de EPI's 
aos funcionários da Prefeitura. 

152 Permitir a emissão de relatório dos graus de insalubridade cadastrados. 

153 Permitir a emissão de relatório dos fatores de risco cada,trados. 

154 Permitir a emissão de re*ório das técnicas de medição cbdatiradas. 

155 Permitir a emissão de relatório dos tipos de expqsjões cadastra dos. 

156 Permitir a emissão de relátório dos locais fisicos cacistrados.vl  

157 Permitir a emissão de relátório dos grupostfe trabalho cadastrados. 

158 ° Permitir a emissão de relatório dos tipos de equipes de trabalhOdastradas. 

159 
Permitir emissão de relatório 
respectivos membros e suas 

das equipes de trabalho cadastradas com seus 

responsabilidades. 	 e 

160 
Permitir a emissão de  re  atório ,dos profissionais que ettejam vinculados aos 
serviços das áreas de medieiiia e segurança do trabalho. 

161 
Permitir 	a 	emissão 	d 	relatório 	Perfil 	Profissiográfico 	Previdenciário, 

doravante denominado 	ela sigla  PPP.  

162 Permitir a emissão de relatório da,CAT. 

163 
Permitir a emissao de relatório  

trabalho. 

corn  registros de ocorrências de acidentes de 

164 
Permitir a emissão de r 
denominado ASO. 

tório Atestado de Saúde Ocupacional, doravante 
e 

165 
Permitir a emissão de relatgrio relativo a uma determinada Licença Médica 
concedida. 

166 

Permitir 	a 	emissJoed 

concedidas 	em  pin 	dEiterminado 

contendo no mínimo: número 
lotação do funcionário, 

licença. 7- 

relatório 	contendo 	todas 	as 	licenças 	médicas 

período 	de 	livre 	escolha 	do 	usuário, 

de matricula, 	nome 	do 	funcionário, 

nome do médico, dias de licença, tipo da 

167 

Permitir a emissão de rêlatório consolidado das licenças médicas concedidas 
num determinado perfolJo de livre escolha do usuário, contendo no mínimo: 

lotação, 	quantidade 	tPtal 	de 	licenças, 	tipo 	das 	licenças 	concedidas, 

quantidade de licenças 	or  tipo de licenças concedidas. 

168 Permitir a emissão de relatório PCMSO. 

169 Permitir a emissão de relatório LTCAT. 

170 Permitir a emissão de relatório PPRA. 	 - 

ITEM DESCRIÇÃO PARA A  AREA  DE RECEITA 
&.1 

úri;GO da 
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. 

QUANTO A ARRECADACAO E LANÇAMENTO DE TRIBUTOS E TAXAS: 

Possuir característica de controle integrado de todas as taxas, impostos e 
divida ativa decorrente, ou seja, neste sistema único o usuário deverá ter a 
opção de controlar todos os tributos e taxas municipais. 

Possuir rotina para cadastramento único de pessoas fisicas e jurídicas, com 
identificação através de CPF e CNPJ (cadastro nacional de pessoas fisicas e 
jurídicas do Ministério da Fazenda), respectivamente, de modo que as 

mesmas, 	a 	partir deste cadastro único, 	possam ser-relacionadas com 

quaisquer taxas tributos, bem como, com a divida ata 'de-gorrente dos 

mesmos. 

Possuir rotina rotina para associação de pessoas fisicas é* juriclicabm quaisquer 

endereços (tipo de logradouro —  ay.,  rua, praga, beco, e o 	ros; nome de 

logradouro; 	número 	de 	imóvel; 	cogiplemento; 	CEP; 	cida 	e 	estado) 

cadastrados. 	 i 

. 
Permitir que o cadastro de imóveis de u 	determinado rniinicipio possa ser .. 
configurável nos termos da suglégislação. 	 d 

Permitir o cadastro de Ins,crigdes lmobiIiaris 	configurável nos termos da 

legislação municipal. 

. 
Permitir a associação de i 	veis quaisquer as pessoas fisicas e juridicas 

cadastradas. 	 Mi 

. 
Permitir o cadastro de imoveis constantes da  area  rural de um municipio com 

,,o,  
a possibilidade de livre cria0o de campos adicionais para associá-los a estes 

imóveis rurais. 

. 

Permitir 	o 	cadastramenti4e 	serviços 	públicos 	quaisquer 	(Exemplos: 

iluminação, 	esgoto, 	Ra\ilmentação 	asfáltica, 	arborização) 	para 

relacionamento dos meros com logradouros, segmentos de logradouros e 
imóveis, conforme estejam disponibilizados para as diversas regiões urbanas 

de um municipio. 

. 

Permitir o cad astrode convênios com instituições bancárias com a finalidade 
de possibilitar a troca de arquivos entre estas instituições bancárias e a 

Prefeitura,„ 

10.  
Permitir a . cadastramento de unidades fiscais e suas cotações diárias, mensais 
ou anuais, conforme a definição das mesmas. 

11.  

Permitir o cadastramento de unidades de recebimento de guias de tributos, 
com as quais a Prefeitura mantenha convênios (agências bancárias, agências 
de correios, agências lotéricas, estabelecimentos autorizados). 

12.  
Permitir o cadastro de tipos de cancelamento de divida ativa com a opção de 

inclusão de justificativa para cada um dos mesmos. 

13.  Permitir o cadastro de bairros do município. 

14.  Permitir o cadastro de loteamentos em um município. 
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15. 
Permitir o cadastro dos tipos de logradouros existentes (Exemplos: rua, 

avenida, pragas). 

16 

Permitir o cadastro de logradouros municipais e suas  sub-divisões em 
segmentos com os respectivos CEP's, podendo ser definidos os lados (direito 
e esquerdo) dos mesmos com opção de associar serviços públicos aos 

cadastros realizados. 

17. 

Permitir o livre cadastro de impostos e taxas, bem como sua personalização e 
forma de cálculo, de acordo com o interesse da administração e em 
conformidade com as definições da legislação regente. 

, 

18 . 
Permitir o cadastro de atividades econômicas, suas aliquotas

V  e 
 sub-atividades 

conforme definição da legislação regente. 

19. 
Permitir o cadastro de todos os horários de foncionam4'nto 	cnpretsas 

previstos na legislação, para emissão de alvarás de füncionamento. 	4,,,  

20 

Permitir o cadastro de tipos de alvarás, conforme determinação da legislação 
com a opção de modelação dos mesm siara adequa-los a forrriulários  pre-

impressos. 

21.  

Permitir cadastro único e codificado de contribuintes pessibas fisicas com as 

seguintes informações mínimas: nome, CPF, 	G — identilade, PIS/PASEP, data 41 
de nascimento, sexo, naVralidade, naciona idade, estado civil, endereço 

com: 	logradouro, 	núrrjei',O, 	complemento, 	bairro, 	CEP, 	cidade, 	estado, 

telefones (residencial, comercial, celular e f 	), atividades às quais a pessoa 

física poderá estar relacionada. 

22.  

Permitir cadastro único e codificado-de contribuintes pessoas jurídicas com as 
seguintes informações mínimas: razA social, nome fantasia, CNPJ, inscrição 

estadual, 	data 	de 	abeftwa, 	capital 	social, 	endereço 	com: 	logradouro, 
4. 

número, complemento, balfrol CEP, cidade, estado, telefones (comercial, 
fax), sócios com: nome, endereço, CPF, participação no capital, data de 

entrada e data de saida  Fs'  sociedade, contadores com: nome,  CRC  e com a 

- possibilidade 	de 	relleionamento com 	as 	pessoas físicas já cadastradas, 

atividades as quais a pessoa jurídica poderá estar relacionada. 

23.  
Permitir consulta'ao cadastro de contribuintes pessoas físicas no mínimo por: 
nome, CPF, inscrição cadastral (código reduzido), nome de logradouro. 

24.  

Permitir ccihsulta ao cadastro de contribuintes pessoas jurídicas no  alit-limo 
v 

por: nome, CNPJ, inscrição cadastral (código reduzido), nome de logradouro, 
atividades às quais esteja associado, situação (ativo, baixado). 

25 . 

Permitir o 	cadastramento 	de 	imóveis 	com, 	no 	minim, 	as 	seguintes 

informações: endereço com: logradouro, número, complemento, bairro, CEP, 
cidade, estado, setor quadrilote; proprietário com: nome e endereço e com a 
funcionalidade de relacionamento com os cadastros de pessoas existentes; 

coproprietários 	com: 	código 	e 	nome 	e 	com 	a 	funcionalidade 	de 

relacionamento com as pessoas. 	 , 
,(---- 

26. Permitir anexar imagem (fotografia digital) junto ao cadastJ:9-FterirrnOve -- 
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27 .  
Permitir a vinculação da codificação atual de imóveis com codificações 
anteriores que os mesmos já tenham possuído. 

. 

Permitir 	cadastros 	de 	isenção 	de 	IPTU 	em 	atendimento 	a 	legislação 

28 	
especifica, com opção de campo de observação e facultando aplicar a 
isenção, 	no  minim,  através de: 	período de isenção, tipo de isenção, 
porcentagem a isentar. 

. 29 	
Permitir alteração 	de 	proprietários 	de 	imóveis 	a 	partir da 	emissão 	e 

recebimento de guias de ITBI. 

30 	
Permitir 	a 	realização 	da 	baixa 	de 	imóveis 	por 	motivos, 	previamente 

.  
cadastrados. 

Permitir consulta ao cadastro de imóveis, no mínimo por-inscrig5o.cadastral, 
31 	código reduzido, nome de proprietário, nome deJogradouro nome do báyfro, 

e ainda por associação destes filtros. 	 or  

Possuir interface de consulta sobre contribuintes e relativas a todos os 
tributos e taxas cadastrados no sistem , sc1/4rn fornia, de um extr46 financeiro 

do contribuinte e, contendo: situag" 	,e guias emitidas para O contribuinte, 

	

32 	
no exercicio, de quaisquer tributos com: valor, data de,yentimento e data de 

	

. 	 ..,p 
pagamento; 	situação 	de 	dhada 	ativa 	do 	contribuinte, 	decorrente 	de 

quaisquer tributos e de toOos os anos anteriores que estejam registrados na 

base 	de 	dados, 	contendo: 	valor 	atualizado, 	valor 	inscrito, 	data 	de 

vencimento, ano de origem e tributo de origem. 

Permitir a impressão dos dados relativos - a interface de consulta sobre 
33. . 

contribuintes extratos de contribuintes nas condições do item anterior. , 	, 
Permitir cadastrar, alterar, e ex—cluiNuias para quaisquer taxas e tributos, 

inclusive ,, cia 	divida 	ativa 	decorrente 	dos 	mesmos 	e, 	para 	quaisquer 
34. - 

contribu
A
tntes nos casos possíveis, ou seja, quando houver vinculação do 

tributo selecionado ao contriBuinte desejado. 

Permitir a visualizaçao d6s valores gerados para as guias em relação a 
3 	quaisquer dos tributos' cadastrados, inclusive da divida ativa decorrente dos 
41 	mesmos. 

. 

Permitir 	para 	quaisquer tributos 	cadastrados, 	inclusive 	da 	divida 	ativa 

36 	
decorrente dos mesmos, a parametrização, conforme legislação, do modo de 
recálculo de guias em atraso, ou seja, guias emitidas e não pagas pelos r 
contribuintes nas datas do efetivo vencimento. 
Permitir recalcular parcelas vencidas para quaisquer tributos cadastrados, 
inclusive da divida ativa decorrente dos mesmos, determinando novos 

37. vencimentos 	e 	gerando, 	por 	meio 	de 	procedimentos 	automáticos, 	a 

atualização monetária com incidência de juros e multas para os recálculos 

efetuados. 

38. 
Permitir 	recebimento 	manual 	de 	quaisquer 	guias 	geradas, 	relativas 	a 

quaisquer tributos, inclusive da divida ativa decorrente dos mesmos.  

39. Permitir processamento automático de arquivos recebidos relativoszao 

jra L'i;-liQo da 

Lei  
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pagamento de tributos e divida ativa, no padrão FEBRABAN, a partir de 
convênios celebrados. 

40.  
Permitir estornos de processamentos automáticos realizados decorrentes de 
arquivos bancários, para eventuais correções. 

41.  
Permitir recebimento, por meio de leitora óptica, de quaisquer guias geradas, 
relativas 	a 	quaisquer tributos, 	inclusive da 	divida 	ativa 	decorrente dos 

mesmos. 

42.  Permitir configurar parcelamentos de quaisquer tributos cadastrados. 

43 

Possuir funcionalidade de "terminal de caixa" para eventuais recebimentos 
de tributos diretamente na sede da Prefeitura. Tal fancionalidade deverá 
permitir que guias com códigos de barra sejam lidas e banodas com a 
respectiva entrada de valores diretamente na tesouraria e, por cOnseguitite, 
nas contas contábeis associadas à conta caixa.  

44.  
Possuir rotina de encerramento de exerciciô  corn  lançamento automático em 

divida ativa de débitos não quitados decórrentes de quaisquer uibutos. 

45.  
Permitir 	a 	inscrição 	manual 	de ifibito 	não 	quitados 	decorrentes 	de 

quaisquer tributos, em divida ativa. 	 !I 

46.  
Permitir cancelar total ou parcialmente débitos inscritos em divida ativa, com  

IF,:..  
associação 	de 	tipo 	de„, caildaamento 	e 	justificativa 	compatível 	ao 

cancelamento realizado. 

47.  

Permitir gerar e imprimir os seguintes-  documentos relativos 6 divida ativa: 
termos de confissão de divida ativa, termos de inscrição de títulos em divida 

ativa, 	livros 	de 	divida 	ativa; notificações 	de 	execução 	de 	divida 	ativa, 

certidões de inclusao de títulos  ern  dRida ativa. 

48 

Permitir a geração de avios de cobrança, individual e em lote, para créditos 

de 	divida 	ativa 	em 	aberfia, permitindo 	a 	geração, 	no 	minim, 	por: ,.: 
contribuinte,simóvel, mobiliário, tributo, ano e titulo. 

49. 
Permitir a 	geração 	de 	avisos de cobrança, 	individual 	e 	em 	lote, 	para 

lançamentos cio exercício e parcelamentos de divida em aberto, permitindo a 
geração, no miniino, por: contribuinte, imóvel, mobiliário, tributo e valor. 

50 .  

Permitir a emiss'ão de avisos de cobrança, individual ou em 	lote, para 

lançamentos do exercício e parcelamentos de divida em aberto com a opção 

de filtro 	ara a impressão somente dos endereços de correspondência 

válidos. 

51 .  

Permitir a liberação de Certidão Positiva com Efeito Negativo para empresas, 
imóveis e contribuintes devedores que possuem processo administrativo 
e/ou judicial, em aberto; com a opção de preenchimento mínimo de histórico 
de liberação e data de vigência. 

52.  
Possuir mecanismo de contabilização automática, referenciando o valor de 
cada tributo recebido A sua respectiva conta de receita. 

53.  
Permitir a identificação e a contabilização de guias de qualquer tributo pago 

. 
em duplicidade. 	 . __. 

125  da 
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54.  
Permitir a identificação de problemas relacionados ao recebimento de guias, 
no mínimo: guias excluídas, guias com pagamento a menor, guias com 
pagamento a maior — de modo a facilitar a contabilização. 

55.  

Permitir cadastrar, alterar, excluir, e imprimir os seguintes documentos 
fiscais: autorizações para impressão de documentos fiscais, requerimentos 
para notas fiscais avulsas, notas fiscais avulsas, apuração de movimento 
mensal, autorização de livros fiscais. 

56.  
Permitir a emissão de avisos de cobrança, individual ou em lote, para créditos 
de divida ativa em aberto com a opção de filtro para a impressão somente 
dos endereços de correspondência validos. 

57.  Permitir consultas a quaisquer guias emitidas para contribuintes e imóveis. 
, 

58 . 
Permitir a impressão de quaisquer guias de tributos, inclusive da divida ativa 

,, 	,  
decorrentes dos mesmos com código de barras no padrão FEBRABAN.I.• 

59. 

Permitir exportação, de arquivos contendo informações de guias de tributos, 

para impressão e postagem das mesrma,s por, terceiros. 0  'layout  destes 

arquivos deverá ser proposto pelo licitante:' 

60 

Permitir a emissão de segundas vias das guias de IPTO, por parte dos 
contribuintes, através de conexões por internet no endereço eletrônico da 
Prefeitura. 

61 . 

Permitir a emissão 00  Segundas vias das guias de IPTU, por parte dos 

contribuintes, através de conexbes por  Internet  no endereço eletrônico da 

Prefeitura, realizando recalculos para as parcelas em atraso, de modo a 
atualizar os valores corrigidos no Banco de Dados utilizado pela Prefeitura. 

62.  
Permitir que contribuintes de IPTU possam acompanhar, via internet, seu 
extrato de pagamentos do IPTU do exercício fiscal. 

63.  
Permitir que contadores de erripresas e/ou responsáveis pela prestação de 
contas dos impostos e taxavdecorrentes da prestação de serviços municipais, 
possam se cadastrar via internet. 

6 
- Permitir e emis'ao de Notas Fiscais eletrônicas por parte de empresas 
contribuintes cio ISSQN. 

65.  

--:----- 
Permitir que os cadastrados para emissão de NFe's (Notas Fiscais Eletrônicas) 

realizem 	a 	prestação de contas dos movimentos e faturamentos dos 

contribuipties inscritos no mobiliário, via internet. 

66.  

Permitir 'queem decorrência da prestação de contas on-line contribuintes 
possam emitir, via internet, suas guias de contribuição dos impostos e taxas 
referentes 6 prestação de serviços. 

67.  

Permitir que em decorrência da prestação de contas on-line os contribuintes 
possam emitir, via internet, guias de contribuição decorrentes da Retenção 
na Fonte de ISSQN de terceiros. 

68.  
Permitir que sejam registrados no Banco de Dados utilizado às guias geradas 

por conexões via internet. 	 .---- 
69.  Permitir que guias geradas em atraso possam ser recalculadas, v 
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sempre que se desejar, atribuindo a elas os novos valores decorrentes do 
recálculo tanto para nova impressão quanto para atualização dos valores 
constantes do Banco de Dados. 

70 . 
Permitir que guias geradas via internet possam ser inscritas automaticamente 
na Divida Ativa, sempre que não forem pagas, ao final de cada ano-exercício. 

71.  
Permitir a emissão de CND — Certidão Negativa de Débitos Municipais, via 
internet, a partir do nome ou do CPF ou CNPJ dos contribuintes inscritos no 
cadastro. 

72.  
Permitir a emissão via internet de guias de ITBI, por pessoas físicas e jurídicas 
autorizadas tais como cartórios e, em conformida4 com a 	legislação 

competente. 

73.  
Permitir o cadastro de Notificações Fiscais contendo no rninimo::termo-de 

inicio de ação fiscal, apuração de fiscalização; terno de ver;ifiCação, auto de 
infração, memória de cálculo. 

74.  Permitir emissão de relatório dos ramos a 	atividades cadastrados. 

75.  Permitir emissão de relatório de hora1 	funcionamento cadastrados. 

76.  Permitir emissão de relatório de taxas det expediente  cad 	radas. 

77.  Permitir emissão de relatório dos tributos ca 	strados.. 

78.  Permitir emissão de relator' 	das unidades fisc 	cadastradas. 

79.  aidades Permitir emissão de relatório das cotações das 	fiscais cadastradas. 

80.  Permitir emissão de relatório dos lograft.kros Cadastrados. 

81.  Permitir emissão de relatório dos bairros cadastrados. 

82.  Permitir emiss:án de relatório dos contribuintes cadastrados. 

83.  Permitir emissão de relatório do cadastro de imóveis. 

84.  Permitir emissao de relatdPio de contribuintes com mais de um imóvel. 

85.  Permitir emissão de relatório de imóveis baixados. 

86.  Permitir emissão de retatoriO de imóveis por faixa de medidas. 

87.  Permitir emissão de relatório de contadores cadastrados. 
---,. 

88 ,Permitir emissao de relatório relacionando contadores e contribuintes. 

89. 
Permitir emissão,cie carnês de pagamento com código de barras padrão 

FEBRABAN. 

90 . 
Permitir emissão de relatório de balancetes de recebimento por tributos 
inclusive da divida ativa decorrente dos mesmos. 

91. 
Permitir emissão de relatório com extrato de guias emitidas contendo: nome 
do contribuinte, inscrição cadastral e valores das guias emitidas. 

92 

Permitir emissão de relatório com as ocorrências de baixa de pagamento de 
guias em duplicidade, excluídas, pagamento a maior, pagamento a menor 
com a opção de filtro por ocorrência, banco, data de recebimento, data de 

crédito. 
Permitir emissão de relatório com extrato de guias a receber contendo: nome 
do contribuinte, inscrição cadastral e valores das guias a receber. 

94. Permitir emissão de relatório de extrato de I.S.S. mensal para f' 
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95.  
Permitir emissão de relatório de espelho de cálculo do IPTU onde devera ser 
demonstrada a metodologia do cálculo com todas as operações matemáticas 
realizadas para obtenção do valor de lançamento. 

96.  Permitir emissão de certidão de isenção para quaisquer tributos cadastrados. 

97.  Permitir emissão de relatório de arrecadação prevista X realizada de IPTU. 

98.  Permitir emissão de certidão de quitação de ITBI. 

99.  
Permitir 	emissão 	de 	extrato 	de 	divida 	ativa 	com 	valores 	atualizados, 

contendo a demonstração da divida ativa decorrente de quaisquer tributos, 

por contribuinte. 

100 
Permitir emissão de extrato de divida ativa, contendo a demonstração da 
divida ativa decorrente de quaisquer tributos, com posic'ao no-dia 31 de 
dezembro de cada exercício. 	 I, 

101 Permitir emissão de extrato dos parcelamentos de divida ativa‘concedirlos. 

102 Permitir emissão de relatório de títulos cancelados de divida Ova. 

103 Permitir emissão de alvaras. 

104 Permitir emissão de relatório de alvart emitidos. 	, 

105 
Permitir emissão de extratos de autori 	o de 	s 	o de documentos ? 
fiscais. 	 1  

106 Permitir emissão de extratolle baixas de notas 	scais. 

107 Permitir emissão de extrato de notificações emitidas 

108 
Permitir a emissão de Notifiações  Fiscais 	no  minim°  relatórios 
para os seguintes documentos termo 86 inicio de ação fiscal, apuração de 
fiscalização, termo de verificação, auto de infração, memória de cálculo. 

109 Permitir emissao extrato de notas'iis'as avulsas. 

110 
Permitir 'r-nisso de certidões negativas e positivas de contribuintes com 
opção de escolha dos débito's dO exercício atual ou, também, incluindo todos 

os débitos dos exercícios anteriores. 

111 Permitir emissão de relatSrio de valor venal de um imóvel. 

112 
 Permitir 	emiso 	de 'balancete 	de 	baixas 	dos 	arquivos 	recebidos 	por 

coniiatlios, com intcirmações no padrão FEBRABAN. 

113 
Permitir a-errOsão de gráficos comparativos em relação ao recebimento do 

IPTU por bairros dentro de um município. 

114 

, 
Permitir aautomatização de lançamentos de ISS na  Area  de Receita Municipal 

sempre
, 
 que na  Area  de Contabilidade forem realizados pagamentos com a 

retenção automática do referido tributo. 

115 

QUANTO AO PROTESTO JUNTO AOS CARTÓRIOS: 

0 Sistema deverá possibilitar a integração, via  Web Services,  com os cartórios 

de protesto do município obedecendo o padrão estabelecido pela CRA 
(Central de Remessa de Arquivos) Seção São Roque, mantida pelo Institut9 de 
Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção São Roque. (--, 

128 
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116 

Permitir a inclusão de acordos celebrados entre a Prefeitura e Cartórios de 
Protestos de Títulos e Documentos visando a prestação de serviços para 
protestos de CDA's (Certidão de Divida Ativa), geradas pelo Município com as 
respectivas guias de recolhimento com códigos de barras, em que constem 
débitos de contribuintes devidos à Fazenda Pública Municipal. 

117 

Permitir a atualização monetária de CDA's e das respectivas guias de 
recolhimento com códigos de barras já existentes e lançadas no Sistema, 
visando a criação de lotes para trocas com os cartórios, via  Web Services,  a 
titulo de protesto, por débitos pendentes junto A Fazenda Pública Municipal. 

118 

Permitir a geração de lotes de dados com quantas CDAT-e  corn  as respectivas 
guias de recolhimento com códigos de barras se desejar, para envio aos 
cartórios, via  Web Services,  visando a realização-  de protestos ,detes títulos 
devidos à Fazenda Municipal.  

119 

Permitir que para quaisquer títulos relativo;V§--CDA's e respectivas guias de 
recolhimento com códigos de barras egviadas para.protesto, ocorra bloqueio 
de movimentação destas, bem coipb nos tributos que estas' representam, 
enquanto arquivos de retorno dos cartorios, recebidos larneb  Services,  não 
indicarem o cancelamento dos protestos realizados ou a. quitação dos débitos 
devidos. 

120 

Permitir que na gerag56 '' - arquivos contendo CDA's e respectivas guias de 
recolhimento com códigos cj 	barras a serem enviadas aos cart6rios para 
protesto, via  Web Services,  seja possivel eleger as CDA's de um ou mais anos 
(Exemplo: CDA',5 clOy 	A'S  de 2012,  etc  ...), conforme interesse da 
Prefeitura. 

121 

- 

Permitir que 	na 	preparacao de lotes de CDA's e respectivas guias de 
recolhimento com cociigos de barras a serem incluídas num arquivo a ser 
gerado para envio aos cartórios, via  Web Services,  seja possível efetuar 
recálculos até determinadas datas limite de pagamento, com a respectiva 

-- atualizac'ao dos valoreydevidos conforme interesse da Prefeitura. 

122 

Permitir que na geração de arquivos contendo CDA's e respectivas guias de 
recolhimento  corn  códigos de barras a serem enviadas aos cartórios para 
protesto, via  Web Services,  seja possível eleger os tributos ou taxas cujas 
CDA's sera'õ protestadas (Exemplo: IPTU, ISS,  etc  ...), conforme interesse da 
Prefeitura. 

123 

Permitir que na geração de arquivos contendo CDA's e respectivas guias de 
recolhimento com códigos de barras a serem enviadas aos cartórios para 
protesto, via  Web Services,  seja possível eleger intervalos de valores para as 
CDA's que serão protestadas conforme interesse da Prefeitura. 

124 

Permitir que arquivos gerados para envio aos cartórios via  Web Services,  
contendo as CDA's e respectivas guias de recolhimento com códigos de 

‘ 
barras a serem protestadas possam ser excluídos de forma definitiva 	o_ 

banco de dados sempre que houver interesse por partg,...cle-Wefeit 
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desde que os mesmos não tenham sido enviados aos cartórios. 

125 

Possuir controle em relação aos lotes de CDA's e respectivas guias de 
recolhimento com códigos de barras gerados para envio aos cartórios de 
protestos via  Web Services,  de modo que CDA's já incluídas em um lote não 
apareçam em novos lotes a serem incluídos, o que implicaria em cobranças 
múltiplas dos mesmos débitos, e portanto indevidas. 

126 

Permitir que usuários do sistema, ao perceberem a necessidade de cancelar 
determinadas CDA's e respectivas guias de recolhimento com códigos de 
barras já protestadas pelos cartórios conveniados, 	possam realizar tais 
cancelamentos a partir do próprio sistema, por meiota comunicação dos  
Web Services.  

127 
Possuir controle no sistema em relação a arquivos enviados, aos cartóriosovia 

'bk.  
Web Services,  e também em relação aos protestos c ancelados. 	4,7  

128  
Possuir controle em relação aos arquivos retornados pelos cartórios via  Web  
Services  nos quais constem os pagaryentos realizados pelos contribuintes 

4 
quitando seus débitos. 

129  
Possuir controle em relação aos arquivos retornados pel 	cartórios via  Web  
Services  nos quais constem õrs cancelamentos de protestos por razões 
variadas, mas que impliquerti na extinção de protestos realizados. 

130 

Permitir que conforme .escolha dos gestores municipais, débitos vencidos da 
Fazenda Pública Municipal, knviados, aos cartórios via  Web Services  para 
protestos, possam constar ou nao dos débitos visualizados no Sistema por 
parte dos usuários: Ou seja: Deve existir configuração que permita que ao 
enviar CDA's e respectivas guias de recolhimento com códigos de barras aos 
cartórios para 	protestos, tais débitos não sejam mais visualizados pelos 
usuárips do Sistema nas telasede atendimento aos cidadãos, visando não 
causar confusao nos atendirnentos. Também, mesmo após o envio de tais 
CDA's e respectivas guiai de recolhimento com códigos de barras para 
protestos, sendo a escolha dos gestores municipais, tais débitos deverão 
constar-,nas telas atendimento aos cidadãos, mas neste caso identificadas a.. 
como CA9's e/ou'guias protestadas. 

131 

Possuir 	funcionalidade 	que 	permita, 	conforme 	interesse 	dos 	gestores 

municipais 	em 	conformidade 	com 	entendimento 	da 	área jurídica 	do 
município, excluir das CDA's e das respectivas guias de recolhimento com 
códigos de barras a serem enviadas aos cartórios de protestos, via  Web 

Services,  valores de taxas de expediente referentes aos lançamentos de 
tributos e taxas municipais. 

132 
Permitir a emissão de relatório que contenha todas as CDA's e respectivas 
guias de recolhimento com códigos de barras recebidas nos cartórios de 

protestos e enviados 6 Prefeitura. 

133 
Permitir a emissão de relatório que contenha todas as CDA's e respectivas 
guias de recolhimento com códigos de barras canceladas  

Ore- .0 
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protestos e enviados 6 Prefeitura. 

134 

Possuir tela de consulta no Sistema que demonstre todos os valores de CDA's 
e respectivas guias de recolhimento geradas e que serão enviadas aos 
cartórios de protesto, via  Web Services,  em que constem no mínimo: ano da 
CDA, número da CDA, ano da guia, número da guia, parcela a ser paga, nome 
do contribuinte, CPF ou CNPJ do contribuinte e valor a ser pago. 

135 

QUANTO AO ISSQN E PROCESSO DE EMISSÃO DE NFS-e: 

Permitir a Escrituração do Livro Fiscal do ISSQN, de forma eletrônica, cujas 
informações deverão estar sincronizadas aos cadastros técnico e fiscal, que 
deverão condicionar a forma de escrituração de cada contribuintê, 'atravé5 da , 
integração 	do 	Livro 	Fiscal 	com 	os dados, constantes dos 	cadastros já 
existentes. 

136 
Permitir o cadastro da tabela de códigos de serviços da Lei 	plementar 
Municipal Vigente. 	 .04 

137 

Permitir que no cadastro da tabela de cocligos de serviçoptei Complementar 
Municipal, para cada atividadel)ossam se-i incluídas seguintes informações 
mínimas: Aliquota padrão„ Se a atividade aceita edição de aliquota pelo 
prestador/tomador, Se a atividade permite retenção de tributos dentro do 
municipio, Se a atividade peritaite incidência fora do municipio, Se a atividade 
permite que haja deduçao da base de cálculo. 

138 
Permitir a configuração dos dias de vencimento de ISSQN baseados em cada , 
competência.  

139 Permitir ,vm dia padrao de vencimento do ISSQN. 

140 
Permitir a 	configuraçao 	de metodologia de cálculo de juros, 	multas e 
correção monetária separadamente para tributos de prestador e tomador de 
serviço 

141 
Permitir que no calculo de correção monetária seja possível o cadastramento 
de 	tabela 	de 	referência 	por 	parte 	do 	município, 	visando 	os 	ajustes 
monetários desejados conforme regência legal. 

142 
Permitir que contadores informem os contribuintes sob sua responsabilidade 
e realizem movimentações em nome dos mesmos através de usuário único. 

143 
Permitir que todos os documentos emitidos através do sistema sejam 
consultados eletronicamente, via internet, com a disponibilidade de código 
de verificação disponível no próprio documento. 

144 

Permitir que o Setor de Cadastro Mobiliário possa editar e atualizar dados 
cadastrais 	de 	contribuintes, 	possam 	atribuir 	usuários 	e 	senhas 	para 
contribuintes, 	e 	possam 	configurar atividades 	e 	aliquotas 	relativas 	aos 
serviços em que estes contribuintes estejam enquadrados. 

145 
Permitir que aliquotas da prestação de serviços possam ser configuradas para 
contribuintes optantes pelo Simples Nacional. 	 ------- .. 
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146 
Permitir que que um determinado contribuinte ou contador responsável pela 
empresa, solicitem eletronicamente Autorização de Emissão de Nota Fiscal 
eletrônica de Serviços. 

147 

Permitir que fiscais designados possam analisar e concluir pelo deferimento 
ou indeferimento, dos seguintes documentos eletronicamente solicitados: 
Autorizações de Impressão de Documentos Fiscais (AIDF), Autorização de 
Emissão de Nota Fiscal eletrônica de Serviços, Autorização de Impressão de 
Recibos Provisórios de Serviços. 

148 

Permitir eletronicamente a impressão e verificação de validade, a partir de 
código a ser disponibilizado no próprio documentos,‘dos seguintes itens: 
Autorização de Emissão de Nota Fiscal eletrônica de ServiçoS, Autorização de 
Emissão de Recibos Provisórios de Serviços. 

149 

Permitir a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços atraités-l-de acesso via  
web,  onde o emissor deverá identificarino minimo: tomas  or,  valor dos 
serviços 	prestados, 	atividade 	da 	Lei 1Complementar 	Muni 	4a1 	Vigente, 
municipio de incidência do tributo, ryspons'avel pelo recolhimento do tributo, 
número do Recibo Provisório de Serviços, se houver. 

150 
As 	Notas 	Fiscais 	emitidas 	eletronicam 	te 	deveroo 	estar 	visíveis 	e 
escrituradas automaticamynte para o prestador e para o tomador de 
serviços. 

151 

' Permitir a escrituração de serviços tomados de outras empresas com a 
seguinte identificação  minima:  numero da nota fiscal, série da nota fiscal, 

— 
responsável peto recolliimérito cio imposto, data da prestação do serviço, se o 
tributo gerado e devido para o município. 

152 

Permitir a escrituraçao dqs serviços prestados pelo contribuinte através de 
notas fiscais não eletrônicas informando no mínimo: tomador dos serviços, 
data da prestaçào do serviço, atividade da Lei Complementar Municipal 

Vigente, 	aliquota 	corresliondente, 	se 	o 	tributo 	incide 	no 	município, 
-- 

 

responsável pelo recolhimento do tributo. 

153 

Permitir o encerramento mensal de uma determinada competência desejada 
como prestador e tomador de serviços. No ato do encerramento deverá 
constar no mínimo: o valor total dos tributos gerados pelo contribuinte, o 
valor totatodo faturamento enquanto prestador, o valor total dos serviços 
tomados enquanto tomador, deverá ser gerada guia de recolhimento no 
valor do tributo a ser recolhido, quando aplicável. 

154 

Permitir que contribuintes ou contadores responsáveis possam realizar a 
substituição das notas fiscais escrituradas, desde que observado o prazo 

legal. 

155 

Permitir que contribuintes ou contadores responsáveis possam escriturar 

novos 	documentos 	ou 	emitir 	novas 	notas fiscais 	eletrônicas 	de 	uma 

competência já encerrada. 	 . 
156 Permitir que contribuintes ou contadores responsáveis possam  re 	• 	vo 
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encerramentos para competências que estiveram 	encerradas, 	e foram 
reabertas para realização de ajustes. Nestes casos a guia de tributos gerada 
deverá refletir somente as diferenças dos valores apurados. 

157 
Permitir que sejam cancelados documentos escriturados ou notas fiscais de 
serviço já emitidas com os devidos reflexos tributários. 

158 
Permitir que notas fiscais eletrônicas sejam substituidas por novas notas 
fiscais cancelando automaticamente o documento original e gerando nova 
nota fiscal, desde que observado o prazo legal. 

159 
Permitir que prestadores e/ou tomadores realizem substituições de notas 
fiscais em competências encerradas para os casos en 	queos valores dos 
tributos gerados não sofram alterações de valor. 

160 
Permitir que o Fisco Municipal possa reabrir mtivimentos, de cornpettatias 
encerradas para realizarem substituições de notas fiScais qu ndo a(s),Fiova(s) 
nota(s) alterar(em) o valor dos tributos a serem recolhidos. 

161 
Permitir a realização de encerramento,do movimento de um 	determinada 
empresa 	do simples nacional, 	nurfia 	determinada: competência, sem 	a 
geração de correspondente guia de pagamento de tributos! 

162 

Permitir a emissão do livro fiscal eletrônit 	contendo as informações das 
notas eletrônicas emitidasjiotas de serviços . mados e prestados e com as 
devidas escriturações, , conforme tenham 	o 	rrido os encerramentos, 	e 
contendo as guias de pagarnto gerados, se . adas por competências. 

163 
Permitir a emissão de notas fiscais eletrônicas através de  Web Service  no 
padrão ABRASF, contendo no  minim()  os seguintes métodos: Gerar Nfse, 
Cancelar Nfse, Recepcionar Lote-  Rps Sibcrono. 

164 
Permitir a importa0o de arquivos no formato "xml" da escrituração de 
serviços prestados e tomados assim como a conversão de recibos provisórios 
de serviço em notas fiscais eletrônicas de serviço. 

165 

Possuir funcionalidade especifica para tratamento de escrituração de serviços 
bancários, no dual  clever-6 ser possível que a instituição bancária informe 
separadamente em,arquivos específicos: plano de contas contendo a relação 
das contas contábeis juntamente com seu relacionamento com as contas 
COSIF e as atividades do código tributário para a determinação das aliquotas 
a serem escrituradas, mensalmente, separado por competência, relação das 
contas contábeis com respectivo faturamento por competência, após a 
declaração mensal o sistema deverá apurar o imposto devido por agência 
bancária, baseando-se nas aliquotas cadastradas no plano de contas. 

166 
Permitir a geração de guias de recolhimento do imposto apurado para 
agências bancárias, por competência, no momento do encerramento dos 
movimentos mensais. 

167 
Permitir a geração do livro fiscal por competência, ou anualmente corttendo 
todas as competências, 	e 	contendo as 	informações 	escrituradas'' 	s 

instituições financeiras. 
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168 
Permitir a retificação das escriturações de instituições financeiras, desde que 
observado o prazo legal. 

169 
Possuir funcionalidade 	especifica 	para 	recebimento 	de 	escrituração 	de 
prestação de serviços de Estabelecimentos Dispensados  (ED)  de emitir notas 
fiscais como pragas de pedágio, cartórios e demais previstos na legislação. 

170 
Permitir que na escrituração dos ED's os contribuintes e/ou fiscais informem 
em arquivo próprio o plano de contas associando uma conta de escrituração 
à uma aliquota. 

171 
Permitir que os contribuintes ED's informem, mensalmente, o valor faturado 
em cada conta apurando o valor mensal de ISS a recolhe 

172 
Permitir a 	emissão 	de  gum 	avulsa 	de 	recolhimento 	indeendente 	da 
escrituração para que os contribuintes possam cumprir a obrigação principal 
de forma independente da acessória. 

173 
Permitir 	que 	os 	contribuintes 	e/ou 	contadores 	responsáveis 	possam 
consultar, visualizar e reimprimir a xlu lquer momento os/documentos 
emitidos e gerados pelo sistema. 	A 

174 
Permitir que os contribuintes e contadores façam pergimtas ao sistema 
gerenciador, registrando as respostas oferecidas. 

175 
Permitir que os contribuinte e contadores vis 	izem seus dados cadastrais e 
solicitem alterações em casos de divergências 	Essas alterações devem ser 
aprovadas pelo Setor de Cad*tro Mobiliário. 

176 

Permitir que a fiscalização consulte em relação aos contribuintes todas as 
notas emitidas, escriturações 	realizadas, encerramentos realizados, guias 
emitidas, livros fiscais gerados, autorizações concedidas, créditos tributários 
concedidos. 

177 
Permitir que em relação aos contribuintes optantes do Simples Nacional seja 
feita consulta do extrato de apurações realizadas no sistema da receita 
Federal, guias DAS geractas, e pagamentos realizados. 

, 1.78 
ermitir ao fiscal listar*as empresas que emitem nota fiscal eletrônica com 

flicidencia fora do município. 

179 

Permitir 	ao 	fiscal 	visualizar 	a 	situação 	das 	instituições 	financeiras 	do 
—, 

município, confrontando a quantidade de agências bancárias escrituradas por 
instituição, o valor total de guias geradas e o valor de guias pagas por 
instituição. 

180 
Permitir ao fiscal gerar listagens do cadastro de contribuintes separando os 
mesmos por tipo de regime, e agrupados ou não por atividades. 

181 
Permitir ao Fisco Municipal atribuir fiscais responsáveis por um ou mais 
contribuintes assim como consultar essa relação das atribuições realizadas. 

182 
Permitir ao Fisco Municipal obter a lista de contribuintes associados a cada 
contador. 

183 
Permitir ao Fisco Municipal obter o total de notas fiscais emitidas ppr  

contribuintes num determinado período, assim como o  
CAI 1.0 
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por este contribuinte. 

184 
Permitir ao Fisco Municipal obter a relação das empresas com incidência do 

ISSQN fora do município. 

185 
Permitir ao Fisco Municipal monitorar as notas fiscais que tenham sido 
canceladas. 

186 
Permitir ao Fisco Municipal obter a relação dos maiores contribuintes e 
maiores emissores de notas fiscais eletrônicas. 

187 
Permitir ao 	Fisco 	Municipal obter a 	relação de contribuintes que não 

realizaram encerramento por competências. 

188 
Permitir ao Fisco Municipal obter a relação de faturamento dos contribuintes 
enquadrados no regime de MEI — Microempreendedor Individual.. 

189 
Permitir ao Fisco Municipal obter a relação dê encerramentos roalizatlos 

pelos contribuintes. 

190 

Permitir o controle e gestão dos contribuintes que estejam vinculados ao 
SIMPLES Nacional, considerando suas eFniSsões de  'NF  eletrônica e'respectivos 

recolhimentos 	realizados 	através, dos 	pagamentos, 	na 	rede 	bancária 

credenciada. 	 •  ho,  

191 

Permitir a consulta do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do 
Simples Nacional (PGDAS)sliretat'nente através do Sistema para identificação 
das 	declarações 	prodwidas 	pelos 	contribuintes 	vinculados 	ao 	Simples 

Nacional. 

192 
Permitir ao Fisco Municipal 	obter a relagao das guias geradas, por situação 

de pagamentovpor período de geracao e por regime dos contribuintes. 

193 
Permitir ao Fisco Municipal obter a i-elação de serviços prestados fora do 
município. 

194 
Permitir ao Fisco Municipal Obtdr a relação das movimentações realizadas por 

fiscais. 	 e 

1,95 

Permitir ao Fisco Municipal obter o cruzamento das informações de notas 
fiscais escrituradas pfestadas e tomadas, informando as divergências de 

valores, 	aliquotas 	ou 	escriturações não informadas por prestadores ou . 	.. 
tornadores. 

196 
Permitir ao Fisco Municipal emitir Nota Fiscal de Serviço Avulsa, desde que 
observado o dispositivo legal. 

197 
Permitir ao Fisco Municipal bloquear o período em que uma empresa estiver 
sendo fiscalizada. 

I  TEM 
DESCRIÇÃO PARA AS  AREAS  DE ATENDIMENTO 

E TRAMITES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

. 

QUANTO AOS PROCESSOS PROTOCOLIZÁVEIS: 

Permitir cadastrar documentos a serem utilizados em cada etapa do trá 	it  
de um 

	

	 ... processo. 
Mir, 	 e nprov;,.:r s 
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Permitir cadastrar procedimentos a serem utilizados em cada etapa do 

trâmite de um processo. 

. Permitir cadastrar tipos de observações a serem utilizadas em processos. 

• 

Permitir a definição de parâmetros de configuração quanto a: definição de 

tramite automática ou não na criação de processos, definição de tramite 

automática ou não na tramitação de processos, definição da tramitação das 

observações de processos. 

. Permitir a configuração da formatação do modelo numérico de processo. 

. 

Permitir cadastrar usuários onde deverão ser configurados privilégios de 

acesso, de horário de atendimento e de calendário 	incionamento da 

Prefeitura. 

. 

Possuir tabelas de parametrização de assuntos, baja classificar 

por assunto, visando caracterizar um processo por nat 

externa). 

bs' processos 

za 	(interna 	e 

' 

Possuir configuração de trâmite diretamente relacionado corp os assuntos, 

sendo que cada assunto terá seu ma eamento independente, respeitando as 

seguintes 	regras: 	para 	cada 	assunto, 	evem 	ser d 	rminados 	passos 

(evoluções), de seu trâmite; cada passo pcie. possuir diversas etapas; essas 
, 

etapas 	podem 	se 	originai OU 	se 	destinar 	a 	todas 	as 	outras 	etapas, 

independentemente do passo a que elas pertencerem. 

Possuir as seguintes informakões acerca das etapas mapeadas: lotação (área 

da 	organização 	administrathia) 	aonde 	irá 	se 	realizar 	determinado 

procedimento;Trocedimento(S) que será(ão) realizado(s) na lotação; tempo 

máximo estipulado para a realização db etapa na lotação. 

10.—  

' 

Possuir na rotina de  in 	são de um processo, no  minim,  as seguintes 

funcionalidades: busca por código ou nome do assunto; busca por nome e/ou 

código de pessoa física ou jurídica pré-cadastradas na base de dados; opção 

de cadastrarnento de pessoas não cadastradas previamente; previsão de data 

para entrega do procegso levando-se em consideração somente o horário de 

atendimento em dias úteis; informação da data e hora da protocolização do 

processo e da previsão de tempo necessário para sua conclusão; impressão 

de capa/comprovante de abertura do processo; permissão para que sejam 

adicionadas observações, pré-cadastradas ou não, ao processo. 

11.  

Permitir o apensamento de processos, ou seja: Processos que estejam 

vinculados mas em trâmites e numerações separadas devem, conforme 

conveniência administrava, ter a possibilidade de serem juntados. 

12.  

Permitir o desapensamento de processos, ou seja: Processos que tenham 

sido juntados 	para 	um 	trâmite 	único 	devem, 	conforme 	conveniência 

administrava, ter a possibilidade de serem separados novamente. 

13.  
Possuir rotina de arquivamento de processos onde sejam informados local e 

data de arquivamento. 

14.  Permitir que processos já encerrados ou cancelados sejam rea 

"j 
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15.  Permitir que sejam impressas etiquetas de identificação para os processos. 

16.  

Possuir na rotina de tramitação do processo, no  minim,  as seguintes 
funcionalidades: demonstração de dados do processo, bem como, de seu 
trâmite atual 	e possibilidades de destino 	ou 	retorno a 	uma 	etapa já 
percorrida; cálculo de tempo de execução para uma etapa, levando-se em 
consideração somente o horário de expediente em dias úteis; escolhido o 
destino do processo, o sistema deve relacioná-lo imediatamente às lotações 
da etapa seguinte, respeitando obrigatoriamente, o mapeamento do assunto; 
previsão para que um usuário autorizado possa realizar cadastramento(s) de 
uma nova(s) etapa(s), mantendo o mapeamento origini até aprovação do 
responsável pelo sistema; permissão para inserção de‘ observações, pré- 
cadastradas 	ou 	não, 	em 	cada 	etapa 	do 	trâmite, 	i dependente 	tias 

características peculiares do processo; exientia de confirrnação, por,,,senha 
de acesso, para qualquer ação realizada em.um.processo. 

17.  Possuir histórico de trâmite de um processo. 

18 . 
Permitir assinatura eletrônica, através de confirmaçao de senhas de acesso, , 
para recebimento de um processo, bem como, para despdio do mesmo. 

19 . 
Permitir a visualização de observações de  urn  processo e de seus trâmites, 
através de consultas em  in 	rface especifica. 

20.  
Possuir rotina de conspitas para  am  procesNo com opção de ordenação 
dinâmica dos resultados por nome e código com, no  minim,  as seguintes 
funcionalidades: por solicitante, por situação e por assunto. 

21.  Permitir emissjô de relatório de assuntos cadastrados. 

22.  Permitir emissão de relatório de procedimentos cadastrados. 

23.  Permitir4miss5o de relatório de documentos cadastrados. 

24.  Permitir emissão de relatorio de observações cadastradas. 

25.  
Permitir emissão de relatório de capas e de comprovante trâmite de um 
processo. 

26 . 
Permitir emissão de eelatório de processos com os seguintes filtros: situação, 
lotação, assüntodziata de abertura e data de encerramento. 

27.  
Permitir emissão de relatório de comprovantes de tramitação, por intervalos 
de numeração dos processos. 

28.  Permitir emissão de relatório de recebimento eletrônico de processos. 

29.  
Permitir a emissão de relatório sobre a aferição de custos por processo e por 
assunto. 

30 . 
Permitir a emissão de relatório sobre a aferição de tempo por processo e por 
assunto. 

31.  
Permitir a emissão de relatório de comprovante de encerramento de um 
processo. 

32.  Permitir a emissão de relatório da capa de um processo aberto. 

33.  Permitir a emissão de relatório de histórico de um determinado 
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34.  
Permitir emissão de relatório em que sejam listados processos que foram 
apensados. 

35.  
Permitir emissão de relatório de tempo de permanência de processos em 
cada uma das etapas ou, para trâmite total do mesmo. 

36.  

QUANTO AO TRAMITE DE DOCUMENTOS E FLUXOS: 

Permitir o cadastro dos tipos de documentos (C.I. — correspondência 
Ofícios) tendo a possibilidade de criar modelos definidos 
com a funcionalidade de trazer textos formatados pakque 
documentos por um usuário os dados já venham preench 

interna, 
pela administração, 

na criação de 
dos. 

37.  

Permitir que na geração de documentos, no m'nimo o 	seguintes dados 
possam ser gerados automaticamente de acordo com o mo 	lo  estabelecido 

pela Prefeitura: Código de barras, número do documento, assunto, local de 
origem do documento, CPF do interessido, nome do interessado Ou nome do 
departamento de interesse e assunt94 

38 

Permitir a parametrização da numeração 
seguintes 	opções 	mínimas: 	Número 

numeração, geração auto 	atica da 

devem 	ser 	psi  eis 
departamento/número/ano, 	o/numero, 

dos docurnentds criados com as 
V 

de , caractere( geração 	anual 	de 
numeração, formatos minimos que , 

para 	numeração : 	Número/ano, 
anainúmero/departamento. 

39.  
Permitir a criação de grupos para envio de documentos, vinculando os 
usuários já cadastrados, a fim de evitar o recadastro já existentes no Sistema. 

40.  

Permitir o cadastro de documentos  corn  as seguintes informações mínimas: 
Interessado, local de cadastro, data de criação do documento, origem do 
documento, assunto, ciescricAogodo documento, tipo de documento, parecer, 
e, ainda, se deve-se exibir ou não os anexos incluídos. 

41.  

Permitir que na criacJo de um documento seja possível a associação de 
- outros documentos jecadastrados, bem como a possibilidade de associar 

quaisquer processos internos gerados previamente de forma sistêmica tais 
como, processos de compras, solicitações de compra, empenhos, contratos, 
liquidações, protocolos, circulares internas. 

42.  
Permit!' gee  na criação de documentos seja possível anexar quaisquer tipos 

de documentos aos mesmos. 

43.  

Permitir a pesquisa de documentos no mínimo por: Número, situação, 
assunto, local de origem, data de criação do documento, interessado, local de 
cadastro, palavras na descrição do documento, local atual do documento, 
finalidade, recebedor e destinatário, e tipo de documento. 

44.  

Permitir o acompanhamento de todas as movimentações de um documento 
contendo as seguintes informações mínimas: Origem, data e hora de envio, 

finalidade, comentário, data e hora de recebimento, destino. 	 / 

45.  Permitir que seja possível pesquisar um documento  
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código de barras a ele vinculado. 

46. 
Permitir que usuários com direitos previamente definidos possam encerrar o 
trâmite de documentos que estejam em seu poder. 

Permitir que usuários com direitos previamente definidos possam apropriar-

se de documentos que não estejam em seu poder. 

48.  
Permitir que usuários com direitos previamente definidos possam reabrir o 
trâmite de documentos que estejam em seu poder. 

49.  
Permitir que usuários com direitos previamente definidos possam arquivar 

documentos que estejam em seu poder. 

50.  
Permitir 	que 	usuários 	com 	direitos 	previamente* 	definidos 	possam 

desarquivar documentos que estejam em seu poder. 

51.  

Permitir que usuários com direitos previamente definidos possam eftluir 
documentos que estejam em seu poder desde que mantida a integridade 

referencial dos dados. 

52 . 
Permitir que usuários com direitos previamente clefinidos possam enviar •, 
documentos que estejam em seu podert 

53.  
Permitir que ao enviar um docursnento o 	tema sugir 	osiveis destinos de 

envio com base nas movimentações anteriores deste d cumento, bem como 
a possibilidade de o própriatisuário escolher urna pessoa ou departamento. 

54.  

Permitir que no trâmite de documentos seja_rn utilizados os funcionários 
cadastrados e o organogrAa geral da Prefeitura sem a necessidade de 
replicação destes cadastros já existentes. 

55.  
Permitir que ao enviar um documento seja possível definir a finalidade do 

envio. 

56 . 
Permitir que ao enviar um documento seja possível definir a prioridade de 
envio, pelo menos em 3 (tres) rtfveis: Normal, alta e baixa. 

57. 

Permitir que usuários com direitos previamente definidos possam cancelar o 
envio de documentos desde que ainda não tenham sido recebidos pelo 
destinatário. 	s 0 

58 

Permitir que exista um monitor (caixa de entrada) dos documentos de forma 
que todos os documentos enviados via sistema estejam disponiveis ao 
usuário de destino neste monitor. 

59.  

Permitir que exista um monitor (caixa de entrada) dos documentos de forma 
que todos os documentos enviados via sistema estejam disponíveis ao 

departamento de destino. 

60.  

Permitir que exista um monitor dos documentos de forma que todos os 
documentos enviados via sistema possam estar separados em processos não 

recebidos, recebidos, enviados e arquivados. 

61.  

Permitir que exista um monitor de documentos de forma que usuários com 
direitos previamente definidos possam enviar, receber, arquivar, encerrar, 
desarquivar e cancelar envio dos documentos. 	 ow"  

62.  Permitir a emissão de etiquetas dos documentos com códi:  re 	_ P -„dert• 
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63.  

Permitir que nas emissões de relatórios contendo o rol de processos em 

trâmite, seja possível pesquisar os documentos no mínimo por: Número, 
situação, assunto, local de origem, data de criação do processo, palavra, 
interessado, 	local 	de 	cadastro, 	se 	exibe 	ou 	não 	anexos, 	palavras 	no 
comentário, finalidade, recebedor e destinatário. 

64.  Permitir a emissão das capas dos documentos com código de barras. 

65.  
Permitir a emissão de comprovantes de envio dos documentos contendo 
código de barras. 

66. 
Permitir a emissão do histórico de trâmite dos documentos com código de 
barras. 

67 . 

Permitir a configuração de notificações que possam ser eaiadas por emails 
previamente cadastrados às pessoas e/ou depa-rtamento 	interessados,.4 de . 
forma que os mesmos sejam informados, atitomticame 	-, sempke que 
ocorrer alguma movimentação no processo. 

68. 

Permitir o cadastro de textos formatados para cada notificag 	configurada 

de forma que seja possivel a formataçáo do texto com as seguintes opções , 	, 
mínimas: 	Negrito, 	itálico, 	sublinhar, 	riscar, 	sobresscr4ef, 	alinhamento 	a 

4, 	 r 
esquerda, 	alinhamento 	6 	direita, 	centralizar, 	justificar, 	marcadores 	e 

marcadores numéricos. 

69 

Permitir a definição de,perrnissões dos usuários e seus devidos acessos aos 

documentos, tendo no mikmo as seguinte 	configurações de direitos: 
Recuperar, apropriar-se, encerrar, excluir, desarquivar, arquivar e reabrir. 

70.  
Permitir a emissao de relatórios com as movimentações do usuário, de forma _ 
que 	o 	mesmo 	poAa 	emitir 	aperfas 	os 	documentos 	que 	ele tenha 

movimentado em algum momento. 

71.  

Possuir integração a fim de cfue funcionários já cadastrados possam ser 

utilizados 	para 	tramite 	de 	documentos, 	a 	partir do 	seu 	cadastro 	pré- 

existente. 

. 

Possuir integração a...fim de que fornecedores já cadastrados possam ser 

utilizados 	para 	trâmite de documentos, 	a 	partir do seu 	cadastro 	pré- 

existente. 

73.  

Possuir integração a fim de que contribuintes já cadastrados possam ser 

utilizados, p'ara trâmite de documentos, 	a 	partir do seu 	cadastro 	pré- 

existenfe. 

74.  
Possuir integração a fim 	de que pacientes já cadastrados possam ser 

utilizados para trâmite de documentos, 	a 	partir do seu 	cadastro pré- 

existente. 

75.  

Permitir 	que 	ao 	serem 	incluídos 	documentos 	no 	Sistema, 	tais 	como 

solicitações de compra, requisições de materiais, empenhos, processos de 
compra, processos licitatórios, liquidações de empenhos e contratos os 
mesmos sejam automaticamente criados como documentos tramitavei 

76.  
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QUANTO AOS TRAMITES E PROCESSOS DA OUVIDORIA: 

Permitir o cadastro de assuntos, tendo a possibilidade 
para onde este assunto  sera  enviado, bem 
local como o usuário deverão ser buscado 
do cadastro de funcionários respectivamente. 

de definir local padrão 
'Como um usuário padrão. Tanto o 
S do organograma da Prefeitura e 
I 

77. 

Permitir o cadastro de instruções para Cada assunto a fim de auxiliar o 
usuário no momento da abertura do proceSso de ouvidoria de forma que seja 

I 
possível a formatação do texto com as seguintes opções mínimas: Negrito, 
itálico, sublinhar, riscar, sobrescrever, alinhamento a giluerda, alinhamento 
6 direita, centralizar, justificar, marcadores numéricos 

78 . 

Permitir o cadastro de exigências para cada assunto a  'Tim  de notificar o 
I 

usuário no momento da abertura do processo/de ouVidoria c1e-forma qxle seja 
- 

possível ainda anexar qualquer tipo de arquivo, ou possibili*do ao usuário 
fazer o  download  do mesmo, para a devida 	 e _anexação. 

79. 
Permitir a associação da natureza 19 charATc—lo 
(elogio, 	reclamação, 	denuncia) 	para 	i.9 
ouvidoria que esteja sendo aberfo. 

prevj mente Cadastrados  ex.  
assunto c 	o processo de 

80 . 
Permitir o cadastro de "natureza" do c ..e 
denuncia). 

a 	o  ex. 	(elogio, 	reclamação, 

81.  

z 

Permitir a abertura de processos de ouvidoria 
mínimas: Nome e outros dados do interessado, 

abertura, 	pare.cer, 	origem 	"da 	abertura, 
chamado. Dev4era ser possivel a pesquisa do 
Prefeitura pelas seguintes opções: Nome, data 

estado 	civil, 	escolaridade, 'heme do pai, 
estado, cidade, CPF ou  CNN;  tipos de documento, 

• 
data de emissao do documento, tipo de endereço, 
comerciais. 	 . 

om as seguintes informações 
data da criação, tipo de 

local de cadastro, 	descrição do 
interessado constante na base da 

de nascimento, sexo,  raga,  cor, 
nome da mãe, pais de origem, 

número do documento, 
endereço, bairro, dados 

82.  
Perniitir que na abertura de um processo de ouvidoria seja possível o anexo 
de arquivos diversos, bem como nas respostas a estes mesmos processos. 

83.  

Permitir que na abertura de um processo 
associação a outros processos de ouvidoria 
possibilidade de associar quaisquer processos 
de forma sistêmica tais como, processos de 
empenhos, contratos, liquidações, protocolos, 

de ouvidoria seja possível a 
já cadastrados, bem como a 
internos gerados previamente 

compras, solicitações de compra, 
circulares internas. 

84.  
Permitir que na abertura de um processo de ouvidoria seja possível a criação 
automática de documentos previamente cadastrados através de modelos. 

85.  

Permitir a pesquisa de processos de ouvidoria 
situação, assunto, local de origem, data 
interessado, local de cadastro, se possui 
processo, finalidade, recebedor e destinatário. 

no  nth-limo por: Número‘  
de criação do processo, palavra; ( 

ou não anexos, loc 	.--- 

141 

• Nt :;k3, par01:3 Qo ua 
UGY:213) 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQ 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE S5i0 PAULO 

"SrEs 	— Tircue doles& 

86 
Permitir que que usuários com direitos previamente 
processos que estejam em seu poder. 

definidos possam encerrar 

87.  
Permitir que usuários com direitos previamente 
se de processos que não estejam em seu poder. 

definidos possam apropriar- 

88.  
Permitir que usuários com direitos previamente 
processos que tenham sido encerrados e que 

definidos possam reabrir 
estejam em seu poder. 

89.  
Permitir que usuários com direitos previamente 
processos que estejam em seu poder. 

definidos possam arquivar 

90.  
Permitir 	que 	usuários 	com 	direitos 
desarquivar processos que estejam em seu 

previamente 	definidos 	possam 
poder.  

91.  
Permitir que usuários com direitos previamente 
processos que estejam em seu poder. 

definrdi?" s possam excluir 

92.  
Permitir que usuários com direitos previamente 
processos que estejam em seu poder. 

definidos, possameenviar 

93 

Permitir que ao enviar um processo de ouvidoria 
destinos de envio com base nas mpvimentações 
bem como a possibilidade de o próprivasuário 
departamento, tanto o local 'Como o au,6rio 
organograma da Prefeitura,g do cadastro de 

o sistema suera possíveis 

anferiores deste processo, 
escopel uma pessoa ou 

deveigo ser buscados do 
funcionários respectivamente. 

Permitir que ao enviars;  urn process 	de 
finalidade do envio. 

ouvidoria seja possível definir a 

95 

Permitir que usuários com direitos previamente 

envio de processos que foram enviados pelo 
sido recebidos pelos destinatários. 

definidos possam cancelar o 
usuário e que ainda não tenham 

96.  
Permitir que exista um Monitor (caixa de entrada) dos processos de ouvidoria 
de forma que todos os processo S enviados via sistema estejam disponíveis ao 
usuário de destino. 	A 

97.  
Permitir que ao enviar um processo de 
pripridade de enyio, peio menos em 3 (três) 

ouvidoria seja possível definir a 
níveis: Normal, alta e baixa. 

98.  
Permitir que exista um monitor (caixa de entrada) dos processos de ouvidoria 
de forma que todos os processos enviados via  site  da Prefeitura estejam 
disponíveis automaticamente ao usuário de destino. 

99.  
Permitir que exista um monitor (caixa de entrada) dos processos de ouvidoria 
de forma que todos os processos enviados via sistema estejam disponíveis ao 
departamento de destino. 

100 
Permitir que exista um monitor dos processos de ouvidoria de forma que 
todos os processos enviados via sistema 	possam 	estar separados em 
processos não recebidos, recebidos, enviados e arquivados. 

101 

Permitir que exista um monitor dos processos de ouvidoria de forma que 

usuários 	com 	direitos 	previamente 	definidos 	possam 	enviar, 	receber, 

arquivar, encerrar, desarquivar e cancelar envios, relativos aos processos de. 
7 

ouvidoria.  
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102 

Permitir que seja possível pesquisar um 
leitura de código de barras dentro do Monitor 

para 	fim 	de 	recebimento, 	envio 	e 	arquivamento 

simultaneamente. 

processo de ouvidoria através da 
dos processos de ouvidoria 

de vários 	processos 

103 

Permitir o acompanhamento de todas as 
ouvidoria, contendo as seguintes informações 
de envio, finalidade, despacho do trâmite, 
destino. 

movimentações de um processo de 
mínimas: Origem, data e hora 

data e hora de recebimento, 

104 
Permitir que seja possível pesquisar um 
leitura de código de barras em tela de pesquisa. 

processo de ouvidoria através da 

105 
Permitir a emissão de etiquetas de processos 
barras. 

de ouvidoriarn código de 

106 

Permitir que em todas as emissões de 
pesquisar os processos de ouvidoria no  
assunto, local de origem, data de criação' 
local de cadastro, se possui ou não, anexos, 
comentários, local atual do processo, finalidade, 

relatórios 	etique 	seja possfvel 

	

Minim°  por: Nu 	ero, situação, 
do processo, palavr 	nteressado, 

palavras contida S em eventuais 
recebedor -e destinatário. 

107 
Permitir a emissão das capas 4dos proceSsOs de ouvidoria com código de 
barras. 

108 
Permitir a emissão do comprovante de trâmite 

com código de barras. 

dos processos de ouvidoria 

109 
Permitir a emissão do histórico de tramite 
código de barras. 

dos processos de ouvidoria com 

110 
Permitir a criaçao de processos-d6 Otividoria a partir de recursos aplicativos 

1 disponiveigA na internet. 

111 
Permitira livre escolha de assuntos que Poderão estar disponíveis no  site  da 
Prefeitura, atraves de um portal de aceso do cidadão, para que o mesmo 
possa abrir seus processos através da  web.  

112 
-Permitir o preenchimento da "Forma de atendimento" para os processos de 

ouvidoria 	no 	mínimo 	com 	as 	possibilidades 	de: 	"Pessoal", 	"E-mail" 	e  
"Internet". 	 1 

113 
Permitir o cadastro de e-mails  dos destiratários e possibilitar que qualquer 
movimentação em um processo de oUvidoria, dispare e-mails  para os 

I 
solicitantes como recurso automatizado do Sistema. 

114 
Permitir o registro histórico de auditoria  (log)  para qualquer movimentação 
de um processo de ouvidoria, contando data, hora, usuário e tipo de 
movimentação executada. 	 1 I 

115  

Permitir o preenchimento do  "Status  de Encerramento de Processos de 
Ouvidoria", para que seja possível identificar e quantificar tais processos no 
minim,  por: GRUPO 01 DE CLASSIFICAÇÕES: "Atendido", "Não atendido", 

"Atendido 	parcialmente", 	"Não 	respondido", 	"Cancelado 	pelo 	cidadão". 	# 
GRUPO 02 DE CLASSIFICAÇÕES: "Cidadão satisfeito com a resposta". 

143 
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insatisfeito com a resposta", "Cidadão satisfeito com a resolução", "Cidadão 
insatisfeito com a resolução", "Cidadão insatisfeito por não ter tido resposta", 

"Cidadão não se manifestou.". 

116 
Permitir despachos internos envolvendo cada processo de ouvidoria sem que 

os mesmos saiam do poder do destinatário. 

117 
Permitir que todos os despachos internos em 	processos de ouvidoria 
integrem, em ordem cronológica, o relatório analítico de movimentação de 

cada processo. 

118 
Permitir 	que 	ao 	encerrar 	um 	processo 	de 	ouvidoria 	sejam 	também, 

automaticamente, impedidas 	novas movimentações no mesmo, tais como: 

despachos e outros procedimentos. 

119 
Permitir copiar dados de um processo de ouvidoria abe o paraTh nóvo 
processo com vistas a facilitar operações de rediitatão. 

120 
Permitir a reapropriações de processos de ouvidoria par 	realizar novas 

movimentações aos mesmos. 

121 

44 

QUANTO AO USO DE APLICATIVOS 	OBILE PARA OS PROCESSOS DA 
ise 

.wtOUVIDORI 	 4 

Possuir aplicações mobile para uso dos gestores municipais e/ou cidadãos em 

geral. 

122 

Possuir, obrigatoriamente, aplicações mobile que sejam desenvolvidas a 
partir de linguagem livre, ou seja: Linguagem sem ônus de licenças ou outros 
custos quaisquer para obtençào de  seas  direitos de uso. 

123 
Possuir, obrigatoriamente,.linguagens de desenvolvimento que permitam a 
gera0o de aplicativos hibridos, no mínimo para as plataformas: i0S,  Android.  

124 
Possuir 	ferramentas 	de 4, desenvolvimento 	que 	gerem 	apps 	hibridos 

construidos  corn  base em uma página HTML5 que atualiza seu conteúdo de 

maneira  din  a m ica  (Single Page Applications  ou SPAs). 

125  

Possuir fen'amentas de desenvolvimento, um  framework,  que siga os padrões 

web  mais recentes, como a nova especificação ES6 (ou ES2015), que agrega 
conceitos como classes, módulos e  arrow functions  para a criação dos  apps  

híbridos. 	' 

126 

Possuir integração entre as aplicações mobile disponibilizadas e os sistemas 
contratados de modo que dados produzidos nas aplicações mobile sejam 

inseridos 	no 	mesmo 	SGBDR 	(Sistema 	Gerencial 	de 	Banco 	de 	Dados 

Relacional) utilizado para os sistemas contratados. 

127 

Possuir integração entre as aplicações mobile disponibilizadas e os sistemas 
contratados de modo que dados produzidos pelos sistemas contratados 
estejam disponíveis para uso nas aplicações mobile, a partir de conexão 	, 

remota e  online,  ao mesmo SGBDR acima referido. 

128 Possuir nas aplicações funcionalidades que se apliquem aogest54 

e 

Art. 33, 12 47iraO Cyci;Go  da  

Le 3.666133) 
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funcionários do órgão público exclusivamente e outras funcionalidades que 
possam ser utilizadas além deste grupo também pelos cidadãos em geral. 

129 

Permitir que funcionalidades disponibilizadas para os cidadãos em geral 
possam ser liberadas gradualmente conforme seja interesse dos gestores 
municipais, ou seja: Os sistemas internos utilizados pelo órgão poderão ter 
cadastros e registros diversos, os quais somente serão compartilhados com 
os cidadãos em geral, na medida em que os gestores julgarem conveniente 

liberar os respectivos acessos. 

130 
Possuir nos aplicativos a possibilidade dos cidadãos realizarem abertura de 
chamados variados para órgão público indicando sua netessidade. 

131 

Permitir 	que 	nos 	chamados 	abertos 	pelos 	cidad•gos, 	que 	tenham 

relacionamentos com locais físicos e/ou endereços, seja possfl ve 	atssotiar 
 

estes locais com mapas que indiquem com preci
4  são onde exatamente o 

órgão público deverá realizar o atendiment9 para o chamado áberto. 

132 
Permitir que cidadãos em geral possamdse edastrar\nos aplicatiles mobile de 

forma a manter seus cadastros no SpebR utilizado pelo órgão público. 

133 

Permitir que na abertura de chamados sara o orgão, pfiblico, apenas os 
serviços e acessos que os gestores munici s. • 	julgarem convenientes, sejam 

disponibilizados para interag4bil:O5 cidadãos. 

134 

Permitir que na abertna de chamados pelos cidadãos seja possível, em um 
campo que represente uma ciescrica'o para o chamado, que o cidadão além 
de poder digitar tal descrição no teclado do mobile, também possa apenas 

falar e, utilizando o conversor do  pr  'prio mobile de voz para texto, tenha seu 

chamado registrado rikSGBDR dd1'gao público. 

135 

Permitir 	a 	inclusao 	de 	imagens 	diversas, 	na 	abertura 	de 	chamados 

cadastrados pelos cidadaos, pra ilustrar e mostrar a razão da abertura dos 
respectivos chamados. 

136-  
' 

Permitir que chamados abertos pelos cidadãos ao serem recebidos pelos 
órgãos públicos possam ser identificados em sistema interno utilizado pelo 
orgãO e que seja integrado ao aplicativo mobile. 

137 

Permitir que as identificações de chamados abertos pelos cidadãos, ao serem 

recebidos 	pelos 	órgãos 	públicos, 	possam 	ser 	identificados 	em 	mapas 

disponibilizados através do sistema contratado pelo órgão, e ainda com 
identificação de cores distintas para cada tipo de chamado aberto. Por 
exemplo: Chamados sobre "poda de árvores" em determinada cor escolhida 
pelos gestores municipais, "manutenção de via pública" outra cor, "coleta de 

lixo" outra cor,  etc.  

138 

Permitir que os cidadãos que realizaram abertura de chamados recebam 
atualização automática dos estágios de resposta do órgão publico, 5 medida 
que ações sejam realizadas para o atendimento dos chamados que foram,  
abertos. 

139 Permitir que o órgão público, conforme seja o interesse dos gesIcates- 	r-1:k5),4a' 

145 
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enviar mensagens variadas aos cidadãos através dos aplicativos mobile  

(push),  na medida em que estes tenham se cadastrado como usuários dos 

aplicativos mobile ou tenham se cadastrado através dos aplicativos no SGBDR 

do órgãos público. 

140 

Permitir que gestores e/ou funcionários do órgão público possam acessar por 

meio de aplicativos mobile serviços e /ou funcionalidades que interajam com 

o SGBDR utilizado pelo órgão. 

141 

QUANTO AOS ATENDIMENTOS NOS LOCAIS DE SERVIÇOS PÚBLICOS AOS 

CIDADÃOS: 

Permitir o cadastramento de unidades de atendimento onde A Pr'efeitura 
4. preste atendimentos aos cidadãos. 

142 
Permitir o cadastramento 	de tipos de 	atendimento  corn 	definição de 

procedimentos a serem adotados pelos 	ndentes.. 

143 

4. 
Permitir o cadastramento de tipos d 	ila a serem atendidas no minimo com: 

filas de idosos, filas de gestantes, filas de deficientes, fil.0 	*-mais. 

144 
Permitir o cadastramento de  gulches  de atendimento com as seguintes 

características mínimas: descriçao do guichê, tipos de filas a serem atendidas. 

145 

Permitir o cadastrameiltól de pessoas a serem latendidas com as seguintes 

características mínimas: vinculacao ao cadastro de pessoas já existentes: 

funcionários, contribuintes e fornecedores. 

146 

Permitir a ger4a0o de senhas para atendimento dos cidadãos conforme 

ordem de chegada: plIt tipo de ateeimento e conforme classificação da fila 

em que sêta incluído. 

147 

Permitir que chamados para atendimento de senhas sejam realizados a partir 

de monitores, projetores de fnultimidia ou de televisores disponibilizados nos 

locais de atendimento e conectados ao Sistema. 

3,4 
- Permitir que ao rea0zar um atendimento um atendente possa concluí-lo 

indicando os procedimentos realizados e observações havidas. 

149 

Possuir recursosCle monitoramento dos atendimentos a serem realizados 

para'pérrnitir ações administrativas quando as filas estiverem grandes e os 

atendentes precisarem de auxilio. 

150 Permitira definição de prioridades de atendimento para as filas cadastradas. 

151 
Permitir a definição de mensagens a serem apresentadas em monitores, 

televisões e projetores de multimidia. 

152 

Permitir análises estatísticas das seguintes situações mínimas: atendimentos 

realizados por intervalos de data; monitoramento de tipos de atendimento 

realizados; produtividade dos atendentes. 

153 
Permitir a emissão de etiquetas para distribuição aos cidadãos a serem 

atendidos. 

154 Permitir a emissão de relatórios das unidades de atendimento 	 — 



155 Permitir a emissão de relatórios dos tipos de atendimento cadastrados. 

156 Permitir a emissão de relatórios dos tipos de filas cadastradas. 

157 Permitir a emissão de relatórios dos guichês cadastrados. 

158 Permitir a emissão de relatórios das unidades de atendimento cadastradas. 

159 Permitir a emissão de relatórios dos atendimentos realizados. 

160 
Permitir a emissão de relatório dos computadores cadastrados e associados 
aos balcões de atendimentos. 

161 

QUANTO AOS ATENDIMENTOS NOS GABINETES DOS GESTORES MUNICIPAIS 
PARA OS CIDADÃOS E DEMAIS PESSOAS:, 

... 
Permitir 	cadastrar 	gabinetes 	de 	agentes 	pobticos 	nos 	quais 	ocorram 

,r atendimentos diversos. 

162 

Permitir que os dados de cadastro e mojlmentações de um gabinete sejam 
de uso exclusivo dos usuários associadoska este rh'esmo gabiKete. Ou seja: 
Cada usuário cadastrado para uso do Sistema clever-64er arasso apenas, e tão 7 
somente, aos dados dos gabinetes aos quais ele tenha 'sido associado. 

163 

Permitir que no cadastro de 	abinetes seja possivet incluir as seguintes 
informações 	mínimas: 	n'o m e' 	'do 	gabinete 	intervalo 	de 	datas 	de i  
funcionamento 	do galiinete, 	agente 	politico  ' vinculado 	ao 	gabinete 	no 
período. 

164 
Permitir cadastrar pessoas 	que são/serão atendidas nos gabinetes dos 
agentes  politicos  e que ainda nacLcAlponham os cadastros já existentes. 

165 
Permitir ocadastro de campos adicionais conforme interesse dos usuários 
para associa-los as pessoas físicas e/ou jurídicas cadastradas diretamente nos 

s,  
gabinetes. 

166 
Permitir que campos adicionais cadastrados possam ser definidos como 
obrigatórios ou não, conforme interesse dos usuários dos gabinetes. 

167 
Permitir diferenciar as pessoas que serão cadastradas entre pessoas físicas e 
pessoas juriclicas.,, 

168 

Permitir que  rip  cadastro das pessoas físicas que são/serão atendidas estejam 
incluidas as seguintes informações mínimas: nome da pessoa, CPF, data de 
nascimento, sexo, estado civil, apelido (se houver), raga/cor, escolaridade, 
crença religiosa, nome do pai e nome da mãe, nacionalidade e naturalidade, 
endereço completo (logradouro e número, bairro, cidade, estado, CEP, 
telefones, localização no mapa dentro da aplicação), endereço de  email,  
permitir a inclusão de imagens (pessoa, residência, parentes). 

169 

Permitir que no cadastro das pessoas jurídicas que são/serão atendidas 
estejam incluídas as seguintes informações mínimas: nome da pessoa, CNPJ, 
data da criação, nome fantasia, endereço completo (logradouro e niim- e 

bairro, 	cidade, 	estado, 	CEP, 	telefones, 	localização 	no 	mapa 	: -ntro 

aplicação), 	endereço de  email 	e/ou 	homepage, 	permit 	. 	7  —: . • ___e...-- 
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imagens. 

170 
Permitir o cadastro de grupos para a classificação de pessoas físicas e 
jurídicas aos quais as pessoas poderão ser relacionadas. 

171 
Permitir o cadastro de tipos de atendimentos aos quais pessoas físicas e 
jurídicas poderão ser relacionadas. 

172 Permitir o cadastro dos atendimentos efetuados as pessoas físicas e jurídicas. 

173 

Permitir que no cadastro de um atendimento sejam incluídas as seguintes 
informações mínimas: nome do atendido, tipo do atendimento solicitado, 
data do atendimento, situação do atendimento (em curso, concedido, 
negado, cancelado), texto para descrição do atendimento solicitado. 

174 
Permitir o registro permanente dos atendimentos realizados mantendo o 
histórico dos mesmos em ordem cronológica, 1 Rossibilitand6  Cy  ace0O a 
estes registros sempre que se desejar. 	 4 

175 
Permitir o cadastro de pesquisas de opinião variadas que sejam do interesse ._, 	 , --, 
da Prefeitura. 	 -e 

17 Permitir o cadastro de perguntas a sérem incluídas nas pesquisas de opinião. 
, 

177 
Permitir 	o 	cadastro 	de 	resp stas 	alt 	ativas 	a 	serem 	vinculadas 	às 
perguntas, a fim de que nas-psquisas, os 	ntrevistados possam optar por 
uma das respostas possiveis. 

178 
Permitir o registro das res 	stas dos entrevistados nas pesquisas de opinião 
pública processadas pela  Pre 	rtura. 

179 
Permitir que as pesquisas sejam ,realizadas com todas as pessoas fisicas e ou 
juridicas ja cadastradas em um determinado gabinete. 

180 
Permitir que as pesquisas de opinião sejam realizadas de forma a indicar ou 

0  
não a identidade daquelet'que emitiram suas respostas. 

181 
Permitir o cadastro de modelos de emails com textos fixos a serem enviados 
às pessoas físicas e jurídicas conforme interesse da Prefeitura. 

02  
Permitir em cada gabinete, a configuração dos serviços de envio de emails, 
Simple Mail  Transferip-rotocol (SMTP), que é o padrão para envio de  e-mail  
através da  Internet.  

183 

Permitir que 	no envio dos emails seja 	possível 	a 	inclusão de campos 

dinâmicos 	mínimos, 	a 	serem 	preenchidos 	com 	registros 	previamente 
cadastrados, a saber: gabinete, remetente, destinatário. 

184 
Permitir a inclusão de imagens variadas nos emails a serem enviados as 
pessoas físicas e jurídicas conforme interesse da Prefeitura. 

185 

Permitir em cada gabinete, a configuração de serviços de envio de mensagens 

por  Short Message Service  (SMS) que é um serviço muito usado para troca de 
mensagens de textos breves que podem ser enviadas ou recebidas através de 
um aparelho celular. 

186 
Permitir o envio de SMS's para as pessoas físicas e jurídicas cadastradas em 
cada gabinete, conforme interesse da Prefeitura. 

187 
_ 

Permitir 	a 	definição 	e 	agrupamentos 	de 	pessoas 	fisica 	Ion 	.,.. 

148 
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cadastradas para comporem as listas daqueles a quem os emails serão 

enviados. 

188 
Permitir o envio de emails em lote para todas as pessoas físicas e jurídicas 

que componham os grupos escolhidos. 

189 
Permitir que o envio de emails em lote para os grupos de pessoas escolhidas 
possa ser agendado, conforme interesse da Prefeitura. 

190 Permitir a emissão de relatório dos gabinetes cadastrados. 

191 Permitir a emissão de relatório dos grupos cadastrados. 

192 Permitir a emissão de relatório dos tipos de atendimentos cadastrados. 

193 
Permitir a emissão de relatório das pessoas físicas caastradas em cada 
gabinete, contendo no mínimo: nome, CPF, telefone e  email.  

194 
Permitir a emissão de relatório das pessoas jurid&ças cadastradas em cada 

gabinete, contendo no mil-limo: nome, CNPJ, telefone e homépage. 	' 

195 
Permitir a emissão de relatório dos atendimentos realizados para as pessoas 

físicas e jurídicas. 

196 
Permitir a emissão de relatório dos'-afendimentos reMizados e que tenham 

sido concedidos. 

197 
Permitir a emissão de relatójio dos atendimentos realizados e que tenham 

sido negados. 	 .41'; 

198 
Permitir a emissão de  re 	rio dos atendimentos realizados e que tenham 

sido cancelados. 

199 
Permitir a emissão de relatório dos atendimentos realizados e que estejam 

em andamenter.  

200 

Permitir 	a,, emissào 	Ierelatorio 	das 	pesquisas 	de 	opinião 	cadastradas 

contendo' no minimo: nogda pesquisa, datas de inicio e fim da coleta de 
dados da pesquisa, datas de inicio e fim dos lançamentos de resultados da 

fr 
pesquisa e perguntas incluías na pesquisa com as respectivas alternativas 

para cada uma das mesmas. 

ITEM 
DESCRIÇÃO PARA CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DA LEI DE 

TRANSPARÊNCIA 
E SERVIÇOS VIA  INTERNET  PARA OS CIDADÃOS 

Permitir que dados disponíveis na base de dados da Prefeitura, utilizada em 

produg6o, esteja disponível  online,  para ser acessada pela 	Internet  por 

pessoas em geral com a vistas à realização de consultas e emissão de 

relatórios diversos. 
Permitir que as consultas à base de dados em produção seja realizada por 

intermédio de equipamento 	(computador) distinto daquele no qual se 

encontram os dados, mas com conexão  "online"  e, portanto em "tempo real" 

ao mesmo, a fim de que todas as políticas de segurança estejam devidamente 

configurados de modo a evitar a invasão de  "Hacker"  e conseguinte 

degradação do ambiente e dados utilizados e mantidos pela Prefeitur. 	( 

. Permitir a emissão de relatórios e consulta a dados  ace 	• — 	— as 
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orçamentárias contabilizadas nos cofres da Prefeitura. 

Permitir a emissão de relatórios e consultas a dados acerca das receitas 

extraorgamentárias contabilizadas nos cofres da Prefeitura. 

. 

Permitir a emissão de relatórios de receitas contendo a discriminação das 

receitas segundo as categorias econômicas e com totalização por cada uma 

destas. 

. 

Permitir a emissão de relatórios de receitas contendo a discriminação das 

receitas conforme as origens (tributária, patrimonial) 	e com totalização por 

cada uma destas. 

. 

Permitir a emissão de relatórios de receitas contendo a discriminagão . 	, 
receitas 	por 	espécie 	(Impostos, 	Taxas, 	Transferênciaks, 	etc,'  

totalização por cada uma destas. 	 ' 

das 

e com 

Permitir a emissão de relatórios e consulta a dados acere 	das d 	pesas 

orçamentárias contabilizadas pelos cofres da Prefeitura. 
, 	,. 

Permitir a emissão de relatórios e consulta a ' dados acerca das despesas 

extraorgamentárias contabilizadas Reolo 	cofres da Prefeitura. 

10 

Permitir a emissão de relatórios e consulta a dados aeérCa das despesas que 
/ 

demonstre os valores empeniados, anulados, liquidados e pagos para todos 

os credores da Prefeitura 	tas para um deles em particular. 

11.  

Permitir que na emissão 	os relat6rios de deslpesa seja possível realizar a 

separação das mesmas por 	nidades confornie orçamento da Prefeitura e 
'44t com totalização por cada uma destas. 	OF  

12.  
Permitir a emiSsao 	de 	relatórios de empenhos com detalhamento de 

qualquer empenho que se desejar. 

13.  

Permitir que qualquer rétatório desejado da área contábil possa ser exibido 

no  site  da Prefeitura por meio de configurações e procedimentos realizados 

no Sistema para que os tais relatórios sejam disponibilizados. Deverá ser 

possivel realizar esta opiração criando agrupamentos especificos e de forma 

lógica para disponibiltzar estes relatórios. 

14 . 
Permitir a geraçaro de relatórios no minimo nos formatos: PDF, XLS, DOC, 

__- 	,_• 	44. 
H i MI, 1  XT.  

15.  

Permitir a visualização e impressão de resultados acerca dos contratos 

celebrados' da Prefeitura com fornecedores em geral e decorrentes dos 

processos de compra realizados. 

16.  

Permitir a validação de  CRC's  (Certificado de Registro Cadastral), emitidos 

pela Prefeitura, a partir do  site  do mesmo, com a digitação de código 

verificador e respectivo número do documento. 

17.  

Permitir a emissão de contracheques para os funcionários da Prefeitura a 

partir de senhas previamente cadastradas para os mesmos e tendo como 

origem o  site  da Prefeitura.  

18 . 
Permitir emissão de  CND's,  certidões negativas de débitos a partir do  site 	a 

Prefeitura. 	
• 
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19.  

Permitir emissões de segundas vias 	para 	pagamentos de débitos dos 

contribuintes com 	respectivas emissões de 	boletos bancários, 	em 	que 
constem os devidos recálculos. 

20.  

Permitir o acompanhamento de extratos de IPTU de um dado imóvel em que 

constem no  minim,  valores de lançamento, valores pagos, valores em 

aberto, e datas de vencimento e pagamentos realizados. 

21.  

Permitir que documentos relativos aos processos de compra realizados pela 

Prefeitura possam ser exibidos no  site  do mesmo conforme interesse dos 

usuários, tais como: Editais, Extratos de Contrato, Atas e Resultados de 

Processos. 

22 . 

Permitir aos fornecedores da Prefeitura, que através de usd6rro e senha de 

acesso, os mesmos possam pesquisar os seus wamentos e as repectivas , 
notas fiscais que 	lhes tenham 	sido 	pagas. -Também 	setts  contratos 	e 

respectivos aditivos, quando for o caso. 

23. 
Permitir aos  pals  ou responsáveis por 	e 	rminado-,aluno, atraê 	de usuário 

e senha de acesso, a visualização dodSetins deste aruno. 

24 

Permitir aos pais ou responsáveis por d 	rminado aluno, *través de usuário 

e senha de acesso, a visualização das frequevias deste aluno às aulas na rede 

de ensino. 	 ,,,-.c  

25 . 
Permitir aos pais ou res 	nsávek por determinido aluno, através de usuário , 
e senha de acesso, a visualização das ocorrências deste aluno. 

26.  
Permitir aos professores o seu 	cadastro via internet indicando as suas 

preferências erp relação a Vagas que deseja ocupar na rede de ensino. _ 

27.  

Permitir aos professor-,v, 	o cadastro de cursos, diplomas e outros títulos a 

serem porituados nos temos  da carreira ocupacional conforme legislação 

pertinente 

28 . 
Permitir a configuração de,fórmulas de cálculo para apuração de pontuação 

dos professores da rede'de ensino com vistas aos processos de remoção. 

29. 

Permitir que a partir gle'fórmulas de cálculo seja possível realizar a pontuação 

final de todos os professores da rede de ensino com a respectiva classificação 

de todos eles pata a realização dos processos de remoção. 

30 

Permitir que de acordo com a classificação/pontuação dos professores seja 

possível alOcá-los, automaticamente, na rede de ensino em conformidade 
com as indicações de suas próprias preferências com vistas aos processos de 

remoção. 

31.  

Permitir que processos licitatórios sejam acompanhados  online,  com a 

visualização  minima  de: objeto que está sendo licitado, modalidade da 

licitação, data de abertura do processo licitatório. 

32.  

Permitir que seja possível fazer  download  dos editais de processos licitatórios 

publicados no portal, com identificação de pessoas físicas e/ou jurídica 	.,,, - 

tenham obtido os respectivos editais. 	 . _ 
33.  Permitir que seja possível aos munícipes o registro de abertura • - e- •,; 	- -___:__ 
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ITEM DESCRIÇÃO PARA A  AREA  OBRAS PÚBLICAS 

1.  

Permitir o cadastro ilimitado de tipos de serviços com a possibilidade de 
associar valores em horas para cada um dos mesmos; 

2.  
Permitir a definição, cadastramento e impressão dos tipos de obras que 

serão controladas; 

3.  
Permitir o cadastro para origens de recursos que serão destinados para a 

realização de uma obra; 

4.  
Permitir o cadastro de regimes de execução para associá-los..' 	.

serem realizadas; 

	

 	•,;,:,;*f 
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de ouvidoria com a inclusão de imagens ou documentos anexos. 

34.  
Permitir que na abertura de processos de ouvidoria o munícipe cadastre 
senha de acesso para acompanhar o tramite do processo que tenha aberto. 

35.  

Permitir que o município realize a publicação conforme necessidade do 
DIÁRIO OFICIAL produzido pela Prefeitura Municipal com inclusão de índice 
em que constem de forma sumária todos os itens que componham cada 

diário oficial publicado. 

36.  

Permitir a busca/localização de quaisquer diários oficiais cadastrados no 

Sistema, e publicados através do  site  da Prefeitura Municipal, através de 

palavras, assuntos, datas incluídas no cadastro destas pLiblicações. 

37.  

Permitir que através do  site  da Prefeitura Municipal, quaiqUer cid-adão possa 

imprimir quaisquer diários oficiais desejados, cenforme os inesmOs ednietam 
sido cadastrados e publicados a partir do Sisteena. 	'" 

38.  

Permitir a inclusão de toda a legislação rpiuiicipal no Sistema, com cadastro 
''Portaria inclusive das ementas de cada Lei, 	veto, 	ou outro tipo de 

legislação existe na Prefeitura. 

39.  
Permitir 	a 	inclusão 	de 	arquivos 	quaisquer, 	como: .iftlagens, 	planilhas, 

documentos ou outros que se .relacionem a cada item a'ser cadastrado e que 

componha a legislação munitipal. - 

40 

Permitir que no cadastréo da legislação seja possível vincular cadastros desta 
mesma legislação, um ao outro, conforme seja o caso, indicando legislações 

que foram alteradas eiou substitu idas efou revogadas por outras, mantendo 

os respectivos históricos das mudanças ocorridas. 

41 . 

Permitir consultas a f 	4slação a pa 	'r do  site  da Prefeitura e desde que o 

mesmo insira a legislag56‘seus respectivos dados, e conforme seu interesse, 
-a, 

no minimo, por autores de ALei, datas das Leis, assuntos de que tratam as 

Leis. 	 a 

4 

Permitir a pesquisa das Leis Municipais, em vigor ou não. Esta consulta 
deverá ser parametrizada permitindo ao municipe definir o processo de 

- 

 

busca no minimo çorn: Tipo da lei, data da lei, autor da lei, porção de texto da 
lei e por tema de que trata a lei. 
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5.  

Permitir a definição, cadastramento e impressão de pessoas que não estejam 

vinculadas ao quadro de pessoal da prefeitura; 

6.  
Permitir a definição, cadastramento e impressão de equipes de funcionários 

que serão utilizados para execução de obras 

7.  

Permitir o cadastramento de serviços de terceiros que serão utilizados na 

execução das obras públicas; 

8.  

Permitir o cadastro de uma obra com a inserção das seguintes informações 

mínimas: responsáveis, encarregados, data inicial, datitnal,_tipo de obra, 

endereço, etapas de construção e  sub-etapas de construção;  

Ito  

9.  

Permitir que no cadastro de uma obra seja possível associar o  process()  

licitatório que deu origem á contratação quando a mesma for realizada por 

terceiros; 

10.  
Permitir o acompanhamento dos przos de execuçáo 	e uma cibra conforme 

o período do contrato vinculado 6 mesmk. 	 e 

11 

Permitir a definição, cadastramento e impressão de ordem (ns) de serviço 

para uma determinada obr6 com a indicação cie datas previstas para inicio e 

fim da ordem de serviço, responsável, encarregiado, descrições detalhadas 

conforme interesse da administração e etapa$da obra a serem atendidas 

com a ordem de serviço; _. 

12: 
04 

Permitir o cadastro d*execuçãotAntna ordem de serviço constando no 

minimo as seguintes  in 	ações: 

• Data inicio e data fim 	ecução da o.s.; 

• Responsável e encarr 	ado  de execução da o.s.; 

• Valori*presentado pela o.s.; 

• Funcionarios e Volvidos na o.s.; 

• Terceiros (p
d
essoas fisicas e juridicas) envolvidos na o.s.; 

Equiparnentos e veículos utilizados na execução da o.s.; 

• Materiais e mercadorias utilizados na execução da o.s.; 

• Etapas e  sub-etapas a serem atendidas pela o.s.; 

13. 

Permitir o cadastro e acompanhamento de medições (aferições) periódicas a 

serem realizadas nas obras com as seguintes informações mínimas: 

• Data da medição da obra; 

• Intervalo de datas entre as quais refere-se 6 medição da obra; 

• Responsável (is) pela medição da obra; 

• Serviços e materiais constantes na medição da obra; 

• Percentual aprovado na medição da obra; 

• Valor a ser liberado conforme medição da obra; 
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ITEM DESCRIÇÃO PARA DESCRIÇÃO JURÍDICA 

1. 
Permitir 	a 	parametrização 	de 	tabelas 	básicas 	com 	a 	finalidade 	de 

configurações de processos judiciais a serem cadastrados. 

. 

Permitir cicadastro de Tipos de Prognósticos  (Ex.  Riscos - Alto, Baixo, Médio) 
com numeração sequencial e campo para descrição por parte do usuário 
com a finalidade de classificação de processos judiciais cadastrados. 

. 

Permitir o cadastro de Objetos  (Ex:  Mobiliário, Imobiliário, Contribuinte 
com numeração sequencial e campo para descrição por parte do usuário 
com a finalidade de classificação de processos judiciais a serem cadastrados. 

Permitir o cadastro de Situações  (Ex:  Encerrado, Aguardando Decisão do 

STJ, Aguardando Decisão de Embargos) com numeração sequencial e campo 
para descrição por parte do usuário com a finalidade de classili...:00 ......w 

processos judiciais a serem cadastrados.  
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• Associação de imagens para comprovar a medição realizada; 

• Descrição livre relativa a esclarecimentos ou outros vinculados à 

medição da obra; 

14 . 
Permitir emissão de relatório dos tipos de serviços cadastrados; 

15.  
Permitir emissão de relatório dos tipos de obras cadastradas; 

16.  
Permitir emissão de relatório de recursos cadastrados que serão destinados 

para a realização de uma obra; 

17 

Permitir emissão de relatório dos regimes de execução cacMir 	s a serem 

associados as obras;  

18. Permitir emissão de relatório de equipessle funionários cadastrados; 

19 . 
Permitir emissão de relatórios de funcion 	ios e terceiros cadastrados, 4, 

04  

20.  

Permitir emissão de relatórios indicando 	funcionários 	essoas fisicas 

terceirizadas, alocados para u 	a 	determina 	obra; 	4  

21.  

Permitir emissão de relatórios indicando forne&dores contratados para a 
realização de uma determinada obra; 

22.  
Permitir emissão de relatórios demonstrando a (s) ordem (s) de serviços 

1•44 
realizadas para uma determinada obra; 

.4 

23 . 
Permitir emissao de relatório da utilização de equipamentos utilizados nas 

obras; 

24. Permitir emissão de re149'14de materiais utilizados nas obras. 
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.  

Permitir o cadastro de Tipos de 	Lançamentos, a crédito e a débito 

relacionados 	a 	um 	Processo 	Judicial 	(Ex: 	Viagens, 	Fotocopias) 	com 

numeração sequencial e campo para descrição por parte do usuário com a 

finalidade de classificação de processos judiciais a serem cadastrados. 

Permitir o cadastro de Tipos de Atualização de Valores relacionados a um 

Processo Judicial com numeração sequencial,  (Ex.:  Juros, Multas) e campo 

para descrição por parte do usuário com a finalidade de classificação de 

processos judiciais a serem cadastrados. 

. 

Permitir o cadastro de Eventos  (Ex.  Ajuizamento de Ação, Acareação, Alvará 

de Soltura) com numeração sequencial e campo para descrição por parte do 

usuário com a finalidade de classificação de processos' judiciais a serem 

cadastrados, e, também, da definição de prazos - para a dtorrOricía destbs 
--t,• 

eventos. 

Permitir o cadastro de Garantias a serem -prestadas num Pr 	esso Judicial  

(Ex:  Carta Fiança, Caução, Hipoteca) cipt4 numeração sequenr 	e campo 

para descrição por parte do usuárip com a finalidade de classificação de 

processos judiciais a serem cadastrados. 

. 

Permitir o cadastro de Tipos dg Decisões (E4: Procedente, Improcedente,) 

com numeração sequenciay844mpo para descrição por parte do usuário 

com a finalidade de clasOCação de processos judiciais a serem cadastrados. 

10.  

Permitir 	o 	cadastro 	de 	Natureza 	para 	uma 	ação 	judicial 	(Ex: 	Civil, 

Administrativo, Tautário) 	corn 	numeração sequencial 	e 	campo 	para 

descrição por parte do usuário com a finalidade de classificação de Tipos de 

Ações a serem cadastradas. 

11.  

Permitir o cadastro de Prbcedimento para uma ação judicial  (Ex:  Ordinário, Att 
Sumárió, Especial) com nu

„
rneração sequencial e campo para descrição por 

parte do usuario com a finalidade de classificação de Tipos de Ações a 
• 

serem cadastradas. 

- 

12 .  

Permitir o cadastro de Tipos de Ações  (Ex:  Contencioso, Execução Fiscal)  

corn  numeracao sequencial e campo para descrição por parte do usuário 

corn a finalidade de classificação de processos judiciais a serem cadastrados, 

bem 	como 	definição 	da 	natureza 	da 	ação 	(Ex: 	Civil, 	Administrativo, 

Tributario) 	e tipo 	do 	procedimento 	(Ex: 	Ordinário, 	Sumário, 	Especial) 

associado à ação a ser cadastrada. 

13 . 

Permitir o cadastro de Tipos de Encerramento  (Ex:  Acordo, Encerramento 

por Quitação) com numeração sequencial e campo para descrição por parte 

do 	usuário 	com 	a 	finalidade 	de 	classificação 	de 	processos 	judiciais 

cadastrados. 

14 

Processos Judiciais por parte dos usuários, com numeração sequencial, 

campo para descrição e definição do tipo de campo criado (Numérico, 

Alfanumérico, Data, Lista) e também com ordenação dos campos adi * 	• 

criados. 
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15 . 

Permitir o cadastro de Fases de um Processo Judicial  (Ex:  Advertência, 

Apelação, Agravo de Petição) com numeração sequencial e campo para 

descrição 	por parte do 	usuário com 	a finalidade de classificação 	de 

processos judiciais cadastrados. 

16. 

Permitir o cadastro de Jurisdições de um Processo Judicial  (Ex:  Vara Civil, 

Vara Criminal, Vara de Família) com numeração sequencial e campo para 

descrição 	por parte do 	usuário com 	a finalidade de classificação de 

processos judiciais cadastrados. 

17 . 

Permitir o cadastro de Classes de Foro  (Ex:  Justiça do Trabalho, Tribunal de 

Justiça, Tribunal Superior Federal) com numeração sequelx-ial e campo para 
- 

descrição por parte do usuário com a finalidade de classificação de Foros 

cadastrados 	 .. 

18.  

Permitir o cadastro de Foros  (Ex:  JF  SAO  PAULO - 179- GRAU,1flÃO ROQUE) 
com numeração sequencial, campo descritivo, endereço, sigla, e associação 

com as Classes de Foro criadas. 

19.  

Permitir o cadastro de categorias de„profissionais que 

nos Processos Judiciais com numeração sequencial, campo 

hora e percentual de comissão‘estes meshçs profissionais. 

estarão envolvidos 

descritivo, custo 

20.  

Permitir o cadastro de equ 	e 	e profissionaie que estarão envolvidos nos 

Processos Judiciais com 	meraçao sequencial,i campo descritivo e tabela 

para inclusão de profissiona 	previamente cadastrados. 

21.  

Permitir o cadastro de Processos Judiciais com a inclusão  minima  dos 

seguintes camp,os. 

• Pasta do Processo (número/ano) 	b' 
• Distribtiiçao do Proce°*o (número correspondente ã distribuição); Tipos 

de Aches já cadastradas 	4, 

• Datas do Cadastro, do In
o
jelb do Processo e do Encerramento do Processo 

• Campo 	descritivo 	para 	inclusão 	detalhada 	de 	assunto 	relativo 	ao 

Processo Judicial 	- 

• Objeto(s) do Processo Judicial que está sendo cadastrado — Estes objetos - 
devem ser associados de forma integrada no Sistema, onde os devedores 

da Prefeitura, inscritos em Divida Ativa, e passiveis de serem executados, 

devem e'star disponíveis 

• Partes que estarão incluidas nos pólos da ação, tanto o réu quanto o 

autor da ação. Estas partes devem ser associadas a partir de interface de 

integração com os dados já existentes na  Area  da Receita Municipal, 

onde os contribuintes devem estar cadastrados 

• Títulos 	passíveis 	de 	execução 	associados 	ao 	contribuinte 	que 	foi 

adicionado como réu, isto 6, os títulos inscritos e em fase de execução, 

disponíveis nos dados já existentes na  Area  da Receita Municipal, devem 

ser listados para serem associados ao Processo Judicial que está 

instaurado 
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• Advogados previamente cadastrados que estarão envolvidos no Processo 

Judicial 

• Equipes de Advogados previamente cadastradas que estarão envolvidas 

no Processo Judicial 

• Processos Judiciais já cadastrados como apensos a um novo processo 

• Métodos de atualização de valores previamente definidos. 

Permitir a associação de Eventos previamente cadastrados, aos quais os 
Processos Judiciais estão sujeitos, com a inclusão no mínimo dos seguintes 
campos: Datas de Inicio e Término de cada Evento, Horas de duração de 

22.  
cada Evento, Fases já cadastradas que estejam vinculadg â a?rrência dos 
Eventos e que se insiram no contexto dos Processos Ju'diciats:, Advogados 

que estarão responsáveis pela Fase ou Evento do 	rocesso Judicial, 6nnPo 

descritivo para digitação de observações e apontamentos 4 	cada Evento 

que se insiram no contexto dos Processos ydiciais 

Permitir o cadastro de Desdobramento 	aos quais os  Process  s Judiciais 

estão sujeitos, com a inclusão dos (eguintes campos minimos.: Número do 

Processo Judicial, Fase em que o Processo Judicial se enCc6tra, Número da 

23.  Fase, Data de ocorrência da Fase, Foro de trâmite da Fase, Jurisdição de 
ocorrência da Fase, Campo descritivo para digitação de observações e 

apontamentos de cada Desdobramento que 	e insira no contexto dos 

Processos Judiciais. 

Permitir a consulta 30S processos cadastrados no mínimo pelos seguintes ._ 
campos relacionados aos processos: 

• Por códigos de conVibuintes e raghis 
• Por notes de Autores 	Réus 

• Por número CDA's (Certi 	e Divida Ativa) a cada ano 

• Por número de pasta argdivada 

• Por intervalos de datas de cadastros dos Processos Judiciais 

24." e 	Por códigos de barra constantes das pastas de arquivo dos Processos 

• Judiciais 	.. 
• Por Eventos cadastrados para Processos Judiciais e ainda pelo intervalo 

de datas em que estes Eventos tenham sido cadastrados 

• Por Tipos de Encerramento e ainda pelo intervalo de datas em que estes 
Encerramentos tenham sido cadastrados; 

• Por associação de uma ou mais das possibilidades de consultas listadas 

neste quesito. 
Permitir o monitoramento de todos os processos existentes através de 
Monitor de Processos cadastrados, exibindo, em tela, de cada processo 

25. 
Judicial, no mínimo: Número do Processo Judicial; Pasta de arquivamento; 
Nome do contribuinte(ES) que figura(m) como Réu(s) no Processo Judicial.  

Descrição sucinta do objeto que ensejou o Processo Judicial; S 

Processo Judicial. 	 , 	.,,,, ,,.1 •  
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26.  
Permitir a geração e exclusão de Processos Judiciais em lotes a partir de 
CDA's previamente cadastradas. 

27.  
Permitir a leitura e identificação de Processos Judiciais a partir de códigos 
de barra previamente cadastrados e vinculados a estes processos. 

28 . 

Permitir cadastrar o cumprimento de Eventos relativos aos Processos 
Judiciais previamente cadastrados, com inclusão  minima  dos seguintes 
campos de dados: 

• Número do Processo Judicial; 

• Evento associado ao Processo Judicial; 

• Datas de Inicio e Término de cada Evento; 

• Horas de duração de cada Evento; 

• Fases já cadastradas que estejam vinculadas 5-,ocorrência dos Eventee 
% 

que se insiram no contexto dos Processos Judiciais; 

• Advogados que estarão responsáveis 	ela Fase ou Evento do Processo 
4,  

Judicial; 	 4, 	 if  
• Pessoa e/ou entidade solicitante no Evento; 

• Campo descritivo para digitação de ob 	vações e apb 	amentos de cada 
Evento que se insiram no contexto dos PPecessos Judiciais; 

• Data e Hora de cumpriTentdinb Evento; 

• Campo descritivo  pail  digitação de resultados de cada Evento que se 
insiram no contexto dos Processos Judiciais,; 

• Vinculação 	do 	Evento 	cumprido 	à 	tabela 	de 	Status 	previamente 

cadastrada. - 

29. 

Permitir tadastrar as Decisões relativas aos Desdobramentos dos Processos 
Judiciais 	previamente 	cadastr‘das, com inclusão  minima  dos seguintes 

., campos de dacios: 	<, 

• Número do Processo Judicial; 

• Fase em que se entra o Processo Judicial; 

• Número da Fase; 

• Data da Fase; 

• Foro onde ocorre o julgamento; 

• Tipo ,pio órgão judiciário em razão da matéria; 

• Campo descritivo para digitação de observações e apontamentos de cada 
Decisão que se insira no contexto dos Processos Judiciais; 

• Decisão tomada conforme tabela previamente cadastrada; Data em que 
ocorreu a Decisão. 

30. 

Permitir cadastrar os Encerramentos dos Processos Judiciais com inclusão  

minima  dos seguintes campos de dados: Número do Processo Judicial; Tipo 

de 	Encerramento 	do 	Processo 	Judicial 	conforme 	tipos 	previamente 

cadastrados; 	Campo 	descritivo 	para 	digitação 	de 	observag; 

apontamentos 	do 	Encerramento 	de 	cada 	Processo 	Judicia -00:77—. , : • , 
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Encerramento do Processo Judicial. 

31 . 

Permitir cadastrar Eventos relacionados aos Processos Judiciais, através de 

códigos de barra, com a inclusão  minima  dos seguintes campos de dados: 

Lote de inclusão do Processo Judicial; Evento relacionado ao Processo 

Judicial; Data/Hora de ocorrência do Evento; Fase relacionada ao Evento 

dentro do Processo Judicial; Profissional responsável pelo acompanhamento 

da Fase; Campo descritivo para digitação de observações e apontamentos. 

32 . 

Permitir cadastrar Eventos relacionados aos Processos Judiciais em Lote, ou 

seja, lançar o mesmo Evento para diversos Processos Judiciais, ao mesmo 

tempo, com a inclusão  minima  dos seguintes campos de dos: Lote de 

inclusão do 	Processo Judicial; 	Evento 	relacionado ao  'Pro  - 	so  Judicial; 

Data/Hora de ocorrência do Evento; Fase relacionada ao Eyerqp-dentro ;do 

Processo Judicial; Profissional responsável pe!o aconipanhanleido da Fase. 

33.  

Permitir cadastrar codigos de barras de correspondências enviadas aos 

correios e que estejam associadas aos 	rocessos Judiciais confOitme código 

disponibilizado pela Empresa Brasile: 	de Correios. 

34.  

Permitir anexar ao cadastro dos Processos Judiciais doCbrdentos e imagens 

que estejam relacionadas colos mesmo.$. Para ca cia documento e/ou 

imagem também devera se f pO§sivel incluir além do próprio documento: 

campo descritivel, data,* documento, data de modificação do documento 

e nome original do documento. 

35.  

Permitir gerar guias de dividas executadas nos padrões de configuração 

definidos pela Rrefeitu-ra e de forma integrada realizar baixa automática de 

tributos e geragao -av guias de Teteita 	no Sistema com 	reflexos na 

contabilida de. 

36.  

Permitif 	visualizaçao detalhada da situação de cada contribuinte, imóvel, 
:31tt 

inscrigao Mobiliaria de forma integrada com possibilidade de impressão de 

extratos de langamentos de créditos tributários e de pagamentos realizados 

por parte dos contribuintes de quantos exercícios constarem da base de 

dados. 

37.  
Permitir a emissào de relatórios contendo extratos dos Processos Judiciais 

cadastrados. 

38.  Permitir a emissão de relatórios para a realização da Petição Inicial. 

39.  
Permitir a 	emissão de etiquetas 	para correspondências de 	Processos 

Judiciais, com e sem, código de barras. 

40.  

Permitir a emissão de relatórios com demonstrativos de valores para os 

Processos Judiciais com detalhamento de: valor de inscrição, juros, multas, 

correção monetária, anulações. 

41 

Permitir a emissão de relatórios de Processos Judiciais cadastrados de forma 

detalhada, ou seja: contendo informações sobre todos os Eventos de um 

determinado processo, Partes envolvidas, Objetos incluídos, Tipo da Ação, 

Natureza da Ação, 	Procedimentos, Datas de cadastro e do inicLo--elo--,  
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ITEM DESCRICAON'ARA O'CEMITENO MUNICIPAL 

1. Permitir o cadastramento de causas de morte. 

. Permitir o cadastramento de médicos que emitem atestados de óbito. 

3.  
Possuir funcionalidade que permita a criação de campos adicionais variados 

para assOciacao dos mesrp a caracteristicas dos sepultado. 

4.  Permitir o cadastramento de 	pos de construção de sepulturas. 

5.  Permitir o cadastramento de tipos de sepultamento. 

6.  Permitir o cadastramento de unidades de cemitério. 

7.  
'Permitir o cadastramento de sepulturas vinculadas a tipos de construção e 

unidades de cemitérios. 

. Permitir a livre definição para a codificação de sepulturas. 

. 

Permitir o cadastramento de pessoas a serem sepultadas com as seguintes 

informações mínimas: 

• nome do falecido; 

• causas da morte; 

• médico que assinou o atestado de óbito; 

• nome do pai e nome da mãe do falecido; 

• características físicas (altura, peso, idade, cor da pele); 

• data e número do atestado de óbito. 

10. Permitir o cadastramento de pessoas que adquirem  dire!  
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processo, Situação do processo, data de encerramento e, também números: 

do Processo, da Pasta que o contém e da Distribuição. 

42 .  

Permitir 	a 	emissão 	de 	relatórios 	resumidos 	de 	Processos 	Judiciais 

cadastrados contendo, no  minim,  as informações de: código do processo, 

contribuinte executado, histórico de inclusão do processo e situação do 

processo. 

43. 
Permitir a emissão de relatórios das correspondências enviadas por correios 

com os códigos de barra associados e seus respectivos destinatários. 

44 

Permitir a emissão de relatórios com extratos dos Processos Judiciais 

cadastrados por mês ou por exercicio, de forma srntêt1ca ou analitica 

demonstrando valores totais ajuizados dentro destes perigdos. 

45. 
Permitir a modificação visual dos relatórios emitidos pelo sitema ccnne  

interesse do usuário a partir de ferramenta de desenho de  layouts.  

46 

0 Sistema deverá estar integrado ao TJSP, nos moldes definidos por este, 

para envio e recebimento de arquivos,,Via  Web ,Services  (são coAponentes 

que 	permitem 	As 	aplicações 	enyiar 	e ' receber -dados), 	de 	forma 	a 

automatizar os processos de execução j11icial da divida ativa ajuizada pela 

Prefeitura. 	 fr 
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sepulturas em cemitérios a quem chamaremos de concessionários com as 
seguintes informações mínimas: 

• nome do concessionário - pessoa física ou jurídica; 

• data de nascimento; 

• CPF, RG ou CNPJ e inscrição estadual; 

• Endereço com: Estado, Cidade, CEP, Bairro, Logradouro, número, 
complemento, telefone. 

11. 

Permitir o cadastramento de sepultamentos realizados com as seguintes 
informações mínimas: 

• nome do falecido; 	 :- 
• nome do concessionário; 

• tipo de sepultamento; 

• localização da sepultura; 	 4, 

• data de sepultamento; 

• valores recebidos pelo sepultamento. 

12.  Permitir o cadastramento de pessoas autorizadasa geeenciar as sepulturas. 

13.  

Permitir a realização de localizações Cto's sepultamentos realizados nas 
.I' 

seguintes opções mínimas: 

• por tipos de sepultrento cadastrados; 

• por intervalos deata de sepultamentos; 

• por nome dos sepultados; 

• por CPF e R6 dos sepultadok; 

• por interv' alos de datas cie ae-Anento dos sepultados; 

• por nome de concessionários cadastrados; 

• por sepulturas cadastradas. 

14.  Permitir a.emissao de taxas de sepultamento, exumação e urna. 

15.  Permitir a 	hisso de tribulos referente a concessão dos jazigos. 

16.  Permitir a emissão de relatórios de causas de morte cadastradas. 

17.  Permitir a emiss-áo de relatórios de médicos cadastrados. 

18.  Permitir a emissdo de relatórios de caracteristicas. 

19 . 
Permitir a emissão de relatórios de tipos de construção de sepulturas 

.g. 
cadastradas. 

20.  Permitir a emissão de relatórios de tipos de sepultamento cadastrados. 

21.  Permitir a emissão de relatórios de sepultados cadastrados. 

22.  Permitir a emissão de relatórios de concessionários cadastrados. 

23.  Permitir a emissão de relatórios de unidades de cemitério cadastradas. 

24.  Permitir a emissão de relatórios de sepultados cadastrados. 

25.  Permitir a emissão de relatórios de sepulturas cadastradas. 	 .. 

26.  Permitir a emissão de relatórios de sepultamentos realizados. 

27.  Permitir a emissão de relatórios estatísticos de sepultados 	o 	ati 	flia-"" 
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 
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13. TABELA DE MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A tabela abaixo deverá ser utilizada como base para apresentação da proposta de 

prego por parte da licitante, sendo que ela visa apresentar os valores individuais dos 

serviços ofertados. 

ITEM 

---- --- 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO  

VALOR 

UNIT.  

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 

02 

03 

04 

05 

01 

Licença válida enquanto 

durar o contrato de 

manutenção 

470 

Estações de trabalho 

14 

Módulos de sistemas 

diversos atualmente 

utilizados pela 

Prefeitura Municipal 

Licença de uso do Sistema 
r. 

-- 

i 

Instalação e Configuração do Sistema 

---e. 	 -- 

Ae 	 617 
Conversão de dados pré-existentes 

470 	d. 

Usuários 
e 

..1 

Treinamento e certificação (oficial) de 

servidores, 	usuários 	e 	técnicos 	da 

Prefeitura da Estãncia Turística de São 

Rocak.para uso do Sistema k...,.. 

Suporte ' 	técnico 	e 	manutenção 

permenente do Sistema 
12 

Meses 
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14. TESTE DE CONFORMIDADE 

Imediatamente, após a etapa de lances, o licitante classificado em primeiro lugar, 

tendo como critério de julgamento o de menor prego global, deverá realizar a 

demonstração do "Sistema Proposto", apresentando todas as funcionalidades 

requeridas no certame em estrita obediência a este Teste de Conformidade. Tal 

apresentação deverá ser feita em ambiente simulado pelo proponente, contando com 

todos os equipamentos e conexões que o mesmo considerar necessárias, de modo a 

realizar EM TEMPO DE EXECUÇÃO, ou seja: cada funcionalidade devera ser siraulada 

contemplando inclusões de dados, exclusões de dados, alterações de dados, emissões 

de relatórios, gerações de consultas, produção d arquivos, ,enfim a realização efetiva de 

cada item constante em cada requisito exigido. A fim de compor os autos do processo, 

como prova irrefutável das operações realizadis, conforme exigências da comissão 

julgadora e por amostragem, devetao Ser impressos relatórios e  logs  das operações 

realizadas, durante a apresentagao. Caso, o proponente não consiga qualificar o seu 

produto nesta fase de apresentação, o rnesrno  sera  desclassificado e o proponente 

seguinte, conforme lista cie classificados,  sea  convocado para o mesmo processo de 

demonstração. Esta etapa  sera  realizada até que um proponente consiga atender ao 

quanto exigido no presente certame. Caso nenhum proponente seja habilitado a 

Prefeitura da Estância Turistica de São Roque encerrará o certame sem proceder a 

homologaçâo do objeto a nOhUm dos interessados. 

As apresentaçÕes dos licitantes serão integralmente documentadas utilizando-se 

os métodos e recursos que se fizerem necessários. Os arquivos gerados serão juntados 

ao processo e vtam dar completa transparência e lisura ao mesmo, em relação a todos 

os atos praticados, demonstrando aos interessados, bem como, aos órgãos de 

fiscalização e controle a correção dos gestores e demais envolvidos no julgamento deste 

processo. 

A apresentação a que se refere o item anterior ocorrerá nos 

no edital convocatório. 

Zfroado e aprovada  

(Arts  58, rarigriiio (inkx da 
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BÁSICOS, deverão ser integralmente (100% ento) demonstrados pelo 

Proponente à equipe de avaliação nomeada pela PREFEITURA. 
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A Proponente declarada vencedora do certame na fase de lances, deverá 

preparar uma amostra do ambiente real de uma Prefeitura em 2 (dois) modelos: 

A. 1 (um) servidor de dados, 1 (um) servidor de domínio e 2 (duas) estações de 

trabalho executando os sistemas e banco de dados com Sistema Operacional 

de código livre (Linux). 

B. 1 (um) servidor de dados, 1 (um) servidor de domínio e 2 (duas) estações de 

trabalho executando os sistemas e banco de dados com Sistema Operacional 

de código fechado  (Windows).  

Todos os itens exigidos neste TERMO DE REFERENCIA, sob o REQUISITOS 

Quanto aos itens exigidos neste TERMO DE REFERENCIA, sob o REQUISITOS 

GERAIS, estes deverão ser demonsfiados por AMOSTRAGEM, pelo Proponente, 5 equipe 

de Avaliação nomeada pela PREFEARA, que realizará sorteio de 90 (noventa) itens de 

forma aleatória e destes o licitante deverá atender até o limite de (95% - cem por cento), 

ziat, nesta fase de demonstraçao. 

A exposição ocorrerá en espaço físico determinado pela PREFEITURA. Os 

projetores, computadores, impressoras, celulares, ativos de rede e outros materiais a 

serem utilizados na demonstração, deverão ser todos eles, de propriedade do 

proponente. Caso o Proponente entenda que existem outros recursos necessários 

exposição, o proponente deverá providenciá-los e trazê-los para sua apresentação. 

Nenhuma falta  sá  tolerada por alegação de desconhecimento ou despreparo por 

qualquer dos licitantes. 

A PREFEITURA se valerá de sua equipe técnica para avaliar as demonstrações. 

Cada item deverá ser demonstrado em prazo não superior a 10 (dez) minutos a 

contar do inicio da sua apresentação. 

Os itens a serem demonstrados deverão obedecer a ordem constante no TERMO 

DE REFERENCIA, e nenhum item poderá ser apresentado antes que o ite • ante 

examinads e ar.ovada 
. 38, pargrz.lo Cinico  da  

Let 8.6G3193) 
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efetivamente demonstrado. Ou seja: Itens não poderão ser saltados, ou deixados para 

depois no processo da apresentação. 

0 TESTE DE CONFORMIDADE será realizado por amostragem dos itens exigidos 

no presente certame. 



(data)  

(representante legal, RG, CPF) 

Obs: Esta declaração devera ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 

devidamente habilitado. 

jta C'AZ;111-1'1.'2, 	r OV Eid 

. 	
ún1c,o da 

Lei 8.6063) 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL  Ng.  118/2017 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO  

Ref.:  Pregão Presencial n2. 118/2017 

inscrita no 	sob o n2. 	 , 	 CNN  

	  e Inscrição Estadual n9 	 sediacg a 

	

k% 	 
	 , na cidade de 	 ,por 

intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o 	( 	Sr. 	(a) 
-, 

	 , portador (a) da Cédula de Identidade 

n2 	  e inscrito no CPF sob o n9 	 , CREDENCIA 

o Sr.(a)   	, portador(a) da Cédula de Identidade 

n2 	̀é 	inscrito(a) 	no - CPF 	sob 	o 	n2. 

	  para nos representar na referida licitação que tem 

como objeto a Contratação Lie Empresa Especializada para locação de sistema 
integrado de gestão da administração do poder executivo do Município da Estância 
Turística de São Roque — SP, compreendendo instalação de licenças de uso, 

configuração, parametrizaçao;  tó  .verrakde dados, manutenção preventiva e 

corretiva, implantação, custonVaçao e manUtengão de  software  com suporte técnico 

e treinamento, cOrn os poderekara formulação de propostas e para a prática de 

todos os demais atos Inerentes ao certgme. 



. 63, par,':o i.mic,c)  da  

Le 3.67,SM3) 
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ANEXO Ill 

PREGÃO PRESENCIAL N. 118/2017 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  

Ref.:  Pregão Presencial n2. 118/2017 

	 , inscrito no CNPJ n2 	  e 

inscrição Estadual n2 	 ,por intermédio de seu representante legaro (a) 

Sr. (a) 	 , portador (a) da Carteira de Identidade 
n2 	  e inscrito no CPF n2 	 , interessada em  
participar da licitação em epígrafe que visa a Contrataçã6 de Empresa Especializada 
para locação de sistema integrado de gestão-da administragao do poder executivo do 
Municipio da Estância Turistica de São Roque 	compreeddendo instalação de 
licenças de uso, configuração, parametrização, conversão de dados, manutenção 
preventiva e corretiva, implantapo, customização e manutenção de  software  com 

suporte técnico e treinamentoidECLARA, sob as penas, da Lei, o pleno atendimento e 
cumprimento aos requisitos necessários para Habilitação. 

(data  

representante legal, RG, CPF) 

Obs: Esta declaraçao deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 

devidamente habilitado. 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N° 118/2017 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sangdes e multas previstas 
neste Edital, que a empresa 	  (denominação da pessoa 

juridica), inscrita no CNPJ n° 	  é nrcrRempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Com i ementar n°. 123, 
de 14 de Dezembro de 2006, Decreto Federal n.21" 8.53V2015, cujos t mos declaro na 
integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 	mo critério de 
desempate no procedimento licitatório doPregão Presenci 	2. 118/2017, realizado 
pela Prefeitura Municipal da Estância Turística d S5o Roque. 

Obs: Esta declaração devera ser ni-eenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 

devidamente habilitado. 

fr 
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(Observação: em caso afirrnatiVo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N. 118/2017 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA  

Ref.:  Pregão Presencial n2. 118/2017 

	 , inscrito no CNPJ n 2 	  e 

Inscrição Estadual n2 	 , por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr. (a) 	 , portado(  ta) da Carteira de Identfdade 

n2 	  e inscrito no CPF n2 	 DECLARA,gpara fins 

do disposto no inciso V, do  art.  27, da Lei Federal n 2. 8.666, de 21 de jupho de 1993, 

acrescido pela Lei n2. 9.854, de 27 de outubro c* 1999, que não  ern?  ega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso pu insalubre e no emprega menor de 

dezesseis anos. 	 • 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, n(Pcfondigão de aprendiz ( 

49" 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N. 118/2017 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

Ref.:  Pregão Presencial n2. 118/2017 

	 , inscrito no CNPJ. n2 	  e 

Inscrição Estadual n2 	 , por intermédio de seu representantelegal 

o (a) Sr (a) 	 , portador (a)- - dá,: Carteira de 

Identidade 	n2. 	 e 	iO4;400o 	no 	C Pr°  n2. 

	 DECLARA, para fins do disposto no § 22, d6 _,artigo 32, da Lei 

Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescidq:pela Lei n2.-..9.8S4, de 27 de 

outubro de 1999, que não está impedida de parti4par de' 11eitações ou contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta eoque não é declarada iniclônea pelo Poder • .-. 	r P.  
Público, de quaisquer esferas da Federação. Nao se encontra, nos termos da legislação 
em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro- fato ou circunstância que possa 
impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que 

deste procedimento possa ocorrer_ 

(data) 

repre,sentante legal, RG, CPF)  
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CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. 	- E dado ao presente contrato o valor total de: R$ 	  

	 ). 

e 

It. o, pa....iigriSo 
8.6&612".3) 

172 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUi 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SÀO PAULO  

Mew— eTemcci germ& Swat istalreiresept'  

ANEXO VII 
TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.° 	/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N. 118/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de 

um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob o n9. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro 

Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefettor ,Sr. Claudio José de 

Góes — Prefeito, tsr. Antonio Augusto 	 Diretor de bbras e r. Vanderlei 

Martins Paschoal — Chefe da Divisão de Transito, doravante designado SIM esniente 

CONTRATANTE; e, de outro lado, 	 , .CNPJ só,b o n9. 

	 , com sede a 	  

em São Roque - SP, representado por 	 , RG n2. 

	 , CPF n2. 	  doravante 

designado simplesmente CONTRATADA; por este  instrument°  tênr entre si ajustado o 

presente contrato de prestação de setvigos, firmado com fmicro na Lei Federal n9  

8.666, de 21 de junho de 1993,, e suas alteragóes posteriores; bem como pela 

legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e 

condições a seguir estabelecidis: .An 	 4F 

CLAUSULA PR EIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. 	Contrata  ão  de Empresa Especializada para locação de sistema integrado de 

gestão da administração do poder exeeutivo do Município da Estância Turística de São 

Roque — SP, compreendendo instalação de licenças de uso, configuração, 

parametrização, conversão de dados, manutenção preventiva e corretiva, implantação, 

custornizacão e rn a 	n cão de  software  com suporte técnico e treinamento 

conforme dés.criejci constante do anexo I. 



QUANTIDADE DESCRIÇÃO  
VALOR 
UNIT.  
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 
Licença válida enquanto 

durar o contrato de 
manutenção 

. 
Licença de uso do Sistema 

470 
Estações de trabalho 

Instalação e Configuração do Sistema 

14 
Módulos de sistemas 
diversos atualmente 

utilizados pela 
Prefeitura Municipal 

470 
Usuários 

Conversão de dados  pre-existentes 

44- 
e 

.± 
Treinamento e certificação (oficiat) de 
servi bres, 	usuários 	e 	técnicos 	da 
Pr 	e 	ra da Estância Tur tica de São 
Roque p ra uso do Siste#a 

12 

Meses 
Suporte 	técnico 	e 	manutenção 
permanente do%Sistema 

ITE 

01 

02 

03  

Sct .)- 
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2.1.1— Os valores correspondem aos seguintes serviços: 

2.2. - A Prefeifura efetuara o pag 	to dos itens 01, 02, 03 e 04 em até 20 (vinte) 
dias após a conclusao de cada etapa e para o item 05 o pagamento será efetuado 
mensalment - acompanhado da dota Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 
42 de 03. 2009), se for oÍ,caso e devidamente conferida pelo setor requisitante, 
estando 	serviços de acordo com a aceitabilidade do setor requisitante. 	

C4"-"-47) 

pagos após prazo dstabelecido do item 2.2 até a data do efetivo pagamento, os qual 
serão corrigidos pela variação do I.P.C.A. A Prefeitura não fará antecipação de 
pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com 
créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no 
montante dos valores apurados. 

2.4 - Para fins de recebimento de seu crédito, a CONTRATADA deverá apresentar, no 
ato do recebimento, Certidão de regularidade para com a Seguridade Social (FGT 
INSS), em face do disposto no § 32, do artigo 195, da Constituição Federal e 
artigo 71, da Lei Federal n2  8.666/93. 
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2.5. Os pagamentos serão liberados desde que os serviços tenham sido aceitos de 

forma definitiva, pelo setor competente da PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  
SAO  ROQUE. 

2.6. Havendo falhas ou irregularidades no objeto entregue, todo e qualquer 

pagamento devido a CONTRATADA permanecerá sustado, até o integral cumprimento 

da obrigação, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital e no Contrato e 

na legislação vigente. 

2.7. 0 não cumprimento do disposto neste Edital e no Contratos  em casos fortuitos, 

devido a força maior, na forma estabelecida no Artigo 393 d% Códiga Civil; não 

implicará na incidência e aplicação de multas, mediarfte aOresentag4o de juspficativa, 

por escrito, devidamente aprovada pelo setor técnico da PREFEITU A DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE. 

ica e completademuneração devida 

CONTRATADA, achando-se compreendidos e diliUçlos no valor proposto, os tributos, 

que incidirem sobre a execução e entrega do objeto, Rspesas decorrentes de mão-de-

obra, transporte, encargos socifiS, inclusive de nat6reza tributária, trabalhista e 

previdenciaria, equipamentos, materiais, e tudo o que for necessário à perfeita e 

adequada execução do objeto licitado. 

2.9. 0 valor proposto  sera  No, somente 1:10.dendo ser reajustado ou realinhado na 

forma da Lei. 

2.10. As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos pregos poderão ser 

alteradas, em face da sunervenienaa de normas federais sobre a matéria. 

2.11. A empresa CONTRAIADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões nos serviços, de que trata este Edital, até o 

limite de 25% (vinte, e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, a 

critério da CONTRATANTE, assinando termo aditivo, no prazo da convocação, sob pena 

da aplicação das sanções constantes da Lei Federal ng. 8.666/93 e modificações 

posteriores e deste Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção 

por conta da dotação do orçamento de 2017/2018. 
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- (39) — 01.05.3.3.90.39.04.122.0008.01.110000 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica — Departamento de Informática. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, 
ficando a contratada obrigada a executar os serviços ofertados, nas condições 
estabelecidas neste edital, bem como, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital, este prazo poderá ser prorrogado a crittrio da Prefeitura nos 
termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e alterações  poster-1700.  

CLAUS=  QUINTA — DA EXECUÇÃO E DAS,RESPONSABILID ES 

5.1 - A CONTRATADA deverá fornecer e executar o objeto de que tr,ta a Cláusula 
Primeira, deste Contrato, pelo prego coArtt• de sua propostaf devendo suas 
especificações corresponder às normas técnia aplicáveis, b:proposta apresentada e 
ao que consta dos Anexos I do edital. 

5.2. 0 objeto contratual será executado sob inteira responsabilidade da CONTRATADA 
que utilizará seus próprios recdrsos humanos; materiais e equipamentos e de acordo 
com as normas técnicas e legislações vigentes e-,:cii4posigões do Edital. 

5.3. Consistem em obligaçõe's da 

5.3.1. Substituir, imediatamente, qualquer integrante de sua equipe técnica,  ní"  
hipótese da CONTRATANTE constatar que o mesmo não esteja cumprindo, 
satisfatoriamente, o serviço a ele atribuído; 

.10  5.3.2.Submeter-se a fiscalizações levadas a efeito pela CONTRATANTE, bem ./ 
como pelos órgaos fiscalizadores pertinentes, durante toda a vigência do contrato. 

5.4. Consistem em obrigações da CONTRATANTE: 

5.4.1. Definir um GESTOR CONTRATUAL para acompanhamento dos serviços da 
Contratada; 

5.4.2. Oferecer as informações solicitadas e necessárias à preparação e 
desenvolvimento dos trabalhos; 

5.4.3. Fiscalizar o cumprimento deste contrato; v  
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5.4.4. Garantir o pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA, dentro 
dos prazos estipulados. 

5.5. Durante a execução ou vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital. 

5.6 — Os serviços serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15 § 
89  da Lei 8.666/93. 

• 
CLAUSULA  SEXTA — DAS MULTAS E SANÇÕES  

4• 
6.1. Caberão as seguintes penalidades: 

6.1.1. — Multas, que serão graduadas, em cada caso, cle acordo com a gravidade 
da infração, observados os seguintes limitesA  

6.1.2 - Multa de 01 (uma) UFIV1 por dia dek.atraso na execução do serviço, 
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 

6.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sObre o valor total da proposta em caso de 

recusa ou atraso para a assinatura cio contrato 

,v 

• 
6.1.4 - Multa por inexealOo parcial db-obrigação: 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da nagde empenho. 
6.1.5 - Multa por inexecuçào tqtl da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da nota de Empenho. 

6.2 - Ü Licitante que devir9 de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme 
definida no item 07.1 e 0.7, a empresa que se recusar a executar o objeto, ou não 
cumprir as, exigendas deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou cumulativamente, às 

seguintes penalidades: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o município de São 
Roque, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

6.3 — 0 atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão 

ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

6.3.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito;  

WSW  
176 (Art .0 I 	
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6.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

• ./ 6.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o município 

de São Roque. 

6.3.4 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

6.4 - As sanções previstas neste Capitulo poderão ser aplicadas curnulativaMente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada anipla defesa à adjuglicatária, 

no prazo de 05 (cinco) dias ateis a contar da intimação do ato. 

-0 	1, 
6.5 - Nenhuma parte será responsável perante a butra pelos atrasos casionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

6.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

Pública poderão ser aplicadas tarn"Cenn aqueles que: 

Ns*, 

6.6.1 - Retardarem a execução do pregão; 

6.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração; 

6.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.  
kw/  

6.6.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados cm a finalidade de atribuir à licitante capacidade de 

participação ou execução do objeto da licitação. 

6.7 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 

parte, quando p atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e 

aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa 

execução das obrigações assumidas. 

6.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante 

vencedora. 

6.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 	 , 
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6.10. As As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22 e 32, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

6.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 

facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 18.13 deste Edital. 

CLAUSULA SETIMA — DA RESCISÃO 

7.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a 

mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula des*tçontratO,.ficando a rescisão 
neste caso a critério da Prefeitura. 

7.2 Os casos de rescisão contratual serão forkpalmente motivado nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 0 contrato  sera  rescindido a qualquer tempo, .s'em prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for ocaso, pelo conheciMento de fato superveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sàcios. 

7.4 Em caso de rescisão, a .c9NTRATADA recônhece integralmente os direitos da 
t44.!R 

Prefeitura previstos no rtigo 77 e segUíntes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo de indenização por perdas e danos q e a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1, 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos 
omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLAUSULA NONA — DA GARANTIA 
4 

9.1 - A contratada deverá prestar garantia contratual de 2% (dois por cento) do valor 

total ora contatado em até 5 (cinco) dias como condição para assinatura do contrato. 

9.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e 

demais penalidades contratuais do edital.  

Ens- The 
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PREFEITO 

IRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA 
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9.3 - 0 valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No 

caso de prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser 

renovada pelo período de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA DÉCIMA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

10.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, 

todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade 

perante o INSS e o FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GESTVCONTRATLI 

11.1. A CONTRATANTE nomeará através de portaria um servidor— que terá a / 
responsabilidade da gestão contratual. 

CLAUSULA DÉCjJA SEGUNDA 7 DO  FORD  
40' 

12.1 As partes elegem o Foro d@ Comarca de São Roque- SP para solução de quaisquer 
dúvidas oriundas do presente contrato. 

er 

E, por estar assim  just,  e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma e na prese ga de 02 (duas) testemunhas que a tudo 
viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São RoquMSP), 00 de xxxx de 2017. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 



CONTRATANTE 
Nome e cargo:  

E-mail  insiitmciona  

E-mail  pessoal: 

Assinatura: 

São Roque, xx de xxxx de 2017. 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 

180 Lec 
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ANEXO VIII 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
CONTRATADA: 
CONTRATO 149 (DE ORIGEM): 	/2017 — Pregão Presencial n° 118/2017 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para locação de sistema integrado de 
gestão da administração do poder executivo do Município da Estância Turística de São 
Roque — SP, compreendendo instalação de licenças crt uso, configuração, 
parametrização, conversão de dados, manutenção preventiva e corretiva, implantação, 
customização e manutenção de  software  com suporte técnico e treinamento. 
ADVOGADO (S): (*) 	  

Na qualidade de Contratante e Contratado, espeaivarnente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamp`to ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 
para fins de instrução e julgamento, damo-nos, por CIENTES e NOTIFICADOS para 
acompanhar todos os atos da tramitigão proCual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nos,st interesse, parai  nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, d6-'quLtodos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido Orqtesso, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, de coniformidade COm o art4,0 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

CONTRATADA: 
Nome e cargo:  

E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal: 

Assinatura: 



A&  I—
lip ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
(R$)  

01 

Licença válida enquanto 
durar o contrato de 

manutenção 

01 Licença de uso do Sistema 

470 

Estações de trabalho 	
Instalação e Configuração do Sistema 02 

ConversaVide ciados  pre-existentes 

reina mente e certificalo (oficial) de servidores, 

usu4ios e tecnicos da Prefeitura da Estância 
Turistic,i de  Sao  Roque para uso do Sistema 

14 

Módulos de sistemas 
03 	diversos atualmente 

utilizados pela Prefeitura 

Municipal 

04 
470 

Usuários 

12 	 Suporte técnico 	manutenção permanente do 
Meses 	 Sisterna 

— 
a 05 - 

de 2017.  	de 

(Carimbo da empresa com assinatura do responsável e sua 

•.:-.;,:ov.  

''. 	-,'; 
(Act. `'' ., 	
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ANEXO IX 

(PAPEL COM TIMBRE DA EMPRESA) 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.  
Ref.-  Edital de Pregão Presencial 118/2017. 

Prezados Senhores: 

Segue abaixo nossa proposta de preços conforme negociação do referido Pregão. 

Obs.- 

do Declaramos que nos pregos cotados estão inclusos todas quaisquer despesas, 

tais como, transportes, mão de obra para entrega e o descarregamento no local 

determinado, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes 

sobre a execução do objeto. 

• Validade da proposta: De acordo com o Edital. 

• Condições de pagamento: De acordo com o Edital. 

• Prazo de garantia: 

• Prazo de entrega: De acordo com o Edital. 

Declaramos que concgrdamos com todas as normas presentes neste edital. 
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ANEXO X 
PREGÃO PRESENCIAL N. 118/2017 

TESTE DE CONFORMIDADE 

"APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e mifitas previstas na legislação 
vigente e neste ato convocatório, que a empresa 	(denominaçao da licitante), 
inscrita no CNPJ sob n. 	se submete as cotligões estabelecidas.npi'presente ato 
convocatório, tendo conhecimento pleno d_ prohtedimentos a sereM realizados para 
participação nesta licitação, inclusive quanto aoscritérios e-eprocedimentos de 
julgamento constantes do PREGÃO N$XX/2017, realizado pel refeitura da Estância 

de 

0 critério de julgamento adotado será o de menor prego global. 

Turística de São Roque. 
A 

Imediatamente, após a etapa —de lances, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá realizar a demonstração do L'Sistema Proposto", apresentando todas as 
funcionalidades requeridas no certame em estrita obediência a este TESTE DE 
CONFORMIDADE. Tal apresentação deverá ser feita em ambiente simulado pelo 

proponente, contando  corn  todos os equipamentos e conexões que o mesmo 
considerar necessarias, de modo a realizar EM TEMPO DE EXECUÇÃO, ou seja: cada 

funcionalidade deverá.  ser simulada contemplando inclusões de dados, exclusões de 
dadbs, alterações de dados, 'emissões de relatórios, gerações de consultas, produção 
de arquivos, enfim a realização efetiva de cada item constante em cada requisito 
exigido. A fim de compor os autos do processo, como prova irrefutável das operações 
realizadas, conforme exigências da comissão julgadora e por amostragem, deverão ser 

impressos relatAos e  logs  das operações realizadas, durante a apresentação. Caso, o 
proponente não consiga qualificar o seu produto nesta fase de apresentação, o mesmo  

sera  desclassificado e o proponente seguinte, conforme lista de classificados,  sera  

convocado para o mesmo processo de demonstração. Esta etapa  sera  realizada até 

que um proponente consiga atender ao quanto exigido no presente certame. Caso 
nenhum proponente seja habilitado a Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
encerrara o certame sem proceder a homologação do objeto 	 d 

interessados. 
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As apresentações dos licitantes serão integralmente documentadas utilizando-se os 

métodos e recursos que se fizerem necessários. Os arquivos gerados serão juntados ao 

processo e visam dar completa transparência e lisura ao mesmo, em relação a todos os 

atos praticados, demonstrando aos interessados, bem como, aos órgãos de fiscalização 

e controle a correção dos gestores e demais envolvidos no julgamento deste processo. 

A apresentação a que se refere o item anterior ocorrerá nos prazos estipulados no 

edital convocatório. 

A Proponente declarada vencedora do certame na fase de linces, devera preparar 

uma amostra do ambiente real de uma Prefeitura em 2 (dois) modelos: 

A) 1 (um) servidor de dados, 1 (um) servidor de dorrthito e 2 uas estações de 

trabalho executando os sistemas e banco de dados  corn  Sistema Oper  clonal  de código 

livre (Linux). 

Todos os itens exigidos no AnexiO I, sob o Titulo 6. 

REQUISITOS BÁSICOS, dever-ão  - ser integralmente (100% - cem por cento) 

demonstrados pelo Proponente à equipe deAvaliação nomeada pela PREFEITURA. 

Quanto aos itens exigidos no Anexo I spla o Titulo 7. 

REQUISITOS GERAIS, estes devel-ão ser demonstrados por AMOSTRAGEM, pelo 

Proponente, à equipe de Avaliação nomeada pela PREFEITURA, que realizará sorteio 

deA0 (noventa) itens de for'ma aleatória e destes o licitante deverá atender até o 

limite de (95% - cem poreento), nesta fase de demonstração. A exposição ocorrerá em 

espaço físico determinado pela PREFEITURA. Os projetores, computadores, 

impressoras, celulares, ativos de rede e outros materiais a serem utilizados na 

demonstração, deverão ser todos eles, de propriedade do proponente. Caso o 

Proponente entenda que existem outros recursos necessários à exposição, o 

proponente deverá providenciá-los e trazê-los para sua apresentação. Nenhuma falta  

sera  tolerada por alegação de desconhecimento ou despreparo por qualquer dos 

licitantes. 

A PREFEITURA se valerá de sua equipe técnica para avaliar as demonstrações. 

** 

B) 1 (um) servidor de dados, 1 (um) seridor de dominio e 2,m(duas) estações de 

trabalho executando os sistemas e banco de dadostm Sistema Operacional de c6digo 
•z,  

fechado  (Windows).  

Cada item deverá ser demonstrado em prazo não superior a 10 (dez 

do inicio da sua apresentação. 
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Assinatura: 

Nome do subscritor: 

RG. n° 

Local e data: 

e 
3 

Ua  
. 4-1 	• - 

1,,,et 
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Os itens a serem demonstrados deverão obedecer a ordem constante no Anexo I, e 

nenhum item poderá ser apresentado antes que o item anterior seja efetivamente 

demonstrado. Ou seja: [tens não poderão ser saltados, ou deixados para depois no 

processo da apresentação. 

0 TESTE DE CONFORMIDADE será realizado por amostragem dos itens exigidos no 

presente certame. 



Nome: 
RG: 
CPF: 
Cargo: 

Nome: 
RG: 
CPF: 
Cargo: 

Nome: 

RG: 
CPF: 
Cargo: 

V.  

(data)  

(representante legal, RG, CPF) 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE'n 1"-CQ-1  
"ESTANCIA  TURISTICArr  
ESTADO  DE SAO PAULO 
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Anexo  XI 

A empresa 	  (denominação da pessoa jurídica), 

inscrita no CNPJ n° 	  indica os seguintes profissionais que 
desempenharão nas dependências do Pago Municipal as atividades de suporte e 

manutenção do sistema. 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 

devidamente habilitado. 
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